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República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•42 SEXTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 1992 BRASÍLIA:.._ DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 39• SESSÃO, EM 2 DE ABRIL DE 1992 
!.l-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Ofícios do Sr. 1~ Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 

seguintes projetos: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 11, .de 1992 (n' 

2.592192. na Casa de origem), que dispõe sobre os venci­
mentos dos Ministros dO SiJ.preinó Tribunal Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 14, de 1992 (n' 
2.613/92, na Casa de origem), que dispõe sobre os v:enci­
mentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos 
Juízes dos Tribunais Regionais Federais. dos Juízes Fede-
rais Substitutos. _ :_ _ _ __ _ _ _-__ 

-Projeto de Lei da Câmara n" 13, de 1992 (n" 
2.614/92, na Casa de origem), que- dispõe sobre os venci­
mentos dos MinistrOs do Superior Tribunal Militar e dos 
Juízes da Justiça Militar Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 14, de 1992 (n' 2.615, 
de 1992, na Casa de origem), que dispõe sobre os venci­
mentos dos Membros do Ministério Público da União e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1992 (n" 
2.621192, na Casa de origem), que dispõe sobre os venci­
~entos dos Desembargadores, Juízes de Direito, Juízes 
de Distrito Substitutos e Juíz~s -Qe Direito dQ~ Terrítáríos, 
integrantes da Justiça do Direito Federal e Territórios. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 16, de 1992 (n' 
2.631/92, na Casa de origem), que dispõe sobre os venci­
mentos dos Minístros do Tribun_al Superior do Trabalho, 
do_s Juízes dos Tribup.ais Regionais do Trabalho, dos Juízes 

Presidc_::_ntes_ d,e Juntas de Conciliação e Julgament9 ~ dos 
Juízes do Trabalho Substitutos. -

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias:-
- Projeto de Decreto Legislativo n" 142, de 1991 (n9 

36, de 1991, na Câmara dos Deputados)_. que aprova o 
texto do Acordo sobre a criação de uma- C-omissão Mista 
de C.ooperação, celebrado entre o Governo 'da República 
Federativa do Brãslf e o GoVerriO da República da Tunísia, 
em Brasília, a 27 de-novembro de 1990. (RedaçãO-final). 

- P.rojeto <!~- D~cre~ç._ Legislativo n~ 133, de ~991 (n9 

67, de 1991, na .Câmara. dos-D.CPUtádos). Que aprova o 
texto do Acordo sopbre Cooperação Cultural, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Romênia, em 13 de março de 1991. (Redação 
finaL) . · · 

-Projeto de_pecreto Legislativo n" 140, de 1991 (n9 
27, de 1991, na Câmara dos tYe-putados). que aprova o 
texto do Acordo-Quadro de Cooperação Fazendário-Fi­
nanCdra, -celebrado entre o Govern_o da República Federa­
tiYa do Brasil e o G:ovemo dos Estados Uriidos Mexicanos, 
em Brasnia, em 10 de outubro de 1990. (Redação.finaL) · 

-Projeto de Lei do Seriado n' 55, âe 19·91 Comple­
mantai:, que disPõe sObre a criação de Estado e Território. 

-Projeto de Lcii daCàmara n' 108, de 1991 (n'. 
1.991-B, de 1989, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar uma escola agrótécnica federal no Muni­
cfpü:rde Araguaína, Estado de Tocantins, e dá outraS provi­
dências. 

1.2.3- Requerimentos 
- N"' 121/92, de autoria do Senador Iram Saraiva, 

solicitando. que sejam considerados como licença auto ri-
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zada, os dias 4, 5, 6 e 9 de março do ano em curso, Apro­
vado. 

- N·' 122/92, de autoria do Senador Raimundo Lira. 
solicitando licença para ausentar-se dos_ trabalhos da Casa, 
durante o dias 2 e 3 do mês em curso. Aprovado. 

- N~ 123/92. de autoria do SenadOr Albano Franco, 
solicitando que sejam considerados como licença autori­
zada, os dias 3 e 6 do corrente m6s. Aprovado. 

- N~ 124/92, de autoria do Senador lram Saraiva, 
solicitando ao Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento informações que menciona. 

- N<:> 125/92, de autoria do Senador Jutahy Magalhães) 
solicitando que seja incluído em Ordem do Dia o Pro}eto 
de Resolução n•.o 6/91, que dispõe formalidade e critérios 
para apreciação dos atos de outorga e renovação de conces­
são ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. 

1.2.4 - Ofícios 
- N>' 525 a 528. de 1992. do Presidente da Câmara 

dos Deputados, comunicando as substituições de membros 
na Comissão de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação. 

1.2.5- Comunicações da Presidência 
-Solicitação do SenadOr Cid- S3bóia de Carvalho, 

de prorrogação, por mais 45 dias, do prazo concedido à 
Comissão Temporária criada pelo Ato n" 16, de 1992.Apro­
vado. 

-Abertura de prazo para interposição de recurso por 
um décimo da composição da Casa para que o Projeto 
de Lei n'' 55l91 seja apreciado em Plenário. 

-Abertura de prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara n" 108/91. 

-Decisão do Sr. Presidente, referendada pela Comis­
são Diretora em rcünião realizada em 31 de março passado, 
favorável à tramitação dos Requerimentos nn' 58, 63, 72, 
73, 84, 88. 90, 98, 99 e 100. de1992. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR JUTAHY MAGAÜIÃES- Reitera~do 
requerimento de informações aõ Secretário de Adminis­
tração a respeito do montante das despesas com os funcio­
nários em disponibilidade por considerar insuficientes as 
informações recebidas. Encaminhando à Mesa novo_ reque-
rimento de informações. - - -- ----

Tiragem 1.200 exemplares 

SENADOR PEDRO SIMON- Tratamento de "des­
cortesia manif(:Sta" do Presidente Collor em _relação ao 
Estado do Rio Grande do Sul no recente episódio da refor~ 
ma ministerial. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Visita de S. 
ExA ao Ministro da Ação Social, Sr. Ricardo Fiuza, para 
aconselhá-lo a devolver '"jet-sky" e a esclarecer denúncia 
do recebimento de cem mil dólares da Febrabam, durante 
a última eleição. Possível interferência da CIA em eleição 
presidencial brasileira, a propósito de revelações médicas 
que põem em dúvida a versão do assassinato do Presidente 
John Kenncdy, sugerindo, ao contrário, ·a sua eliminação 
po{ um complô. 

SR. PRESIDENTE - Carta enviada pelo Ministro 
Ricardo Fiuza ã revista Veja sohre presente e doação que 
teria recebido na última campanha eleitoral. 

1.2. 7- Requerimentos 
-W 126/92, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 

solicitando seja encaminhado ao Secretário-Geral da Pi-esi­
dência da República- requerimento de informações que 
menciona. 

- N9 127/92, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
solicitando-da Mesa do Senad9 fe_dgn!l Q encaminhamento 
ao MinistrO-dâ :Economía, Fazerida e Planejamento Econó­
mico. Dr. Marct1io Marques Moreira, de um pedido de 
informação relativo ao sistema bancário brasileiro·. 

1.2.8- Discursos do Expediente (Continuação) 
SENADOR AMIR LANDO -Necessidade da exe­

cução da reforma agrária. 
SENADOR ODACIR SOARES - Considerações 

sobre processo de planejamento em curso na Embrapa. 
1.3- ORDEM DÓ DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 73/91 (n' 4.064/89, na 

Casa de origem), de iniciativa do Tribunal de Contas da 
União, que dispõe sobre a Leí Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. Apreciação so­
brestada, em virtude do término .do prazo regimental da 
sessão, após parecer proferido pelo Relator designado so­
bre as emendas de plenário, tendo usado da palavra os 
Srs. Antonio Mariz, Eduardo Suplicy e Jutahy Magalhães. 

Projeto de Lei da Câmara n' 125/91-C (n" 60/89, na 
Casa de origem), que disciplina os limites das -despesas 
com o funcion&lismo público, na forma do art. 169 da 



- - ---- ---------

Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 3 1707 

ConstitUição Federal. Apreciação sobrestada, em virtude 
do término do prazo regimental da sc~são. 

Requerimento n'' 17/92, de autoria da Senadora Mar­
luce Pinto, solicitando, nos termos do art. 172, inc~so I, 
do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do pia,_ 
do Projeto de Lei dQ.Sen<:!-dO n" 243/9J., d,e SJ.!a .autoria, 
que altera dispositivos da Lei n·.> 5.682, de 21 de- junho 
de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Apreciação 
sobrestada, em virtude da ine.xi.stÇncia ·de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara no_ 42/91 (no 1.373/88, na 
Casa de origem), que proíbe a comercializaçã9 dç megica­
mentos cuja fabricação ou venda foi interditada no país 
de origem. Apreciação sobrestada, em virtude do té.nninp 
do. prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 8/84 (n" 44/84, na 
Câmara doS" Deputados.), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação no Campo dos Usos P~cíficos da E.nergia 
Nuclear entre o Gqverno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Espanha, celebrado em Brasília, a 1'?- de 
maio de 1983. Apreciação sobrestada, em virtude do térmi­
no do prazo regimental da sessão. 

-Término de prazo para interposição de recurso no_ 
s.~ntido da inclusão em Otd.em do Dia, das seguintes maté-" 
nas: . 

Projeto de Lei do Seriado n'-'-125/91, .de a.utoria do 
Senador Máiio Çova_s, qu~· altera dispositivo dé Lei n9 
8.024, _de 12. de..á6rjt de 1990, q_ue "institui o cruzeiro, 
dispõe sobre· a liquidez dos àtivos finanCe""iros e dá Outras 
providências". À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado n\' 182!91, de autoria do 
Sen·ador Eduardo Suplicy, que obriga as institUiÇões finan­
ceiraS Op.Ciais· a··divulga!em as çõnct!Ssões ~e ~r_édito subsi­
diad_o. _A Câm~ra dos Deputãdos. 

Projeto de· Le( do seil.ãdo TI'' 208/91, de autoria do 
Senador-rram· SarãiVã., que atr"escenta dispositivo à Lei 
n" 8.036, de li de maio de 1990, "que dispõe 'sobre o 
Furido de Garãntía do Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências". À Câmara dos Deputados. 

Projeto de_.Lei do Senado n'' .238/91, çle autoria do 
Sen_ad()r EsperidiãO Amin, que estabelece critérios pâ.ia 
avaliação dos incentivos fiscais, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e credftfcia. À Câlnara dos 
Deputados. · 
·- -COnVocação da sessão extraordinária a realizÇtr-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
design~. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 40• SESSÃO, EM 2 DE ABRIL DE 1992 

2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 

Projeto de Decreto Legislativo il' 134/91 (no 69/91, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o tCxw do Açordo 
de Cooperação para a Redução da Demanda, Prever:!_ção 
do Uso Indevido e. Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos 
de Entorpecentes. e Substância~ .. PsTcotrópicas,_ ce_le~fado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Equador, em Brasília, em 7 
de novembro de 1990. Apreciação sobrestada, em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de DeCreto Legislativo n~ 141/91 _(n'~ 46/91, 2.2.1- Ofício do Sr. 19 Secretário da Câmara. dos De-
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo putados 
de Cooperação para a Redução de Demanda, Prevenção .Encaminhando à revisão do Senad.o c;tutôgrafos do se~ 
do Uso Indevido e C<;~mbate à Prod_ução e ao Tráfico Ilícitos guinte projeto: 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrôpicas, celebrado -Projeto de Decreto Legislativo n~ 24/92 (n~ 82!92, 
entre 0 Governo da. República Federativa do .Brasil e 0 na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
Governo da República do Chile. Apreciação sobrestada, para o Estabelecimento de um Estatuto das .Empresas Sina­
em virtude do télJ)lino do prazo regimental da sessão. cionais Brasileiro-Argentinas, concluído em Buenos Aires 

Projeto de Decreto Legislativo n' 22/92 (n' 99/91, na em 6 de julho de 1990. 
Câmara dos Deputados), que aprova as Contas do Governo 2.2.2 ~Leitura de projeto 
da República relativas ao exercíciq fip.;mceiró. de 1989, ....:...._Projeto de Resolução n~ 11192, de autoria do Sena~ 
Apreciação sobrestada, em virtude do tórmjno do prazo .. dor Marco Maciel e outros Srs. Senadores, que estab.elece 
regimental da sessão. alíquotas do imposto sobre operações relativas à circulação 

-de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
Proposta de Emenda à Co.nstituição n~23/91 (no-45/91, e de ~omupicªção, para produtos alimentícios. 

na Câmara dos Deputados), que dá nova redação ao art. 2.2.3- Requerimentos · 
16 da Constituição.Fed.Cral. Apréciação sobrestada, em vir- - N~ 128/92, de urgência para o Projeto de Lei da 
tude do término do prazo regimental da sessão. .::âmarc3 n~ ll/92 (n~ 2.59.~/9_2, _na Casa de origem), que 

Proposta de Emenda à Constituição n~22/91, de auto- __ 4ispõe sobre os vencimentos dos Ministros dO Supremo 
ria do Senador Coutinho Jorge e outros Senhores Senado- Tribunal Federal, nos termOs do art. 336, b, do Regimento 
res, que altera a redação dQart. 159, I, b, da Constituiç_ão, Interno. 
e o art. 34, § 29,111, do Ato das Disposições Constitucionai& - .--- N<:> 129/92, de· u·fgêndá paia o Projeto de Lei da 
Transitôrias. Apreciação sobrestada, em virtude do término Câmara n:> .12192 (n92,613/92, na Casa de origem); que dis­
do prazo regimental da sessão. põe ~ol?re_ os ven_~imentos dos Ministros do Superior TribU­

1.3.1 - Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Decreto. Legislativo n> 15/88 (n' 20188, na 
Câmara dos Deputados), sendo que não fciiam oferecidas 
t::mendas ao mesmo. 

nal de JustiÇa, dos Juízes d.os.Tribunais.Regionais Federais, 
dos .Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos, nos 
termos do art. 336, b, do Regimento Intei"no. 

-N~ 130/92, de ãutoria do· Senador Odacir Sóares, 
solicitando a tramitação CQnjunta dos Projetos de Lei da 
Câmara n' 5/91, com o de Lei do Senado n' 20/92. 
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-N"' 131192, de autoria do Senador José Eduardo, 
solicitando lict:nça para ausentar-se dos trabalhos da Casa 
no dia 3 do corrente. Aprovado. 

2.2.4- Comunicação da Presidência 
-Prazo para· apresentação de emendas ao Projeto 

de Decreto Legislativo n~ 24/92, lido anteriormente. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n·.o 8, de 1992, de autoria do Senador 
Gerson Camata, solicitando, nos termos _fegirnentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal. do artigo publi­
cado no Jorna!O Globo, sob o título "O Escàndalo do 
Café", edição de 19 de janeiro de 1992. Aprovado: 

2.3.1- Matérias apiedadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara n9 11/92, em regime de 

urgência, nos termos do Requerimento n~ 128/92. lidO no­
Expediente da presente sessão. Aprovado, após parecer 
de plef!_ário, tendo usado da pJ.lavra o Sr. Jutahy Maga­
lhães. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 123/92, em regime 
de urgência. nos termos do Requerimento n~ 129/92, lido 
no Expedienti;;! da presente sessão. Aprovado. ~pó~ parecer 
de plenário. A sanção. - - -

2.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje. às 18 horas e 55 minutos, com OI-dem do Dia que 
designa. _ _ __ 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 41' SESSÃO, EM 2 DE ABRIL DE 1992 
3.1-ABERTURA 
3.2 ~EXPEDIENTE 
3.2.1- Requerimentos 
-N'·' 132/92, de urgêncja para o Projeto de Lei da 

Câmara n' 13/92 (n" 2.614/92, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do S_uperior 
Tribunal Militar c dos Juízes da Justiça Militar Federal, 
nos termos do art. 336, b, do Regimento Interno. 

- N\> 133/92, de urgên_cia para- o Projeto de Lei da 
Câmara n' 14/92 (n'' 2.615192, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Ministério 
Público da União e dá outras providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n" 11, de 1992,_ de autoria do S.enador 
Lourival Baptista, solicitando, noS tCrmos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publi­
cado no jornal Folha de S. Paulo, sob o título "O Boné 
e a Vassoura", edição de 17 de fevereiro de 1992. Apro­
vado. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lc_i qa Ç_âmara n~ 13/92,_em regime de 

urgência, nos termos do Requerimento n" 132/92, lido no 
Expediente da presente sessão. Aprovado, após parecer 
de plenário, tendo usado da palavra o Sr. Jutahy Maga-
lhães. À sanção. -

-Projeto de Lei da Câmara no 14/92, em regime de 
urgência, noS termos do Requerimento n" 133792,lido no 
Expediente da presente sessão. Aprovado, após parecer 
de plenário. À sanção. 

3.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 19 horas e 3 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 
4- ATA DA 42• SESSÃO, EM 2 DE ABRIL DE 1992 
4.1-ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos 
-No 134/92, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n' 15(92 (n' 2.621/92, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, Juízes 
de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juízes de Direito 
dos Territórios, integrantes da Justiça_ do Distrito FederaL 

- N~ 135/92, de urg~-Q~ia para o Projeto- de .Lei da 
Câmara n' 16/92 (n• 2.631192, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de ConCi­
liação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos. 

4.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n9 24, de 1992, de autoria do Senador 

Pedro Simon. solicitando. n9s ter~os r~gim_entais. a trans­
criçâo, nos AnaiS do Senado Federal, do editorial "Guerra 
à corrupção" e do artigo "Revolução pela normalidade", 
ambos public!ados no Jornal Correio Çraziliense. edição 
de 20 de fevereiro de 1992~-A(>rovado. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara on 15/92,_em regime de 

urgéncia, nos termos do Requerimento no 134/92, lido no 
Expediente d,a presente sessão. Aprovado, após parecer 
de plenário. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara no 16/92, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n~ 135792, lido no 
Expediente da presente sessão. Aprovado, após parecer 
de plenário. À sanção. _ 

4.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 19 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

4.4 -ENCERRAMENTO 
5- ATA DA 43' SESSÃO, EM 2 DE ABRIL DE 1992 
5.1-ABERTURA 
5.2- EXPEDIENTE 
5 .2.1 - Requerimentos 
- N' 136/92, de urgência para a Mensagem n' 161192, 

pela qual o Senhor Presidente da República solicita a retifi­
cação da Resolução n'' 83/91, de interesse do Estado de 
Pernambuco, nos termos do art. 336, c, do Regimento 
Interno. 

- N9 137/92, de urgéncia para o Projeto de Lei da 
Câmara n' 126/90 (n' 1.854/89, na Casa de origem), que 
cria a Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Minis­
tério Público da União e seus cargos, fixa os valores de 
vencimentos. e dá outras providências, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno. 

5.3- ORDEM DO DIA 
RequerirÍlento n~ 29, de 1992, de autoria do Senador 

-Ma:rco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, dos Artigos "A Avo-
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catória é a saída" e HA crise _do JudiciáriO"_. ambos publi­
cados no JornaLd_a_ Tarde, edições de 5 e 11 de fevereiro 
de 1992, respectivamente. Aprovado, após usarem da pala­
vra os Srs. Senador Jutahy Magalhães, Cid Sabóia de Car­
valho, Maurício Corrêa, Josaphat Marinho e Mãrc6 -Ma­
ciel. 

5.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n'' U6 e 137/'L2, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovados. 

são 
5.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

5.4- ENCERRAMENTO 
6- ATOS DO PRESIDENTE 
- N"' 390 e 574/91 (Apostilas) 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 39a Sessão, em 2 de abril de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinária,da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Nabor Júnior, 
Garibaldi Alves Filho e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS; ACHAM .SE PRE. 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Almir Gabriel 
- Amazonino Mendes- Amir Lando- Antônio Mariz- Be­
ni V eras -Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - Chagas Ro­
drigues - Cid Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dirceu 
Carneiro - Dival<:!o Suruagy- Eduardo Suplicy- Elcio Álva­
res - Esperidião Amin - Epitácio Cafeteira- Francisco Rol­
lemberg- Garibaldi Alves Filho- Gerson Camata - Guilher­
me lJalmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - HiiiD­
berto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior- Joao França --Joao Rocha- Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho -José Eduardo- José Fogaça- José 
Paulo Bisol - José Sarney - Julio Campos - J únia Mar i se -
Jutahy Magalhães - _Lavoisier_ Maia --:- Levy Dias -: Lourem­
berg Nunes Rocha- Luc(dio-l>orieTia --Mansuet6 de Lavor 
- Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário CovaS - Marlu­
ce Pinto - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor Jünior 
- Nelson Carneiro - Nelson Wcdeldn - Ney Maranhao -
Odacir Soares - Ozief Carneiro - Pedro Simon - Ronan Ti­
to - Ruy Bacelar - Teotônio Vilela Filho - Valmir CampO.. 
lo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamoS os O-OSsos trabalhos. 

O Sr. 1 '' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS DO SR. 1• SECRETÃRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 11, DE 1992 
(N~ 2.592/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Supremo Tribunal Federal) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Su­
premo Tribunal Federal. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1 '' O vencimento básico dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, a partir de r~ de novembro de 1991, é fixado 
em Cr$1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentos e quinze mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros). 

__ Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a _que se refere este artigo continua a_ corresponder 
ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei no 2.37l,.de 18 
de novembro de 1987. 

Art. zo Os vencimentos estabelecidos no artigo ant~rior 
e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas ~atas 
e pelos mesmos índices adotados para os servidores. da União. 

Art. 3<? Aplicam-se aos Mi.njs,tto_s aposentados do Su­
premo Tribunal Federal e aos beneficiários dos falecidos as 
disposições constantes desta Lei. 

Art. 4~ Dos vencimentos previstos no art. 19 e seu pará­
grafo único e dos proventos de aposentadori_~ e benefícios 
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a que se rdere o artigo anterior, scdio-deduzidas as parcelas 
correspondentes, auferidas desde 1'.> de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

Art. 5" As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orç~mento da 
União. 

Art. 6~ Esta Leí entra em vigor na, 'data d_e sua publi­
cação. 

Are 7o Revogam-se as disposições· em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 2.371, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso dã atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item ni, da cqn-stitti_ição, decieta: 

Art. 1" Os vencimentos c a representação mensal devi­
da aos ocupantes dos cargos de natureza especial e aos mem­
bros do Poder Judiciário da União, do _[)ístrito Fc;-Qeral e 
Territórios e do Tribunal de Contas- da União são os especifi-
cados nos Anexos deste Decreto-Lei. -

Art. 2<.> O atual valor da vantagem- pecuniária a que 
se refere a Lei n' 7.374 ('),de 30 de setembro de 1985, fica 
reajustado em 32,2% (trinta_e dois vírgul~:doiS: por c~n_to). 

Art. 3<.> O deferimento da gratificaçãq a que se_ refere 
o Decreto-Lei n' 2.357('), de 28 de agosto de 1987, com as 
alterações feitas pelos artigos 11 e 12- dó Decreto-Lei n<.> 
2365('), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcionai de Fiscal de Contri­
buições Previdenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização. instituído na conformidade da Lei n'? 5.645e). 
de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1\' O valor da gratificação a ser d.e"ferida aos funcio­
nários posicionados na primeira referência -da classe inicial 
da categoria funcional de. que trata esse artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Pre­
vidência e AssiStência Social, é fixado em Cz$16.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e setenta cruzados). 

§ 2" As demais gratificações serão determinadas me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação ãs referências anteriores. 

Art. 4~ Os efeitos financeiro~ decorre~_tt:_~ do disposto 
nos artigos anteriores vigoram a_ partir de 1<? de outubro de 
1987. 

Art. 5<? Os vencimentos, proventos e benefícios devidos 
aos servidores de que trata este Decreto-Lei, bem como as 
pens6es serão reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir de P de janeiro de 1988, sem prejuízo do 
reajustamento previsto no artigo 8~>-do DecretO-Lei n~ 2.335(5), 
de 12 de junho de 1987 .. 

Art. 6? Na aplicação ·deste Decreto-Lei será ·observado 
o disposto no Decreto-Lei n' 2.355(6), de 27 de agosto de 
1987. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução do disposto 
neste Decreto-Lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 89 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

,. Art. 9" Revogam-se as disposições em colltrário. -JO­
SE SARNEY- Presidente da República. -Luiz Carlos Bres­
ser Pereira. - Aluízio Alves. 

LEI N• 7. 721- DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Su­
premo Tribunal Federal 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1" O vencimento básico dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, a partir de 6 de outubro de 1988, é fixado 
no valor de Cz$828.z_50,00 (oitocentos e vinte ('! oito mil e 
duzentos e cinqüenta cruzados). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder 
ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n" 2.371( 1), de 
18 de novembro de !987. 

Art. 29 A gratificação adicional por tempo de serviço 
será calculada na base de 5% (cinco por cento) por qüinüênio 
de serviço, sobre o vencimento básico e a representação. 

§ 1<? Para a gratificação adicional de que trata este arti­
go, será computado o tempo de advocacia, até o máximo 
de_l5 (quinze) anos, desde que não concomitante com o tempo 
de serviço público. 

§ 29 A remuneração dos Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal, considerado o básico, a verba de representação 
e vantagens pessoais (adicionais pur·tempo de serviço), não 
poderá ultrapassar o limite previsto no artigo 37, inciso xrr; 
da Constituição Federal. 

Art. 3' (Vetado). 
Art. 4<.> Aplicam-se aos Ministros aposentados do Su­

premo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 
Art. 5ç Os vencimentOs é V3il.fagens fixados_ nesta Lei 

vigorarão a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidas as 
parcelas correspondentes auferidas, desde então, com base 
na legislação vigente. ~ _ , 

Art. 6" As despesas resultantes da _execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 7<? Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. -- - - -

Art. 89 Revogam-se o Decreto-Lei n<? 2.019(2), de 28 
de ~arço de 1983, e demais disposições em contrário. -
JOSE SARNEY - Presidente da República. - Paulo Bros­
ütd. 

CONSTITUIÇÃO ÓÚ.ÉPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· · · · · · · · · '"· · -----· · · · · · · ·-rt:rü"i:o · ii! · · ·· · ·, · --··"- ---- -···· · -· -- ·-
na Organização dÕ Esti:uio 

··· ·· ······"' ······----······ ciP"iTül.ü"vi!'··-----''-·-··'·-···"·-···- · 
Da Administração Pública 

SEÇÁOI 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidad~. impessoalidade, moralidade, publicidade e~ 
t~mbém 1 ao -seguiilte: 

• • • • • •• • .-• •••• ••u• •••• • • ••h•• •• • • •• •••• • O.-. • 00 •• -•• -. • .-. • •• ~.o.-..~ ·'••• .. 

XI-a lei fixará o limite máximo e'a relação dé valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
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observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneração, em espé~ 
cie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, 
Ministros de Estado e Ministros-do Supremo Tribunal Federal 
e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Terrítórios, -e, nOS MunicípioS, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeíto; 

XII -os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário ilão po-derão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

......................... ~~- ..... ·-- .. -~ ............. _, ...• ~-.-=-. ~~·· ......•• 

SEÇÁO !I 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirãO, no-âmbito de sua competência, regime 
jurídico único e planos de carreira para os servidores da admi~ 
nistração pública direta, das autarquias -e da:s fundações pú~ 
blicas. 

§ 1" A lei assegurará, aos servidores da_ administração 
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo, Legfslàtivo -e JudiciáriO, reSsalvadas 
as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho. ---

Considerando .que tal artigo determina que os reajustes 
far-se-ão na mesma data e no mesmo percentual fixado para 
os servidores da União; 

Considerando que o Poder Executivo vem concedendo 
reajustes em percentuais diferenciados, em datas diversas; 

Considerando os percentuais· de reajustes aplicados aos 
vencimentos dos cargo-s de Secretários das Secretarias da Presi­
dêncía da República e outros da mesma hierarquia, no PrÜjCto 
de Lei n" 2.339-A, de 1991. resolve, e eu. MAURO BENE­
VIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos dO art. 
4:8. iferil2S d~ Regimento_Int~r~o, __ prof!lulgo a seguinte 

RESbLUÇÃO N·· 75, DE 1991 

Art. 1 ~ Para Os 'efeitos do art. 7~ do Decreto Legislativo 
n'-' 64, de 1990, e aplicação dos índices diferenciados do Projeto 
de Lei n' 2.339-A, de 1991, a Comissão Diretora do Senado 
Federal fará incidfr 1o'perccntual de 99,867% sobre a remune­
ração dos Senadores; Vigente em 1~ de novembro de 1991. 

Art. 29 Esta ~Resolução entra em vigor na data de sua 
pUblicação, produZindo efeitos desde l"de novembro de 1991, 
e revoga-, expressamente, a Resolução n" 68, de 10 de dezem­
bro de 1991, do Senado F~deral,_e demais disposições em 
corttrárió. -

Sehá.do Fedáal, 17 de dezembro de 1991. -Senador 
······························-·-··············--·-~---~--~-·-,·~~~--0 _ Mauro Benevides, Presidente. 

· 'Nõt3: O Projeto de Lei n~ _2.339:-A/91 transformou-se 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

... ,-. ·~ .......... ······-· ...... ·---·· .................... .,. .. " ................ _., 

CAPÍTULO III 
Do POder Judiciário 

SEÇÁO I 
Disposições Gerais 

•••••••• ••••••••••••••••••noou••••••••••••••-••••••-~~~--~---

Art. 96. Compete pi"ivátivaniênte:·-

ii" :.::.· ~~ · s~~P~~~~·:r;ib~~;I F~ct~;;í:· ~;; T~ú;~~;i; s~p~·= · 
riores e aos TribÚ.Ílais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 160: 

..................... -~ -- _,...,. __ .._.,.~ .. -· ...... ~ .. ' .. -..... ,. ·~-..... --~-...... . 
b) a criação e a extinção de cargos ~ a fixação de venci­

mentos de seus membros, dos jufzes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

.-............ ·--···· .. --·"·---···-···- "t----···· .. -,-.. ~ ....... ··~··· .. ~·· ·-
o< o o. O O O O O o o o o o o .. O H_,._. o o •• ••• ·-··-~·O o o o o •• .. O-·~· • .--~..,.- •• ,.. .. ~.-~~·. 

Dispõe sobre a aplicação de índice de reajustes para 
execução do disposto no art. 7~ do Decreto Legislativo 
n• 64, de 1990. 

Faço saber que o_ Senado Federal: 
Considerando que o art. 7'-' do Decreto Legislativo n'-' 

64, de 1990, dispõe que a remuneração dos parlamentares 
será reajustada por Atos das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal; 

na Lei n" 8.270 (de 17-12-91)- Etn anexo 

RESOLUÇÃO N" 17, DE 1991 

Dispõe· sobre a aplicação de índices de reajustes 
pãra execução do disposto no artigo 7~, do Decreto Legis~ 
!lllivo n• 64, de 1990. 

Considerando que o art. 7", do Decreto Legislativo dispõe 
que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 
Atos das Mesas da Câmara dos D~putados e do Senado Fe­
deral; 

Considerando que tal artigo determina que os reajustes 
se farão na_mesma data e no mesmo percentual fixado pelos 
Servidores da União; · · 

COnsiderando que o Poder Executivo vem conce9_endo 
reajustes .em percentuais diferenciados, em ç1atas diversas; 

_ Considerando os percentuais concedidos ao re~Nste dos 
vencimentos dos c-afgos dos Secretários das SeCietariiis da 
Presidência da República e outros. da mesma h_ierarquia, no 
Projeto de Lei n• 2.339-A, de 1991. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1 ~ Para os efeitos do artigõ-72, do D_e_cr_e_to Legis­
lativo n~ 61, de 1990, e aplicação dos índices diferenciados 
do Projeto de Lei n• 1.339-A, de 199!,_ a Mesa da Câmara 
dos Deputados fará incidir o percentual de 99.867% sobre 
a remuneração dos Deputados vigente em 1" de novembro 
de 1991. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na dat~ de sua 
publicação, produz efeítos desde 1" de novembro de 1Q91, 
e revoga, expressamente a Resolução n" 16, de 5 de dezembro 
de 1991, e dema!s disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 16 de dezembro de 1991. 
Ibsen Pinheiro, Presidente. 
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MENSAGEM N" 17/92-P 
Brasi1ia, 17 de março de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

a apreciação do Congresso Nacional, nos termos do_ art. 96, 
inciso II, alínea b? da Constituição, o anexo Projeto de Lei, 
que dispõe sobre a fixação de vencimentos dos membros do _ 
Supremo Tríbunal f'cderal, acompanhado da respectiva justi~ 
ficativa. 

ValhoMme da oportunidade para reafirmar a Vossa ExceM 
lência protestos de alta consideração.- Ministro Sydnei San­
ches, Presidente. 
Excclentíssimo Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasnia-DF 
OFÍCIO GP W 20, âe 26 de março de 1992 

Senhor Presidente, 
Em aditamento à Mensagem fl\' 17/92, que encaminhou 

Projeto de Lei de fixação .de vencimentos dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, solícito a Vossa.Excclência se dig­
ne introduzir alteração ao art. _3~, conforme consta do anexo. 

Valho-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce­
lência protestos de alta consideração. -Ministro Sydnei San­
ches, Presidente do Supremo Tribunal Federal. 
Excelentfssimo Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasí1ia-DF 

Recebo como alteração da proposta inicial. 

Presidente, 

Em 26-3-92 

Proposta de alteração do Projeto de Lei encaminhado 
ao Congresso_ Nacional pela Mensagem n~ 17, de 17w3-1992, 
dispondo sobre os vencimentos dos Ministros do St•premo 
Tribunal Federal. 

Art. 1 o Dê-se ao art. 3o a seguinte redação: 
••••••••••••••• -•••••• ·-·· •••••• ···-~ ••••• --~· ••••• w .......... ~ •••••••••• ; • 

"Art. 3-:- Aplicam-se aos Ministros aposentados do Su­
premo Tribunal Federal e ::~os beneficiários dos falecidos as 
disposições constantes desta Lei.'' 

Justificação 

A redação original do art. 3" do projeto de Lei omitiu, 
por inadvertência, a extensão do reajuste aos beneficiários 
dos minístros falecidos (parágrafo z~ do art. 201 da Consti-
tuição Federal e artigos 185, parágiafo I·.>, e 224 da Lei n~ · 

a partir de 1'·' de novembro de 1991, são os fixados no Anexo 
desta Lei. 

Parágrafo único._ A Verba de representação mensal dos 
Magistrados à que ·se refere este artigo continua a corresw 
pender aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decre­
to-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987, observado, quanto 
aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aos J.uízcs d~s 
Tribunais Regionais Federais e aos Juízes Federats Substi­
tutos, o disposto no art. 18 da Lei no 7. 746, de 30 de março 
de 1989; no parágrafo único do _art. s~ da Lei n~ 7.727, de 
9 de janeiro de 1989, e no art. 4" da Lei n" 7.595. de 8 de 
abril de 1987, respectivamente. 

Art. 2'' Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices 
adotados para os servidores da União. 

-- Art. 3"' Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se refere o art. 1 \'e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta Lei. 

Art. 4o Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 1~. dos proventos da aposentadoria e das pensões a que 
se refere o artigo anterior, as parcelas correspondentes,. auf:­
ridas desde 1~ de novembro de 1991, com base na leg1slaçao 
vigente. 

Art. s~ As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 

(Art. 1 o da Lei 0° , de de 1992) 

8.112, de 11-12-1990). -------------,-----

(.4 Comissão de Assuntos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 12, DE 1992 
(N• 2.613/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supe-

Membros da Magistratura 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regio~ Juiz de Tribunal Regional Federal 
nais Federais, dos Juízes Federais e do~ Juízes Federais 
Substitutos. 

Juiz Federal 
O Cãng"resso N acionai decreta: 
Art. 1 o Os vencimentos básicos dos Ministros do Supe­

rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais Juiz do Federal Substituto 

Vencimentos 

1.584.164,44 

1.560.560,39 

1.504:!Jô8,10 
. 

1.353.661,21 
Federais. dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos, --.,-------------------'1-----~-
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Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dos 

Membros do Congrcssq Nacional, nos termos do art. 96, II, 
"b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de lei, 
acompanhado da justifícativa pertinente, dispondo sobre a 
fixação dos vencimentos básicos e da representação mensal 
dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes 
Federais Substitutos, em face da tramitação nessa Casa, de 
anteprojeto de lei de igual natureza, oriundo do Excelso Su­
premo Tribunal Federal, capeado pela Mensagem n1 17/92-P, 
de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Excelência 
protestos de distinta consideração. -Antônio Torreão Braz, 
Ministro Pre_sidente do Supenor Tribunal de Justiça. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
Presidente da Câmara dos D_eputados 
Nesta 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÁO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO !11 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VIl 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração públíca direta, iriâireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes.da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Munidpios Obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e tam­
bém, ao seguinte: 

XI - a lei fixará O limífe máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
observados como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneração, em espé­
cie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, 
Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal c 
nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; · 

································:ri:rur:o·l-v······················~· 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO lll 

Do Poder Judiciário 

SEÇÁO l 

Disposições Gerais 

V - os vencimentos dos magistrados serãO fixados com 
di[erença não superior a dez por cento de uma para outra 
das categorias da carreira. não podendo, a título nenhum, 
exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal FederaL 

••.••••••••••••• <•.; ••••••••• ;; •• '·.; ••••• ···-····-· ·---·······--····· ···--

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais; 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

Internos, com observância das normas de processo e das garan­
tias processuais das partes, dispondo sobre a competência 
e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e ad­
ministrativos; 

b) orgarÍizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos Juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correcional respectiva; 

c) prover, na forma previstanesta Constituição os cargos 
de Juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciais; 
e) propor, por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, obt:Jecido o disposto no art. 169, parágrafo único, 
os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) concedei- licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes imediatamente 
vinculados; 

li - ao Supremo Tribunal Federal aos Tribunais Supe­
riores e aos T.ribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169. 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
riores: 

b) a criação e a extinção _de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores: 
d) a alteração da organização e da_ divisão judiciárias; 
Ill - aos TríóuiÜlis de Justiça juigãr os juízes estaduais 

e do DiStrito Federal c Territórios, bem corno os membros 
do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabi-
1idade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

DECRETO N'' 2.371, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1~. Os vencimentos e a representação mensal devi­
da aos ocupantes dos cargos de natureza especial aos membros 
do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e Territórios 
e do Tribunal de Contas da União são os espeficados nos 
Anexos deste Decreto-Lei. 

Art. 2?. O atual valor da vantagem pecuniária a que 
refere a Lei n" 7, de 30 de setembro de 1985, fiCa reajUstado 
em 32,2% (trintã e dois vírgula dois por cento). 

Art. 3'·'. O deferimento da gratificação a que se refere 
••••••••••••••• ~······ .m-•••. n•~·-· • .-.r~~··r~r~cc.,r~"'~C·-·-~·-·-ccrcc-·-·-·---r~_ o Decreto-Lei n" 2.357 de 28 de agosto de 1987, com as_ altera­

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo ções feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n" 2.365, 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da magistratura, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcionários perten~ 
observados os seguintes printfpi"ós: centes à categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previ­

·······································-·-·~~·'"-·-·~~~~.~ .. ·~-~--~~~·-LC~L·~·~- denciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscali-
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zação, instituído na conformidade da Lei n'' 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

§ P O valor da gratificação a ser deferida aos funciow 
nários posicionados na primeira referênCia dã.- ci3SS:e inicial 
da categoria funcional de que trata esse art_igo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de AdministraÇão Financeira da Pre· 
vidência e Assistência Social é fixadO em Cz$ 16.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e setenta cruzados)~~ 

§ 29 As- demais gratificações serão determinadas me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação às referências anteriores. 

Art. 4'' Os efeitos decorrentes do diposto nos artigos 
anteriores vigoram a partir de lo de o_utubro de 1987. 

Art. 5~ Os vencimêntos, proventos e benefícios devidos 
aos servidores de que trata este Decreto-Lei, bem como as 

c-,....~~ 

IIA~Nal.l•"" b&ado 
c:on...IIOI-Ge raJ "" ~11;11 
eoo..o.No<bt !» 1enll6tll> f~ral 

fWu•IMio • """""~~~> llo To:tll6tlo hcloral 

u.IAiaUtlo ~ • Unllo: 

"""'-IM I<> Nb!ICO f ..seta!: 
"""".odot-Wral ... 1\ap.:.!>llca 
~oau...SO.-Ger•l do 1\epúbllu 
Pr""".odot al.o ~ICII lk 1.' Ca1Agorla 

pensões serão reajustados'em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a p(!rtir de 1~ de janeiro de 1988, sem prejuízo do 
reajustamento previsto no artigo s~ do Decreto-Lei n. ~.333. 
de 12 de junho de 1987. 

Art. 6" Na aplicação deste Decreto-Lei será observado 
o disposto no Decreto-Lei n' 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7"' A despesa decorrente da execução do disposto 
neste Decreto-Lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. s~ Este Decreto-Lei entra em vigor na data de 
sua puhlicação. -

Art. 9~ Revogam-se as disposições em contráriO~ -Jo­
sé Sarney - Presidente da República. -Luiz Carlos Bresser 
~ereira - Aluízio ALves. 

Y•I&,.CootlWI.J &l.a 

"""'~-"" u~~~ ~ 

··~-» IW 
l$.321,32 ttl 
II.N1,1& tiS 
nm.aa m 

2U21.32 m 
2.UJS.OO 115 
IU30.1S 145 

""""'...so. • llepolb!ICII • a: ~la U.1DJ,Ill 145 

t.IIAia!Mk> NbiiGO t.lillW: 
Procw.odot-Gatal tiA ,.,.~ t.llllw lll.835.00 ·~ ~-Wral 1&JTJOJj5 150 
"""""lodot· • , _. Ca~la ,,_JIIGM 140 

'""""...so. • a.· c.·~ 1a 11.:106.55 140 

ilollnlar.4rlo PUbliCo elo trabalho: 
Pu>curlodol -Catai do Jua~ elo 1 rabalho 23.1135.00 1110 

6ubprowra<lo<-Ger.l IUJO.SS 150 
PrOXUtadoi elo trabalho de 1.' CaiiiQOIIa 13.1011.56 140 
l'ux ... Nioo elo lriiW.Ibo • a: ~ 11.:106,55 ·~ 

lo4Wir.411o P~ elo DlaUIIO flldoomi • doa larrll6rlol: 
... OGI,If .wor -()..,ai 23.835.00 100 

frocurlodol de .luallç& 15.130.85 150 
PromotorcS..Iuallç.o 13.10l.P2 ~~ 

(P'J1ioii>Otor O. JuaUç& s..bsUiu1o U-300.55 140 

Ll.tlnlor.41io Nbll<o JuniO ao Trlll<lr;al de Conlu lia Unl&o: 

l"roc.urado<-Wral 23-1135.00 100 

~o.dot-Gatal 15-1130.85 I &O 

ltibwlal M"'ltamo: 
.lu!.< -h~ .. 211.52US 100 

.lu!.< 211~.!6 ns 
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Ulnlal6rlo da flllen<la: 

, •• ~ ........... pa 

w~'- ~nuoçAo 
~ 

~-Geral da Fazenda Nacl<>nal 
ProcuradGr ela fuonda Nacional ela 1.' Cata;oa:l& 
Procurrodar da fazenda Nacional de :.· Ca~ll 

!1.695.311 t<W 
1S.S:W.IS 1:35 
13.103,92 uo 

$upremo lrlbun&l Fodaral: 

MIRial.rO elo l>upremo Tribunal Federal 

JL.IItlç& Federal: 

Mlnlalro elo Trlbuul Fodaral ele Racunoa 
~ulr Federal .:P"~ tA i,, .. :,:01 ;! 

Justiça Militar: 

:212 
1114 

Minllll.rO elo 6uporlor Trlbun&l Mlllllr 
Auditor Corregocklr 

36.580;1J 

:15.812.73 
35.235.13 
:s4J!57.5l 

212 
11Mi 
1114 
100 

Auditor Militar 
Auditor $ub&li1ut0 

Juat!ça do Trahalllo: 

tAinlatro elo Tribunal Sllparlor elo l•abolllo llt2 
100 
1114 
1110 

Juiz ~ Tribun=l 1\Gglonal elo TrabaU10 
.iub:-l'ruldonta ele .lolnll ele ConclllaçAo a JulparMnto 
Juiz elo Trabalbo Suballtuto 

Juallç8 elo Dlltrlto Fodaral • Terrlt6rlot: 

Daaambarg&<lor 
Juiz de Dlralto 
Juiz SubaUtuiD 

1 rlbunal ela Contu ela Unllo: 

100 
1114 
1110 

Mlnltl.rO elo Tribunal de Conlaa da Unllo 
AudiiDr do tribunal da Contu 

:uz 
1;!j) 

LEI N'7.74<i, DE 30 DE MARÇO DE 19$9. 

Dispõe sobre a composição e instalação do Superior 
Tribunal de Justiça, cria o respecitvo Quadro de Pessoal, 
disciplina o funcionamento do Conselho da Justiça Federal 
e dá outras providências. 

······A;~~i6~·-·o~~;~i~~~t~~~;~~p;~~~~t;~~-~rib;íd~~~~-s 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, até que seja votada 
a lei complementar indicada no art. 93 da Constituiçáo Fede­
ral, corresponderão ao que recebem os MinistrOs do Tribunal 
Federal de Recursos. 
0 • • 0 0 •• ••~••• • •••• •••' •-••• 0 • • • • ~--~ ••• ~· •oo••-•'<v.....-.• u"• ••·~•• ••• •••• o "•"-<-• ~• 

O o o o O UO o o o O ••• ooOoO --•• ooooo >•••o 00-00 ~--o o o O O 0~0 ·~·.,•• O o o.__.......,... __ O>~ HO H 

LEI N' 7.727, DE 09 DE JANEIRO DE 1989. 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Re-. 
gionais Federais e sua instalação, cria os respectivos qua­
dros de pessoal e dá outras providências. 

••••••• ••••••••••••··~·-.•..-•~·~··•••••••••·····~-·····'<••o~~- ... --~·-~-· 

Art. 9~ Ficam criados 74 (setenta -e quatro) cargos de 
jui:i de Tribunal Regional Federal, que serão providos, na 
composição inicial, de acordo com o estabelcido no art. 3" 
desta Lei. . . -

Parágrafo único. -o vencimentoe_ a verba de represen­
tação dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais correspon~ 
_derã~ ~90% (noventa_ por cento) do vencinlento e da verba 
de representação dos Ministros dO Superior Tribunal de Jus­
tiça mantido idêntico referencial entre as demais categorias 
da carreira. 

LEI N• 7.595, DE 8 de ABRIL DE 1987. 

Dispõe sobre a reestruturação da Ju~tiça Federal de 
Primeira Instância e da outras providências. 

-:i-• •-• • •'• •• • •• • •• •••• • • • • • • ••o•• • • • • • • ••• •• • • • •••••••••••• • • • • •• •• ~ • o • •• •• o no•••• 
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Art. 49 Os vencimentos e vantagens dos cargos de J u_iz 
Federal Substitutivo correspondem a 90% (noventa por cento) 
dos vencimentos c representação mensal fixados para o cargo 
de Juiz FederaL 

e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdiCionais e ad~ 
ministra ti vos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos jufzos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

.. _ .... ~~·~··'*····---~-.-.. ~"'=-··-···-·········...;;;.......-.._~.......;:_:._-.•. ~.~--·····..,.•··t··- ,~ ~ ~- ç)_ prover, na forma prevjsia nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; (À Comissão de Assuntos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 13, DE 1992 
(N• 2.614/92, na Casa de origem) 

(De il1.1ciativa -do Superior Tribunal Militar) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supe­
rior Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar 
FederaL 

O Congresso- Nacional decreta: , , 
Art. 1\' O vencimento básico dos Ministros do Superior 

Tribunal Militar, a partir de P de novembro de 1991, é fixado 
em Cr$1.584.164,44 (hum milhão, quinhentos e oitenta e qua­
tro mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros e-quarenta e quatro 
centavos). 

§ 1" Os vencimentos básicos do Juiz Auditor Corre­
gedor, dos Juízes Auditores e dos Juízes-Auditores Substitutos 
são fixados, respectivamente, nos valores de Cr$ 1.560.560,39 
(hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e sesse_~ta 
cruzeiros e trinta e nove centavos); Cr$1.504.068,10 (hum 
milhão, quinhentos e quatro mil, sessenta e_ oito cr':l~iros 
e dez centavos), Cr$1.353.661,21 (hum milhão, trezentos e 
cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros 
e vinte e um centavos). _ 

§ 29 A verba de representação mensal dos Magistrados 
a que se referem o caput e o § 1 ~ deste artigo continua a 
corresponder aos percentuais estabelecidos pelo Decreto-Lei 
no 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2~ Oçv~encimcntos eStabelecídos no artigo anterior 
e seus parágrafos serão reajustados nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 3~ Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se referem o caput e o § 1~ do artigo 1" e aos beneficiários 
das pensões as disposições constantes desta Lei. 

Art. 49 Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
artigo 1~ e seus parágrafos~ e dos proventos da apOsentadoria 
e das pensões a que se refere o artigo 3_o, as parcelas cqrrespon­
dentes, auferidas desde 1" de novembro de 1991, com base 
na legislação vigente. 

Art. 59 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão â conta das dotações consignadas no Orçaniento da 
União. 

Art. 6'-' Esta Lei entra em vigor na data de Sua publi~ 
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contráriO. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÂO DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

internos, com observância das normas de processo e das garan­
tias processuais das partes, dispondo sobre a competência 

-------

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas 

e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, 
os cargos necessários à administra'iãÜ da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

O conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediata~ 
mente vinculados; 

li- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
- fiõtes e aos Tribunais de Justiç~ propor ao Poder Legislativo 

respectivo, observado o disposto no art. 169: 
a) a alteração.do número de membros dos tribunais i~J,fe­

riores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­

mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; _ _ __ _ 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e-da divisão judiciárias; 
III- aos Tribunais de Justiça julgar os juízes es.taduais 

e do Distrito Federal e Territórios., bem como os membros 
do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabi­
lidade, ressalvada a competência da Justíça Eleitoral. 

DECRETO-LEI N° 2.371 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Pi!Jpõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:-

Art. 1"' Os vencimentos e a representação mensal devi­
da ~os ocupantes dos cargos de natureza especial e ao membros 
do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e Territórios 
e do Tribunal de Contas da União são os especificados nos 
Anexos deste Decre·to-Lei. 

Art. 2~ O atual valor da vantagem pecuniária a que 
se refere a Lei n• 7.374 (1), de 30 de setembro de 1985, fica 
reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgula dois por cento). 

Art. 3~ O deferimento da gratificaçãO a que se refere 
o Decreto-Lei n• 2.357('), de 28 cie agosto de 1987, com as 
alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n~ 
2.365('), de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcio­
nários pertencentes à categoria funcional de Fiscal de Co_ntri­
buiç6es Previdenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização, instituído na conformidade da Lei n" 5.645(4

), 

de 10 de dezembro de 1970. 
§ !9 O valor da gratificação a ser .de{erida aos funcio­

·nários posicionados na primeira referência da __ classe inicial 
-da categoria funcíonal de que trata esse artigo, mediante ato 
do dirigente do Insdtuto de Administração Financeira da Pre­
vidência e Assistência Social é fixado em Cz$16.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e setenta cruzados). 
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§ zo As demais gratificaçõ~s 5erão determinadas me~ 

diante a variação- do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação às referências anten:ores. 

Art. 4~> Os efeitos financeiros decorrentes do disposto 
nos artigos anteriores vigoram a partir de 1" de outllbfO de 
1987. 

Art. 59 Os_ vencimentos, proventos- e bé"riéfíCiOs devidos 
aos servidores de que trata este Decreto~Lei, bem como as 
pensões ser~o reajUStados em 11,1% (onze vírgula um por 
cento), a partir de 101 de janeiro" -de 1988, sem prejuízo do 
reajustamento previsto no artigo 8"' do Decreto-Lei n9 2.335C), 
de 12 de junho de 1987. 

Cwo- • ~ "-'•1 

lillnlatro de úlado 
Cona..I1<>1.Wral da l\apúbllc:a 
Go.-trnodor de ltrrlltlrlo Ftdtrtl 

Art. 6\' Na aplicação deste Decreto-Lei será observado 
o disposto no Decreto-Lei n9 2.355(6), de 27 de agosto de 
1987. 

Art. 7<.> A despesa decorrente -da execução do ãisposto 
neste decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 8<.> Este decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9<.> Revogam-se as disposiÇóes em contrário. -JQ. 
SÉ SARNEY, Presidente da República- Luiz Carlos Bresser 
Pereira - Aluizio Alves. 

···-··--·-Ve<Kirnal!t<> &pre,..nta.;..lQ 
M..-1 

26.3211.32 22:, 
:15.3211.32 22.2 
211>ô1.1~ !e< 

~tiArlo ót Governo dt Tttrlltlrlo f&daral 17.3S2.51l n:· 

~rio PUb&o dt Unllo: 

Umla .... lo I'Ubii<O ftdtral: 

Pror:urtdol-G..-al C. Rtpúbltça 26.3:28.32 222 
Subpiocurtdol-Garal C. Rtpúbll(:a :IJ_g35.00 165 
PrOCUtodor elo l\epUbiJce dt 1.' Cale~orla 15.&JO,gS 145 
PJoc.urador C. l\tpllbl~ de 2.' Categoria 13.103.82 145 

t.linlaiArlo Públ1<0 UlUw: 
Pvocw-tdol-Gertl C. JuaUçt Ulllw 23Jl35.00 J(j(J 

~-Geral 15.930,1)~ 150 
Procurtdol dt !.' Ctt•l!O'Ia 13.109,66 140 
Pn>eurt<lot de 2.' Ctt~orl1 11.308,55 140 

Mil!lat!ltlo l'"blk:O do Trabalho: 
Procwodor-Gar&l da .luallça do Trtbalho :13.JlJ5.00 l(j(J 

Sui>pn>wrador-Garal 15.&JO,B5 150 
Prowudor elo Trabalho dt 1-' Cat"90rla 13.109,66 1'0 
Pro.:,.-ador do Tr.W.U... dt 2." c.t.gorla 11.308,55 140 

M:roaltrlo Pl.lbll4:o do OlatriiO F~ e doa T11rrltórloa: 

Procurador-Gala! :13.9:15.00 100 
~ro=odor dt .luaUçt, 15.230,ll5 150 

... """'""' dt Juàtlça 13.103.112 140 
l'romotllr dt Juatlça SubaiiiUIO 11.308,55 140 

Ulnla~Arlo Público juniO .a Tribunal C. Conw C. Unllo: 
Prowrodor.Wrtl 23.835.00 j(j(J 

~odor.Wral 15Jl30.i5 150 

T rlbunal Uru ltuno: 
Jult.frNidtnta 2!1.599,86 IDO 
JulJ: 211.599,86 175 
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LUnl.ttoOrlo da Fuenda: 

SOOproc:utador-Geral da F ... nda Nacional 
l'roc:urador da Fazenda Nacional de 1.' Categoria 
Procwador da Fa:ande Nacional .de. 2.' Ca~ . ' . 

Supremo Trlbunel Fedarel: 

Minlotre do Supremo Trlbunel Fod.rol 
Justiça Federal: · 

. ' ' ( l ! f I } t { ' J ,o 

Mlnlotro do Trlbuftal Fadarol do Rocurooo 
Julz F.deraf ,:!:lc,~ TA ih . • •().,1 ,;. 
} VI,; '' 

Justiça MUltar: 

Mlnl>tro do Superior Tribunal Militar 
A<ldllor Corrog'l.dor 

Audi!Or Militar. 
A<ldltor Subatltuto , ' 

Juollça do Trabalho: 
' 

Mlnlotro do Tribunal Superior do Trobl.lho 
Jut. do Trlbwla.l 1\aglonal.do Trabalho 
Julj:-f'r~ldonto do Junto do l:;onclllaçio e Julgamento 
Jull do Trobalho Sub&lltul.o, 

. Juotlça do Dlotrlto Federei • lerrllórloo: 

D<ioombargodor 
Juh: do Dlrolto 

Juiz SubaUtuto 

TrlbUMI de Conw da Un!Ao: 

. Ministro do Tribunal do ConÍÁo da Unllo 
I I I • , . 

Auéltor do Tribunal de Conw 

MENSAGEM N' 001/PRES , 

V~ln>anl.o 

18.695,30 
15.830.85 
13.103,112 

40.698.80. 

36.500,33 
35.235,13 

36.580,33 
35.1;12,73 
35.235,13 
34.557,53 

36.500,33 
35.1112.73 
35.235,13 
:.:.!~7.~3 

3>.1112.73 

35.235,13 
34.557 ,.53 

36..590,33 

35:1112,73 

. ··-·•"--•-
Rcj>tQWn~ 

UenNl 

I.W 
135 
1.l0 

222 

212 

111-!. 

212 
100 
~~ 

11.10 

212 
1116 
1!14 
ISO 

196 
$e4 

180 

212 
I :lO 

. . . . , Brasilia/D,~, de rnarço, <1~ 1992 

Senhor Presidente,.· .. 

Excelentíssimo Seiili.Or 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD. Presidente da Cârria'ra dOS Deputados 
Brasília-DF 

Abril de 1992 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dos 
Membros do Çongrcsso Nacional, nos termos do art. 96, II, (A Ç~~issão de Assuntos Econ(JmiCos) 
b, da ConStituiçãO Fedeial, o anexo anteprojeto de lei e sua 
justificativa, dispondo sot>re a fixação dos·vencimentos básicos . PROJETO DE LEI DA CÁMARA N'14, DE 199Z. 
e da representação mensal dos Ministros do Superior Tribunal (N~ 2.615/92, na Casa de origem) 
Militar, do Juiz Auditor Corregedor, dqs Juízes Auditores (De inicíitiva do Ministério Público da União) 
e dos Juízes-Auditores Substitutos, em virfude da tramitação, 
nesta Casa, de anteprojeto de lei de_ igual naturezà., remetido Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Mi-

b I F d nistério Público da União, e dá outras providências. pelo Excelso Supremo Tri una e eral atrp.vés da Mensagem 
no 17/92-P, datada de 17.do mês em cursO... O Congresso Nacional decreta: 

Valho-me do ensejo 'para renovar-a Vossa Excelência Art. 1~ O vencimeritá básico dqs Membros do Minis-
as expresSões de elevado apreço e distinta consideração.--- tério Público da U.nião, a partir de 19 de novembro de 1991, 
Dr. Antonio Carlos Seix3s Telles, MinistrO no exercício da é fixado, observada a descrição de cargos dos itens J, Il, 
Piesidêncül. III e IV do Anexo da Lei n9 8.229, de 9 de setembro de 
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1991, respectivamente, em Cr$1.513.557,70 (hum milhão, qui­
nhentos e treze mil, quinhentos e cinqüenta- i seTe cruzeiros 
e setenta centavos), Cr$1.468.159,18 (hum milhão, quatro­
centos e sessenta e oito mil, cento e cinqüenta e nove cruzeiros 
e dezoito centavos), Cr$1.422.759,76 (hum milhão, quatro­
centos e vinte e dois mil, setecentos e cinqüenta e nove cruzei­
ros e setenta e seis centavos) e Cr$1.362.201,66 (hum milhão, 
trezentos e sess_enta e dois mil, duzentos e um cruzeiros e 
sessenta e seis centavos). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Membros do Ministério Público da UniãO a que se refere 
este artigo é a constante do An_exo da Lei n'~ 7.725, de 6 
de janeiro de 1989, Conl as modificações introduzidas pelo 
art. 3• da Lei n• 8.273, de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 2~ Os vencimeritOs-eStabelccidos no artigo anterior 
e seu parágrafo úilico serão reajustados nas mesmas~ d~ra,s 
e pelos mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 3" Aplicam~se aos Membros aposentados do Mi~ 
nistério Público da União e aos beneficiários dos falecidos 
as disposições constanteS desta Lei. 

Art. 4n Dos vencimentos pfevistós· no art. 1 Q e seu pará­
grafo único e dos ptdventos de aposentadoria a que se refere 
o artigo anterior, serão deduzidas~~ p~rçel;as correspondentes, 
auferidas desde lo de novembro de 1991, com base na legisla­
ção vigente. 

Art. 5Q As d~spesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 6~ Esta Lei entra em ·vigor na· data de sua publi~ 
cação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÁO CTTADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IIl 
Dá Organização 'do EStado 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Di~posiçõ~s, Gerais, 

Art. 37. A administração pública direta~· indjr~ta ou· 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Fede i-ai c dOs MUnicípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
tambéín, ao seguinte: 

XI- a lei fiXará o limite máximo e· a relação de valores 
entre a maior e a m~np.r _rçmpn~r.a!;~Q dos servidores públicos, 
obseryados, como limit,es máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneraçãO, em espé­
cie, a qualquer título,_ por merribros do Congresso Nacional, 
Ministros de EstadO e Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e, nos Municípios, os'valores pe:i-C'6biaos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; · 

XII- os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

SEÇÃO li 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39~- A União, os Estados,_o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de-sUa competêriCia, regime 
jurídico único e planos de.carreira para os servidores da admi­
nistração pública direta, das autarquias e das fundações pú­
blicas. 

§ 19 A lei assegurará, aos servidores da administração 
direta, isonomia de vencimentos. para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos_ Poderes. Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas 
as vantagens de caráter individual e as relativas à nã.tureza 
ou ao local de trabalho. 

LEI N' 8.229, DE 9 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a revisão. dos vencimentos básicos. dos 
Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juízes 
da Justiça Militar Federal, e dá outras providências. 

. . _ O V_ice-Presidente da República no exercício do cargo 
de Presidente da República 

· Faço saber que o COngresSo NaCional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: - ---

Art. 1 ~ Os vencimentOs básicos dos Ministros do Supe­
rior Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal 
são reajustados em 30% (trinta' por· Cento) a partir de 1~ de 
maio de 1991. 

Art. 2~ A verba de representação Mensal dos Magis­
trados de que trata esta Lei continua a correspOnder aos per­
centuais estabelecidos pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de 
novembro de 1987 . 

.krt. ·3" Aplicam-se a-os Magisti-ados aposentados e aos 
benefícios dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

Art: 4Q As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão' à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. s~ Esta Lei entra em vigar na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revog_am-se as dispoSições em contráriO. 
Brasília, 9 de setembro de 1991; 170' da Independência 

e 103' da República. - ITAMAR FRANCO - Jarbas Passa­
rinho. 

. LEI N' 7.725, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as remunerações dos Membros do Mi­
nistério Público da União. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguihte Lei: 
· Art. 19 A reniUneração e a verba de representação devi­

dos aos Membros do Ministério Público Federal, MiniStério 
Público .do Trabalhq, Ministério Público Militar e Ministério 
P~blico do Distrij.ó federal e Territórios, a partir ·de.!~> de 
novembro de 1988, .. passam a ser as constantes do Anexo 
desta Lei. 
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Art. 2~ Ficam extinta• para o Ministério Público da 
União, as seguintes vantageh.i e gratificações: 

I- gratificação de nível superior, institUída pelo Decre~ 
to-Lei n• 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e concedida 
ao Ministério Público Federal pelo Decreto-Lei n9 2.074, de 
20 de dezembro de 1973, e ao Ministério Público do Distrito 
Federal e Território pelo-Decretó~Lei ri~ 2.117, de 7-de maio 
de 1984; 

II- gratificação de produtividade, institUida pelo Decre­
to-Lei n' 1.709, de 31 de outubro de !979; 

III -gratificação de desempenho de atividades de tribu­
tação, arrecadação ·ou fiscalização -de tributos federais, insti­
tuída pelo Decreto-Lei n' 1.341, de 22 de agosto de !974, 
com as alterações do Decreto-Lei n9 2.0~4, de 20 de dezembro 
de 1983, e Deciéto-Leí oi 2.187, de 26 de dezembro de !984; 

IV- gratificação de desempenho de funç_ão essencial à 
prestação jurisdicional, instituída pelo Decreto~Lei n~ 2.117, 
de 7 de maio de 1984, com as alterações do Decreto-Lei n' 
2.267, de 13 de março de 1985; . 

V- grã.tificaçãó institUída pelo Decreto-Lei n" 2.365, de 
1• 'de outubro' de 1987; 

VI- auxilio-moradia, Instituído para Ó Ministério Públi­
co do Distrito Federal pela Lei n' 7.567, de 19 de dezembro 
de 1986. 

Art. 3• (V e ta do). 
Art. 49 Aplicam-se aos membros aposentados do Minis­

tério Público as disposições constantes desta Lei. 
Art. 59 As remunerações do Procurador-Geral da Re­

pública e dos demais membros do Ministério Público, conside~ 
rado o básico 1 a verba de representação e vantagens pessoais, 
não poderão exceder os limites máximos de remuneração dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 6" As remunerações fixadas na presente Lei, nelas 
incluídas a representação, assim como o disposto no art. 2"', 
vigorarão a partir de 1"' de novembro de 1988. 

Art. 7"' As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas aos_respectivos 
órgãos no Orçamento da União. 

Art. 8• O cargo de Procurador da República de Cate­
goria Especial passa a ter a denominação de Subprocura:dor­
Geral da República. 

_Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçao. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 6 de janeiro de 1989; 168• da Independência 

e !01• da República. -JOSÉ SARNEY- Paulo Brossard. 

ANEXO 

Denominaçao 

I- Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça Militar 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal 
e Territ.órios 
Subprocurador-Geral da República 

li..; Ministério Público do Trabalho - Subprocurador-
Geral 
Ministério Público _Militar- Subprocurador-Geral 
Ministério Público do Distrito Federal e Territó-
rios- Procurador de Justiça 

Il!--:- Minis1ério Público Federal - Procurador da Repli- · 
blica de !' Categoria 
Ministério Públicô do Trabalho - f>rcicurador do 
Trabalho de 1 • Categoria 
Ministério Público Militar - Procurador de 1• Ca-
tegoria 
Ministério Público do Distrito Federal e Territó-
rios .:. Promotor de J ustlça 

N- Ministério Público Federal- Procu_r~dor da Repú, . 
blica de 2• Categoria 
Ministério Público do Trabalho- ~rocurador do 
Trabalho de ?!- Categoria 
Ministério Público Militar- Procurádor de 2• Ca-
tegoria 
Ministério Público do Distrito Federal e Territó-
rios - Promotor de Justiça Substituto 

LEI N• 8.273, DE 18 DE DEZEMBRO DE !99!- . 

Dispõe sobre os vencimentos dOs Membros do Ml~ 
nistério Público da União, e dá outras providências. 

Vencimento % Representaçllo TOtal 

1.000.000,00 200% 2.000.000,00 3.000.000,00 

cn:o.ooo,oo !95% !.891.500,00 2.861.500,00 

940.000,00 190% 1.786.000,00 2. 726.000,00 

900.000,00 185% !.665.000,0Ó 2.565.úoo,OO 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
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Art. 1 '·' É concedido aos Membros_ do Ministério Públi­
co da União adiantamento no valor de 35% (trinta e ,ciqco 
por cento), calculado sobre o vencimento básíco C a verba 
de representação mensal, vigentes no mês imediatamente an­
terior ao da publicação desta Lei, fixado pela Lei no:> 8.230, 
de 9 de_s_etembro de 1991, corrigidos pelos reajustes gerals. 

Art. 2~ A verba de representação mensal dos Membros 
do Ministério Público da União, constante do Anexo da Lcj 
n" 7.725~ de 6 de janeiro de 1989, será acrescida em 12% 
(doze por cento), 7% (sete por cento), 4% (quatro por cento) 
e 9% (nove por cento), respectivamente, para os cargos descri­
tos nos itens I, 11, III e IV. 

Art. 3o O vencimento do cargo- de Procurador-Geral 
da República é o de Subprocurador-Geral da República. 

Parágrafo único. Durante o exercício do mandato, o 
Procurador-Geral da República terá representação do cargo 
de Subprocurador-Geral da República, acrescida de 10% (dez 
por cento), não podendo a remuneração exceder, a qualquer 
título, à do Presidente do _Supremo· Tribunal Federal. 

Art.- 4<> Aplicam-se aos Membros aposentados do Mi­
nistério Público da União e aos beneficiários dos falecidos 
as disposições constantes desta Lei. 

Art. 5~ As despesas resultantes _da ·execução desta Lei 
correrão à conta das dotações-consignadas no Orçamêntb da 
União. 

Art. 6<:> Esta Lei entra_em vigor na data de sua publica­
ção, retroagindo os seus efeitos fin-anceiros a 1? de novembro 
de 1991. 

. Ar~. 7~, R~yoga:m-se çrs·dispo-siçõe_s em coht(aiÜ:(~ '~. 
Brasília, 18 de dezembro de 1991; 170'' da Independência 

e 103• da República. - FERNANDO COLLOR ..., .Jarbas 
Passarinho. 

MENSAGEM/PGR/N' 001 
Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, 
caput, c~mbi.nado com, o disposto no art. 127, § 29,_dfl,ConSti­
tuiÇão Federal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a 
fixação de vencimentos dos Membros do Ministério Público 
da União, acompanhado da respectiva justificativ-a. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
as expressões de elevado apreço e distinta consideração. -
Aristides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral da Repú­
blica. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ibsen Pinheiro 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta -

(A Comissão de Assuntos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 1S, DE 1992 
(N' 2.621/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Terrítórios) 

Dispõe sobre os vencimentos dos D_esem_6_a_rg3cÍores, 
Juízes de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juízes 
de Direito dos Territórios, integrantes da Justiça dÓ 
Distrito Federal e Territórios. · ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~ Os venç::imentos básicos dos Desembargadores, 
Juízes de Direito, Juízes de Direito_ Substitutos e _Ju_íze~ de. 
Direito dos Territórios, a pai-tir de 1~ de novembro de 1991, 
são os fixados no Ane.xo des~a. I,..~i_. . . .... _ 

Parágrafo único. A verba_ de representação mensal dos 
Magistrados a que se refere este artigo continua a corres­
ponder aos perCentuais estabelecidos no Anexo do Decre­
to-Lei n' 2.371, de 18 de novembro de 1987, observado quanto 
aoS Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Fede­
ral e dos Territórios, o disposto no a·rr. 19 , § 29, da Lei n~' 
7.728, de 9 de janeiro de 1989. 

Art. 29 Os ·vencimentos estabelecidos no a~igo anteríÇ)r 
serão reajustados nas mesmas datas ~ pelos mesmos índices 
adotados para os servidores da União. _ .. __ . 

Art. 39 Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se-refere 0- art. 19 e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta Le.i .... 

Art. 49 Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 1?, dos proventos da aposentadoria e das pensões a que 
se refere o art. 39 desta Lei, as parCelas correspondentes auferi­
das, desd,e, to de nov~mbro de .1991,,com b~e na legislação 
vigente." , _ _ _ _ " . _ _ _ _ 

Art. 59 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 6<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

Art. 79 Revoga~-se as .disposições ~m .Córitiário_. 

ANEXO 

(Art. 1 o da Lei no , de 

. 

Membros da Magistratura 

. 

Desembargadores do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios 

Juiz de Direito e Juiz de Direito 
dos Territórios 

Juiz de Direito Substituto 
· .. 

Ôf.GISLAÇÃO CrTADA 

de 1992) 

Vencimentos 

1.560.560,39 

1.504.068,10 

1353.661,21 

LEI N• 7.728, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as remunerações dos Dese_mbargado­
res, Juízes de Direito, Juízes de Direito Substitutos, 
Juízes de Direito dos TerritórioS, integrantes da Justiça 

- do Distrito Fed"el-&l e Territórios. 

O Presidente .<Ja República, faço saber que o Congresso 
Na~i~nal decreta e. eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. lo A remuneração básica dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos TerritórioS 
é fixada no valor de Cz$800.000,00 (oitdcentos mil cruzados). 

§ 19 A remuneração básica dos_Jufzes de Direito do 
Distrito Federal e dos Juízes de Direito dos Terdtórios é 
fiXada em Cz$771.070,00 (setecentos e" setenta e -um mil e 
setenta cruzados) e a dos Juízes de Direito-- Substitulos-Uo 
Distrito Federal é fixada em Cz$742.620,18 (setecentos e qua­
renta e dois mil e seiscentos e vinte cruzados e dezoito centa­
vos). 

§ 2~ A verba de representação dos Juízes a que se refere 
este artigo contiinút a corresponder o pei'centual es_tabelecido 
pelo Decreto-Lei n9 2.371, de 18 de novembro de 1987, majo­
rado o percentual de Des_embargador em seis pontos. 

§ 3" As remuneraÇões dos Magistrado~ de que c9gita 
esta Lei, considerado básico, a verba de representação e vanta­
gens pessoais observarão o limite no incisO v·· ao art. -~)3 da 
Constituição Federal. 

Art. 29 A gratifiCação adido na] por tempo de_ serviço 
será calculada na base de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio 
de serviço, sobre a remuneração básica e _a representação. 

Parágrafo único. -Para a gfatifiCação adicionai de que 
trata este artigo, será computado o tempo de advocacia, até 
o máximo de 15 (quinze) anos, desde que não concomitante 
com o tempo de serviço público. 

Art. 3o (Vetado). 
Art. 49 Aplicam-se aos Desembargadores e Juízes apo­

sentados da Justiça do Distrito Federal e Territórios as dispO­
sições constantes desta Lei. 

Art. s~ As remunerações e vantagens fixadas nesta Lei 
vigorarão a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os 
valores correspondentes auferidos, desde então, com base na 
legislação vigente. 

Art. 6~ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas aos respectivos 
órgãos no Orçamento da União. 

Art. 7~ Esta Lei entra em vigor na ·data de sua publi­
cação. 

Art. 8o Revogam-se o Decreto-Lei no 2.019, de 28 ·de 
março· de 1983 e demais disposições em Clintrário. 

Brasilia, 9 de janeiro d!' 1989; 168' da Independência 
e 101' da República. -JOSE SARNEY- Paulo Brossard. 

DECRETO-LEI No 2.371, DE 18 DE NOVcMBR(YDE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica, e dá outras 
providências. 

O Presiderite da República, no uso da a-tribuição que 
lhe confere o artigo 55, ítem III, da"Consiituição,-dc;:á·eta: 

Art. 1~ Os vencimentos e a representação mensal devi­
da aos ocupantes dos cargos de natureza especial e aos mem­
bros do Poder Judiciário da União, dá pistrito Féderal e 
Territórios e do TribUnal de -Contas da-União são os especifi­
cados nos Anexos deste Decreto-Lei. 

Art.- 29 O atual valor da vantagem- pecuniária a que 
se refere a Lei n~ 7.374, de 30 de setembro de 1985, fi~a 
reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgula dois _por cento). 

Art. 3~ o deferimento da gratificã.ç_ão a q-ue se refere 
o Decreto-Lei no 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as 
alterações feifas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n~ 2.305, 
de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcionários perten-

centes â categoria ftmcional de Fisca! de ContribuiÇões Previ­
denciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação- e Fiscali· 
zação, instituído na conformidade da Lei n~ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

§ 19 O valor da gratificação a ser deferida ãoS funcio­
nários posicionados na primeira referência da classe inicial 
da categoria funcional de que trata esse artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Pre­
vidência e Assistência Social, é fixado em Cz$i6.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e setenta cruzados). 

§ 29 As demais gratificações serão determíiladas me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
S% (cinco por ce-nto), eni relação às ref~r~nci~S anterior~s. 

Art. 49 Os efeitos firianceiros decorrentes do disposto 
nos artigos anteriores vigoram a partir de 19 de outubro de 
1987. 

Art. 5~ Os vencimentos, proventos e benefícios devidos 
aos servidores de que trata este Decreto-Lei, bem como as 
pensões ser~o reÇtjustados em 1_1,1.% .(on~e _vírg!!la urp._por 
cerito), a partir de 19 de janeiro de 198ª, sem _prej~ízo d9 
reajusra-Ihento previsto no ·artigo 89 do Decreto-Lei n" 2.335, 
de 12 de junho de 1987. · 

Art. 6" Na aplicação-deste Decreto-Lei será observado 
o disposto no Decreto-Lei n9 2.355. de 27 de agosto de-1987. 

Art. 7" A despesa decorrente da execução do disposto 
neste Decreto-Lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 8~ Este Decreto-Lei entra em vigor -na- d3ta" de 
sua publicação. -

Art. 9~ Revogam-se as disposições em contrário. -·Jo­
SÉ SARNEY, Presidente da República - LUiz Carlos BieSser 
Pereira. - Aluízio Alves. 

ANEXO I 

(Am,o t.• da .Dcado-J.ci n. 2.l7J. de 18 de novembro de 1987) 

P~twolà -·-- v--... 
_,_ 

........ 
Lema.~ tJ.. ú.!J4o -26.321.32 222 
~~ai "- Republlal 2a.l28.J2 _,, 
Gov..-Ndor cr. Jurlt&lo fed.,.] 2U41,t5 , .. 
S.C.•tkkt N Cowrno N 1 tnlt4rlo hde.-al 17=.>8 "' ~ PúbUI;.Q • ~ 

~Nbllc:ofedw&l: 

Prol;:wador..C.,al • R.pUbllc.l 2Ei.llU2 "' ~-G.faJ. n.~ict .,.., .. 
"' Proculldor dl Rtp,lWict • 1." Clt.~il 15.1130.t5 '" ....................... ._._ 13.1D3.P2 '" UW.Utla PUblico t.IWW: 

~ d.l Mllçt MWta~: 23~.00 '" ............... 1U'JO.G~ ,,. 
l'roculador • t.• C.hlgoril! 1J.109,6& "" lnlcurador • 2.• eat.gorta 11.xNI.SS "" Ulai.ltWio hibllco do 1~: 
~el da M~ do 1r.t.lho 23-'135.(10 '" ~..,~ .. U.»JJ.US "" l'roc:urador do 1rab.lbo. O. ,.~ Categorla 13.11)g.G6 "" fnlo.n4ol do 1tabi1Jao .. a.· Cal.egoria, ti.llll~ , .. 
~ PUb&ko 4o DlttiUo F~ • doa 1.,.114f!N: ·---· .,., .. ,,. 

.._.... ......... 15.8JO.{I5 , .. 

....__ ...... Uçto U.IOJ.sJ2 , .. 
""-ooor • MUçt ~UW&o U.301.U , .. 
~ PUblko ~unto" .o TrlbuMI.S. Con&M .ta Unllo: 

"-cut..,..Qar .. 2:UJS.D0 '" ~-Go<ol 15.130..1$ , .. 
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llltul.IJ loblltlmo: --~ dt. Fuanda: 
~.~da,~ Naclonal 
Pnxut.dot • f~ Nadona1 da 1.• Ca~ 
Jorocura.dcw dl ~ MldoMI â 1.• ~ 

ANEXOU 

~~c,l!lr,•.).· .;!lt 

v~ ·~"" ... '"l.,.k "* ... 

11..R5.JO t<W 
tli.DJ.I$ 135 
1UOUZ l30 

(Artizo 1.• do Dccrelo-Lcí u. 2.371. de: 18 de novembro de 19S7) 

1.1~ lÃ U~~gl•trall.lra • de 
'lribuftal 11M eon&.. tia Unllo 

~•mo Tribunal F.ct.ral: 

,Minlatro do Supremo lllbLolfl&l f•d•r•l 

.liUIÜÇII fe<luàl: 

Mlfllelro do Tribunal F.d.ral .i. a.cuteo. 
.hill: F~41 

J~.~&U" UIUtar: 

Mlnl•tto l!o Supt~rlor Tribunal Mlliw 
lwdltor Corrlgtdor 
Auditor Mlllw 
Audtw SubiUtulao 

JUt.llç.a (lo Trablllho: 

Mlnlltnlo do Tribunal Su!)41rlor do Trab.lho 
Juiz. do tribunal fW!glOfllll do Tr.balho 
Jutz..Jiruldtont• d. Junta 'J• CoC'Idllaçlo • .kllgamant.o 
Juiz do Trabalhe SubaUiuto 

.kallç.a do Dlllflto f~r•l r TMitórlol;: 

D•aembarglldot 

Jub ~ Olrelto 
Jut: GubaUtuto 

Tribunal O. Cont.u da Una.o: 

Mlnl•tro ~ Tt1bunal de Cont.u '41 Un110 
Auditor do Tribunal M Contü 

MENSAGEM N' 001/92-GP 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

............. ·- --........ 

40.5;11,80 "" 
3(i~P0,3.3 212 
3S.2lS,t3 ... 
,._....33 212 
3$JII2,l'J "' 35.235,13 ... 
3-4.557,.53 ... 
36.500.33 ' ... 
3!iJt12,13 ,.. 
352l5.13 ,,. 

-3.-t.ssl .53 , .. 
35.112,73 ... 
35.235,13 ... 
34.557,.53 ... 
...... .33 ... 
3!i.lH2,13 ,,. 

Senhor Presidente, 
, . Brasília, 19 de março de 1992 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dos 
Membros do Congresso Na_cional, nos term~s do-art. 96, II, 
b, da Constituição Federal, o incluso antepto]etb~de1éi', acom­
panhado da justificativa pertinente, diSPdridO sOb-re a Iíx3.ção 
dos vencimentos básicos e da representação mensal dos Pe­
sembargadores, Juízes de Dii"f::ifo, Juízes de _Direito -Substi­
tutos e Juízes de Direito do_s_Territórios, lnJegrantes da Justiça 
do Distrito Federal e Territórios·, em face da tà:trnitação, nessã 
Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza,_ griundo do 
Excelso Supremo Tribunal Federal, capeadó pela Mensagein 
n<:>l7/92-P, de 17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirm;:tr .a Vo~sa, Ex~e}ência 
protestos de distinta consideração. -Desembargador Valtê­
nio Mendes Cardoso, Presidente. · · --- -

(A Comissão de Ass_untos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 16, DE 1992 
(N• 2.631/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tri­
bunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Jun­
tasde Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho 
Substitutos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Os vencimentos básicOs dos Ministros do Tribu­

nal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de ConcifíaÇão 
e J~lgamento e dos Juízes_ do T'rabalho Supstitutos, a partir 
de 19 de novembro de 1991, são os fixados no Anexo único 
desta Lei . 

Parágrafo único. A parcela de representação mensal in­
cidente no vencimento básico dos Magistrados a que se refere 
este artigo corresponderá aos percentuais estabelecidos no 
Anexo Il do Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 
1987, com a alterção constante do § 2<:> do art.. 1 o da Lei n<:> 
7.722; de 6 de janeiro de 1989 . 

Art. 29 Os venCimentos estab~lecidos n_o artigo anterior 
serão reajustados nas tn-esmas_ datas _e p~los meSmOs íiídiceis 
adotados para os servidores da União. ---- -

Art. 3~ ,- Aplicam-se aos Magistrados aposentados e aos 
beneficiários das pensões as disposições constantes desta Lei. 

Art. 49 Serão deduzidas dos ve:pcimentos previstos no 
art. 1 <:>, dos proventos da aposentadoria e das pensões a que 
se refere o art. 3<:> desta Lei, as parcelas correspondentes auferi­
das, desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente . 

Art. 5<:> As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações COJ1-signadas no orçamento da 
União. -

Art. 69 Esta Lei entra em vjgor na data de sua -eubli­
caç~o. 

Art. 7<:> Re~?gam-se a~ "d_i~P.o_~içôes em contrário: 

ANEXO" 

(Art. 1 o da Lei no , de de 1992) 

Membros da Magistratura Vencimentos 

Ministro do Tribunal Superior de> Trabalho 1.584.164,44 

Jufz de Tribunal Regional do Trabalho 1.560.560,39 

Juiz-Presidente de Junta de Conciliação 
e Julgamento 1.504.068,1 O 

Juiz do Trabalho .Substituto 1.353.661,21 

.. 
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LEGISLAÇÃO C!TA_DA 
DECRETO-LE1N' 2.371, DÉ 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação men­
sal devida aos servidores que especifica, e dá outras 
providências. 

da categoria funcional de que trata este artigo, mediante ato 
do dirigente do Instituto de Administração Financeira da Pre­
vidência e Assistência Social, é fixado em Cz$16.870,00 (dezes­
seis mil, oitocentos e setenta cruzados). 

§ 29 As demais gratificações serão determinadas_~ me­
diante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 
5% (cinco por cento), em relação às referências anteriores. 

O Presidente da República, no uso _g_a_ ~tribuição que Art. 49 Os efeitos financeiros decorrentes do disposto 
ihe confere o artigo 55, item III, da Cons_iituição, decreta: nos artigos anteriores vigoram a partir de 19 de outubro de 

Art. 1" Os vencimentos e a representação mensal devi- 1987. 
da aos ocupantes dos cargos de natureza_~sp~C:i'!l e aos mcm- Art. s~ Os vencimentos, proventos e benefícios devidos 
bros do Poder Judiciário da União, do "Distrito Federal_~ aos servidores de que trata este decreto-lei, bem como as 
Territórios e·âo-Tribunal de Contas da União são os especifi- pensões serão reajustados em 11,1% (onze vírgula um por 
cados nos anexos deste decreto-lei. _ ._ •. _ _ _ --cento)._ a partir de }9 de janeiro de 1988, sem prejufzo do 

Art. 29 O atual valor da vantagem pecumana a q_ue reajustamento previsto no artigo 89 do Decreto-Lei n'? 2.335, 
se refere a Lei n' 7.374, de 30 de setembro de 1985, f1ca de 12 de junho de 1987. 
reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgula dois por cento). Art. 69 Na aplicação deste decreto-lei será observado 

Art. 3"' O deferimento da gratificação a que se refere o disposto no Decreto-Lei n~ 2.355, de 27 de agosto de 1987. 
o Decreto-Lei n~ 2.357, de 28 de agosto de 198~. com as _Art. 7" A despesa decorrente da execução do disposto 
alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n~ 2.365, neste decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
de 27 de outubro de 1987, é estendido aos funcionári?S perten- Geral da União. 
centes à Categoria Funcional de Fiscal de Contribuições Previ- Art. 89 Es_te _decreto-lei entra em vigor na data de sua 
denciárias do Grupo de Tributação, Arr~cadação e Fiscal i- publicação. 
zação, instituído na conformidade da Lei n" 5.645, _de 10 de Art. 9~ Revogam-se as disposições _em contrário. 
dezembro de 1970. Bras!lia, 18 de dezembro de 1987; 166' da Independência 

§ 19 O valor da gratificação a ser deferida aos funcio- e 99'1 da República. -JOSÉ SARNEY- Luiz Carlos Bresser 
nários posicionados na primeira referência da classe inicial Pereira - Aluízio Alves. 

ANEXO I 

(A\t. t': do Decreto-lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 19871 

Cucos d~ Natureza ESpecial 

Mlal1tro d• Est..do 
Consultor·O"'rlll da R•púb1ic:a 
Oovernador de T•rrltótlo Ftdttral 
Se("ti!"Uirio de Governo de Te-rritório F•deral 
Mia.ilt4rlo Público da Uni to 

Minbtlrio Público Fd•ral 
Procurador-G.nl da República 
Subproc:uudor·G•ul da República 
Proc-urador da Re_pUblic:a de l~ Cat.coria 
Procurador da Rapúbliu d• 2~ Cat.corill 

Ministlrio Público Militar 
Procundor·C•nl da Juat.lça Militar 
Subprocurador-Ccrral 
PrO<urador d• 1!' Ca~coria 
Procuradoc- d. 2~ Catecoria 

Mini1Urío PUblico do Trabalho 
Procurad:or·G•r•l de Justiça do Tr.b•lbo 
Subprocundor•Geral 
Procurador do Trabalho da l ~ Ca~coria 
Procurador do Trabalho de z• C•tco~rla 

Mlni1lério PUblico ifo- :Ou,t.rito Federal 
e dos Tenltório11 

Procur•dor·Ger•l 
Pr-o<rundor de Jt~stíça 
Promotor de Just1ça 
Promotor de JuJtlça Sub.,tituto 

MiniJtédo Publico junto ao Tribunal de Contas 
da Uni lo 

Procurador Ctorsl 
Subproc::\lrador·Geral 

Tribunal Ma.ritimo 
Julz·Pnsidente 
Julc 

Veaci.raento 
Pft'C"entaal da 

.R.pntMaUçlo M•a.••l 

2!1.32S,3Z •m 
H.l%3,32: :m 
tU4l.IS ' IM 
17..352.M 113 

l8.32:8.3Z 222 
23.93:,00 1 .. 
15.930,9$ us 
13.103,92 145 

%3.!35.00 ... 
15.930.95 .... 
13.109.68 "" U.30ti.SS 1«1 

23.~.00 .... 
15.!30,9$ IM 
13.109.H I <O 
ll.JM.M 140 

%3.935,00 100 
15.930." ... 
ll.IOJ.'n ... 
11.308,5$ ... 
2:3.935.00 190 
U.930,9$ '"' 
2!U99.N '"" 2't.59'9',M .... 
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Cucos de N.t.tuf"e.za E.spedal 

Ministério da Fazenda 
Subprocurador·Geral da Fazenda Nadoaal 
Procundor da Full'nda Nacional 
da 1 ~ Cat.e~roria 
Procuudor da Fazenda Nacional 
de 2: Ca~soria 

18.695,30 

15.!30.9$ 

l3.1o3.92 

Pn":t"r;tuat da 
Rc-9"''"Qt.:rçio Mea=al 

140 

13> 

130 

ANEXO lf 

(Art. 1~ do Decreto-lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Mrmbrol da Mag:ielratura e do Tribunal 
de Cont .. da U:t~ilo 

Suprt'mo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo TribuDal Ft'deral 

Juatiu Fedual 
Ml.t~iatro do Tribunal Federal dto RKunoa 
Juiz Ft'dnal 

Justiça Millt.u 
· Mb:dstro do Superior Tribunal Militar 

Audit.or Correredor 
Auditor Milit-ar 
Auditor Substituto 

Jua'tica do Trabalho 
Mioistro do Tribunal Sul)«!'rlor do Trab&lho 
Jul:r: do Tributla) Rtcional do Tn~balho 
Jul.t·P~Hl•aw de Junta de Coacili•çlo 
e Julcamtt:ato 
Jui:r. do Tn~balho Subttilvto 

Justiça do Distf'ito Ft!dl'ral • Tnritdrlos 
Dtsemba)'Cador 
Juiz de Dinoito 
Juiz Sub.tltuto 

Tribuaal de Cot:atat da U11ito 
Miaiatro do Trib\lntl de CoDUs da Unllo 
Auditor do Tribunal de ConLn 

LEI N• 7.722, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as remunerações dos Mini~tros do Tri­
bunal Superior do Trabalho e JUízes do Trabalho. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e cu sanciono a seguinte l~i:- · -·· 

Art. 1 <:> A remuneração básica dos Ministros do Tribu­
nal Superior do Trabalho é fixada no valor de Cz$812.067,00 
(oitocentos e doze mil e sessenta e sete cruzé!dqs). 

§ 19 As remunerações dos Juízes dos TribuQais Regio­
nais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Junta de Conci­
liaçào e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos são 
fixadas respectivamente nos valores de Cz$800.000,00 (oito­
centos mil cruzados), Cz$771.070,00 (setecentos ~. :;;etenta __ e 
um mil e setenta cruzados) e Cz$742.620 -(Setecentos· e qua­
renta e dois mil, seiscentos e vinte crUzados). 

Veoe:b:oaoto 
Percl'tlhl:al cb 

Rapra-aUoçlo Meaaal 

40.1!t9,BO ... 
36.590,33 212 
36.235.13 ... 
36.li90.33 212 
!5.912,13 190 
35.235,13 1!1< 
34.55-1.~ 190' 

36.690.33 212 
35.912.73 196 

35.235,13 19< 
3-f.M7,&3 190 

S&.t12,'7S , .. 
35.235.13 1!1< 
$C.M'7,&3 190 

36.590.33 212 
35.912.73 120 

§ 29 A verba de representação mensal dos Ministros 
e dos Juízes a que se refereui o -caput e o § J9 deste artigo 
corresponde aos percentuais estabelecidos pelo Decreto-Lei 
n9 2.371, de 18 de novembro de 1987, acrescido o pertinente 
aos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho de 6 (seis) 
pontos percentuais. _ . _ ____ _ _ _ 

§ 39 As remunerações dos Magistrados de que cogita 
esta lei, considerado o básico·, a verba de representação e 
vantagens pessoais observarão- o limite previsto nO incisO V 
do artigo 93 da Constituição Federal. 

Art. 29 A irã.tifitaçãq a~icional por tempo de serviço 
será calculada na base de 5% (cinco por cento) por qüiriqüênio 
de serviço, sobre a remuneração básica e a repiesentãÇáo. 

· Parágrafo único. Para a gratifiCãÇao adicional de que 
trata este artigo, será computado o tempo de advOcadã.; até 
o máximo de 15 (quinze) anos, desde que não concomitante 
com o tempo de serviço público. 
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Art. 3' (V e ta do.) 
Art. 4'-' Aplicam-se aos Ministros e Juízes aposentados 

da Justiça do Trabalho as disposições constantes desta lei. 
Art. 5'-' As remunerações e vantag~ns fixadas nesta lei _ 

vigorarão a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os 
valores correspondentes auferidos, desde então, com base na 
legislação vigente. 

Art. 6'-' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. -- -

Art. 7• Revogam-se o Decreto-Lei n' 2.019, de 28 cje 
março de 1983;-e demais disposiÇões em contrári(). 

Brasflia, 6 de janeiro de 1989; 168• da Independência 
e 101• da República. · · 

OF.STST.GD<LGP NO 138/92 
Brasflia-DF, 23 de março de 1992 

Exm• Sr. 
Deputado Ibsen Pinheiro 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dos 

membros do Congresso Nacional, nos termos dq ª-rt. 96, II 
b, da Constituição Federal, o incluso anteprojeto d~ lei,.. acom­
panhado da justificativa pertfncnte, dispondo sobre a flxação 
dos vencimentos básicos e da representação mensal dos Minis­
tros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos-Tribu­
nais Regionais do Trabalho~ dos Juízes PrÇ!sidentes de Junta 
de Conciliação e Julgarnento__e._dos Juiz~ do Trabalho.Su,bsti~ 
tutos, em face da tramitação-, n~ssa Casi!~ de antepiojeto~ de 
lei de igual natureza, oriundo do Excelso Supremo Tribunal 
Federal, capeado pela Mensagem n' 17/92'P, de l?de março 
em curso. 

Valho-me do ensejo para reafirmara Vossa Excelência 
protestos de distinta consideração. - Luiz José Guimarães 
Falcão, Ministro Presidente do Tribunal Superior do Traba­
~- . 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PARECERES 

(*) PARECER N• 69, DE 1992 

(Da Comissão Diretorà) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 142, de 1991 (n• 36, de 1991, na Câmara dos DepuM 
lados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmil dO Projeto 
de Decreto Legislativo n• 142, de 1991 (n' 36, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
a criação- tle uma Comissão Mista de Cooperação, celebrado 

ANEXO AO PARECER Ne 69, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 142, de 1991 (n• 36, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter-
mos do art. 49, inciso I, da Constituição, e eu, Presi-
dente do Senado FederaJ, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Ne , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre a criação de uma 
Comissão M;ista d~ Çooperação,_ çe(ebrado ~ntre o Go­

-ver.no da- República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Tunísia, em Brasília, em 27 de novem~ 
bro de 1990. 

Art. ·!, -~aprovado o texto do Acordo sobre a criação 
de uma Comissão Mista de Cooperação, celebrado entre o 
Governo_ da República _Federativa do _Brasil e o Governo da 
R~púbH.ca da Tunísia, em Brasnia, em 27 de novembro de 
1990. 

Parágrafo único. São sujeitoS à aprovação do Congresso 
Nacional,quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen~ 
tilres- que, fl.OS termos do art. 49, inciso I, da ConstituiÇão 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2<:> Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 70, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projet_o d~ Decreto Legislativo 
n~ 133, de 1991 (n~ 67, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 133, de 1991 (n' 67, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
CooperaÇão Cultural, celebrado entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o GOverno da Romênia, em 13 
tle março de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de abril de 1992. -
Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator -

_ Iram Saraiva - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER Ne 70,DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~> 133, de 1991 (n~> 67, de 1991, na Câmara dos Depu­

. tados). 

Faço saber que o Coiigtesso Nacional aprovou~ nos te-r-
mos do art. 49, inciso I, da Constituição, e eu, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

entre o Governo da República Federativa_ do Brasil e o Go- Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Culto· 
vemo da República da Tunísia, em Brasília, em -27 de novem- ral, celebrado entre o Governo da República Federativa 
bro de 1990. _ __ _ do Brasil e o Governo da Romênia, em 13 de março 

s-ala de Reuniões da Comissão, 2 de __ abril de 1992. - -=~-de 1991. 
Mauro _Be~evides, pre~ide_~te- Dirceu C_c:l_r;!lein~_,_ R~l~t_or --:-:_ Art.'- i~_ ~ aprovado 0 texto do Acordo sobre Coope~ 
Iram Saralva - Lucidlo Portella. .:ação Cultural, celebr~_~o ent!_~Q_ Governo 4_~ B_~pública Fede-

---===--·--·-·-··nmVado Brasil i o Governo da ROmênia, eln 13 de março 
: (•) Refeito por incorreção no anterior. de 1991. 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 3 1727 

Parágrafo único. São Sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 71, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 140, de 1991 (n• 27, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 140, de 1991 (n• 27, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo-Qua­
dro de Cooperação Fazendário-Financeira, celc~brado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e -0 Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, em 10 de outubro 
de 1990. · 

Sala de Reuniões da Ççmissão,2 de abril de 1992. -
Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator -
Iram Saraiva - Lucidio P_orteUa. 

1. O ilustre Senador Alfredo Campos apresentou o pre­
sente Projeto de Lei do Senado (Complementar), visando 
a dar implementação infraconstitucional ao disposto nos §§ 
2• e 3• do art. 18 da Constituição Federal. 

2. O_s r~f~ridos comandos constituCionai~ tratam, respecti­
vamente, das hipóteses de criação, transformaçã(J- em Estado 
ou reintegração dó Estado de origem dos Territóri"os Federais; 
e da incorporação entre si, subdivisão ou desmembramento 
de Estados. 

Na primeira dessas hipóteses (relativa aos Territórios F~­
derais) exige~se a integração normativa por lei complementar 
que a regule. Na segunda dessas hipóteses (relativamente aos 
Estados), é necessária aprovação do Cõri.gr"esso N a~_onal, _me­
diante lei complementar. 

3. De acordo com a Justificação do Projeto, "ao dispor 
sobre a criação de novos Territórios e Estados, os §§ 2'? e 
3"' do art. 18 da Constituição Federal transferiram para a lei 
complementar a previsão do procedimento segundo o qual 
ocorrerá b surgimento de novas unidades territoriais". 

Entende ainda o ilustre autor que também a aplicabi­
li~de do previsto no art. 12, do Ato das Disposições Constitu­
ciona_is _Transitórias,_ q_l!3:nto as conclusões da Comissão de 
Estudos Territoriais, depende "de norma geral estabelecedora 
das regras procedimentais de criação de unidades territoriais". 

ANEXO AO PARECER N• 71, DE 1992 

4. Designado para relatar a matéria, o ilustre Senador 
_Odacir Soares opinou favoravelmente a sua aprovação, enten­

______ dendo que a iniciativa '"'nãO apresenta óbices dos pontos de 
vista constitucional e jurídico". 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 140, de 1991 (n• Z7, de 1991, na Câmara dos Depu· 
lados). 

Faço saber que o Congresso. Nacional aprovou, nos ter-
mos-do art. 49, inciso I, da Constituição, e eu, Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto do AcordoMQuadro de Cooperação 
FazendárioMFinanceira, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em BraSJ1ia, em 10 de outubro de 
1990. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acorqo-Qua~ró de Coo~ 
peração Fazendário-Finarid::íra, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Bra_sil e o GOverno dos _Estaáos 
Unidos Mexicanos, firmado em Bras11ia, em 10 de outubro 
de 1990. . . 

Parágrafo :.lilico. São sujeitos à _aprovaçãO--dO_C_ongresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos Q_p_ art. 49,.in~iso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou c9mpromissos gravosOs ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor·na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 72, DE 1992 

Do vencido, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Senado o~ 55, 
de 1991 - Complementar, que ''dispõe sobre a criação 
de Estado e Território". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

5. Na Comissão, após longas e divergentes discussões, 
o projeto foi unanimemente rejeitado. 

Coube-nos relatar o vencido. _ . _ _ 
_ 6- É_ preciso dizer que, iníciad3_a diScussão da m4t~fi~, 

procuramos esclarecer dúvida suscita!ia pelo ilustre Presidente 
da COmissão sobre um pedido_ de vista que fizemos. De fato, 
após o exame da matéria, o projeto foi devolvido por nós, 
sem voto em separado, porque concordáramos com a propo-
sição. 

Posterioi1nente, já em meio aos debates, insistiu o Sr. 
Presidente-em que éramos contrários a aprovação da matéria, 
~os termos de voto em separado, que não déramos efetiva­
mente. 

No curso dos debates da fase Qe discussão, porém, passa .. 
ll!<?S _a entender que a matéria reaJ.mente iiãO poderia ser apro­
vada, pelo menoS nos termos da proposição original. 
- ---As principais objeções levantadas à aprovação da matéria 

foram, primeiro, contra a previsão de exclusividade da inicia­
_tiv~ popular, na forma do art. 3?_do projeto; segundo, quanto 
-~s ___ restrições impostas ao Congresso Nacional, que passaria 
a ter função meramente homologatória da matéria, quando 
esta nos chegasse já decidida e aprovada pela população e 
pelas Assembléias Estaduajs; terceiro, é que os Municípios 
interessados na separação estariam beneficiados, o que indu­
ziria a grandes movimentos separacionistas. 

o resumo de. toda a disc~ssão foi o de que a lei comple­
mentar, intentada com o presente projeto, não se ajusta aos 
termos dos dispositivos con~titucionais cuja integração se pre-
tendeu fazer com o próprio Projeto. 

7. Ante o exposto, é de rejeitar-se a matéria. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 1991.- Nelson 

Carneiro, Presidente, Jutahy ,Magalhães, Relator (do vencido) · 
- Mauricio Corrêa - Elcio Alvares - Amir Laodo - Valmir 
Campelo - Carlos Patrocfnio - Meira Filho - José Fogaça 
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- Francisco Rollemberg - José Eduardo - Oziel Carneiro 
- Antônio Mariz. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 
DO SR. SENADOR ODACIR SOARES 
OFERECIDO AO PROJETO DE [EC. 

DO SENADO N' 55, DE 1991 ~COMPLEMENTAR 

O presente projeto de lei compiemellia{,- de·~~ioria d~ 
nobre Senador Alfredo Campos, "dispõe sobre a criação de 
Estado e Território", cujo Capítulo I, _a!Çm d~ _trotar das ma~ 
neiras pe,las quais "os Estados são criados, especifica o processo -
de criação de Estado de_ mqdo a atende( às di~posiçõ~s .co.nsti­
tucionais no tocante à matéria. A Seção 111 do mesmo Capítulo 
trata da elaboração de lei Complementar _de criação_ de Estado, 
nos seguintes termos: 

uArt. 7"~ Ouvidas as Assembléias Legislativas in­
teressadas e consu~tadas a população mediante plebis­
cito, o Congresso Nacional elaborará a lei complemen· 
tarde criação do Estado." 

No seu Capítulo 11, a proposição trata da Criação de Terri­
tório Federal, dispondo que~ neste caso, aplicar-se~ão, fiõ que 
couber, as disposições contidas nos arts. 3"' e 99, que assini --­
rezam: 

"Art. 39 , A proposta de criação de Estado será 
de iniciativa popular, subscrita por no mínimo 1% (um 
por cento) do eleitorado de cada um dos Municípios· 
a serem abrangidos pela nova unidade federativa." 

órgãos, entidades ou institutos, para que o legislador 
ordinário os estruture em definitivo, mediante lei. Inçli- _ 
cam: elãs, porta rito, uma _legislação futura, que lhes 

- ~compete a eficácia e lhes dê efetiva aplicação. (Revista 
-··de Direito Constitucional e Ciência Política n~ 3-Insti-

tuto Brasileiro de Direito Constitucional). 

Além disso, a Lei Complementar, exigida pelos citados 
preceitos constitucionais, pode se destinar tanto à fixação-de 
regras gerais para a criação de Estados e Territórios, quanto 
à cria-ção de um determinado Estado ou Território. A Lei 
Maior silencia quanto ao conteúdo desta lei, qeixando para 
_Q__legislador a preceituação dos prJncípios a serem observados. 
A única exigência corlstitUcional é a de que, tanto- no caso 
'!~no~mas gerais quanto no caso de fazer-se à lei instrumento 
de criação de determinado Estado, a via jurídica seja a Lei 
Complementar. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da proposta. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 1991. -Senador 

Odacir Soares. 
PARECER N• 73, DE 1992 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Le:i 
da Câmara n9 108, de 1991 (o" 1.991-B, de 1989, na 
Casa de origem), que "3utoriza o Poder Executivo a 
criar uma escola agrotécnica federal no Município de 
Araguaína, Estado de Tocantins, e dá outras providên­
cias". 

''Art. 9~ Durante o prazo- estabelecido _na _lei Relator: Senador João Rocha 
complementar, nos termos do inciso II, art. 3'-', o Presi-
dente da República nomeará o Governador do novo O Projeto de Lei n"' 108, de 1991 (n~ 1991-B, de 1989, 
Estado, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe- na Câmara dos Deputados), de autoria do Sr. Deputado Ed­
deral, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos mundo Galdino, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo 
e de reputação ilibada." a criar uma escola agrotécnica federal no Município de Ara-

Na sua justificação, argumenta o eniiileD.te parlamentar guaína, Estadõ de Tocantins,-~ a manter, por conta de dota­
qu,er o art. 18, §§ 2"' e 39 da Carta Magna constituem ttOI'!iiás ções específicaS a serem corisigriadas no orçamento da União, 
de eficácia limitada de princípios institutivos, e, cOmo tal, cUrsos de técniCOs-em. agii.~~lt~ra.e_pecuária. 
necessitam de implementação por via- de lei" complementar. · Os motivos alegados pelo Autor para justificar a Propo-

E continua: -sição em exame, resumem-se nos seguintes pontos: 
l-Os jOVens-da região precisam de ensino compatível 

"Ao- dispor sobre a criação- de novos TerritóriOS .com as suas necessidades econômico-sociais, ligadas indissolu­
e Estados, os §§ 29 e 39 do art. 18 da Constituição velmente à questão da terra e do seu aproveitamento agdcola. 
Federal transferiram para a lei complementar a previ- 2 _ 0 Município de Araguaína, inserido no extremo Nor­
são do procedimento segundo o qual ocorrerá o surgi- J~ _ _q0 Estado_de Tocántins,_detém uma economia represen­
mento de novas unidades territoriais. (. .. )-De fato, tativa na região e caracterizada tanto pela qualidade do reba­
como fruto dos trabalhos da ComisSão d_e Estados Ter- ~ho bovino como pela produção de arroz, banana, feijão, 
ritoriais, tramitam no Congresso- Nacional propostas milho, mandioca e cana~de-açúcar. 
de criação de novas unidades territoriais qUe, no entan- 3 _A presença do técnico agrícola é indispensável à 
to, ·não poderão ser aprovadas até que norma geral _Qri~ntaçáo dos pecuaristas e fazerideiros no desenvolvimento 
estabelecedora das regras procedimentais de criação-- de novos métodos de plantio e reprodução animal. 
de unidades territoriais esteja em_vigo:r;.'' O Projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões 

A iniciativa não apresenta óbices dos pontos de vista técnicas competentes da Câmara dos Deputados, destacan­
co-nstitucional e jurídico, além de estar harmonizada com as do-se 0 da Comissão de Finanças e Tributação, que sublinham 
regras de boa técnica legislativa. O prin:cfpío coD.fidO--nos §§ a adequação e compatibilidade da Proposição com 0 Plano 
29 e 39 do art. 18 da Carta: Magna são de eficácia limitada Plurianual para 0 período de 199111995 e com as Diretrizes 
e, portanto, reclamam normatização através- de Lei Comple- Orçamentárias e 0 Orçamento anual referente ao exercício 
mentar. Tais regraS-, ditas "constitucionais· de- princípios insti.:. de l992. Além de estar prevista a construção de cerca de 
tutivos", são de aplicabilidade indireta-, po-rque neCessitani .19 (dezenove) e.sc_olas de ensino técnico para a Região Norte, 
de normatividade ulterior para que possam surtir seus efeitos. é sempre admissível a programação de construção de novas 
Ensina Antonio Edving Caccuri: unidades escolares para atender às prioridades da E~ucação. 

"Normas constitucionais de princípio iilStTtütivó Convém salientar, outrossim, que o Estado de Tocantins 
são aquelas através das quais o legislador constituinte ainda está em fase de estruturação instituciOnal, caberido ao-
traça esquemas gerais de estruturação e atribuições de Poder da União, consoante o preceito constitucional (CF, 
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art. 211, § 1~>), prestar-lhe colaboração e ajuda técnica e finan­
ceira para o fortalecímento de seu sistema de ensino. 

Assim, o Projeto de Lei da Câmara n' 108, -de 1991 (n•. 
1.991-B; de 1989, na origem.); de índole autorizativa, merece 
a acolhida dessa Comissão de Educação, pelo que votamos 
pela sua aprovação. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 31 de março-de 1992 . ...,... Ll!ure_mberg 
Nunes Rocha, Presidente- João Rocha, Relator- Garibaldi 
Alves Filho-- -Jonas Pinheiro- João França (sem voto) -
João Calmon- Wilson Martins - Meira Filho- José Fogaça 

Esperidião Amin - Carlos Patrocínio - Júlio Campos 
Mansueto de Lavor - Amir Lando. 

SE ... .f.OClf.5tFI"l 
S~tlle>;"f~a' 6 ~t .t.$1 lll"~ I \IM•U a Soe•l 

S.~Ma~'f'l' I dr ... dmont.L'""t~ ~,., .. OI' 

CONCESSÃO DE UCENÇA 

O SR. PRESIDENTE (Mauro fferievides) - O Expe­
diente vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERJMEJI!TO N• 121, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeiro sejam considerados_como licença autorizada, 

por motivo de saúde, nos termos constitucionais, conforme 
atestado médico anexo, os dias 4,_ 5, 6 e 9 de março do ano 
em curso. 

Atenciosamente, 
Senador Iram Saraiva. 

7 ....-) /-,,·.r. ::,z;:=:. . . .. 

' ;-,::. ?ROTOCQ._;. 

___. ::-...:::essAc '"'-::A_ 

••: MOG~ç.AC­

:.:;.~'IIO·ART 3!!~ 13" . 

""'-

o· A'ts 375,376. ;>~'li!•&fo ,:.noeo: 3T- ~'rll 38G- 3$1 e-38~ O: ~f;, ~-~~LoAd~in.sl•att~;-. 

O Arts 541 do IIÃ ?5-::1•6gralo "'" :: 01 L•• n•3.8:7. 01 ::.::.;: e 79. ft 1• ~ 2' ç_;_ :_~. • -;; :;: Oe 2~.:·.-i 

D :.,-u; 38'5, ti 1' e 2·, e 5-':_~o Re~. i-e~Lo "om:floSt·•t••G t :<i: 11 °' 104', '" Cl..'f, 

D 4'1. 3S4 U 1' l:l4· de "r~uiiiT'ot"': .:Oo..-.on.str!tw::·' 

"' 

O jf 1eoroo. Ae S• -j.ret~··Gt·al. nl ·~..o;a-co-ii'l. 383. i oc 0-t;. ~-e•:o AOmmist•at•~e _ 

O DI! IGOtCio. Ae S• ::: ·a~o•·Gtlli Cll't s.:>mattr l o:ons·~•açi: =~ S· =-..mairo·See•tttir•c. • 1 : ·- 1 :~a-: 383 1, oe =e.;~ lmt• 
.r.~m!I'I·St'II>"' 

ET I I 

o :;.r,tQ, n1 forma': 10: l83. 1. de. "t~. 1:To1~1e ACLrn ""11'1' .: 

O E~:l~onne·st ~~ S• Pt~"'•••o·S"''"'' e."' fo•m• d; 1rt 31.1 · 

ET I 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_- O requeri­
mento está instrUído com atestado médico, nos termos do 
art. 43, I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovapo. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 
Sobre a mesa, requerimento que sefá-Iido pelo Sr. 1" 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 122, DE 1992 

Exhl'·' Sr. Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente do Senado Federal 

Requeiro a essa Presidência, nos termos do art. 43, Inciso 
li, do Regimento Interno do .. Senado--Federal-,--concessão de 
Licença (abono de faltas), para ausentar-me dos trabalhos 
desta Casa, durante -os dias 2 e 3 do mês- em curso~ tendo 
em vista viagem ao Estado da Paraíba, quan~o participarei, 
como expositor, do Seminário "Economia na Para1ba", pro­
movido pela Assembléia Legislativa do Estado. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. -Senador Raimundo 
Lira, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. (Pã.usa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será Jido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 123, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Solicito, nos termos da Constituição Federal (_artigo 55, 

item III), e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43, inciso II), que sejam considerados como licença autori­
zada, os dias 3 e 6 do corrente mês, onde estarei na cidade 
do Rio de Janeiro,_ mantendo vários encontros empresari~iS 
e políticos e, em ·sergipe, comparecendo a inaugurações de 
obras públicas. -- -

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. --Senador Albano 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:- Aprovado 
o requerimento, fica conCedida a licença solicitada. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 124, DE Í992 

Requeiro, nos termos do art. 216 do Regimento Interno, 
informações junto ao Ministério da Economia sobre o déficit 
de 20 bilhões de dólares do Fundo de Compensação de Varia­
ções Salariais do SFH, anunciada em carta a diversos Senado­
res, pelo Presidente da Caixa Económica Federal, Sr. Álvaro 
Mendonça Júnior, de modo a obter resposta as seguintes inda­
gações: 

1) Qual o montante exato do déficit do FCVS? 
2) A quem a Caixa Econômica Federal atribui a responsa-

bilidade sobre o atual déficit? -
-·- ~ _3)_Por que motivo a Caixa Econômica Federal não tomou 
medidas preventivas permitindo que este significativo déficit 
potencial do FCVS cllegasse aoS atuais níveis? 

Brasfiia, 1• de abril de 1992. 
Senador Iram Saraiva, 4'-' Secretário do Senado Federal. 

- ~- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. (Pausa.) 

--=--Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTONi Í25, DE Í992 

(;;.pnhnr PrP<:';rl.:onh> 
~-~u•'-'• .._ ,....,.,. .. ,.._.,,~ .... 

Na forma _do artigo 172~ I, do Regimento Interno do 
Senado Fed~ral, requeiro. que seja incluído em Ordem do 
Dia o PRS n'·'-6/91, ''que dispõe formalidades e critérios para 
apreciaÇão dos atos de outorga e renovação de concessão 
ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens"_, __ çujo prazo_nas Comissões de Justiça e Diretora 
já se acha esgotado. 

Bras!lia, 2 de abril de 1992. -Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será publicado e, posteriormente, incluído em Or­
dem do Dia, nos territos regimentais. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofícios que serão lido pelo Sr. 1~' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

OFÍCIOS 

SGM/P n'' 525 
Brasflia. 1' de abril de 1992 

Senhor Presidente, 
- Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção ao Of. PSDB/I!N• 94/92, de 24 de março p.p., da 
_-::.Liderança do Partido da Social Democracia Brasileira -­

PSDB -, a indicaçáo do Deputado MAGALHÃES TEIXEI· 
RA, para integrar, como Suplente, a Comissão .de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, em substituição ao Depu­
tado PAULO SILVA. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço e consideração. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGM/P n• 526 
Brasflia, 1' abril de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atençáo ao Ofício n• 35-L-BL PARL/92, de 26 de março p.p., 
da Liderança do Bloco Parlamen1ar, a indicação do Deputado 
LAEL VARELLA (PFL!MG), para integrar, como Suplente, 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, em substituiçáo ao Deputado PAULO ROMANO 
(PFL/MG). 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço e consideração. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 
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SGMIP n• 527 
Brasília~ 1• de abril de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção ao Ofício n' 128192, de 30 de II!arço p.p., da Liderança 
do PDS, a indicação da Deputada ANGELA AMIN, para 
integrar, como titular, a ComissãO Mista de Planos, Orça,­
mentos Públicos e Fiscalização, em substitUição ao Deputado 
RUBERVAL PILOITO. . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa ExéetênCia pÍ"oiesios 
de apreço. - Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGMIP N• 528 
Brasília, 19 de abril de 1992 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 
atenção ao Ofícion 9113/92, de 25 de m~_rçq p.p., da Liderança 
do Partido Democrático Social - PDS -, a indicação do 
Deputado PEDRO PAVÃO, para integrar, COnto Títular, 
a Comissão _de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
em substituição ao Deputado FÁBIO MEIRELLES. . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência prOtestos 
de apreço e consideração. -:-Ibsen Pinheiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

A Presidencia recebeu, dentro do prazo regimental, ofício 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho, solicitando, na qualidade 
de Presidente da Comissão Temporária ciiãâa pelo Ato n' 
16, de 1992, a prorrogação, por mais 45 dias, do prazo conce­
dido àquela Comissão.. 

É o seguinte o ofício recebido. 

OFÍCIO N• 15192-'CT-SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 
Brasília, 1• de abril de 1992 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da ComiS-São Temporárüi 

criada através do Ato n~' 16, de 1992, destinada a Proceder 
Amplo Estudo do Sistema Previdenciário B~à~ileiro,. ~ando 
no Tocante à sua estrutura quanto ao seu regime de custeio 
e benefícios e_ propor soluções cabíveis apra o seu regular 
funcionamento", solicito a-vossa Excelência, conforme O_ dis­
posto na alínea;~, parágrafo 1 <?do art. 76 do Reg~ento Iiúerno 
desta Casa, ri protrOgaçãO por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias, do prazo concedido. . . _ " 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de elevada estima e consideraç~o. - Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a solicitaÇão constante do referido ofício. -

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Fica prorrogado até 18 de maio do corrent~ ano o prazo 

concedido à CQmissão_. __ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-'- Foi encami­
nhado à publicação parecer da Comissão-·de Constituição, 
Justiça e Cidadania que conclui pela inconstitucionalidade do 
Projeto de Lei dq Senado n<::> 55, de 1991-COJl?._plerile"ntar; de 
autoria do Senador Alfredo Campos, que dispõe sobre a cria­
ção de Estado e Território. 

Uma vez que o parecer não foi unânltiie,-"a:-Presidência 
. determina a abertura do prazo previsto no ai"t: 101, § 19 , 

combinado com o art. 254 do_Regiffiefi:t01rifetno, para inter­
posição de recursos de um décimo dos membros do _Senado 
no sentido da continuação da tramitação da matéria,.' -· 

Q SR. PRESID!>NTE (]\fauro Benevides) ,-- Foi encami­
nhado à publicação parecer_da Comissão de Educaçªo-, cori­
cluindo favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 108, 
de 1991 {n9 1.991189, na Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a criar uma escola agrotécnica federal no 
Município de Araguaína, Estado de Tocantins, e ciá outras 
providências. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
li d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência comunica ao Plenário que a _Comissão Diretora, em 
reunião realizada no dia ?1 de março passado, referendou 
a decisão do Senhor Presidente, favorável à tramitação dos 
Requerimentos n9s 58, 63, 72, 73, 84, 88, 90, 98, 99 e 100, 
de 1992, de autoria dos Senadores Maurício Corrêa, Eduardo 
Suplicy, Aureo Mello, Mário Covas, Fernando Henrique Car­
doso e Nelson We'dekin, de .informações aos MinistériOS da 
Infra-Estrutura, da Economia, Fazenda e J;>IanejaineD.to; daS 
Relações ExteriOres e do Trabalho e da Previdência Social, 
ao Banco Central do Brasil e às Secretarias da Repi.íblica: 
e de J?esenvolvimentos Regional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inScritos. . 

Concedo a palavra ao nObre se-nador Jutahy Mag~lh~es. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, é muito 
agradável falar para uma audiência como. e$ta, de 62 Srs. 
Senadores, todos atentos, e iilcori:fpreenstvelmente, vestidos 
da mesma forma: todos de azul. E, nesta hora, estamos aqui, 
satisfeitos por estar sendo ouvidos por tantOs Srs. Senadores, 
porque o que vou falar diz respeito, exatamente, de nossa 
inStituição. 

Há poucos -maiS de unl mês; pi-edsamente no- dia 15 de 
fevereiro último ... tornei conhecimento do Aviso n<::> 77-, de 20 
de janeiro deste ano, contendo -os esclarecimentos daSécr.e4 

tal-ia da Adínliõistração Federal da Presidência da República 
sobre os quesitos integrantes_ do Re.querimento de Informa-
ções n9 _852, ae 1991_. de minha autoria. - -- . . 

Nesse re'i_uefilnento, solicitei uma série de esclarecimen­
tos sobre as contratações de empresas prestadoras de serviço~ 
de limpeza e de segurança de prédios, bem assiril os serviços 
de mesa e copa, JeitOs pelO Govehl<fFederaL 

Dos seis que:sitos em que se 'desdobrou meu pedido de 
: nformações a respeito do assunto, apenas os dois primeiros 
foram respondidos objetivamente. Na realizade, os menos 
importantes, pois implicavam respostas de caráter geral. 

Nos demais quesitos, respectivamente os de n"?s 3 a 6, 
estão formuladas a~ indagações de n:taior interesse à finalidade 
dos esclarecimentos que, enfim,- servem ao objetiVo pril:tcipal 
aos requerimentos de informações, que é o -cumprimento da 
funÇão fiscalizadora do Poder Legislativo. 

Lá se encontra o seguinte conjunto de perguntas. 
"3- Quantas e quais são as empresas prestadoras de 

serviçOs coin qoe o Governo Federal mantém contratçs? 
4-Nos respectivos contratos, há previsão do número 

de trabalhadores alocados por órgãos, prédios ou setores? 
Qual esse número, por contrato e no total? 
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5- Qual o valor global dessas contr~~ações? __ Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é inaêeiiável a forma 
6- Quanto representa, percentualmente, o valor refe- desrespeitosa, deselegante, evasiva e omissa com que o Secre­

rido no item anterior em relação ao montante mensal das tário da Administração Federal trata o Legislativo, o Con­
despesas de pesssoal ativo e em exercfcío da ~dministração gresso Nacional. Pior do que isso, ao me resp<;mder que os 
Federal Direta e quanto representa, do mesmo modo, em dados estão de posse do Departamento do Tesouro Nacional, 
relação ao montante das despesas com pessoal em disponi- revelando portanto que sabe onde está a resposta ao --que 
bilidade'?" pedi, não tem como desculpar-se perante o Senado da Repú-

A resposta do Secretário-Geral da Presidênci~ _d~_Re:E.~~- blica, perante um de seus membros e perante a Nação, pelo 
blica às questões de n~s 3 a 5 foi prestada nos seguintes termos_: eventual desconhecimento dos dados, _agora revelados pela 
"podem ser obtidas através do Departamento do Tesouro imprensa e postos sob suspeita, quanto a preços superfatu­
Nacional, a quem compete efetuar o acompanhamento finan- rados de empresas de vigilância e _segurança armada contra­
ceiro dos contratos da Administração Federal dire:ta, autárt- tadas pelo Governo, com indícios de formação de cartel e 
quica e fundacional." de "conluio" (expressão usada por aquela autoridade). 

É por essas e outras que a classe política está despres­
Já a resposta ao quesito n~ 6 foi pres~ada pelo Sec~e~rio tigiada perante a opinião pública. O Legislativo não se impõe, 

da Administração Federal -e aqui abro um p-arêntese -porque f não reage a atos como esse, que mostram o menosprezo 
não sei se esse cidadão está entre os que saíram ou entre do ExecutiVo por nós. É ótimo que a imprensa ajude na denún­
os que vão ficar. Nunca vi o seu nome citado pela imprensa cia e na apuração de irregularidades, como vem fazendo segui­
-, informando que "tais dados encontram-se _centralizados damente. Mas é imperioso que o Legislativo, detentor da 
no Departamento do Tesouro Nacional (D_TN), óf~0- 49_Mi·.--- prerrogativa constitucional de exercer a fiscalização dos aios 
nistério da Economia''. do Poder Executivo, e de deflagrar processos de apuração 

Vê-se, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que am- dessas irregularidades, não baixe a cabeça e não se sinta ceri­
bas as respostas coincidiram quanto a serem lacônicas (para monioso diante do Executivo. 
não dizer omissas) e, no mínimo, pouco atenciosas com o Vou ressaltar isso que acabei de dizer: nossas prerro-
Poder Legislativo, do qual sou um de seus membros. gativas de requerer informações ao Poder Ex~cutivo não po-

Se, por um lado, não me posso dar por satisfeito com dem ser exercidas coxn cerimônia. É o nosso $iever. O dever 
tais manifestações evasivas, por outro éabe ressaltar que os deles é responder conforme_ requerido. Se nã<,l o fazem, tam­
signatários do Aviso tt'? 77/92, ao revelarem a fonte ond~ é bém não podemos ter cerimônia para critiCar e reiterar o 
possível obter as informações requeridas, deveriam dar-se à pedido. 
providência de obtê-las, para que a resposta fosse completa, Do contrário, estaremos sempre a reboque dos aconteci­
ou melhor, fosse efetivada, porque, em verdade, nada respon- mentos e jamais poderemos exe-rcer o papel que nos está 
deram ao indagado naqueles quesitos~- reservado pela _Constituição e para o desempenho do qual 

Fico, então, Sr. Presidente, Srs~ Senadores, pensando sonios eleitos, como demonstra o caso que estou ;reHttando 
no _tal princípio da harmonia entre os Poderes. Se_i _muito n~ste: Pl~n_ário. __ -
bem que é um princípio Pertinente ãs relações ínstitucionais Muitas pessoas têm a impressão, evidentemente por des­
entre os Poderes. Mas é necessário que isso _ocótra concreta- conhecimento total de nossas funções, que os pedidos de infor­
mente, na praxe das relações entre as pessoas investidas nos mação ao Executivo não passam de expedientes ranzinzas, 
cargos e funções públicas, e que portanto exercem as atribui- provocaQores e implicantes. 
ções inerentes à competência atribuída constitucionalmente Quando culminou o processo de privatização da Usimi-
aos Poderes. nas, fonmilei um requ~rimento de informações ao Executivo 

Percebam agora, Sr. Presidente, srs: Senadores, se eu· objetivando saber o montante em dinheiro_efetivamente arre­
tenho ou não razão de ficar decepcionado e frustrado com cadado pela União e a composição, nas diferen-tes "mOedãS" 
a resposta que o Executivo deu a esse meu_ requerimento. utilizadas, do restante do preço- de alienação das açõ_es< 
Aliás, qualquer um dos Senhores Senadores ficaria. A resposta chegou no final do ario passado, quando não 

Quero me referir à matéria publicada no,iorDal do Brasil, havia mais tempo de analisá-la. Mas, o objetivo, repito, era 
de 24-2-92,- nove dias após ter tomado conhecimento do refe- co----,nhecer <>_ gue entrou para Os cofres do Tesouro em dinheiro 
rido Aviso n~ 77/92. A matéria tem o título "Empresã.S de vivo, sadio. 
vigilância armada suspeitas de formação de cartel". No dia 15 deste_mês de março, a Folha de S. Paulo publica 

Segundo o Jornal, teria havido uma denúncia da S~cr~-- _ ~téria segundo a qual, do montante de Cr$1 tnlhão e 290 
taria Nacional de Direito Econômico (SNDÉ) de qu_e_ ç~sas bHh_õ_e_s_çl~ ç:ru~eiros apenas Cr$12 milhões e 700 mil cruzeiros 
empresas de vigilância e segurançâ armada estariam formando foram âe fato arrecadados, ou seja, cerca de 13% do--valor 
cartel na cobrança de preços_superfaturados ao setor público. atuaLde um automóvel Santana Quantum, zero quilômetro, 
São mais de 200 mil homens empregados por tais empresas, cujo pteço de lançamento naquela semana fâi de Cr$ 100 
o que corresponde a um efetivo superior ao das trés Forças milhões. 
Armadas. Tudo teria sido iniciado com a cancelamento da Quer dizer, é por isso que precisamos receber informa­
licitação para serviços de vigilância da ENAP (Escola Nacional ções corretas e completas· do EKe.cutjvo. Ou seja", é d~s infor­
de Administração Pública). Verificou-se que a empresa BRA- mações que podemos partir para exercer o processo de fiscali­
SEG Vigilância Ltda., ~_l!_mentou seus preços às taxas de zação, que não t_em necessariamente o cru;áter __ de persecução 
2.526%, em cruzeiros, e 155% em dólar. Alguns itens, como investigatória, mas o de análise, crític_-<!__ou ~.;iv~rt~_nciª_._A_goi'a, 
fardamento, sofreram aumento de 5.457%, em cruzeiros, e se nos h3bitU~fmâS: -a tomar_ as providências depois que a 
441% em dólar. imPrensa denuncia, seremos sempre os últimos a saber e ja-

Ouvido, a propósoto, pelo Jornal, o Secretario de Admi- mais poderemos cumprir o dever que nossas elevadas respon­
nistração Federal revelou que são claros os indícios de conluio. sabilidades impõem. 
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Sendo assim, Sr. Presidente, Srs. Senadodores, vou reite­
rar o Requerimento de Inforamções n~" 852, de 1991, nos tér­
mos de um novo. requerimento, a fim de que a autorídade 
competente complemente a resposta insatifatória constante 
do Aviso n~" 77/92, em relação aos_quesitos que deixaram 
de ser respondidos. 

Poderia dirigir esse :rioVo requerimento ao Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, pois seglli:tdo a-resposta 
do SecretáriO de Administração Federal o Departamento do 
Tesouro Nacional está vinculado àquele Ministério. 

Mas, tendo em vista que o assunto (contratação dos referi­
dos serviços) envolve informações cujo conhecimento ·cteve 
estar centralizado naquela Secretaria e na Secretaria-Geral 
da Presidência da República, principalmente agora, quando 
deve estar sendo apurada a situação que envolve as empresas 
de vigilâncía, endereçarei o requerimento á mesma autoridade 
a quem foi dirigido na primeira VersãO. 

Sr. Presidente, estou encaminhando à Mesa o requeri­
mento de informaçõ_es e gostaria, antes de encerrar, de solicitar 
que fosse transcrito; como parte do meu discurso, o artigo 
de hoje do Sr. Augusto Marzag_ão, sob o título: "Lamentável 
Saída Coletiva", no Correio Brazilieose. 

Vejo, Sr. Presidente, que não ando muito no agrado 
do setor federaL Os CorreiõS eram conhecidos pela sua eficiên­
cia há poucos anos. 

Nos últimos tempos, essa eficiência tem decaído bastante. 
Hoje recebo esta correspondência, Sr. Presidente. Está 

dirigida a mim, Senador Jutahy Magalhães, SQS 309 Bloco 
"G" Ap. 202, Brasilia, Distrito Federal, CEP 70.362. É o 
meu endereço. Ela foi devolvida, e está aqui, Ca:rimbado pelo 
Correio: "desconhecido". Felizmente, não disse "falecido", 
porque _se tivessem a:sSiD.illado o envelope nesse item, seria 
pior. Ela foi devolvida para a Bahia: está aqui o carimbo, 
porque nesse endereço, eu era desconhecido. V.- E~ sabe, 
Sr. Presidente, que o noss_o_ edifício s_ó é habitado por Senado­
res. Portanto, ser desconhecido na portaria é um pouco-difícil 
Jara quem já está aqui há 13 anos. Sr. Presidente, constata-se 
assim a eficiência 'deste Correio. É verdade que quem está 
lá ainda é ligado ao _Governador da Bahia, mas não chega 
ao ponto de querer mostrar-ihe eficiência, dizendo que um 
Senador da Bahia é desconhecido no seu endereço. Por isso, 
penso que é m·ais um- erro dos Correios e Telégrafos e não 
uma ação de persegUição politica. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml 
Palmas.) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JUTAHY MA­
GALHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO) 

LAMENTÁVEL SAÍDA COLETIVA 

Augusto Marzagão 

Londres__, Há sempre motivos para ·reflexão ao acompa­
nharmos um desajeítado vóo de besouro, imagine-se quando 
acontecimentos graves caem de repente sobre nossas inocentes 
cabeças. 

Vou deter-me em uma delas, a que diz respeito à injustiça 
de cabeças inocentes, rolem ou não, mas todos degolados 
com outras patentemente culpadas. Refiro-me aos bons e sé­
rios homens do Ministério decaído no início da semana, aque­
les que, sem nada terem com o assunto c_orr_upção, sem se 
chamarem Manuel e nem morarem em Niterói, se viram convi­
dados a se demitir de seus cargos, de cambulhada com parcei­
ros sob suspeições. várias. 

Shakespeare dizia no Hamlet que "uma única gota de 
peçonha corrompe a mais pura substância". Ora, no caso 
da queda coletiva, ficará sempre, para alguns bons ministros, 
o travO de terem estado em companhia que não lhes ornava 
a moldura da biografia. Àqueles que não estavam sob suspei­
tas, resta se consolarem como o gesto "solidário" da coletiva 
renúnda-, embora sujeitos à individual presença no receber 
respingos da coletiva lama que a todos alcançou. 

Aquela renúncia coletiva faz-nos reportar aos idos 54. 
Naquela quadra, havia um "mar de lama", na expressão can­
dente de Carlos Lacerda. Naquela altura, o Presidente da 
República, após um pedido de licença concertado na Vila 
Ml"Iitar, voltou um revólver contra si e disparou "o tiio qUe 
_i~ Int~,d~ar a História", na expressão futurista- de políticos. 

.Hoje, as coisas são diferentes. Não ocorre a demissão 
dos que se envolvem em coisas menos li~pas, mas há um 
gesto "coletivo". Na verdade, via "coletivo", quem devia ser 
demitido individualmente ou devia demitir-se sozinho, acabou 
saindo "honrosamente" pelo ato de todos. O "mar", por sua 
vez, não chegou ao Planalto porque os mais próximos alvos 
das acusações de negocismos escaparam envolvidos pelo man­
to espesso da saída em grupo. 

O "tiro de mudar a História", de seu lado, enquanto 
em 54 foi um só, desta vez foram muitos. O Presidente da 
República municiou Um grupo 03 reUnião das 9 e abateu cole­
tiva e solidariamente todo o Ministéiio e uns-Siecretários diretos 
da Presidência. Depois_ saiu escolhendo a dedo e prestígio, 
entre mortos e feridos, os recuperáveis para prosseguir- ã ·go­
vemança. Estejam õu não Um tahtõ respihgá.dos. 

Finalmente, última reflexão, o estranho caso da prática 
tipicamente parlamentarista em- pleno vigor presidencialista. 

Positivamente, a demissão _coletiva não passou de uma 
simples queda de Gabinete no melhor estilo parlamentar. Só 
que sem primeiro-ministro à vista. 

Aos parlamentaristas e aos presidencialistas, rogo dete~ 
nham-se na avaliação desse fato, na maneira como se desen­
volveu e nas conseqüências que dele advierem e que dele 
ainda advirão. Alerto-os para notarem que não houve qual­
quer trauma institucional, nessa mudança de gabinete .• do 
ponto de vista dos três Poderes constituídos da República. 

Isso, entretanto, não se pode dizer quanto ao povo e 
aos _observadores políticos, que testemunharam atos confusos 
.de uma política fraturada no mais-profundo de sua persona­
lidade, que muitas vezes se debatia e se_ debate entre a esséncia 
de um autoritarismo frustrado e uma "maneira de agir demo~ 
cráti.ca". 

A rigor, no passo em que vínhamos, com poderes, subpo­
deres e suprapoderes s_e cruzando, debatendo-se_ e atuando 
em conflitoS íntimos, descambaríamos ponta-cabeça num caos 
de exercícios de autoridades que tiraria toda a moral do Exe­
cutivo. 

-Augusto Marzagão é jornalista e analista social. 

Durante o discurso do Sr. Jutahy Magalhães, o 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa ti cadeirã -da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior-.-

O SR- PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Mesa aguarda 
encáminhamento do requerimento de V. Ex~ para tramitação 
regimental_. 

Coricedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR- PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, vou ler o editorial do jornal Zero Hora, de 



1734 Sexta~feira } DIÁRIO bO CO!'RJRESSONACIONAL(SeÇiío Il) Abril de~ 1992 

ontem que, creio, traduz o sentimento de todo o_ Rio Grande 
do Sul com relação ao tratamento que o Senhor Presidente 
da República vem dando ao meu Estado: 

"DESCORTESIA MANIFESTA 

O Senhor Alceu Collares reagiu com elegância ao cons~ 
tatar que não estava entre os_chcfes de Executivo convocados 
pelo Presidente Fernando Collor na primeira hora da reforma 
administrativa deflagrada na última segunda-feira. "Não é 
momento para ciuminhos", observou, mesmo diante da infor­
mação de que nove outros colegas, a maioria- da região Nor­
deste, haviam sido chamados quase às pressas ao Planalto; 
para ouvir e opinar a respeito da reformulação administrativa 
do governo. Apesar da cont~mporização dq E;?_v~rnac]_C!r,g~ú~ 
cho, o episódio evidencia mais uma vez um mexpii~á_v~~ Cf~~~­
preço do governo federal par'a o Río Grande do Sul. 

A descOnsideração até poderia ser atribuída à sobrec'arga 
na agenda do presidente, que talvez não dispusesse mesmo 
de tempo para receber tanta gente num dia tão agitado, mas 
o tratamento dispensado ào governador rio-grandense não 
deixa dúvidas.. Enquanto ·os senhores Hélio Garcia, de_ ~na.s; 
Luís Antônio Fleury. de São Paulo; Joaquim Roriz, do Distri~C! . 
Federal; e Vilson Kleinubing, de Santa Catarina, eram recebi­
dos em audiências· exdusiv'as, e os outros dOis representantes 
de Estados importantes da federação· que estavam fora do 
País- Antônio Carlos Magalhães, da Bahia, e Leonel Brl.zo­
la, do Rio de Janeiro- eram informados da mudança minis­
terial através de telefonemas pessoais do presidente, o único 
contato com o Palácio' Piratini foi uma ligação feita já rio 
final da tarde p_elo futuro ministro chefe da Secr~tà!i~ de 
Govei:-no, Jorge Bornhausen. 

Chegou a hora de o 
Rio Grande exigir 
mais consideração 

do Governo Federai 

ALém do desabono ao Estado. o fato reflete também 
uma descortesia pessoal do Presidente Fernalldo COllor, qUe 
chegou a ser comparado .ao libertador Siinon Bolívar pelo 
governador Collares no d1a de sua posse.- Embora pertença 
a um partido de oposição, n governador gaúcho vem caracte­
rizando suas relações com o Planalto pela-mais completa isen­

·ção, invariavelmente apoiando medidas que considera bené­
ficas para a Nação. Infelizmente, entretanto, não está havendo 
reciprocidade. - - -- ---- --

Ainda na semana passada, o governador do Rio Grande 
do Sul teve o dissabor de esperar durante n1:ais de meia hora 
na 'ante-sala do ministro da Ação Social, Ricardo Fiuza, sem 
ser atendido. Agora;pa:ssa: por outro constrangimento ao ver 
governadores de outros Estados recebendO tratamento priori­
tário do presidente, enquanto aguarda a sua vez de ser chama­
do. Ora,_ há limites para tanto descaso: ~ã~ _s~ trata de ressus~. 
citar suscetibilidades bairristas, mas sirh de_defender a digni­
dade de um Estado no qual o próprio prês'idente Fernando 
Collor alega ter raízes.. . /, 1 

Talvez tenha chegado -a hora de reclama_r. O povo deste 
Estado, sabe-o bem o governador, sempre fOI avess? ao corn­
padrio e à bajulaç-ão. Mas._ também não aceita ver o Rio Grande 
relegado a tão discreta condição exatamente no momento 
em que se fala na formação de um governo de coaliz_aç~o. 
Se a idéia é unir esforços-pela recuperação-moral, econom1ca 
e social do País, os gaúchos estão dispostos a colaborar -
desde que recebam a correspondente consideração." 

O jornal Zero Hora, do Rio Giande do SUl é "um -periódico 
independente com relação ao GOVerno Collor, dando-lhe co­
bertura nas questões importantes no âmbito do Governo Fe­

-deral. 
Hoje, a imprensa publica a seguinte manchete: "Estado 

foi discriminado, diz Collares", "Goverhador- enVIou carta 
ao Presidente Collor questionando por que o Rio Grande 
do Sul não foi consultado sobre a reforma ministerial". Ao 
final deste pronuncimaneto transcrever~i a carta d9 gover­
nador, cuja cópia S. E~ enviou a todos os Deputados e Sena­
dores do. Rio Grande do Sul juntamente com o editorial já 
citado, destacando o trecho final: "Esta colocação não traduz 
um sentimento pessoal,_ mas tão-somente a necessidade de 

_um tratamento adequado ao Estado do Rio Giãnde ao Sul. 
Assinado: Governador Alceu Collares". 

O Correio do Povo, outro importante joirial do Rio Grãri­
de do Sul, também publicou: "Collare"s reclama de discriminã­
ção",e fala sobre a carta do Governador Alceu Collares. 

Ora, Sr. Presidente, se venho a esta tribuna, sem procu­
ração do Governador do meu Estado - nem pertenço ao 
seu Partido, inclusive o meu Partido, no Rio Gr~n~e. d~ Su], 
faz oposição ao Governo do Dr. Collares - é porque me 
parece- que essa -matéria exige uma· análise- um· pouco mais 
profunda. O Presidente da República poderá dizer que é gro­
tesco o editoríal do jornal de Porto Alegre, ou que é_ incom­
preensível a minha vinda a esta tribuna. O Presidente da 
República tem o direito de pensar o que quiser e fazer os 
contatos que desejar. Aliás, Sua Excelência deu um exemplo 
.quando transformou este País numa "República da~ Alagoas"; 
empregou uma infinidade de pessoas desconhec1das e _está 
aí o resultado. O regime presidencialista, dolo~osament~. ~ 
isto: trata-se de um regime, cuJo presidente é plenipotenciário_; _ 
terri um mandato popular para fazer o- que quiser, assim como 
o Senhor Collor vem fazendo! Agora, se a imprensa public~ 
que o Presideilte da República está ouvindo a Nação, que 
está- convocando os Srs. Governadores - começou com ·o 
de Santa Catarina -deixando de fora o Governador do Rio 
Grande do Sul, isso é uma desconsideração para com aquele 
Estado. É claro que não estamos aqui apenas para dizer que 
essa atitude foi uma omissão do presidente da República para 
com o Governador Collares, por não convocá-lo ao debate, 
mas é a culminãncía de um estado de problemas reais que 
o Rio Grande do Sul está atravessando com relação ao SerihOr 
Collor. 

E verdade que o "i) r. Collor não foi muito feliz nas elei~ 
ções, no Rio Grande do Sul. Sua Excelência deve ter ficado 
magoado, principalmente em relação ao segundo turno da 
votação, onde_ o seu índice foi baixo, muit<? inferior a? ~o 
candidato Lula. Daí a transformar esse fato- Sua ExcelenCia 
deixa mais ou menos claro - em restrição ao Estado Ao 
Rio -Grande do Sul há uma diferença muito grande. · 

Os jornais de Porto Alegre noticiaram qtie o SenhOr Fer­
nando Collor de Mello foi ao Rio Gfaride do Sul, como Presi~ 
dente da República, apenas duas vezes._ Foi à fronteira Brasil­
Argentina-Uruguai, onde ficou algulnas_hora~,_para _o __ enco!_l:­
ltO com o··Presidente uruguaio, e foi a Cá.iléla, para um encon­
tro com os Presidentes dos países que formam o MERCOSUL: 
Argentina, Uruguai e Brasil. Sua E_xcelência foi, há poucos 
dias - e ficou exatamente duas horas - para o lançamento 
da colheita do arroz, safra recorde que o Rio Grande so- Sul 
colheu. Há, entre os Ministros, os _que já estão saindo do 
governo e não foram ao Rio Grande do Sul. 
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Houve, também, a desconsideração feita pelo Presidente 
da República ao Sr. _Carlos Chiarelli. 

Na verdade, há muito tempo - não sei quanto - o 
Rio Grande do Sul não ficava sem representante no Minisw 
tério; hoje o Estado não tem no GOvern_o_ do Senhor Collor, 
absolutamente, nenhum r:cprescntante!.E não se trata apenas 
de não ter nenhum Ministro; trata-se de não ter ninguém 
na diretoria do Banco do Brasil, Banco Central, Caixa Econô­
mica Federal, BNDES, Pctroquisa; Petrobrás, não tem nin­
guém em nenhum dos grandes órgãos deste País. _ 

A grande verdade é que isso· exige_ uma análise. exige 
uma consideração .. Será que, de repcntc,.o único represen­
tante que o Rio Grande do Sul tem no Gove_rno __ Fe_deraL 
é o MiniStro da Educação, que nasceu em Sãnto_ Ângelo? 
Acho que o Doutor Collor não sabe disso, porque. na verdade, 
o Mi~istro se criou. na cidade de .São Paulo, onde foi Reitor 
da USP e SecretáriO"- de Educação de SãQPaulo. Gosto _niuito 
de S. Ex~, acho que é um grande nome, espero que eu não 
esteja a pertubar, a complicar a sua vida, em lembrando que 
S. Ex• é gaúcho _e pode terminar largando o Ministério pela 
origelJl: do s~v nasçimento., Mas, volto a dizer que as suas 
ligações .são absolutamente com São Paulo. · · · 

Mas, o·qu·e está havendo com o Doutor Collor? Qlleffi 
Sua Excelênciã pensa -q'ue -é? Po·r sei PreSidente da República 
cria a Hr~públic3 das Alagpfis", destnoraliza e humilha um 
Estado como o Rio Grande do Sul?. , 

Quando candidato a Presidente, Sua Excelência assumiu 
um compromisso com o Rio Grande do Sul: garantiu que 
a ponte Brasil/Argentina/São Borja!São Tomé seria levada 
adiante no seu GoVe'rUo: O pririleíro a'to- de Sua Excelência 
depois:que torriou posSC na 'Presidência dà República, no di~ 
16 de novembro., às 10 horas. da manhã, eu,. Governador do 
Rio, Orõ:!.nde do Sul; lá estávamós nós, o Presidente Menein 
e o Presidente Collor para assina[ a-g:ftia,n~ia de 'que a' c_on$tru· 
ção da ponte seria realizada pelo Presidente .Collor e pelo 
Presidente Menem. Até agora nada. Sua Excelência assumiu 
o compromisso, quando candidato, de construir o gasoquto 
Brasil-Argentina. A Petrobrás informa agora _que O gasoQ.uto 
a ser -construído é o .Bolívia-São Paulo. E um día se Deus 
quiser1 _daqui a de:z:anos, sei lá_ciuando _ _;...o gaS~duto que 
vier da _Bolívia, passará pelo Mato Gt:o.s::;.o, chegará em São 
Paulo) Sul de Minas_- uma _dia, ele. poderá ir ao Paraná, 
dep_o,is_a Santa Catarina e, quem sabe, chegará ao_ Rio Grande 
do Sul. · · · · · 

A imprensa publicou ontem_- afinal, de qualquer forma, 
somos meio ide_ntificados com Brasília, que é a nossa_ Capital 
e aqui residimos politicamente - que será coilSfn.iídO não 
um gasoduto, mas um poliduto entre São Paulo e Brasília 
que custará 700 milhões de dólares. Achei Uma~ cOisa f3.iltás­
tica. Dê 'rcperitC; saí a on'o'tícia- Com o i -déciSãO, a-- assiiüit~ra 
definitiva de que o polidutá será construído. Sinceramente, 
não me lembro de ter tomado conhecimento de que para 
umfi.oQra de 700 rnilhõ_es de dólares,não tenha havido um 
debate .no Congresso Nacional, uma reivindicação de quem 
quer que seja. Não! Parece que caiu do céu! Pois, quanto 
ao do Río Grande do_ Sul, que interessa a nós, como ao- Paraná 
e Santa Catarina,_a Petrobrás vem dizer que não quer fazer. 
O compromisso foLassumido, já existem as Companhias esta­
duais_ no Rio Grande do Sul e Santa Catarina, pãra iridustria­
lizar e distribuir o gás. E _a última decisão do Paraná, Santa 
Catarina e Rio Graiide do _Sul é que os Estados _vão construir 
o gasoduto Brasil-Argentina, ainda que à revelia do poder 
federal. 

A duplicação do Pólo, já falei muito de_sta tribuna, é 
um -compromisso de honra do Presidente Fernando Collor. 
No entanto, Sua Excelência quer privatizar o Pólo Petroquí­
mico do Rio Grande do Sul sem passar pelo compromisso 
de duplicá-lo. 

Esse Presidente, que trata acintosamente o Rio Grande 
do Sul, vem falar em governo de entendimento, chamando 
até o P_T do noss_o_Senador Eduardo Suplicy para participar 
do seu Governo. -

O Sr. Eduardo Suplicy -Não vi essa notída, prezado 
Se"nador. ' . - - . . -

O SR. PEDRO SIMON-- É só abrir os jornais. 

<;fSr~ Eduardo Suplicy- Mas não na minha pessoa. 

O SR. PEDRO SIMON --Acho que V. Ex• .ouviu mal 
o que_eu falei. Não mencionei, aqril, que- o PT está pensando 
em aceitar e_u -disse que, na entreVista cOletiva, o Presidente 
da República afiirilou que coriVocava todos os Partidos -
e fez questão de salientar-, inclusive o PT. Isso foi publicado 
pela imprensa. o que não quer dizer que V. Ex~ seja obrigado 
a a~itar, até acho qu_e não vai aceitar, mas o convite foi 
feitp, . 

· Parece que na abertura de leque do_ Presidente Collor 
há uma restrição ao Estado do Rio. Gfande do Sul. 

Qúero dizer aqui, Sr. Presidente, com toda a sinceridade, 
que acho que o Pú,;sidente Collor tem uma oportunidade im­
portante de grailde responsabilidade para com o_ desenvol­
vimento do seu Gove_rno. Não &ei ;;e ele vai aproveitar essa 
oportunidade. 

A Folha de S. Paulo de hoje publica interrogações com 
relação ao comportamento que teriam tido alguns dos Minis­
tros que já estão garantidos, principalmente o da Ação Social. 

Diz, também, que o_ Senador Eduardo S_uplicy vai exigir 
uma análise com relação ao comportamento do Ministro Ri­
cardo Fiúza, e mais: que a Corregedoria da Cãmara investiga 
se o Ministro recebeu e usou 100 mil dólares para se eleger 
e a questão do jetMski. 

Quando eu falei desta tribuna e dei aparte, ontem, ao 
Senador Mário Covas e ao próprio Senador Eduardo Suplicy, 
anteop.tern eu chamava atenção para este detalhe: o Presidente 
da-República· tem que dizer o que é o seu Gove_rno; qual 
é a imagem do seu Governo; o que pensa o seu Governo. 

"Achei fantástico quando vi o noticiário da televisão de 
ontem dizendo que o PDS defende para MiniStro" das Relações 
Exteriores a candidatura do Sr. Roberto Campos, e a imprensa 
já caracteriza: o Sr. Roberto Campos assumindo o Itamar_aty, 
imediatamente irá determinar o esfriamento_ das_ relações do 
Brasil com o Terc_ejro.Mundo; imediatamente irá determinar 
o esfriamento das relações do Brasil com países da África 
e da Ásia. , 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-v. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -- Com prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Prezado Senador Pedro Simon, 
já tive ontem a opOrtunidade de expor as razões pelas quais 
não poderá o Partido dos Trabalhadores cogitar de ser mem­
bro de um Governo, cujos objetivoS, procedimentos e valores 
estão muito distantes daqueles que defendemos. Não houve, 
de fato, qualquer convite nas palavras do Presidente, senão 
genericamente ao PT. Portanto, V. Ex• deu um passo·à frente 
ao mencionar o meu nome, porque sou membro do Partido 
dos Trabalhadores. Mas V. Ex~ também fez referência ao 
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----~-º'Sr. Eduardo Suplicy -'Não me preocuper·entsaber 
se era exatamente igual àquele. mas um jet-ski, hoje, está 
custando em torno de 13.500 dólares, ou Cr$27 milhões, o 
que não é propriamente o preço de uma gravata. 

O SR. PEDRO SIMON- Acho que aí V. Ex• se equivo­
cou, porque S. Ex~ disse que para ele receber um jet-ski seria 
o mesmo que dar uma gravata para um motorista seu. 

O Sr. Eduardo Suplicy -Certo. 

O SR. PEDRO SIMON -Se S. Ex• -disSe é porque deve 
ser. 

Veja, pela diferença entre o preço-do jetski e o da gravata, 
V. Ex~ saberá quanto é a relação de dinheiro para um e para 
outro. -

O Sr. Eduardo Suplicy--Ponderei a S. S• que, do ponto 
de vista do povo brasileiro, o jet ski era muito _caro. E que 
o- patrão dar uma gravata ao seu motorista é muito diferente 

__ 4~ .. \l.ro.a. pessoa que está decidindo sobre recursos públicos 
receber um presente desse valor, seja corno Relator da ComisM 

o Sr. Eduardo Suplicy _Vai devolver, fOi a conclusão --são-Mista de Orçamento ou como Ministro jà designado, pois 
a que chegou. ~isse_:-me S. Ex~ que_g_jet_~~i chc;:gou no final do mês de feveM 

episódio, que ontem aqui comentamos, relativo a5? __ ~inisy2__ 
Ricardo Fiúza. Conforme expressei, ontem~ da tribuna, estava 
tentando uma audiência com o Ministro Ricardo Fiúza para 
dizer~lhe o que afirmei da tribuna. De fato, o-nte~, à noite, 
das 21 às 22h conversei com o Ministro Ricardo Fiúza ____:_ 
detalharei, logo mais, como foi esse diálogo.-Quero já adiantar 
que, após longa reflexão, o Ministro Ricardo Fiúza;até havia 
cogitado comprar um novo jet-ski para doar a uma ínstituição 
de caridade. Mas diante da minha argumentação de que isso 
de nada adiantaria que o importante seria devolver aquele 
símbolo de algo que não pode mais ser aceito neste País, 
isto é, pessoas em cargos públicos importantes aceitarem pre~ 
sentes de grandes empresas de construção civil interessadas 
nas decisões sobre o que é feito do dinheiro público, chegou 
à conclusão de que a única alternativa seria- devolver o jet-ski, 
até como um símbolo que_ deveria caracterizar essa nova fase 
do Governo do Presidente Fernando Colfor. O Ministro, então 
disse-me que vâi devolver o jet-ski na próxima segilrida-feira. 

O SR. PEDRO SIMON __:Vai devolver? 

O SR. PEDRO SIMON - Então, já está começando 
a melhorar, porque geralmente nada tem sido devolvido. Va­
mos ver quando é que vãu começar a deYolver para o Governo, 
também, o que é patrimônio público. Já é um início, daqui 
a pouco vão devolver o que é património público e teremos 
uma boa notícia. 

reíro, durante a semana do carnaval. Obviamente, receber 
tal presente é algo o que não pode ser admitido, é algo que, 
realmente, conforme assirialeí, fere a dignidade do poder pú­
blico, do Governo, de um lado, e do Congre§SO Na-cional, 
de _outro, ainda mais porque, na ocasião, S_. EX" era Deputado, 
Relator da Comissão Mista de Orçamento. Essa Comissão 
havia acabado de concluir o seu_ trabalho, mas como ainda 
nã& !Javia sido publicado no Diário Oficial, S. Ex~ era, ainda, 

·o Sr. Eduardo Suplicy- Muito bem, mas há um outro o Relator e os trabalhos da Comissão Mista, eiltão designada, 
aspecto_. -----~- ---só foram encerrados no último, dia 15. Então, S. Ex• era 

O SR. PEDRO SIMON - Os 100 mil dólares também o Relator, sim, .da Comissão Mista de OrÇamento e, se não 
serãO devolvidos? me engano, na semana do Carnaval, já se tinh.a not(Ciã 'de 

O Sr. Eduardo Suplicy - Com relação a esse assunto, 
sobre o qual tive, também, a oportunidade abordar, disse~me 
o Ministro que aquela notícia resultou de um longo diálogo 
com o Jornalista Expedito Filho da Revista Veja, como funcio­
navam os lobbles aqui em Brasília. E que, a Certa 31tura do 
diálogo, o Jornalista Expedito Filho mencionou _que a Febra~ 
ban teria contribuído com cerca de 30_milhóes de dólares 
para a campanha eleitoral de candidatos e que o Ministro 
teria dito -e estou aguardando o testem_up)lo do Jornalista 
Expedito Filho, com quem ainda não consegui_ dialogar - -
não teriam sido mais do que 100 mil dólãies, se_in especifiCar 
exatamente como é que foi. O Ministro ·mostroU~me uma 
carta à Revista Veja, dizendo que a contribuição havida de 
maneira alguma descumpriu a legislação eleitoral e partidária, 
que, na verdade, proíbe que qualquer instituição de direito 
público, qualquer empresa privada ou empresa pública, funda~ 
cional, ou qualquer que seja, contribua em companha __ eleito~ 
ral. Na verdade, somente pessoas físicas, segundo a lei, hoje, 
podem contribuir para partidos, que; então. administram esses 
recursos e devem fazê-~o Çldequadamente, perante a lei. Mas 
~ão quero alongar-me_ Se:oador Pedro_ &_imori.~- y ou ·apenas 
dar um detalhe, porque como o Ministro Ricardo Fiúza_ havia 
mencionado que seria como que dar uma gravata a um moto­
rista, tive a curiosidade de perguntar hoje, na loja Mesbla, 
quanto custa um jet~ski de marca Kawasaki_, _m~~-~JC?_ I:S_~sen~ 
tado, potência 650 hps. 

O SR. PEDRO SIMON- É igual àquele em que o Presi· 
dente Collor andou no lago? 

que assumiria _-o Ministério. Mas, de uma _forma ou de outra, 
nãO h.á-aJt.ernativa senão S. Ex~ devolver ojet ski. Tal atitude 
servjrá até como exemplo, porque é precisá qUe haja exemplos 
dessa natureza, para. que as grandes empresas deste País dei­
xem de considerar normal presentearem os homens públicos. 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado, Senador 
Eduardo Suplicy. 

O Presidente da República teve um gesto, segundo o 
Senador Esperidião Amin~- de efeitos especiais e- de muita 
competência, que foi a renúncia coletiva de seu Mif!_istéri(): 
Tal fãtO permite a Sua Excelência recompor o seu Gov_erno. 

A imprensa publicou- e considerei o enfoque dramático 
-que o Presidente, na entrevista coletiva, afirmou que gasta­
va dois terços do seu tempo, lendo e cuidando de notícias 
que envolviam possíveis corrupções no seu Governo. 

Entendo que uma pessoa esmagada sob o foco de ter 
dois terços de_ seu tempo -disponível, destinado a noticias de 
corrupção envolvendo seu Governo, deve estar eufórica com 
a saída que o então Ministro Jarbas Passarinho e outros lhe 
ofereceram, da renúncia coletiva. 

-Creio que Sua Excelência tem uma ótima oportunida-de 
para meditar, refletir sobre a segunda parte do seu governo. 

O Jornal do Brasil publica, hoje, umas frases de discursos 
do Presidente Collor, que considero interessante sublinhar. 

No dia 18 de janeiro de 1990, menos de dois meses antes 
de assumir a Presidência da República, o Sr. FernandO COHo:r: 
dizia enfaticamente: uNão quero fazer "Planos cruzados" nem 
repetir o Menem. Tanto um quanto outro criaram planos 
de impacto". -
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Menos de dois meses depois do congelamento, Sua Exce­
lência aplicou a medida mais violenta com relação a nossa 
economia de que se tem conhecimento. 

Dia 18 também disse: ·-~To_dos os que aceitaram o convite 
sabem que começaram _comigo e terminar~<>. Comigo, até o 
último dia do meu mandato" D_eus o perdoe! 

No fim do mês -de janeiro de 1990, dizia: "Não posso 
errar, e tenho pouco tempo para acertar". 

Dia 25 de fevereiro, vinte dias antes de assumir: "Só 
disponho de um cartucho, e tenho que disparar certo". 

Dia 20 de abril, dezenove dias depois de as_sumir: ''Quero 
que me cobrem os primeiros resultados em 100 dias". 

Dia 24 de abril de 1990: "Se erros estão acontecendo 
fui eu que os cometi; e nãO os-meus- MiniStros--ou os meUs 
SecretáriOs de Governo. Eu sou o meu MinistiO .-da Econo­
mian. 

Dia 10 de maio: "Pagando os royalties devidos aq Magri, 
minha equipe é imexível". 

E agora, no dia 14de março de 1992: "Não. aceitonem 
discutir o assunto, Ministro meu não é demitido_pela Y~j_a". _ 

Creio que Sua E'!:.celência tem razão._No_regime pre~i_d~J?.­
cialista, se Ministro era, quem erra é O GOVerno; no regi!lle 
presidencialista, se o Secretári.o e.ria, _quem erra é o Gov--erno._ 

Tein mais razão Sua_Excelênçia, porque as escolha:; foram 
unipessoais. Ele escolhe1,1, assumiu. a responsabilidade, portan­
to, responde pelos resultados. 

Mas isso é pãssado. O Jornal do Brásil fez bem em repu­
blicar essas frases, para que o Presidente não imagine que 
isso que está acontecendo, que_ é a festa e a alegria de tim 
novo Ministérib, seja- algó ·que vá durar in perpetum no seu 
Governo. Logo~ ali, o novo Sééreta~'fadó'PaSSa- ã sê(Vel~O 
e mexível. Aliás-, oS join.ais de hôje ]á apóntain critiças duras 
e pesadas, do ponto de vista moi-ai, com .r~lação a um dos 
seus Ministros. ComCÇ0'\1 mais ~do. do que se poderia ~agi­
nar. Por isso me parece que o Presidente está_ cometendo 
um equívoco muito Sério, na hora em que está -conclamando 
a Nação e tentando humilhar o Governador e o Estado do 
Rio- Grande do Sul. Acho que Sua Excelência está sendo 
de uma infantilidade, de uma grosS'eria' desnecessária, que, 
sinceramente, não -consigo entender. 

Interessante que, enquanto os joma:is de _Porto Alegre 
publicavam a nbtU:íaode que o-Presidente d~ RepilbliCá desCCm­
siderava o Governador e o Eshido do Rio Grande do Sul, 
um outro jornal, o Correio do P~vo, notici3:Va que~-afeiidendo 
à solicitação da Mãe do Presidente da República, Dona Leda, 
o Distrito emancipado - pois quando o avô do Presidente 
saiu de lá, era município de São Leopoldo- aceitava a suges: 
tão de Dona Leda Collor, e dava ao Municípío o n-ome do 
avó do Presidente Collor, Sr. Lindolfo Collor. E a Mãe d9 
PreSidente demonstra a sua satisfação e 3legria em ver que 
se faziãJustiça ao seu-pai~--no mOmento em que ali, exatamente 
na regiãO onde-nascera ó e-X-Ministro do Trabalho, aquela 
gente dava ao Município o- Oom·e- de seU pai, por-'c(Uélíi ela 
-justiça seja-feita- tem venerãção, respeito e dedicação, 
merecendo a simpatia de todos nós. 

Por que o Presidente Collor tem esse procedimento com 
o Rio Grande do Sul? Pretende Sua_Excelêpcia que, na compo­
sição do seu novo Ministério, haja um gaúcho ou não? Será 
que no PDS, PFL, PTB, PRN, partidos que o apóiam, e· 
que têm gente de alto gabarito do Rio Grande do Sul, nenhum 
merece o seu respeito? CreiO-que não S"eja por aíl 

O que o Presidente Collor tem em relação ao Estado 
do Rio Grande do sul? Não tenho nenhuma dúvida de que 
não pode ser nada de pessoal com o Dr. Collares. 

O _Dr. Collares quando assumiu, no seu discurso de posse 
na Assembléia Legislativa, sofreu algumas brincadeiras pelo 
exagero dos elogios feitos ao Presidente ColloÍ'! Realmente, 
S. Ex• conclamou o Presidente ,da República a uma grande 
missão, que é essa da integração da América Latina, e dentro 
dessa integração, à melhoria das condições sociais do povo 
latino-americano. 

.Qual é a razão desse procedimento do Presidente Coll<:>r? 

- '.0 Sr. Odacir Soares- Perrtlite-me V. Ex~ uin aparte, 
Senador Pedro Sinion? 
·,-O SR. PEDRO SIMON- Com o maior pra2:er. 

----0- Sr. OdBCir--Soares ~ Aiilda não consegu,i entender 
o discurso de V .. Ex~ nessa parte em que se faz porta-voz 
do PDT e se queixa ·de que não tenha sido o Governador 
Alceu Colares consultado sobre a composição do Ministério 
do_~resióente Collor, Eu, de minha parte, não sei de nenhum 
Governador consultado sobre qual o Ministro que deveria 
aSsumir que tenha sido eSsa_ou aqUela pasta. O que sei, e 
o que a imprensa noticiou, é que os Gove_rnadores foram 
corividados a vir a Brasília para tomar conhecimento da refor­
ma ·ministerial e, em conseqüência, tratar com -o Presidente 
de assuntos do interesse dos seus estados. Agora, já que V. 
Ex~ se faz porta-voz do PDT do Rio Grande do Sul e, portanto, 
do Governador Alceu Collares - da minha parte não tenho 
essa competência nem essa atribuição ---:- entendo que a hora 
que-o PDT desejar se integrar ao bloco majoritário do Go­
verno no COngressO, o GoVernO- estará de biaÇos abertos. 
A hora em que o Senador Maurício Corrêa, Líder do PDT, 
:ilb -Senado, o Deputado Eden Pedroso, Líder _do_ PDT na 
Câmara dos Deputados, e o Presidente Nacional do Partido, 
o Governador Leonel Brizola, resolverem integrar, partidaria­
mente, o Governá, integrar a maioria do governo na Câmãra 
e no Senado,, parece-me que não haverá nenhuma resistência, 
nenhuma restrição. Por essa razão não estou_ conseguindo 
cómpree'hder a extensão do raciocínio de V. Ex~ Ssta a primei­
ra observação no aparte que estou oferecendo ao_ discurso 
de V. Ex• Se V~ Ex• considerar_ que deve fazer alguma conside:­
ração a ·esta primeira parte ... 

o SR. PEDRO SIMON- Pois não, respondo à primeira 
parte para depois ouvir a segunda. 

Se V. Ex~ está tentando. ironizar ... 

O Sr. Odacir; S9ares - Não estou tentando ironizar. Y .. 
EX' é do PMDB, •.. 

O SR. PEDRO SIMON -Permita que eu chegue lá. 
Se V. Ex~ está tentando ironizar, -não perca tel:npo. Não 

teria nenhum problema em ser porta-voz tanto do PDT, quan­
to do Governador Alceu Collares, não o sou. Na realidade, 
recebi uma correspondência do Governo do Estado, com có­
pias da nota publicada no Jornal Zero Hqra~e da carta enviada 
ao Presidente. V. Er' não teve sorte de ouvir desde o início 
ó meu discurso, se tivesse provavelmente não f:nia o pronun­
ciamento que fez. Mas, em homenagem a V. Ex•, repetirei: 
a nota publicada no jornal Zero Hora, faz uma análise da 
desC()nsideração que_ foi praticada ao Estado do Rio Grande_ 
d() Sul. POrtanto-, rião soU portã-voz. Poderia ser, posso vir 
amanhã ou depois a esta tribuna debater a questão do PDT, 
ou do Governador Alceu_Collares. Não vejo nenhum proble-
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ma e o faria com muita honra. EStOU aqui Como Sena~Or 
do Rio Grande do Sul, transcrevendo nos Anais da Casa 
uma nota, um editorial do jornal Zero Hora, o de maior 
importância do Rio Grande do Sul. - - - -_ -

Com relação ao PDT-, V. Ex~ está equivocado; o Presi~ 
dente Collor fez questão de telefonar, mais de uma vez, ao 
Presidente do PDT, Dr. Leonel Brizola, para Montevidéu, 
onde o encontrou; ao Sr. Antônio CarlOs Magalhães, para 
Londres, onde o encontrou; aos Governadores por todo o 
Brasil- não encontrou; aos Governadores por todo o Brasil 
- não encontrou o Governador do Rio Graride dO Sul! A 
desconsideração Sr. Senador, é com o Estado do Rio Gr-:inde 
do Sul! Não houve desconsideração com o PDT. Aliás, o 
Dr. Leonel Brizola está aí; marcou, quando quis; achou que 
não era hora de voltar, ficou em Montevidéu; voltou ontem 
e, hoje, está sendo recebido com todas as pompas pelo Presi~ 
dente da República. 

Agora, V. Ex• está equivocado. Não cabe a V. Ex~~ com 
a magnãriimidade que lhe é característica, ou a mim, dizer 
que se o PDT quiser que adira, é problema dele. ou que 
o Presidente da República está aberto para aceitar a a~esão 
do Líder do PDT ou sei lá quem. Esse não é problema meu. 

O Sr. Odacir Soares- Quem -fai3. ém -adesão é V. Ex~ 
Falei em integrar o Governo. 

O SR. PEDRO SIMON - A questão que estou aq~i 
a dizer é que os Governadores, praticamente de todos os 
Estados. foram convidados. Vieram a Brasília conversar com 
o Presidente. Eu não entendo o porqué da desconsideração 
com o Rio Grande do Sul. E digo mais, não tive a feiícida'de 
da presença de V. E~ desde o início do meu p_re?~l:l~ciamento. 
Se V. Ex• estivesse aqui. teria ouvido o enunciado das descon~ 
siderações, que vêm-se multiplicando, do _Sr._ Collor _ao Rio 
Grande do Sul. Até a imprensa publicou qu:enurfca a-c-onteceu~ 
na história do Estado, ministros entrarem e saírem sem colocar 
os pés no Rio Grande do Sul. _ . 

Há uma série de fatos. Outro dia eu di:iia: Vamos ver 
se fazemos esta obra. Afinal, o Governo Federal não tem 
nenhuma obra no Rio Grande do Sul. E o nieu-lriteifoCuiOr­
respondcu: "Como não tem? E a obra na Vila Charlau.?.M~s 
essa obra já está prorita há tanto temPo!· Faltam colocar 15 
tijolos, e o Senhor considera isso uma obr~_?- Essa_eta _a _obra_ 
que o Governo Féderal tinha no Rio-Gra-riâe do ·sur. -- -

V. Er está um pouco equivocado. Não teriho n:ida a 
ver com o PDT nem com- o Dr. Collares. Vilia a esta tribuna 
com muita honra, falar sobre o PDT ou o-Governador Colla~ 
res. Mas estou aqui, hoje, como Senador do_Rio Grande 
do Sul, falando da desconsideração do Presidente. 

E tem mais. Pode ser, pode não ser, convida, não convida, 
traz, não traz, chama, não chama! Da maneira como fói feito, 
parcce:..me que ficou claro. Começou o convite pelq Gover:-­
nador de Santa Catarina- convidOu o do.Paraná, o de São 
Paulo, o do Rio de Janeiro, o de Goiás, os do Norde_ste. 
Não convidou o do Rio Graride do Sul! Por- quê? - -- -

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite~ me V. Ex~ um apar~ 
te? 

O SR. PEDRO SIMON- Pois não .. 

O Sr. Mansueto de Lavor- A análise desse trecho do 
pronunciamento de V. Ex• pode ser vistà sob uma dúplice 
interpretação. V. Ex• poderia estar na tribuf!a como oposicio~ 
nisfa do atual Governador do Rio Grande do Sul, Alceu Colla~ 
res, que é do PDT- V. Ex• é do PMDB, como que se 

regozijjando nUffia posição mesquinha, pelo fato de não ter 
sido ele lembrado pelo Presidente Collor, enquanto outros 
fot:_a_rn convidado$ para vir a Brasília, receber, conforme se 
anunciou_, infor~ªçõ~s sobre a queda do Ministério e, talvez, 
sobre futuros Ministros. Essa seria unia atitude de posiciç!_listà,_ 
uma oposição estreita do Rio Grande do Sul nãO-tem prestígio 
e s~_ aprov~it~ria desse f<Ho, ç_Qmo oposiciOniSta a:O Gover~ 
nadar do seu Estado. A outra posição. a que V. Ex• assume 
aqui e que devemos aplaudir, é a de Senador da República, 
r~pr~~ntante d~ um_ grande Estado da Federação brasileira. 
E como Senador e como estadista V. Ex~_ protesta, calcado 
em cartas e notas da imprensa do Rio Grande do Sul_.__contra 
a çiiscriminação sofrida não apenas pela pessoa do atual Gover­
nador do Rio Grande do Sul, mas pelo Estado. Afinal de 
contas, no caso de Pernanbuco, Minas Gerais e outros Estados 
procurou~se o representante do Estado._ O Governador Alceu 
Collares, aí, representa o Rio Grande _do Sul. O Estado do 
Rio Grande do Sul foi discriminado. Aliás, essa é uma prática 
que vem sendo adotada contra alguns Estados_, dentre eles 
o Rio Grande do Sul. É de acordo com essa interpretação 
e com esse enfoque que _ _:vejo o discurso d_e V. _Ex• n~sse 
trecho. V. EX'- assume uma po_sição de _esta-dista no seu pronun~ 
Cianl.erito, porque não Vê, neste momento, as divergências 
j:iãliidárias._ Vê apenas o interesse legítim() dq Estado que 
-representá aqüi, -õe"Sül.. Casa; coin tanta combatividade, com 
tanta dignidade de Senador da República. Neste caso, não 
vejo por que se levantar qualquer reparo. V. Ex• não está 
falando pelo PDT, nem pelo GovernadOr Alceu Collares, 
mas sim, pelo Estado do Rio Grande do_ SUl, o qual repre~ 
senta. Para terminar, eu gostaria de aproveitar este aparte 
para- d~zer que não é possível continuar esse vácuo adminis-­
tratiVo no -~~ís._ 9--~~nhor Presídente COllor tem que fazer 
o preenchimento desse cargos de _M~ni~tr6s. Não basta uma 
reforma adll).inistrativa. que deixou vazias repartições iriteirãs­
nos Ministérios'? Agora. esses mesmos Ministérios estão sem 
os-Seüs titulares. O País está parado L Há uma estagnação· 
completa! Isso é- muito ruim para a Nação. Ç)_ Pre~ipente_ da 
Repu"blica deve cOnvocar queni qUer que seja~ mas o" impor~ 
tante é que haja, o quanto antes, o preenchimento desses 
cargos._ Pafabéns a V. Ex~ pelo pronunciamento de estadista 
digno representante do Rio Grande do Sul. Independente 
de -facções--política-s~ V. EX~ defende aqui os interes-ses do 
Estado contra a discriminaçao do poder central. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço a V. Ex• pelo aparte 
e, em primeiro lugar, farei um comentário a respeito da segun~ 
da parte. 

-V. Ex~ está chamado ·a· atenção- para a SituaçãO: quase 
ve_Xat6ria que a~iiriprensa apresenta~ É o Ministro da Infra~Es.,.. 
tru'túra_,_ que nã9 sabe se vai ficar ou se_ vai $ªir_. _9i_~_ que está 
bUsCando entendimento para ver se fica ou se sai. É o Ministro 
4P-J:~nio __ Caºr_era! que e~t~_tend9_9 -~poio da imensa maioria, 
dizendo que tem esperança de ficar. E o homem que o Presi~ 
dente Collor foi_ tirar da Presidência do Tribunal Superior 
Elei~oral, para ser Ministro, que vai ao Pal"ácio e não-é reCe­
b_ido pelo Presidente da República, não sabe se permanece 
no cargo ou se sai. 

O tradicional, em política é deixar alguém respondendo 
pelo cargo enquanto não é nomeado o titular. O próprio Presi­
dente já o fez, quando deixou o Ministro da Educação respon~ 
dendo pela Pasta _da Saúde, agora, pela Secretaria do Meio 
Ambiente. 
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O Presidente da República, em entrevista coletiva à ini­
prensa, falou que estava satisfeito porque ti-v-emos uma super~ 
safra, que a produção foi muito boa etc. Aí um jornalista 
perguntou se, dado o bom resultado da safra, o Ministro per­
maneceria. O Presidente respondeu com uma gargalhada, uma 
gargalhada sem graça. 

S. Ex• pode dispensar seus Ministros, fias não pode humi­
lhá-los. O Presidente pode acabar com a presença de qualquer 
auxiliar no seu governo, mas não pode espezinhar, corno está 
fazendo, inclusive, com relação ao Rio Grande do Sul. 

Na verdade, represento o meu Estado. Venho aqui __..... 
lamentavelmente o ilustre Senador governista não-pôde enten­
der- saber qual o fundamento do pronunciamento de Sua 
Excelência. No iníciO do governo, Sua Excelência fez" a "Repú­
blicas das Alagoas". Portanto, não pode agora, nesta nova 
etapa, discriminar. Sua Excelência deve tef-uma orientação, 
pois tem a responsabilidade de uma filosofia de_ governo, de 
saber quem vai ser indicado. O PMDB pode não querer parti­
cipar do Governo. Pelo que sei, não há ninguém no PMDB 
querendo ir para ·o Gover no. Mas o PMBO pode querer 
participar do Governo e o Presidente nã_o ªq:;itar. E um direito 
do Presidente. Sua Excelência pode rejeftar partidos, pode 
rejeitãr situações, o que ·não pode é -rejeitar Estados, não 
pode levar á humilhação, a determinadas -situações, como 
parece que está querendO fazer. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex.~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Concedo o aparte ao nobre 
Senador. 

O Sr. Odacir Soares- Eu_não ouvi a_pti_rn~ira parte 
do seu discurso, inas continUo ínSístiildo que V. EX~ ·não tem 
razão quando afiriria-que·o Presidente.discriníina eSte ou aque­
le Estado. Nunca 4iscriiJ;lij10~. QsjJ:1ves~imentos.federais, e~ 
todos os Estados, continuam, rotineiramente, sendo execu­
tados e efetiv-ados. Repito, o que houve, na realidade, da 
parte de alguns governadores; é que talvez tenham entendido 
errado, acharam que deveriam vir a Brasíliã. para indica-r Mi­
nistros. O PreSidente não convoÇQt,t ninguém, não convidou 
ninguéln para indicar _Ministro. - -

O SR. PEDRO SIMON -V. Ex• está nos seus melhores 
dias. hoje. Já o vi muito melhor do que hoje. V. Ex~ está 
pensando que o Governador e o Rio--Grande do S~l estão 
aqui em termos de reivindicar Ministros? Vamos nos respeitar! 

Eu não viria aqui em uma situação .como __ ~ssa, Senador. 

O Sr. Odacir Soares- O que estou dizendo, nobre Sena­
dor, é que houve esse equívoco. Essa é a realidade._ 

O SR. PEDRO SIMON - Até porque a imprensa não 
publicou. Não é verdade! A imprensa não publicou que ne­
nhum governador tivesse falaçlo em n()me .de Miriistro. Nin.­
guém veio pedir e· llinguém faloU em- te-rOlo~s ~de é esse PJ.l 
não" o Ministro~ Foi tiina deSconsideração. 

O Sr. Odaci_r So~u_·es--:--: Eu não vejo onde está a desconsi­
deração a que V. Ex' se refere. Agora, por outra parte, quando 
V. E~ diz que há um vácuo de poder, não há vácuo de poder 
algum. O País está estabilizado. 

O SR. PEDRO SIMON- Realmente, as linguagens são 
diferentes, os métodos são diferentes. O nob,re Senador tem 
razão. Agora que- eu entendi o aparte de S. E:ia, e quero 
até pedir desculpa. S. E~ <icha que eu não posso me queixar 
aqui, não tenho por que vir aqui porque, na verdade, o PresiM 
dente da República convidou os governadores para discutir, 

para dialogar em termos da_reforma, em termos do que Sua 
Excelência vai fazer um novo GOverno. Sua Excelência não 
discutiu nome de ministro~ SUa EX.telêhciaoão discutiu a distri­
buição, não rifou ministro. Tivesse rifado, tivessem os goverM 
nadares discutido os cargos de ministros e o Rio Grande do 
Sul não fosse chamado, eu poderia vir protestar. 

Mas, corno isso não aconteceu não posso vir protestar. 
É um équivoco de-s. Ex• 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex" pode protestar. Agora 
tem que protestar de maneira correta, não pode protestar 
de maneira incorreta. - -- ----

0 SR. PEDRO SIMON- Se Sua Excelência tivesse rifado 
nÔffi~-.d_e MinistrO-na reunião com os governadores, eu .Dão 
estaria aqui. Estou aqui porque Sua Excelência houve por 
bem - e o noticiário foi exát8.irlehte esse·- nãO debate_r 
cargos de Ministros. O President'e'da, República, aO que sei, 
não discutiu com nenhum governador nome de _ministro e 
cargo de ministro. , _ -

O Sr. Odacir Soares - E o que estou afirmando. 

O SR. PEDRO SIMON -Discutiu teses. 

O Sr. Odacir Soares~ É o "que-estou exatamente afir­
man·do. 

O SR. PEDRO SIMON -~discutiu os problemas deste 
País. 

O Sr. Odacir Soares- Estou afirmando exatamente isto. 

O SR. PEDRO SIMON- Só que para isso não chamou 
o Governador do Rio Grande do Sul: Só para isso não chamou 
O Rio Grande do Sul. 

O Sr. Odacir S9ares- Sim, ~as v_eja bem. 

-V. Ex~ está dizendo que houve uma discriminação, houve 
não-sei-o-quê, há uma nota oficial, tudo isso não leva ao fato 
de V. Ex• ter razão, de o Gpv.ernador ter ra_:z;ão._Ess.a,é p.ma 
posição política que tenho que respeitar. e não significa que 
ela seja verdadeira. Há dois parâmetros, há dois enfoques. 
Agora. na segunda parte ... 

O SR. PEDI{ó SIMON - 1'(4 o parâmetro de V. EX' 
e se não há troca-tr.oca não tem o que discutir-, há o parâmetro 
nieu, qüe-é uma outra ótica'; ern chamando para discutir pe­
rante a Nação não pode discrimíhar. -Realmente, as moedas 
são diferentes. 

O Sr. Odacir Soares- Veja bem .como V. Ex~ está sendo 
injusto. V. Ex~ foi MinistrO aa Agricultura no Governo Sarney. 
Nem por isso eu diss'e aqui, Do Senado~ que houve um troca­
troca. Nem por isso afirmei aqui, no Senado, sendo Senador 
na época, que houve um troca-troca fisiológico, e nem por 
isso V. Ex• ficou muito tempo no MiniStério. Dele saiu rapida­
mente. Então, nem desejo ser injusto com V, Ex• nem V. 
Ex~ deve ser injusto comigo 

O SR. PEDRO SIMON -Realmente, V. Ex• não esta 
no seu melhor dia, hoje. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex• é qUe nãO está, 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex• já esteve em dias melho-
res. 

O Sr. Odacir Soares-Veja b_em, ternos que ser coerentes 
nas duas pontas. 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex• já esteve em dias me lho-
res. 
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O Sr. Odacir Soares -Temos quC ser co-erentes nas Sul. E, desde a primeira hora, morto o Presidente Tancredo 
duas pontas. Neves, entreguei a carta de renúncia ao Presidente José Sarney 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex~ já estevç_t!fll ct_i~s.:mel_hg_- dizendo que eU achava que _ele deveria es<;olher o Ministério 
res, insisto. - - --~-- ---- -- -easU1te-qmpe: Fiquerno govern08.TéapT1ilfeira oporttrnidatre.-

Fui daqueles que defendia antecipação da renúncia dos miriis­
tros, porque poderíamos ter ficado, naquele época, até abril 
ou maio. Saímos exatamente no dia 15 de fevereiro. 

V. Ex~ está muito equivocado. Quero dizer, eu fui esco­
lhido pelo Presidente, tive a honra de, durante um ano, ser 
Ministro com o Presidente José Sarney. Renunciei com aque­
les que se desincompatibilizaram p3ra ser candidato ao Go­
verno do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Odacir SOares - A hiStóri3, ~Qs ª C9_!l!J."efe~o~t 
sen~t"do-r. -- ----, - -- - -- ---- --

O SR. PEDRO SIMON- Não! 

O Sr. Odacir Soares - Quando V. Ex~ era Ministro_._ 
ninguém afirmou neste plenário que era por-qUe- havia um 
troca-troca de interesse fisiológico. Então, veja bem_, V~ Ex' 
na segunda parte, quando fala aqui, em vácuo de poder, não 
há nenhum vácuo de poder, pois o País está estabilizado. 
O País se acos-tumou, antes, a viver com crise. Toda vez .que 
mudava um ministro, o País entrava em crise institucionaL 
Agora não existe mais isso. As BOlsas de Valores---estão aí, 
não sofreram nenhuma alta _na cotação d~ _ ~~_t.!S títlJ_lQ~_,_ Q_~ 
Ministérios estão sendo tocados, a safra está sendo comercia­
lizada, independentemente do fato de estar ou _nã9 o rni1;1istro 
confrrmado. Quer dizer, o País está estável. A inflação está 
caindo, quem diz é a FIPE, da USP. Isso significa que não O SR. ODACIR SOARES -Nós conhecemos toda a 
ternos esse vácuo de poder. v. Ex• tem legiti~idade para história V. Ex• não está trazendo novidade nenhuma. A 
dizer que tem porque é Oposição. Agora, deve reconhecer história que. a imprensa registrou, a históri~ à qual _v. Ex" 
que !enho que contestar v. Ex~ porque não C<:?_-!!_C9!~<?5~m se refere, sempre tendo como óase a imprensa, nós a coube­
isso. v. Ex? tem um parâmetro eu tenho outro. -- cemos. V. Ex'·\ não conhece mais nem menos do que nós. 

0 SR. PEDRO SIMON _Agora V. ·Ex~ definiu tudo; Nós conhecemos tudo. Felizmente, nós temos, neste País, 
uma imprensa livre. V. Ex'1 tem a sua versão nós temos a V. Ex~ tem o seu parâmetro de seriedade, e eu tenho o meu. nossa. __ e temos a versão da imprensa·. Está_ tudo consignado 

V. Ex~ dá ou não dá, e o meu é de seriedade ou não. nos JOrnais. Eu só quero 4_!_z~r a V _E~, que não ten]Jo memó:__ 

O Sr. Odacir Soares- Não entendi o que V.-Ex~ falo;---natáõ curta. 

O SR. PEDRO SIMON -Também não entendi nada O SR. PEDRO SIMON -Sr. Presidente, eu quero dizer, 
do que V. Ex• estava falando. com ~o~a a singeleza, apenas iss?: o Presidente Collor está 

O Sr. Odacir Soares- Não entendi o que V. Ex~ falou 
na parte final. 

O SR. PEDRO SIMON- Permita-me que eu fale. 

constltumdo o seu Governo. Asstm, quando S. Exa assumiu, 
lembro, aqui, as frases que disse, na pomposidade de dono 
da verdade, e a lamentável realidade constatada dois anos 
depois; o Governo proporciona as mãnchetes mais dramátiCas, 

_ mais dolorosas que se tem. 
O Sr. Odacir Soares- V. Ex;. faloU em troca-troca, eU-

disse que esse trocaM troca eu não considerava assim quando E agora que S. Ex'-' está constituindo o seu novo Governo, 
v. Ex• foi Ministro. tenho a expectativa de que S. Ex•-, na análise dos equívocos 

O SR. PEDRO SIMON - V. Ex• está repetindo isso 
pela quarta vez. 

O Sr. Odacir Soares- para ficar bem consignado 

O SR. PEDRO SIMÔN _.: Realmente, V. Ex• não éstá 
nos seus melhores dias; talvez, pelo que. está acont~~ertdo 
afV. E-X" não seja muito feliz. Em primeirO lugar, fui Ministro 
do Presidente José Sarney- é verdade -, mas fui escolhido 
pelo Presidente Tancredo Neves._ 

O Sr. OdaCir-SOares- Isso aí é uma ação post mortem. 

O SR. PEDRO SIMON -Dá para falar ou não? (Risos.) 

V. Ex• está enganado. Fui convidado pessoalmente, publi­
camente. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex~ foi escOlhido por compu­
tador. 

O SR. PEDRO SIMON- Náo, V.Ex• está-enganado. -
Fui convidado pessoalfnente, publicamente, com desta­

que na imprensa, pelo Presidente Tancredo Neves. 
Quando assumiu- o Presidente JoSé Sarney, houve um 

apelo de S. Ex• e de todos nós para que o Ministério escolhido 
pelo Presidente Tancredo Neves assumisse e_ s.e mantivesse 
com ele. 

Quando eu saí, Sr. Presidente, foi pata- rri.e desincompa­
tibilizar e ser candidato a Governador do Rio Grande do 

que cometeu, saiba da responsabilidade que tem ~aqui por 
diante. Repito o que disse ontem: não é tentando buscar 
um ministro do PSDB, rachando-o, que S. Ex• vai acertar. 
É dialogando com o PSDB. Não é tentando humilhar um 
Estado, como o Rio Grã.ride do Sul~ que S. Ex~ vai acertar. 
É respeitando todos os Estados que igualmente merecem !eS­
peito. As manchetes de hoje, mais cedo do que imaginamoS~ 
estão aí a falar em Comissão de Inquérito com relação a 
um ministro que foi mantido. Logo, está na hora de S. Ex~ 
dizer o que qUei', o que pretende, como vai governar. Não 
é pfoblema de jet-ski, nem de cem mil dólares nem mais 
nem menos. O Presidente da República tem a responsabi­
lidade de caracterizar o que pretende com seu Governo. Não 
sei. Mas a mim me parece que dois anos foram suficiente~ 
dois anos de equívocos, dois anos de irresponsabilidade foram 
o suficiente. Está na hora de buscarmos os fãtos, e d3.qüi 
para o futuro nos compenetrarmos. Alguns podem enganar-se 
na euforia d~s f_~sta"s d_(I.S man.chetes de um novo. governo. 
~ ç!aro!-Dev.emos aqui reconhecer que o Sr. Célio Borja 
é um homem excepcional, é um homem de bem. Podemos 
djve_rgir das suas idéias m~s temos _que reconhecer que a sua 
presença no Ministério da Justiça é a de um homem respei­
tável. Ou não vãmos dizer· que ·o Sr. Bornhausen, que hoje 
assume, é um homem de bem? É claro que sim! 

Mas um Presidente da República não pode ser o Ministro 
da Saúde nota zero; nota zero é o dr. Collor. Agora, quando 
assume o atual Ministro, Dr. Jatcne, que é nota dez, o doutor 
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Collor é nota dez. Repito, pela quarta vez, um Presidente 
da República não pode ser somente o espelho dos seus MinisR 
tros. E mais do que evidente que um Presidente da República 
vai depender dos seus Ministros, da equipe que escolhe. Se 
um Presidente não é um ser absoluto, se depende do conjunto 
de trabalho e da ação dos seus MinistroS, estes têm que ter, 
na figura do Presidente da República, o orientador, o coorde­
nador, o emantado_r das_ idéias pelas quais aquele governo 
vai caminhar. 

E com relação ao Doutor Collor sincerament~ ainda não 
se sabe nada. 

Volto ·a repetir o que as manchetes de hoje da televisão 
dizem: há uma preocupação no Itamaraty se o .Sr. Roberto 
Campos vai ser o Ministro das Relações Exteriores, porque, 
se o Sr. Roberto Campos foi o Ministro das._Rclações Exterio­
res, o Brasil voltará a ter uma política de afastamento dos 
países do Terceiro Mundo, notadamente da África, Ásia e 
América Latina. Então, há uma preocupação nesse sentido. 
A mim me procuraram exatamente ·com esses argumentos: 
"Agora, que nós estamos engajando na integração da América 
Latina, no Mercosul, o Sr. Roberto Campos defende uma 
política absolutamente dife_rente"._.,_Mas por que eles dizem 
isso? Se o Presidente da República é o Doutor Collor. se 
o PreSidente da República já andou pela África; pela Ásia, 
pela América, se· S. Ex~ mantém uma orientação, por que 
a filosofia de que. se o Ministro for o Sr. Roberto Campos. 
isso muda? Porque a filosofia é de que o Senhor Fernando 
Collor de Mello_ é;, a mensagem dos seus Mipistros, não tem 
vida própria. não tem uma orientação, não diz o que quer. 
S. Ex~ quer o que _seus Ministros querem. 

Por isso, volto a dizer que é muito importante o Presidente 
da República definir seuS objetivos e orientai- sua equipe quan­
to ao que deseja. 

Há coisas que são e_videntes. O Presicl.!;mte assumiu -
lemos no livro da S~ Zélia Cardoso de Mellocomo nasce;u 
o plano do bloqueio, a forma como aconteceu_- e nós nos 
enganamos~ Parecia- um plano fabuloso, até verificarmos o 
que fizeram e a maneirà corilo fizerã.m inclUsive sorte:ando 
nb papelzinho; e o Presidente aceitou isso 

Então, o PreSidente da República era a "cara" da D~ 
Zélia Cardoso _de._ Mello; agora, o Presidente da República 
é a "cara" do Dr. Marcílio Marques Moreira. Por quê? É 
muito positivo o fato de toda __ a imprensa querer saber se 
o Dr. Marcílio Marques Moreira fiCa ou riãQ. É. bom que 
fique! Assim todos respiram aliviados. 

Conta a imprensa que nosso ilustre Senador, Presidente 
da Confederação das Indúst_ri.as, ficou branco, lívido, quando 
soube que havia_ uma renúncia coletiva. Quand() _diss_erarn 
que o Ministro da Economia_ permaneceria S. Ex" respirou 
aliviado. _ _ _ 

É evidente que o Miriistro da Economia tem a responsa­
bilidade do __ coma.nd_o_, mas deve ter esse comandQ a partir 
de uma orientação do Presidente da República mas não o 
Senhor Fernando Collor de Mello ter a •·cara"-da"P~ Zélia. 
Cardoso de Mello, ou ter a do Dr. Marcílio Moreira, porque, 
nesse caso, a situação fica.-âifíciL 

O sr: Humberto Lucena- Permite-me uiri ·aparte, nobre 
Senador Pedro Siinóri? ---- -

O SR. PEDRO SIMON- Pois não, nobre Senador Hum-
berto Lucena. --

0 Sr. Humberto Lucena- Congratulo-me com V. Er­
pelo seu pronunciamento que ·espelha a realidade dos fatos 

nacionais. V. Ex• com o seu reconhecido talento faz, hoje, 
uma verdadeira radiografia do Governo Collor e creio que 
ninguém pode contestar suas palavras. 

Gostariam iniciãlmente de dizer, com relação ao aparte 
do Senador Odacir Soares, que V. Ex~ realmente chegou ao 
Ministério da Agricultura-por u'!Tla escolha pessoal~ e muito 
honrOsa.....:. do ex-Presidente Tancredo Neves, que foi referen­
dada, posteriormente, pelo Presidente Jo_sé_Samey. E poucos 
Ministros da Agricultura ti v era um desempenho tão compe­
t~nte e digno qual! !O o de V. E~ V. _Ex~ deixou ali, naquela 
~asta, ~ Piarca da ~!.!ª_presença. · 

Nunca se ouviu falar nada que pudesSe dé-Sã.bonar a con­
duta_ de y. E~~.,netn antes, p.em depois de sua passagem 
pelo Ministério da Agricultura. 

V. EX" merece, portanto, a nossa permanente homena­
gem pelo excepcional homem público que é. 

Quanto às suas consideragões a respeito do_ Governo_ Co­
llor, nós do PMDB concordamos integralmen_te com V. Ex~, 
porque na verdade, a impressão que se tem após essa reforma 
ministerial, que resultou de uma mise-en-scêne, para retirar 
alguns Ministros e Secretários de Estado, que estavam sob 
acusações de corrupção, é que não necessitava o Senhor P:resi_. 
dente da República negociar o pedido cOletivO de demissão 
do Ministério. Mas Sua Excelência achou que esse era o me­
lhor caminho, porque tinha que se livrar de algumas pessoas 
da sua intimidade, que todos nós bem conhecemos, sobretudo 
o Secretário de Assuntos Estratégicos, Sr. Pedro Paulo Leoni 
Ramos, e o Sr. E_gberto Batista, amigoS in pectore de súa 
Excelência. 

Então, foi preciSo montar esse esquema para que essas 
pessoas pudessem sair do Governo. Mas GQQlO diz V. Ex", 
não adianta apenas substituir Ministros e Secretários. É pre­
ciso que o Senhor Presidente da República diga realmente, 
a que veio; é_ preciso que o Governo tenha unidade, V. Ex• 
e~tá justamente dem.onstran_do que falta essa unidade, na me­
dida em que cada Ministro não exprime uma orientação do 
Senhor Presidente da República, que é quem tem o devei 
âe traçar as diretrizes para que todos os Ministros as cumpram, 
sotJ pena t}e demissão. 

Porta!lto, o que V. Ex~ cobra. cobra com muita razão. 
E __ quero dizer mais, nobre Senador _P~dro Simon, repetindo 
uma frase que já pronuncíei nesta Casa, como Líder do 
PMDB, quando me manifestei a- respeito- dessaS mudanças 
ministeriais: a demissão de Ministros ou de Secretários de 
Estado não pode funcionar como_ prescrição para so delitos 
de corrupção- que porventura tenham sido praticados·. O que 
a Nação espera e confia é que o Senhor Presidente da Repú­
blica determine a rigorosa e eficaz- ap_uiaÇão de to4as essas 
denúncias, e que, amanhã, os que forem realmente conside­
rados culpados venham a ser punidos exemplarmente. Só as­
Sim Sua Excelência poderá reconquistar sua credibilidade pe­
rante a opinião pública, ainda mais quando, segundo lembra 
V. Ex~ e o País todo sabe, atualmente, um Ministro de Estado 
confessa que recebeu cem mil dólares de empresários, como 
ajuda à sua campanha de Deputado em 1990. 

Mas o importante, nobre Senador Pedr_o Simon_, _sobre­
tudo, é saber quais os reais objetivos do Governo Collor. 
O Plano Econômico atual, sabe V. Ex•. continua atrelado 
ao figurino do Fundo Monetário Intemadonal, numa linha 
recessiva. com desemprego e arrocho salariaL Isso tudo, sob 
o argumento de combate à inflação, uma inflaÇãO que, apesar 
de todos os esforços, continua acima de doís dígitos. O nobre 
Senador Odacir Soares, há pouco, declarou que a inflação 
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está baixando, e eu repito aqui o que ouv"i de uma pessoa 
muito abalizada, em São Paulo: "o Brasil é o único país do 
mundo onde a inflação baixa e o preço sobe". 

O SR. PEDRO SIMON -Agradeço a V~_Ex• .. o aparte, 
assim como as referéncias pessoais, nobre Senador Humberto 
Lucena. V. E~ tem absoluta razão quando diz que não é 
porque mudou o Ministério que termina tudo. A irriprensa 
edita as manéhetes, a CPI passa a não te! quorum, e esque­
cemos os fatos. Aliás, a grande característica deste País é 
a falta de memória. Ela é de tal ordem c}Ue a manchete do 
próximo escândalo faz com que se esqueça a··cto es_cânda~o 
anterior. As manchetes de segunda-feira:, da realização. de 
um jogo de futebol, faz com que os acontecimentos passados 
meses atrás não tenham importância. 

Concordo plenamente com V. Ex•; a imprensa não Vai 
parar, e o Presidente Fernando Collor- como disse a impren­
sa- haverá de _querer que os fatos sejam apurados. 

Sr. Presidente, não estou aqui para tentar piorar o relacio­
namento do Presidente da República com_ o Rio_ Grande do 
Sul. Estou aqui, em nome do povo do Rio Grande doo Sul, 
para alertar que essa atitude não foi feliz por parte do Presi­
dente Fernando Collor. 

O Rio Gfaride do Sul, com seus problemas, com suas 
dificuldades, com sua garra _e com sua lut~ 1 h(Jverá de_, conti­
nuar, pois tem tradição. O Governador Alceu.Coll_ar~_s, com 
o seu Governo, e nós, forças políticas, haveremos de levar 
o Rio Grande do_ Sul adiante. 

Creio que o Presidente Fernando- CoHOT terá tempo sufi­
ciente para meditar sobre o seu equívoco. Se pudesse-dar-lhe 
um conselho, seria este: Telefone ao GOvernador Collares, 
Presidente Fernando Collor, e envie uma mensagem 3o'johral 
da RBS, Zero Hora, para demonstrar o equf\"O~Q que praticou. 

Creio que a:irtda é tempo de Sua Excelência faier ·uma 
análise, e, se tiVer alguma dúvida, fal~ __ c9m_sua mãe __ sobre 
o Rio Grande do Sul e o trato das coisas do estado. Creio 
que vale a pena. O Rio Grande do Sul-merece uni tràiam-ellto 
melhor. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFEREO~Sk PE[)/tóSJ.-
MON EM SEU DISCURSn: - 0

- • • ----- ••• 

Porto Alegre, I• de abril cle_!99;(._ 
Excelentíssimo Senhor: 

Envio em anexo a V. Ex~ cópia de .editorial de Zero 
Hora de 19-4-92. _focalizando o desapreço e a di~riminação 
que o Rio Grande vem sofrendo ao longo do tempo, inclusive 
agora, no episódio da renúncia coletiva do Minist~rio. __ 

Por telefone, o Senador Jorge Bornha:u~en comunicou-me 
às 16h30min do dia 30-3-92, segundawfeira-, q~e não teria: ~~v_i­
do qualquer convite a GovernadOres; que não haveria reunião 
na tarde desse dia com o Presidente; que apenas Gover~~E:()~es 
que se encontravam em Brasnia tiveram Cóhtato com o Presi­
dente, o que não é verdade. 

Esta colocação não traduz um sentímento pessoal, mas 
tão somente a necessidade de um tratamento adequado ao 
Estado do Rio ora-ride do Sul.- Alceu Collares, Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul. · 

Queimou a língua 

A Era Collor é um furação na vida do País. Quebra 
tabus, muda costumes, desafia estruturaS pOderosas. Mas tam-

bém produz algumas boas piadas de Primeiro de Abril. Como 
mostram estas frases do presidente: 

''Não quero fazer planos cruzados nem repetir o Menem. ~· 
(18-1-90) 

"Todos os que aceitaram o convite sabem que ~omeçaram 
comigo e terminarão comigo até o último dia do·mandato." 
(18-1-90) 

"Não posso errar e tenho pouco tempo para acertar. n 

(19-1-90) 
"Só disponho-de um cartucho e tenho que disparar certo." 

(25-2-90) 
"Quero que me cobrem os primeiros resultados em 100 

dias." (20-4-90) 
"Se erros estão acontecendo, fui eu que os cometi, e 

não os meus ministros ou meus secretários de governo.,. 
(24-4-90) 

"Pagando os royalties devidos ao Magri, minha equipe 
é imexível." (10-5-90) 

""Não aceito nem discutir o assunto. Ministro meu ·nãO 
é demitido pela Veja." (14-3-92) 

ESTADO FOI Dr$CRIMINÁDO, 
DIZ COLLARES 

Governador envioU carta ao Presidente Collor 
. questionando por qub o Rio Grande do Sul não foi 
conª"ultado so_bre a reforma ministerial 

O fato de não ter sido convidado pelo Presidente Fernan­
do Collor para -uma conversa pessoal depois das mudanças 
Do Ministério pro"vocou ontem o mais duro ataque desferido 
pelo governador Alceu Collares contra .o Palácio do Planalto. 
~rp c.arta ende!~_çada a Collor, o governador criticoU a Hdiscri­
iníriação e o desapreço que garante estar sofrendo o Rio Gran­
de d_o_ Sul. Irritado, Collare_S classificou o fato de "um gesto 
Qc! hiCoinpetênd.à pOHtiCa;• -de CõllOr e culpou o futuro minis­
_tro::chefe d~ SeCretaria de Governo, Jorge Bornhausen, pelo 
es.queciinento. -"O._BOrÍihai.Isen- já começou iria!, pisando na 
bola", disse o governador. HEle Bornhausen) me telefonou 
e não me disse a verdade", protestou, no mesmo instante 
em que batia com a palma da mão na mesa do seu gabinete. 

Ontem, depois de o presidente ter recebido 12 governa­
dores sem que nenhum aceno do Planalto fosse recebido no 
Palácio Piratini, Collares tomou a decisão de reclamar publica­
mente da atitude do presidente. Junto com a carta, anexou 
o_editorial de Zero Hora de ontem, upescortesiamanifesta", 
que abordbu o aSsunto, e enviou cópias aos 31 deputados 
federais e três senadores gaúchos, ~lém do próprio Bornhau­
sen; o principal alvo de seus ataques. Preocupado em não 
prejudicar o relacinamento com o presidente, Collares diz, 
na carta, que "a colocação não traduz um ·sentimento pessoal, 
m.as tão-soménte a necessidade de um tratamento adequado 
a_o Estado do Rio 'Grande do Sul". Depois, nas entrevistas 
que concedeu ao longo do dia, o governador afirmou que 
o_ presidente "não foi elegante" ao convidar _outros governa:-:­
dores, deixando o Rio Gra-nde de fora. 

--- Teterone~ o 

O que deixou Collares mais irritado foi o telefonema 
do futuro ministro-chefe da Secretaria de Governo e prinéipal 
articul~dor político ·do Planalto, no final da tarde de segunda­
feira. A espera de um chamado de Collor, o governador des­
marcou uma viagem para CàXüts do Sul e até chegou a anuncia-r 
que estava de "malas prontas para embarcar à Brasília", tão 
certo estava que o convite viria, mais cedo ou mais tarde. 
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No telefonema Bornhausen teria dito que 'o presidente não 
havia feito qualquer chamado para uma reunião com governa­
dores e que apenas os que já se encontravam em Brasília 
manteriam contato com o Presidente. "O que não é verdade", 
diz Collares expressamente na carta. 

Além de questionar a veracidade das informações presta­
das por Bornhausen, o governador contestou ainda _os critérios 
utilizados nos convites aos governadores. "Sim, porque o cOn­
terrâneo dele de Santa Catarina, o Kleinunbing, ele chamou". 
Sem meias palavras Collares disparou: "O prêsídi!nte está 
mal assessorado". Não bastasse as reclamações contra o esque'­
cimento do Planalto, também os convites feitos para integran­
tes de outros partidos assumirem cargos no gove-rno receberam 
críticas. "Não podia ter convidado o Hélio Jaguaribe (para 
a secretaria de Ciência e Tecnologia sem consultãr a direção 
do PSDB". Apesar do protesto, Collares garante que aceitará 
qualquer chamado do Planalto para tratar da reforma minis­
terial. "Mas não estou esperando nada", apressou-se em expli­
car. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Na­
bar Júnior, deixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Garibaldi Alves Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho)- Concedo 
a palavra, como Líder, ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR .. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, ontem, desta tribuna, reiterei 
o que havia falado na terça-feira, ou seja, que nãO se poderia 
admitir que tim Ministro de Estado, antes Deputado, Relator 
da ·coririssão de OrçamentO, pudesse receber um presente, 
como um jet~ski, de uma das maiores empresas de construção 
deste País, grande interessada na destinaçãO de ':e;rbas públi­
cas. Eu disse que iria pessdalmente ao MinistrO Ricai"do Fiúza 
para fazê-lo compreender da necessidade de devolver este 
presente, sob pena de a nova fase de governo do Presidente 
Collor ficar simbolizada por este fato. Um jet-ski, conforme 
verifiquei hoje na loja Mesbla, em- São Paulo, marca Kawa­
saki, TS Sentado, 650 HPs, está sendo vendido por 13 mil 
e SOU-dólares ou 27 milhões de cruzeiros. 

Ontem à noite, das 21 às 22 horas, mantive um diálogo 
franco e respeitosO-Coin O- Ministro Rícai'do Fiúza ~. que 
me recebeu, embora tendo muito trabalho, várias pessoas 
aguardavam no seu gabinete -, sobre este tema, sobre a 
maneira segundo a qual as grandes empresas, não apenas 
a OAS, a Noberto Odebrecht, a Andrade Gutierrez, a CBPO 
e tantas outras deste País, se acostumaram e se organizaram 
de modo a influenciar as-decisões do poder público, as decisões 
quanto à destinação dos recursos, e isso_ efetiva.m._ente Ooorriã, 
de_ffianeira sofisticada, no âmbito de seu Ministério, da Caixa 
ECOnómica Federal e das Prefeituras, que abSoiviam os recur­
sos _liberados pela Caixa Econômica Federal e do Ministério 
da Ação Social, bem como junto aos Governos Estaduais. 
Diante do fato, não havia alternativa ao Ministro Ricardo 
Fiúza senão devolver aquele presente. Se o Ministro Ricardo 
Fiúza é pessoa de posse, talvez um jet~ski não lhe custasse 
tanto. Para o povo brasileiro, obviamente, um presente de 
27 milhões de cruzeiros é algo extraordinário, impossível de 
ocorrer. 

Considerou o Ministro Ricardo Fiúza;-diante da polêmica 
suscitada pela revelação da imprensa, que S. Ex' até iria coni­
prar um novo jet-ski na Mesbla, para presentear uma institui~ 

ção de caridade. Ponderei ao Ministro Ricardo Fiúza que 
isso de nada adiantaria; que diante do fato, S. Ex• não tinha 
alternativa. senão devolver o jet-ski ao seu amigo Carlos Sua­
rez- seja ele de trinta anos ou não -, um dos três Diretores 
.e também proprietário da OAS; o "S" das OAS, grande em­
presa baiana e hoje com ramificações eni todo País, realizando 
obras em todo o Território Nacional é de Suarez: fazia-se 
necessário que S. Ex• devolvesse aquele equipamento, aquele 
presente, como um exemplo para mostrar que é chegada a 
hora de dar um basta a este procedimento. Convenceu-se 
O- Ministro Ricardo Fiúza, informando-me que o Secretário 
JOr_ge Bornhausen, que hoje tomou posse, havia ontem lhe 
telefonado, sugerindo-lhe também a devolução do equipa­
mento. Lembro-me que em pronunciamento na terça-feira, 
eu mencionara que o Presidente da República deveria dar 
ordem ao Ministro Ricardo Fiúza para devolver o equipa­
mento. Pois bem. O Ministro Ricardo Fiúza disse~me que 
estava ponderando quanto a isso, como se sentiria o seu amigo 
Carlos Suarez ao receber __ o_ presente de volta. Disse-lhe que 

_seria um b~m que S. Ex~ faria à Nação, ao interesse público, 
ao próprio Governo Fernando Collor, se devolvesse o pre­
sente, explicando em carta, ao s_eu amigo, que esse procedi~ 
mento não mais poderia ser aceito como normal neste País. 
A conversa teve a duração de uma hora e trouxe à_luz outros 
fatos, como a notícia de que S. _E~ teria rec.ebido 100 mil 
dólares da FEBRABAN, explicou-me S. Ex~ que, junto ao 
Repórter Expedito Filho, Jornalista emérito, "Prêmio Esso 
de Reportagem", em duas horas de conversa sobre como 
funcionava o lobby em Brasília, S. Ex• havia respondido ao 
Jornalista, que indagara se P3rlamentares haviam recebido 
30 i:nilhões de dólares da FEBRABAN, que a quantia não 
dólares. 

O Ministro Ricardo Fiúza informou-me, ainda, que enca­
minhara, ontem, uma· carta à revista Veja, esclarecendo que 
os procedimentos haviam sido de acordo com a legislação 
eleitoral e partidária. Isto é algo que precisa ser averiguado, 
e a Câmara dos Deputados, por sua Comissão de Fiscalização, 
permanente, está examinando o assunto. Acredito que o Mi­
nistro Ricardo Fiúza poderá prestar os esclarecimentos deta­
lhados. Entretanto, ponderei a S. Ex~ que é chegada a hora 
de se evitar todo e qualquer abuso do poder econômico _no 
processo eleitoral; é chegada a hora de um compromisso com 
a verdade, de transparência na fOrma, segunda a qual candi­
datos em disputas eleitorais recebem ou venham a receber 
recursos de quem quer que seja, lembrei que a legislação 
vigente não permite senão que pessoas físicaS destinem- recur­
sOs, e de forma transparente, aos. partídos políticos para a 
realização das campanhas eleitorais. 

Não posso, hoje, deixar de mencionar- a taxa de desem­
prego de 6,36% em_ fevereiro, a mais alta desde março de 
1985. Na próxima semana, o Senado Federal estará ouvindo 
o Presidente Francisco Gros a respeito da mensagem do acor­
do de Paris e caberá aqui uma análise aprofundada a respeito 
dos destir:IOS da economia brasileira._ 

Se há indícios de melhora no _que diz respeito à taxa 
de inflação ainda. em torno de 20 e poucos por cento, agrava~se 
a situação de de;semprego em todo o País e çaí o nível de 
renda real dos trabalhadores, tanto que o rendimento médio 
e real das pessoas ocupadas em janeiro de 1992 caiu 20% 
em relação a janeirO do ano passado. São esses dados extrema­
-mente preocupantes e não permitem uma avaliação positiva 
da economia brasileira. 
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Outro assunto me traz à tribuna, Sr-.- Presidente.--Üntern 
à noite, emissoras-de televisão divulgaram notícia que hoje 
ainda não está estampada- rios jornais~ mas de repercussão 
internacional e ~e _grande rele~â-~cia para-~ humanid~çle. 

O médico que examinou o corpo do Presidente John 
Fitzgerald Kcnnedy, logo após_o seu assassinato ·em novembrO 
de 1963, revelou ontem - conforme demonstra o corajoso 
filme JFK - que a bala que matou John F. Kennedy foi 
atirada da sua frente e não atrás, coriforme afirniara o ielat6rio 
Warren. Isto é um indício de que não foi Lee Oswald ou 
apenas Lee Oswald a pessoa que as-sassinou J ohn F. Kénnedy. 

O Presidente dos Estados _Unid9s d_a,_A.mérica m_u_!:to=.Bro­
vavelmente foi morto pela ação- conspíratóiia. Pos-siveiJt:I~nt~. 
há que se apoiar todo esforço nesse seJ!ti_~9__. 9-~~x-Presi~ente 
dos Estados Unidos foi morto, assassinado por uma conspi­
ração que pode mesmo ter envolvido a CIA e os membros 
ou certos segmentos do Governo norte-:-aJt:Içricano. Isso é do 
interesse de toda a humanidade de todos que observam in­
fluência daquela agência em ações d~te_I'J!li.na~~-~-~ -~~ ~~!-!t­
tados políticos, eleitoraís, golPes de· Est~~o e_ ~~~~~~~_!__f!ãO 
apenas nos Estados Unidos, inclusive no Brasil. Há fato ainda 
relativo à campanha eleitoral de 1989, que levou ao poder 
o Senhor Fernando Collor de Mello e que precisam ser investi­
gados, apurados com o necessário rigor;_ que ficiue ta"~Çlé-ffi 
esclarecido, com nitidez, como foi assassinado John Fitzgerald 
Kennedy. 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O S.ft. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU l>iSCURSif· 

JORNAL DO BRASIL 

Negócios 
Finanças 

CRESCE DEsEMPREGO Nó PAfs 

IBGE mostra que 
em fevereiro 

taxa foi de 6,36% 
a mais alta desde 

março de 1985 

A taxa de desemprego aberto nas seis maiores regiões 
metropolitanas do país atingiu em fevereiro 6,36%,. a taxa 
mais alta desde março de 1985. A taxa é calculada pelo Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com base 
numa amostragem de 37.483 domicílios e resulta da proporção 
na população economicamente ativa das pessoas procurando 
emprego na semana de referência da pesquisa. Pelo terceiro 
ano consecutivo, e contrariando as tendências reveladas nos 
sete anos anteriOres, a taxa de fevereiro (61:~~~)j!lperOU 
a de janeiro (4,86%). -

A comparação com fevereiro de 1991 (5,41 o/o) e fevereiro 
de 1990 (3,30%) também é desfavorável para a taxa do, segun­
do mês de 1992. O cresdrriento maiS -·sígiflfícatívo oeõrréu 
exatamente na região ·metropolitana em que o desemprego 
foi maior, Recife, Onde os índices passaram de 6,13% em 
janeiro para 8,35% em- fevereiro (contra 6~~~-% e_m ~evereiro 
de 1991). O segundo maior índice (7,58%, contra 5,78<)b no 
mês anterior e-6,37% em fevereiro de 1~91) ficOU com a 
região metropolitana mais industrializada do País, São Paulo, 
~e tem 29% da população, em médi~, empre_gada na in?~s­
tria. A região metropOlitana da capital paulista, por smal, 

teve a maior taxa desde junho de 1984.Salvadc_:>r (6,38%.contra 
5,54% e 5~18%) teve a· terceira ·maiór. ·-

Rio 

Como vem ocorrendo desde junho de 1990, o Rio de 
Janeiro apresentou a menor taxa de desemprego aberto: 
4,43%, contra 3,60% no mês anterior e 3,81% em feVereiro 
de 1991. Mesmo com esses números mais amenos, outros 
indicadores resultam amargos para a capital fluminense: os 
requerimentos de salário-desemprego cresceram 444,54% na 
comparação de fevereiro desse ano com fevereiro do ano pas­
sado (9.137 contra 1.677), uma alta inferior à verificada em 
janeiro (605,30%, resultado de 9.444 este ano contra 1.339 
em janeiro de 1991), de acordo com os dados do Sistema 
Nacional de Emprego, operado pela Secretaria Estadual de 
Trabalho. 

Pela ordem, depois do Rio, as regiões metropolitanas 
com as menores taxas foram Porto Alegre (5,43% contra 
3_,6~% no mês anterior e 5,48% em fevereiro de 1991) e Belo 
_Horizonte (5,76% contra 3,95% eS,%)_. Por setor. de atividade, 
o maior aumento de taxa na comparação com fevereiro do 
ano passado ficou conr que emprega em média 50,45% da 
população ocupada: de 3,78% para 4,63%. Os eri:J.pregados 
com carteira reduziram sua parcela na população de 53,80% 
em janeiro para 52,73% erri fevereiro, a proporção mais baixa 
desde o início da coleta de dados, em maio de 1982~ 

RENDA CAI 20% 

_ - O_ rendimento mé.dio real das pessoas ocupadas em janei­
ro de 1992 caiu 20% _em relãção- a janeiro do- ano passado. 
O Rio de Janeiro, que teve a menor taxa de desemprego 
aberto (3_,60% ), foi a região em que a queda de rendimentos 
médios foi maior: (32% ), quase o dobro de Porto Alegre 
(-19%), também o segundo menor desemprego no mês. Os 
.dados fazem parte da Pesquisa Mensal de Empregos (PME), 
do IBGE. 

Um dãdo preocupante vem exatamente das duas regiões 
metropolitanas em que a parcela dos empregos industriais 
na população ocupada é maior, São PãUlo- e Porto Alegre. 
Nelas, os empregados com carteira (respectivamente 57,23% 
e-54,70% da população ocupada) tem os menores rendimentos 
reais <!~sºe_ o iní~io _da_ colet~ fie _dJt.QOs, _eJ]l_maio de 1982_. __ 

Os núTneros da pesqul"sa 1-eVelâ.ffi â.inda que Os empre­
gados com carteira foram os que menos perderam em fevereiro 
(-14%), na comparação com fevereiro de 1991, ao contrário 
do que ocorreu em 1991. As maiores perdas ficaram para 
os empregadores (-32% ), detentores dos maiores rendimentos. 
nominais. seguidos dos trabalhadores por conta própria 
(-26%) e dos empregados sem carteira (-21%). 

O Rio pagou caro por ser a área com menor-desemprego, 
com as maiores quedas de rendimentos médios para os empre­
gados co~ carteira_ ~ssinad:;t (-26%), _sem carteira (-35%) ~e 
t~ab_al~adores por ~onta __ P!~P-~~a (~~~% )._ ___ _ 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Garibaldi Alves Filho, deixa a cadeira da presidência, 

- que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Informo a 
Casa que o Ministro Ricardo Fiúza comunicou à Presídência 
que manteve_ contato com o Senador Eduardo Suplicy. que 
ontem e hoje abordou problemas relacionados à atuação do 
titular da Pasta da Ação Social. 
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S. Ex~ fez chegar às mãos da Presidência carta endereçada 
à revista Veja, com esclarecimentos a respeito de fatos divul­
gados por aquele importante semanário da imprensa brasi-
leira. -

É o seguinte o expediente recebid-o 

Brasilia, I• de abril de 1992 

Exm•Sr. 
Senador Mauro Benevides 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
A revista Veja, desta semana publica matéria a meu res-

peitar com algumas incorreções. . 
Em face do problema, encaminho a Vossã Excelência 

os esclarecimentos prestados pelo Ministro àquela publicação. 
Atenciosamente, Ricardo Fiúza- Ministro da Ação So­

cial. 

REQUERIMENTOS 
REQUERIMENTO N• 126, DE 1992 

Nos termos do disposto no art. 216, combinado .com o 
preceituado no art. 238, ambos do Regimento Interno do 
Senado Federal formulo, em reiteração, o presente 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A ser encaminhado ao Secretátio-Geral da Presidência 
da República, a fim de que sejam prestados os seguintes escla­
redmentos, obtidos junto aos órgãos competentes, esclareci­
mentos esses não apresentados na resposta ao Requerimento 
n'~-852/91, aplicando-se, no que couber, o disposto no§ 1~, 
do art. 216, do Regimento Interno da Casa: 

1 -Quantas e quais são as empresas prestadoras de servi~ 
çôs de limpeza e de segurança de prédios, bem assim de mesa 
e copa, com as quais o Governo Federal mantém contratos? 

2- Nos respectivos contratos, há previsão do número 
de trabalhadores alocados por órgãos, prédios ou setores? 
Qual esse número~ por contrato e no total? 

Brast1ia, 1'-' de abril de 1992 3-Qual o valor global dessas contratações? 
IIm\' Sr. ~- ~--::Quanto representa, percentualmente, o valor refe-
Jornalista Márro Sérgio Conti rido no item anterior em relação ao montante mensal da$ 
Derctor da Redação da Revista Veja despesas de pessoal ativo e ein exercício da Administração--

Senhor Diretor, _ _ -~Federal Direta e quanto representa, do mesmo modo, em 
A propósito de matéria publicada na e(fição- de- n6iil€:-ro -- relação ao montante mensal das d~spesas com o pessoal posto 

1.228, esclareço o seguinte: em disponibilidade? 
Em conversa sobre assuntos gerais, entre os quais o lobby Sala das Sessões, 2 de abril de 1992 -Senador Jutahy 

e custo de eleições, inadvçrtidamente in~uzi o repórter a erro, Magalhães. -
em face da complexidade das matérias. ' -

Na realidade, o meu objetivo foi tratar das contribuições A COMISSAO DIRETORA 
de pessoas físicas- e, devo enfatizar, feitas através dos partidos, 

,_q_ue cuidam também da contabilidade de tais :recursos, na 
fofma da lef. 

Esclareço que não recebi qualquer forma de ajuda que 
implicasse desrespeito à legislação eleitoral. Ricardo Fiúza 
- Ministro da Ação Social 

O Sr, Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIPEN'{E (Mauro Benevides, -:- Concedo 
a palavra ao nobre Senador. - - - · -- · 

O SR. CIP SABÓIA PE CARVALHO (PMDB :-.,- CE) 
-V. Ex• mencionou a carta que recebeu do MiniStro RiCifilo 
FiúZ3. Requeiro; a bem da transparência dos nossos trabalhos, 
que ela seja lida e distribuídas cópias aós Srs. Senadores; 
cópias ou leitura para conhecermos correspondência sobre 
tão grave acusação. 

REQUERIMENTO N• 127, DE 1992 
Nos te-~~s do ;rt. sÕ-,--§ 29 , d~ C-o~sÚtuiçãO -Fed~ral e 

do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, solicito 
da Mesa do Senado Federal o encaminP.amento ao Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento Econômico, Dr. Mar­
cílio Marques Moreira, de um pedido de informação relativo 
ao sistema bancário brasileiro: Desejo obter, para os anos 
de 1970, 1980, e 1990, as seguinteS estatísticas comparativas 
ente a rede bancária oficial e a rede bancá_ria pública: 

1. · Tamanho dos bancos e Sua distribuição por regiões; 
2. Distribuição regional da oferta de crédito; 
3. Distribuição da oferta de crédito por setores; 
4. Aplicações dos bancos em crédito rural por regiões; 
5. Os volumes de recursos dos bancos regionais desde 

o seu início até 1990. 

Justificação 

O SR. PRESIPENTE (Mauro Benevides) - A Presi- As informações que são objeto deste Requerimento de 
dência esclarece ao nobre _Senador. Cid Sabóia _de Carvalho Informações, apesar de_serem da mais sutna importância, não 
que houve apenas a menção do fato à Pr~sidência, porque são divulgadas regularmante pelo Banco CentraL A falta des­
a carta foi endereçada A revista yeja. s. Ex~ deu ciência ao sas informações.dificulta o exercício da competência privativa 
Senado Federal porque, em função da publicação na revista- do Senado Federal que nos termos do art. 52 da Constituição 
Veja, o nobre Senador Eduardo Suplicy se rep.ortou à matéria Federal, inciso VII, abrange as condições e limites para as 
na sessão de ontem do Senado Federal e manteve audiêltcia operações de crédito externo e internp da União, dos Estados, 
com o titular da Pasta da Ação Social, à tarde. de suas autarquias e demais entidades control~das pelo ·Poder 

A Presidência fará chegar ao gabinete de v. Ex~ 0 teor. Público Federal (ou seja, estão incluídos os bancos da rede 
da carta do MinistrO Ricat;do Fiúza, endereçada à revista Veja. -oficial). Além disso, dentre os Princípios-Gerais da Atividade 

O SR. PRESIPENTE (Mauro Benevides)_- Sobre ]lJI1e­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

Econômica, definidos no art. 170 da Constituição, destaca-se 
a "redução das desigualdades regionais -e sociais". Acredito 
que já é chegada a hora de o Senado Federal cqlher informa­
ções que lhe me_r_iníte fiscalizar o cumprimento deste princípio· 
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constitucional e exercer, com maior ·efieyêncJA.;~-ª~- compe­
tência privativa. 

Sala das Ses~úes, 2 de abril de 1992. -- SenadorLaroisier 
Maia. 

A COMISSÃO DIRETORA 

basta a Csse estado de coiSas que, realmente, ameaça a paz 
social. 

O desemprego e a recessão e a impossibilidade de acesso 
aos mercados obrigam, muitas vezes, o pai de família honesto 
e trabalhador, ora sem pos~ibilidade de trabalhar, a transgre~ 
dir, a delinquir, a roubar c a invadir as _t~J;"ras_ d~ 04_tr~m._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeÕevides) -_Os _R.~gu~ri-:_:- O Preside!l~e _F~r_nandq Collor _afi_r_rrwu_, de forma solene, 
mentes de informações serão remetidos à Mesa_~_gue _Qs_apre- púaflte 3 Nação, com todas as pompas e circunstâncias, que 
ciará nos termos preceituados no Regimento Interno da. Casa. no resto do seu m9.ndato assentaria no mínimo, 400 mil famí-
(Pausa.} lias. Este programa tão esperado desde fins do ano passado, 

A Presidência informa à Casa que é de seu conhiCimeritO --finalmente foi dado a conhecer a Nação no primeiro semestre 
Xl·st • c·a de m requer1·me to prestes a 311·noir 0 nu-mero deste ano. Sucede, no entanto, que já terminamos o primeiro a e en 1 u n , ~ trimestre e, até agora, nenhum passo dado foi neste sentido. 

regimental de assinaturas, para que essas matérias, que envol- . A lei indispensável para promover a reforma agrária, vem remuneração de Ministros dos Tribunais Superiores, pes- que é o rito processual para d~sapropriação, pennanece, ain-
sam ser pn'vile~adas com o n"to regimental da urgência. .... da, em nível de idéia no Poder Executivo. Existem projetos, 

A Presidência menciona o fato Porque a Cãsa estará reu- é fato, tramitando na Câmara dos Deputados mas nem a 
nida hoje, às 18h30min para, numa sess_ão extrAQr_c!i!Iá_ria_,_ --Câmara nem o Executivo, preocuparam-se em dar prioridade 
examinar a indiCa-ção de"-ãUtoridadeS. Se o~ requerimentos a esta lei tão importante para a Nação, bem como. também, 
de urgéncia, refentes a essas matérias que envolvem rem une- a lei que define 0 que é pequena. m~dia c propriçdade produ­
ração de Ministros- do Supremo Tribunal Federal, Superior tiva. 
Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal Su- Eu quero dizer, Sr. Presidente. Sr'"' e Srs. Senadores, 
perior do Trabalho e Superior Tribunal Militar alcançarem, que, realmente, estranhei que as lideranças, sobretudo dos 
respectivamente o número de 54 assinaturas ·essas matérias partidos de oposição, que formam a maioria e todos identifíR 
serão incluídas na Ordem do Dia. --- - cados com o tema ao menos, em tese. ou em termos de discurR 

A Assessoria da Mesa informa que apenas 47 Senadores §O, 1).~0 tiveram o cuidado e a preocupação de colocar a Refor-
assinaram o documento até o momento. ma Agrária e a lei que d_efine o que é pequena e média proprieR 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB ~ BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, V. Ex" está 
anunciando os requerimentos de urgência urgentíssima que 
estão sendo preparados. Não é apenas um. Parece-me que 
são cinco ou seis. 

Sei que se referem à rernuneraç3o de Minfstros --de~diveT= 
Sos Tribunais, mas gostaria de indagar, qua! é a salv~ção_nacioR 
nal que está em jogo nessa questão de remuneração. Qual 
é o rito de urgência urgentíssima? Para que a urgência urg_entís­
sima? Ao que eu saiba é para atender certos fatos que não 
podem ser adiados. _ _ _ __ 

Nesse caso, será que se votarmos a nfatérla terçã:~Ieii"ã,­
os Ministros ficarão sem receber seus vencimentos com os 
aumentos propostos? 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-=- N-olireseíla: 
dor Jutahy Magalhães, conhecemos o ponto de vista de V. 
Ex\ que, só em momentos excepcionais, quebra sua inflexibi­
lidade. Sei, pela sua interveÕ.ção, que em_ relação _à magisR 
tratura v. Ex~ não se anima a garantir esse Pi-etêódifê>."ritO" 
regimental. 

A Presidência respeita a opinião de V: Ex• e, natural­
mente, não pode subtrair do Plenário aquilo que o requeri­
mento defere a esses mesmos membros do P-lenário do Senado 
Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - ·co1lcedo 
a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANI>O (PMDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, SI"'' e Srs. Senadores, é 
preciso colocar um paradeiro ao estado de tensão social imi­
nente que ronda o campo brasileiro. É preciso colocar um 

dade e a propriedade produtiva dentre as prioridades a serem 
examinadas pela Câmara dos Deputados. 

Em verdade, o Poder Legislativo, através da Câmara 
dos Deputados, também. é conivente com este estado de coisas 
que vêm ocorrendo no Brasil, sobretudo a violênCüi riO campo, 
onde .líderes_ rurais são contínua e contumazmente sacrificados 
e posseiros eliminados. O que eu quero exatamente dizer 
é que os posseiros estão sendo, a toda hora vítimas de agres­
sões e que hoje a violência é ato corrente no campo. As 

_ _lideranças sindiqüs estão acuadas, mas o que se assiste são 
invasões. 

Eu acho que as invasões s.ão atos ilícitos, mas acho, tam­
bém, que são atos de legítima defesa contra a miSéria, a fome 
e a falta de emprego. 

Existe terra em abundância para a pequena, para a média 
-~ _paJ<:t ~ _gra~-cl~_pJ_Q_p_Jj~çl_aQc_. Mas, $r,_ Presidente. Sr':': e Srs. 
Senadores, a terra deve servir, sobretudo, para os sem-terra. 
Existem milhares e milhares de hectares conformando imensos 
latifúndios improdutivos, que 9ev.em ser objet()_ de desapro~ 

--pnação.-trneâíãtarriente:- ·-- -- -- ·-- · -~-- -~------

No entanto, ninguém dá um passo no sentido de estender 
a mão aos sem-terra. Em conseqüência COlhem-se invasões 
e mortes. É por isso que eu volto a apelar a esta Casa, de 
forma veemente como já o fiz em uma série de oportunidades. 
Mesmo sendo uma_ voz solitária neste Sei:J.ado, eu não me 
canso de repetir porque, na falta de bom sens.o e de sensibi­
lidade, a repetição ainda é_ um método eficiente para atingir 
o coração e a mente de quem não sente a dor que grassa 
grava e destrói o campo. 

As lideranças dos partidos de oposição, e o próprio gover­
no, que s_e comprometeu, publicamente, perante a Nação, 
--~9.B~!ap1.9:~0~ qu~_revej-ªm sua~ posições, urgentemente,~ C()l9-
quem como prioridades prioritárias as leís que regulamentam 
os arts. 184 e 185 da Constituição, para propiciar à Nação 
o progresso, para dar ao Incra uma possibilidade de impleR 
mentar a reforma agrária. 
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O Ministério da Agricultura e o Incra perdem grande 
parte das suas finalidades não realizando a reforma agrária 
brasileira absolutamente indispensável ao progresso econô-
mico e social do país. _ 

É da produção de riquezas no campo. resultante ctO traba­
lho incorporado ao solQ, o tr9-balho que amanhã a terra de 
onde surge o milagre da produção. Nós não podemos perder 
milhoes de braços sem trabalho e com muita terra para produ­
zir. Não podemos permitir que essa mão-de-obra ociosa não 
encontre no campo a oportunidade para trabalhar, para produ­
zir riquezas e para alimentar o povo brasileiro e _o _mercado 
nacional. 

É preciso que o governo e o Parlamento se dêem conta 
de que a reforma agrária cc:mtribuiu decisivamente para o 
desenvolvimento e o crescimento de muitas riaÇõê:s do mundo, 
que hoje são grandes potências econômicas, pOrque organi­
zaram a produção no campo e trataram de acabar, ou diminuir, 
o impacto da injustiça social. 

Lamentavelmente. no Brasil o_ que vemos é _Q _discurso, 
a retóriCa retümbante, a propaganda na grande mídia eletrô­
nica e pouca ou quase nenhuma, iniciativa a ãÇãõ prática 
que transforma o real para o melhor. 

A tão propalada e prevista supersafra estaria garantida 
de fato, se a reforma agráiia já estivesse eiff andamento? 
O sem-terra teria a sua terra e nela produziria frutos, organi­
zar-se-ia apoiado pelo Ministério da Agricultura e pelo Incra 
em cooperativas. Geraria riqUezaS. Abriria novoS horizontes. 
Infelizmente, o que vemos é um marasmo -inexplicável e o 
agravamento, veloz, de urna profunda crise social e econô­
mica. Até quando_ veremos este descaso para com mais de 
12 milhões de brasileiros? Os sem-terraS, aguardando uma 
chance para plantar. 

É este o apelo que faço a esta Casa e ao governo, ao 
menos para que Sü.a Excelência o Senhor Presidente da Repú­
blica deixe de anunciar medidas que sabe serem impossíveis 
de cumpri-las, e principie ã realizar o possível enquanto indis­
pensável. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o se' 
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, desde 
o início da década de 80, observa-se a ocorrência de mudanças 
profundas e velozes nos cenários internacion·aLe_ n_ac_iooat 
Estas mudanças estão provando alterações radicais, tanto em 
termos ambiertais, cientfficos e tecriológicos, comO sócio-cul­
turais, político-ideológicOs e institucioilaiS. Tal conjunto de 
mudanças deverá fazer com que na década de 90 seja redese­
nhado um mundo completamente diferente daquele que co­
nhecemos hoje. 

A Embrapa, instituição coordenadora dos sistemas nacio­
nais de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e exten­
são rural, e principal instituição geradora de conhecimentos 
científicos e tecnológicos para agricultura brasileira, não está 
alheia a este amplo processo de mudanças. Desde meados 
de 1990, a Empresa vem desenvolvendo uma série de inicia­
tivas no sentido de, não só identificar e melhór Cõnipreendcr 
as mudanças externas, mas ser protagonista de processo de 
sua própria transformação. 

Coin a o"rientação dos instrumentos conceituais e metodo­
lógicos de planejamento estratégico, a Embrapa vem desen­
volvendo ações visando redefmir a sua missãO; objetivos~ dire~ 

trizes e prioridades institucionais e tecnológicas. Em tal pro­
cesso participam os próprios empregados da Empresa, repre­
sentantes de seus_ clientes e usuários e avaliadores externos, 
do Brasil e do exterior. 

Tal instituição, ao implantar tal processo de planejameritO 
estratégico, criou uma nova concepção de mudança baseada 
em três fases básicas: na primeira, através de _uma· estratégia 
metodológica apropriada, produz uma síntese compreensiva 
das principais mudanças em curso no mundo e no País; a 
segunda, usa essa síntese como referência para definir o con­
teúdo das propostas de mudanças conceituais, organizaCionais~ 
administrativas e eStruturais; e a última, que termina-por ofere­
cer o modelo institucional e o sistema de planejamento, entre 
outros produtos finais, necessários para tornar a empresa total­
mente adequada às novas_ realidades do Pa_ís e do Mundo. 

Esse_ processo de planejamento em curso na Embrapa, 
combinado com avaliações externas de suas unidades de pes­
quisa e de Empresa como um todo, está defiri.indo uma nova 
cultura organizacional, baseada em administração estratégíca, 
qualidade total, ação interdisciplinar, enfoque de pesquisas 
e desenvolvimento, parceria com o setor privado, visão de 
mercado, análise custo-benefício ambiental e sócio~econômi­
co, desenvolvimento sustentado, e sobretudo, baseada num 
modelo de geração e transferência de tecnologia centrado 
na "demanda" do "negócio agrícola". 

Tudo isso está sintetizado no .. paradigma institucional" 
de Empresa com responsabilidade social, onde instituições 
públicas devem ter a eficácia de uma_empresa privada quando 
desempenhando suas funções públicas. E eSte, certamente, 
será· o novo paradigma da Embrapa, no futuro. 

Esta iniciatiVa e_xpontãnea: da Embrapa é, por um lado, 
um claro indicador de sua transparência administrativa e per­
meabilidade política e, por outro,-·ao-envolver empregados, 
usuários e clientes (públicos e privados) demonstra a determi­
nação de sua Diretoria Executiva em sintonizar sua no~a pro­
posta institu_cional_ .com as deman.das e de.safios aml:>ientais, 
sociais e econômicos derivados dos segmentos apropecuário, 
florestal e agroindustrial brasileiros. 

Entretanto, é importante ressaltar que os frutos desse 
processo de enorme magnitude, no qual está envolvida a Em­
brapa nestes dois .últimos anOs, não serãO_ fáceis Qe serem. 
implementados de tal instituição não contar com o apoio desta 
CaSa. Se por um lado. o processo visa reduzir custos Qesneces­
sários, aumentar a eficácia organitaciorial, maximizar retorno 
social dos iri_vestimentos, modén1ízar o Circuito de.-_geração 
e transferênCia de _inovações tecnológicas e aumentar a compe­
titiviâade do negócio agrícola, por outro, resultará na adoção 
de medidas que _ _g~rarão resistêricias- e ações corporatiVistas, 
pois, em certos cãsOs, -poderá culminar na fusão, traOSferência 
aos estados e até· extinção de algumas de suas 41 unidades 
de pesquisa espalhadas pelo território Oacional. 

Na medida éln que existe uma forte demanda da socie­
dade brasileira por uma maior eficiêD.Cia e eficácia dãs institui­
ções públicas, e em especial, das "estatais", gostaria de mani­
festar o meu irrestrito apoio à Diretoria Executiva da Embrapa 
por mais esta piorieira e elogiável iniciativa, que, com certez;a, 
deverá p-ermitir que tal instituição produza maiS e melhores 
tecnologias, produtos e serviçOS ~em beiiefício da agrOpecuária 
nacional. Benefício este que V. Exe.-< podem melhor avaliar 
tomando como, exemplo a expressiva participação das varie­
dades geradas peloS centros de pesquisa da Embrapa na super­
safra de cerca c!~ ?O milhões de tOneladas que o Brasil está 
colhendo este ano. 
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As variedades de arroz irrigado (BR-IRGA 409 ~a 4!4) 
geradas pela Embrapa juntamente com o Instituto Riogran­
dense do Arroz - IRGA, e as variedades de sequeiro (Rio 
Parnaíba, Araguaia, Guarani, Guiabanã, entre-outras), tam­
bém geradas pelos seus centros de pesquisa, ocuparam na 
presente safra 63% da área plantada e serão responsáveis 
por cerca de 76% da produção nacionaL Por outro lado, na 
cultura do trigo a participação das variedades da Embrapa 
é estimada em 34% da área, o que significa uma patticipaçã~ 
de mais de 40% na produÇão nacional deste cereãl - -

Um outro exemplo da grande importância que assume 
hoje a referida instituição n-a- produção agrícola nacional diz 
respeito às culturas de milho, feijão e soja, onde as variedades 
da Embrapa têm participações cada vez mais expressivas. Na 
safra 1991/92, as variedades de milho cobriram cerca de 12% 

d3. área cultivada; o que corresponde, pelas altas produti­
vidades obtidas, a mais de 8,8 milhões de toneladas ou 30% 
da produção brasileira. No caso da soja e do feijão, áJ5ãi'fící-=­
pação das variedades Embrapa na área plantada é estimada 
em 22 e 35% respectivamente, enquanto -que no volun_te pro­
duzido tal participa-ção-atinge mais de 30% da pfodução destes 
dois importantes produtos. 

Em face do exposto, gostaria também de pedir a todos 
os Srs._ Senador~s. nobre$_ io_te,gra_ntes deste Congresso Nacio­
nal, também compromissados com a questão:da melhoria da 
ação do Estado, que se aliem a nós no sentido de apoiar 
esta instituição e, sobretudo, viabilizar a implementação dos 
diversos e valiosos produtos que estão surgindo deste tão bem.­
suc~_dido processo de modernização e reestruturação institu­
cional, no qual está corajosamente inserida a Embrapa. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ODACIRSOARESEMSEC}DISCURSÓ: ~ 

QUADRO: Participação de Variedades da Embrapa na atual safra de grãos do Brasil - 1991/1992 

Estimativa Safra 91/92 Participação de Variedades da Embrapa Principais variedades da Embrapa 

Produto IArea (ha) Produção (t) Área ProdufJfio 
% % h a t 

Arroz 4.396.192 lo.621.200 2. 769.601 63 8.072.112 

Feijão 5.504.200 3.025.500 1.210.924 22 907.650 

Milho 1.805.061 29.618.900 1.416.607 12 8.885.670 

Soja 9.577.500 19.506.000 3.352.125 35 7.217.220 

Trigo 2.145.900 3.077.000 729.606 ~34 1.231.120 

Fonte: CONAB/DIPLA -ANO 16 N° 3 
Fonte: EMBRAPA/CNPAF, CNPMS, CNPSo é CNPT 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco, Aluizio Bezerra, Áureo Mello, Dario 

Pereira, José Richa, Maurício Corrêa, Moisés Abrão, Onofre 
Quinan, Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BenevideS) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

Sequeiro: rio Paranaíba, Araguaia, Guarani e Cuia-
bana. 

76 Irrigado: BR-JRGA 409 a 414, Metica, A1ianç3 e 
Cica-8. 

Macanudo, Pampa, Minuando, Capixaba Precoce, 
Serrano, Rio doce, xodo, Carioca-MO, Ouro Ne-

30 gro, rub~ diamante negro, Sfio José, safira e Barri-
ga Verde. 

30 BR 106, BR 451, BR 126 e o Hlbrico BR 201. 

37 IAS-5, BR 4, Doko, Paraná, BR 16, Savana __ (BR 
9) e Garimpo (MG BR 22) 

40 BR 23, BR 17, BR 18, BR 20, BR 35, BR 34, BR 
37, BR 32 e BR 15 

~~ORDEM DO DIA 

Item 1: 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 73, DE !991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno). 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 73, de 1991 (n' 4.064189, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da União, que Jispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de COntas da União~ e dá outras provi­
dências, tendo 

Parecer, sob n" 62, de 1992, da Comiss_ãQ 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro­

jeto com 35 emendas que oferece. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas de plenário). 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, para 

proferir o parecer sobre as emendas de plenário. 

O Tribunal de Contas da União aplicará multa de até 
quarenta e dois milhões aos responsáveis por irregularidades. 
A multa não impede a condenação e a restituição do débito, 
com correção monetária; 

Os representantes da Unlão óu do Poder Público na As­
se-mbléia Geral das empresas estatais e sociedades anónimas 
de cujo capital participem a União ou Poder Público respon­
dem, solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscal 
e de Administração, pelos atos de gestão ruinosa ou liberali­
dade à custa das respectivas sociedad:.!s; 

O Tribunal poderá estabelecer a responsabilidade solidá­
ria do agente público que praticou o ato irregular e do terceiro 

O SR. PEDRO SJMON (PMDB- RS. Para emitir pare- que, como contratante ou parte interessada na prática do 
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. mesmo ato, haja concorrido para o cometimento do dano 
Senadores, esse projeto teve uma longa tramitação na Câl1?-a!a apurado; 
dos Deputados; permaneceu lá exatamente dois anos, e che- O recesso foi cortado. O Tribunal fixará os períodos de 
gando a esta Casa o ilustre Senador Nel~on C~!:_f!f?-ÍIO "i~dicou- funcionamento das sessões do plenário e das Câmaras, sem 
me Relator. ocasionar a interrupção de seus trabalhos; 

Neste momento, quero feliCitar o Senador Nelson Carnei- O TCU poderá determinar a extensão das inspeções e 
ro, assim como a Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidada- auditorias às pessoas jurídicas de direito privado interessadas 
nia, através dc__s_e_u_s_membros, pelo seu trabalho, pela sua ou de qualquer forma envolvidas, direta ou indiretamente, 
luta, pela sua competência, pois desde o primeiro momento na aplicação dos recu_rsos públi~osobjcto da fiS-citlização; 
que esse projeto chegou na referida Comissão atéagOr-a~- eSta- -- - A fiscalizaç3:o contábil, fiiiãnCeira, orÇalnentária, opera­
vem debatendo longa, permanente, constantemente, para hus- cional e patrimonial do TCU será exercida pelo Congresso 
carmos uma fónTlula para esta matéria. Nacional. 

Em nosso primeiro parecer junto à COmissão de Consti~ Aos pareceres do TCU terão de ser: 
tuição, Justiça e Cidadania, foram apresentadas 42 emendas 1) regulares as contas; 
ao projeto que veio da Câmara. Houve um longo debate, 2) regulares com ressalva quando evidenciarem impro-
uma longa discussão, coin alguma~(C_fuendas vitoriosas, oUtras priedad-e ou qUalquer outra falta de natureza formal de que 
não, muitas subemendas; e o pwjeto ve-m ao Plenário. não resulte dano ao erário; 

3) irregulares quando comprovadas qualquer das seguin­
Com relação às principais-inovações ao que veio da Câm3.- tes ocorrências: 

ra, acrescentaríamos algumas: "'Pelo menos 25% das contas a) omissão no dever de prestar contas; anualmente prestadas serão submetidas à prévia auditoria ou 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítima ou anti-eco-

inspeção antes do julgamento"~ Dômica-. 
Há uma emenda, inclusive, no sentido_de_que não sejam 

Quando o responsável for julgado em débito,_ deverá O 
25%; sejam 100%; Tribunal de Contas aplicar ainda multa de até 100% do valor 

Competência do Tribunal de Contas da União - para, atualizado do dano causado ao erário. 
cautelarmente, determinar o afastamento.terilpórário dores-_ Essas, as modificações que considero mais essenciais so­
ponsável cuja atuação forneça indícios suficientes Cie que possa bre 0 projeto de lei da_ Câmara dos Deputados e que passou 
retardar ou dificultar_ªs investigações; -pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Competência para decretar a indisponibilidade de bens Minha obrigação aqui, Sr. Presidente, é apresentar a esse 
do responsável, para garantir o ressarcimento dós danos em plenário 0 parecer sobre as emendas oferecidas, que vão_da 
apuração; Emenda n~ 36 até a Emenda n"' 77. É o segui_nte, Sr. Presidente: 

A autoridade que deixar de afastar o dirigente, sob inves-__ - ~ Emenda de plenário n~ 36, subscrita pelo Senador Esperi­
tigação, será solidariamente ·responsabilizada, não apenas pe- dião Amin. Preconiza a emenda em exame, a inserçãO- dos 
los danos causados, mas também por todos os atos praticados seguintes dispositivos entre os vários inCisos do art.. 1(', que 
por este dirigente; regulam a Competência do Tribunal de Contas: -

O Tribunal de Contas da União remeterá aO Ministério "Fiscalizar a aplicação dos benefíCioS fiscaiS -Creditkios 
Público Eleitoral, para julgamento de inelegibilidade, o rol e financeiros, de qualquer natureza, quanto à oportunidade 
dos responsáveis, cujas contas tenham sido consideradas in:e- e efeitos sócio-econômicos." 
guiares; _ _ A competência em questão, de certo modo, já _seria cón-

0 Tribunal de Contas da União, a 19 de fevereiro, e templada no§ 19 do artigo. _ _ 
a 19 de_ agosto de cada ano, fixará o limite do valor, a partir Portanto, apresento a seguinte subemenda à Emenda n~ 
do qual os editais de licitação lhes deverão ser previamente 36: 
submetidos; "No julgamento das contas e na fiscalização que lhe com-

Os ordenadores de despesas remeterão ao Tribunal de pete, 0 Tribunal .decidirá sobre_ a legalidade, a legitimidade 
Contas da União, por solicitação do Plenário ou das suas e a economicidade dos atos de_ gestão e das despesas deles 
Câmaras, cópias de suas declarações de rendimentos de bens; decorrentes, bem como sobre _a_ aplicação de subvenções e 

Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação,- a renúncia de receitas, avaliando-se quanto à oportunidade 
o Tribunal de Contas da União declarará a inidoneidade do e aos efeitos sócio-económicQs._:•_ .. _ . .-
licitante, Ti"audador para pattidpar, por até cinco anos·, de Emenda n9 37 do Senador José Paulo Bisol. Considero 
licitação da administração públíca federal; essa emenda da maior importância. 
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''O Tribunal fiscalizará a dívida pública interna e externa. 

Parágrafo único. Em novos· conttãtos de endivi~ 
damento público e externo, nos quais a União e suas 
entidades sejam tomadoras ou __ avalistas, será emitido 
pelo Senado Federal o competente Parecer Prévio". 

"Entende o autor que, como o Tribunal de Contas analisa 
as contas do Presidente da Repúhlica, seria inadmissível que 
no texto dessa lei, não ficasse claramente definida a responsa~ 
bilidade de fiscalizar a dívida pública e emitir o pai'ecer prévio 
na celebração de novos contratos de endiVidamente externo." 

''Consideramos de inegável oportunidade que ~e dê àque­
le Tribunal a tarefa de fiscalizar os atos concernentes a dívida 
pública interna e externa -da União, o qUe seEá ~_e_ g~~~d~ 
valia para o exercício da competência deferic!a ao Senado 
Federal pelo art. 52 da Constituição Federal. 

Apresentamos a seguinte submenda à Emenda n·:> 37: 

SUB EMENDA À EMENDA N• 37 

Inclua-se no Projeto o seguinte oartigo 4?1 _re;n_IJ.Ql.eÚ\ndo-~e~ 
os dispositivos subseqüentes: _ _ 

"Art. 4'' O Tribunal fiscalizará os _atos concer­
nentes à dívida públlca interna e externa da União. 

§ 1" Em novos contratos de endividamento pú­
blico externo, nos quais a União c suas entidàdes sejam -
tomadoras ou avalistas, o tribunal emitirá, para remes­
sa ao Senado Federal, o competente parecer prévio. 

§ 2" O Tribunal proporá ao Congr~sso_NaciOnal, 
juntamente com o projeto de lei re_f~_rlc!2-PQ_ª-_r_~-- _10.3,__ _ 
as providências neceSSárias ao desempenho da compe­
tência prevista neste artigo." 

Acho que são da maior importância a emenda e o parecer 
prévio do Tribunal sobre 9 ~-~divida~ÇJ.l~ÇU.!;>::!t;':tno, ____ ~. 

Os ministros do 'Tribunal argumenta~ que não ~Çm !=Ondi­
ções, que é quase impossível a realização dessa tarefa_,_ __ Por 
isso a nossa submenda que permite que isso seja feito, inclusive 
na sua regulamentação. 

Emenda n"' 38, também do Senador José_ Paulo Bisol: 
"A emenda em tela objetiva a incluSão de maiso_-um artigo 
no projeto, com o fim de estabelecer que o tribunal referen­
dará as demissões de funcionários das unidades de__auditoria 
interna da administração pública direta -ou_iD~lf~t~:·_"',-- __ 

Comungamos integralmente das preocupações manifes­
tadas pelo autor, pois é essencial~- acompanhame.rno_rigo­
roso nas demissões de pessoal no âmbito dos órgãos de con­
trole interno, sabidamente vulneráveis às pressões em razão 
da própria natureza das funções que exercem". 

O SR. PEDRO SIMON - Na verdade, achamos que 
é da maior importância o controle interno da administração 
pública. Há um projeto tramitando na Casa, de nossa autoria, 
e um projeto do Presidente da República que visam, exata­
mente, regulamentar a auditoria interna, o controle interno 
da administração pública. 

Muitas pessoas nos dizem que, se a auditoria interna 
do Governo Federal estivesse realmente em funcionamento 
integral, muitas das denúncias que estão sendo feitas não esta­
riam ocorrendo. porque essa fiscalização poderia estar sendo 
feita com eficiência. Mas como poderá ser feito o controle 
interno, se a pessoa que vai fazê-lo tem a responsabilidade 
de exercer um cargo de confiança da pessoa que determina? 
Ela vai fiscalizar o ato da pessoa que d_etermina o seu mandato 
como responsável? 

Por isso, a nossa subemenda, porque aceitamos a emenda, 
só que não podemos determinar, como quer, que haja um 
referendo do Tribunal de Contas, porque não pode o Poder 
Executivo, não pode o Ministro determinar, demitir um fun~ 
ciQQá:rjo_e_depender do referendo. 

A nossa subemenda, portanto, tem a seguinte redação: 

"Apreciar a ilegalidade das demissões. de funcio­
nários das unidades de controle interno da Administração 
Pública Federal direta e indireta." 

O cidadão que demitir alguém responsável pelo controle 
internQ,_sabe_que aquele seu ato irá para o Tribunal de Contas 
en-Tribunal de Contas dde tomará conhecimento. 

Por isso, somos favoráveis à Emenda n·• 38 com uma 
submenda. _ 

A Emerida -n" 39, cujo autor~ o nobre Senador Eduardo 
"--Suplicy, está prejudicada, não sei se é o contrário, mas, na 

verdade, consideramo-la prejudicada porque se identifica com 
a Emenda n\' 38. 

Emenda n" 40, com a referida emenda, preconiza o Sena­
-dor José Paulo Bisol que s_e_acrescentc ao § 1"' do art. 8°, 
após a palavra "decisão"; a expressão "e antecipando-se ao 
julgamento das contas". 

Justificando o acréscimo proposto assinala o autor -
"que é de praxe no Tribunal de Contas vincular as tornadas 
de contas especiais às contas de entidades, órgãos, e essa 
prática foi utilizada, em muitos casos. para protelar julga­
mentos de irregularidades praticadas por administrações públi­
cas". 

Embora consideremos justificável a preocupação do ilus­
tre Senador 1 entendemos que o acréscimo em questão há de 
ser introduzido no§ 2ç do mesmo artigo, com o qual guarda 
maior afinidade. 

Na verdade, havia uma interrogação: como vamos pedir 
que o Tribunal de Contas faça a fiscalizaçãO da· di::missão 
de funcionário do poder Executivo? Isso faz com qu_e _o Tribu­
nal de Contas interfira num outro setor. 

Assim, somos pela aprovação da emenda nos termos da 
seguinte subemenda: "Acrescente-se ao § zo do art. 8ç, após 

---- - -a palavra "União", as expressões que a submeterá a imediato 
O Sr. José Paulo Bisol- Sr. Presidente, f.eçO--;.-palavra julgamento, antecipando-se à apreciação das contas anuais 

para uma questão de ordem. do respectivo órgão ou entidade." 
A submenda à Emenda n~' 37 não é da minha autoria. _:p_ortamo, ~orn_q~ __ Q~_!_é_l __ é_lQ!'_Oy~_ç_ãq __ da Eme:nQª n~_40 na 

É SÓ essa pequena retificação. -- - -- --- -- o_-_ÍOrma da- Subemenda apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid~ü-.,..- A Presi- Emenda n'' 41- Plenário. 
dênda esclarece ao ilustre Senador José Paulo Bisól._que,_n_o De-autoria do Senador Eduardo Suplicy, propõe a emen~ 
momento, o Senador Pedro Simon prolata; o seu, parecer, da em questão providência idêntica à que foi objeto da Emen­
logo em seguida, ao iniciar-se a discussão, o nobre Líder do da nu 40, do Senador José Paulo Bisol, aprovada nos termos 
PSB prestará os esclarecimentos que já, agora, se tornaram da subemenda. Por isso consideramos essa emenda preju-
evidentes. -------dicada. 
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Emenda n" 42 - Plenário. COm CSSa emenda, sugere 
o Senador José Paulo Bisol a seguinte redação para o § 3~ 
do art. s• do projeto: 

"§ 3"- Após ati"pificiÇão do dano causado e identificação 
do responsável, será dispensada, para cobrança do ressarciM 
menta, a comprovação de que o mesmo agiu de boa ou de 
má-fé, podendo o Tribunal de Contas valer-se de provas ins­
trumentais, inform-anvas;tesremunnais ou pcT"íClãls." 

Em face da aprovação da Emenda n• 34, o § 3• do art. 
89, acima tefeiiâo, não deveria, na verdade, continuar subsis­
tindo no texto do projeto, pois só fazia sentido se preservadas 
as expressões suprimidas pela mencionada emenda. 

Contudo, a emenda ora proposta encerra formulação de 
indiscutível valia, razão pela qual somos pela sua aprovação, 
nos termos da seguinte subemenda à Emenda n"' 42, de ple­
nário. 

"Subemenda - § 39 - Após a quantifiCação do dano 
causado, o Tribunal adotará as providências necessárias ao 
seu imediato ressarcimento, sendo inadmissível, como causa 
elitiva de responsabilidade, a alegação. de boa~fé por parte 
do __ responsável." Favorável à Emenda n·' 42, na forma dessa 
subemenda. 

Emenda n" 43 - Plenário. 
De autoria do Senador José Paulo Bisol, a emenda acima 

especificada sugere o acréscimo do seguinte dispositivo ao 
art. 38 do projeto: 

"COinpete ao Tribunal de Contas: 
V- propor ao Congresso Nacional o desbloqueio 

de recursos previstos na Lei Orçamentária anual." 

Justifica o autor" que·; "pelo fato de o Orçamento da União 
ser autorizativo, o Governo Federal tem contingenciado recur­
sos, muitas vezes, indevidamente. Isso tem acarretado prejuí­
zos enormes ao serviço público, além de favorecer o uso de 
práticas fisiológicas parã justificar descontingenciarnentos". 

Não obstante justificadas as preocupações do autor, pare­
ce-nos de discutível eficácia a pretendida atuação do Tribunal 
de Contas no processo sugerido, questão sobretudo política 
a ser enfrentada pelo próprio Congresso Nacional. 

Por considerarmos que a interferência do Tiíóllrial de 
Contas na matéria em nada contribuirá para a solução dessa 
difícil questão, somos pela rejeição da emenc;Ia de que se 
trata. 

Tendo o Tribunal de Contas permissão para liberar maté­
rias contingenciadas dentro do Orçamento, seria praticamente 
impossível a ação do Tnbunal além de u_ma presença incom­
preensível daquele órgão aqui no Congres-so Nacional. 

Emenda n!' 44- Plenário. 
Com esta emenda, o Senador José Paulo Bisol quer que 

se dê a seguinte redação ao caput Ço art._ 44, incluído no 
projeto com a aprovação da Emenda n" 2-CCJ: 

"Art. 44. No início ou no curso de qualquer apu­
ração, o Tribunal, de ofício ou a iei:}iiei"imento do Mi­
nistério Público, determinará, cautelarmente, o afasta­
mento temporáriO do responsável, se existirem-iridícios 
suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas 
funções, possa retardar ou dificultar a realização de 
auditoria ou irispeÇão, causar novos danos ao erário 
ou in viabilizar o seu ressarcimento." 

A nossa emenda diz que o Tribunal poderia determinar 
o afastamento. O Senador substitui a expressão por "deter­
mina". TivemoS dúvida com relação a essa emenda. Ficamos 

preocupados sobre se o Tribunal seria obrigado a afastar todo 
e qualquer funciOnário. Se não houvesse a seleção, pelo exage­
ro da determinação do afastamento, o Tribunal terminaria 
por não aplicar. Na verdade, com a redação que deu o S~na­
dor, parece-me que há clareza. S. E~ tem razão e por isso 
aceitamos o seu argumento. O Tribunal determinará o afasta­
mento, quando existir indício suficiente para taL A redação 
que tínhamos dado é "poderá determinar se existe indicio 
suficiente". Se existe indício suficiente- de irregularidade, o 
Tribunal determinará o afastamento. 

Reconhecemos e aceitamos a sugestão do Senador e aca­
tamos na íntegra a Emenda n9 44. 

Emenda n"' 45 -.-_Plenário. n·e autoria -do. Senador ioSé Pãulo Bisol, a emenda em 
referência propõe que se inclua no projeto, após o art. 52, 
os. seguintes dispositivos: 

''Art. 53. O Tribunal manterá sob sigilo a identi­
dade do denunciante. 

Parágrafo único. A quebra do dever estabelecido 
neste artigo constitui crime punível com a pena prevista 
no art. 325 do Código Penal." 

Estive também em dúvida com relação a essa emenda, 
ou seja, se não pareCeria estarmos estimuiando com esse sigilo 
a prática exatamente das denúncias irresponsáveis. Em sendo 
irresponsáveis, fazemos aquilo que, de certa forma. nós, que 
queremos a apuração, a denúncia, queremos que se tenha 
a coragem de dizer o que está errado, de buscar averiguar, 
não estaríamos estimulando, através do sigilo, o anonimato. 
Na verdade, rendemo-nos aqui e acreditamos que, se não 
houver a perspectiva do sigilo, o funcionário que está a mercê 
de um cargo superior, isto é, sob a responsabilidade· de quem 
está por cima, não tem .. OOndiçóes e coragem de_ denunciar 
o fato. Considerando que o sigilo é do Tribunal, que esse 
ficará com a possibilidade de levar adiante, com a responsa­
bilidade de ver caso a caso o que deve, o que merece e o 
que não merece_ ser investigado, acatamos a Emenda no 45, 
de autoria do Senador José Paulo Bisol, tratando-se, efetiva­
mente, de garantir o indispensável a ser conferido ao denun­
ciante que do contrário ficará a merCê de toda sorte de retalia­
ção, principalmente quando o denunciante ocupar cargo hie­
rarquicamente superior no órgão em que presta serviço. Nes­
sas condições, sou pela aprovação da Emenda n"' 45. 

Emenda n• 46- Plenário. 
Também de autoria do Senador José Paulo Bisol, diz 

a emenda: 
"O Tribunal de Contas da União aplicará aos adminis­

tradores ou responsáveis, na forma estabelecida na presente 
lei e no Regimento Interno, as sanções previstas neste capí­
tulo." 

Aqui, com toda sinceridade, alterei. Voto contra_ e_ssa 
emenda, porque a redação original é "poderá aplicar". Deter­
minar a obrigatoriedade sempre, em todos os casos, com toda 
sinceridade, não acredito que seja possível. 

A redação_ adotada no citado artigo com formulação de 
natureza facultativa nos. parece ser a mais apropriada, pois 
o Tribunal de Contas só aplicará a sanção se detectar irregula­
ridades, não de forma indiscriminada, em qualquer caso. 

Meu voto é _contrário à emenda porque creio que não 
·pode ser generalizada a obrigatoriedade de aplicar a sanção 
quando o delito não corresponde a tanto. 

Emenda no 47. Esta emenda é da _maior jmportânda. 
Já sei que o Senador Maurício Corrêa, Lido;! r do PDT, pediu 
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destaque para a sua votação. Ela esta.belece, com relação 111 -competência para requerer, nos termos do 
ao funcionamento das sess6es do Tribunal de Contas da Regim-ento Illterno, -aos responsáveis pelos órgãos e 
União, se deve ou não haver o recesso, a forma da orientação entidades objeto de inspeções, auditorias e diligências, 
daquela matéria. Ainda que opine contrariamente àquela as informações e documentos necessários para instru-
emenda do Senador, sei que S. Ex~ vai fazer a- defesa do ção de processos e relatórios de cujo ex_~e-~steja ex-
destaque para a votação dessa matéria e aâre-aito que, Daquela pressamente encarregado por sua chefia imediata; 
oportunidade, poderemos discuti-la. _ __ _ _ _ _ IV_- vincu!aç_ão ~-o processo a ele distribuído, 

Deixarei para analisar posteriormente_ ã.S emendãS-48 a - --- - bem co.i:no às auditorias ou ins~ções para as quais 
53, que envolvem o Ministério PúbliCO.--~rao emendaSC-ófiilã-=~----~tenham sido deSlgilãdOS,-edOSqu3íS Só poderá ser afas-
tas. Farei uma explicação a respeito, porque devem ser anali- tado em hipóteses de impedimento previstas em lei." 
sadas no seu conjunto, ao final do_meu pronunciamento. Essa a subemenda que apresentamos à Emenda n" 54, 

Emenda n" 54, de autoria do Senador José Paulo Bisol. acatada neste momento. 
Pode parecer estranho que o Senador _Bisol tenha tantas Emenda de Plenário n"' 55, também de autoria do Senador 

emendas a esta matéria. Quero felicitar S. Ex~~ bem como JOsé Paulo Bisol. 
o Senador Eduardo Suplicy, pela dedicação_ e carinho Que Essa emenda tem por escopo incluir, entre as Disposições 
dispensaram a esta matéria. Gerais e Transitórias, após o art. 89, o seguinte: 

O Senador Eduardo Suplicy, representando o PT, pela "Art. 90. Caberá ao Ministério Público da 
sua competência, cultura e pela equipe do seu partido que, União representar ao Supremo Tribunal Federal contra 
tenho certeza, presta-lhe uma importante assessoria, possibi- Ministro do Tribunal de Contas da União, na fo_rma 
litando a que S. Ex• atue em todas as matérias, projetos e -do art. 102, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
em to~as ~s comissões com um bril~o que mere~e respeit? sempre que: I - sua atuação nos processos implicar 
e adm1raçao. E sabe S. Ex• da senedade da mmha mam- cumplicidade ou acobertamento de irregularidades pra-
festação. ticadas por dirigentes e servidores públicos; II- opo·r 

O Senador José Paulo Bisol, ilustre jurista, além de Sena- resistência íiijõ.stificada ao andamento de processo que 
dor. um dos maiores Desembargadores do Rio Grande do resulte em atraso de julgamento superior a dois anos. 
Sul, que, fruto de sua competência, conheci! o funcionamento Parágrafo único - A comprovação de irregula-
dos tribunais, apresenta uma série de emendas, apreciadas ridade referida no caput do artigo poderá ser feita, 
e debatidas, a esta matéria. dentre outros meios, pela assessoria técnica da Comis­

são Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 
A Emenda n"' 54 preconiza a inclusão, entre as Dispo- 19 da Constituição- Federal, através da requisição de 

sições Gerais e Transitórias, de dispositivos referentes a:os . , . . _ d. . . __ processos. 
funcionános rcsponsávets pela au 1tonã.-

Somos pela aprovação da Emenda nos"termos da seguinte Essa é a emenda. 
subemenda: O art. 102, iil.cíSo I, alínea c, da Constituição Federal, 

Art. 103. "São obrigações do servidor que exer­
ce funções específicas de controle externo do Tribunal 
de Contas da União: · 

I- manter. no desempenho das tarefas de que 
estiver encarregado, atitude de independência, sereni­
dade e imparcialidade; 

II- representar, a sua chefia iinediata, contra os 
responsáveis pelos órgãos e entidades sob sua fiscali­
zação, em casos de falhas e/ou irregularidades; 

li!- propor a aplicação de multas, nos casos pre-
vistos no Regimento Interno; _ 

-IV-guardar sigilo sobre dados e informações 
obtidos em decorrência do exercício· das suas funções 
e pertinentes aos assuntoS sob sua físcalização, utilizan­
do~os_ exclusivamente para a elaboração de pareceres 
e relatórios destinados à chefia imediata. 

Art. 104 Ao se~vidor a que se--refere o artigo 
anterior, quando credenciado pelo Presidente do Tri­
bunal ou. por delegação deste. pelos dirigentes- das 
Unidades Técnicas da Secretaria do Tribunal. para de­
sempenhar funções de auditoria, inspeções e diligências 
eXpressamente determinadas pelo Tribunal ou por sua 
Presidência, são asseguradas as segUintes prerrogati­
vas: 

I - livre ingi"esso em órgãos e emida~es sujeitos 
à jurisdição do Tribunal de Contas da União; 

II - acesso a todos os documentos e informações 
necessários à realização do seu trabalho; 

confere ao Supremo Tribunal Federã.I competência para pro­
cessar e julgar, originariamente, dentre outros delitos, os cri­

-mes de. responsabilidade cometidos por membros do Tribunal 
de Contas da União. 

Cabe consignar, por outro lado, que, há mais de quatro 
décadas, foi editada a Lei no 1.079, de 1950, que tipifiCa crimes 
de responsabilidade do Presidente da República, Ministros 
de Estado, Procurador-Geral da República e, inclusive. Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal. 

Para os Ministros do Tribunal de Contas da União, entre­
tanto, inexiste, até hoje, tipificação legal de crimes dessa natu-
-reza. -

Assim, aceitando a emenda do Senador José Paulo Bisol, 
tomamos como paradigma a Lei n<:> 1.079/50 e, cOnsiderando 
ainda a necessidade de garantir eficácia ao aludido comando 
constitucional, viabilizando o exercício da competência por 
ele deferido ao Supremo Tribunal, somos pela aprovação da 
emenda, na forma da subemenda a Emenda n~ 55. 

Essa subemenda consiste em estender os crimes de res­
ponsabilidade, tipificados há mais de quarenta anos na Lei 
n~ 1.079, aos Ministros do Tribunal de Contas. 

Acrescente-se ao Capítulo IV do Título li os seguintes 
dispositivos: 

"Art. 75. São crimes de responsabilidade dos 
Ministros do Tribunal de Contas da União: 

I- ãlterar, por qualquei- forma, exceto por via 
de recurso, decisão ou voto já proferido em sessão 
do Tribunal ou de qualquer de suas Câmaras; 
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II- proferir julgamento quando,_ por lei, seja sus-
peito para atuar no processo; -

III- retardar, por meio não previsto em lei ou 
no Regimento, o ·andamento de prç~esso e~ trami· 
tação; -

IV- ser dcsidioso no cumprimento dos deveres 
do cargo; 

V- proceder de modo incompatível com a honra, 
dignidade e decoro de suas funções. _ 

ParágrafO único- Os cl'irilés definidos n~ste arti­
go, ainda quando simplesmente teritados, importam 
a imposição -da pena de perda do cargo, com inabili­
tação, até cinco anos, para o exercício de qualquer 
função pública, imposta pelo Supremo Tribunal Fede­
ral, em processo instaurado por iniCiativa de- -qUalCJ.Uer 
dos membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União." 

Reparem V. Ex>$ que transferi para: o Tribunal de Contas 
da União a lei que hoje existe para ?residente da República, 
Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Aceitamos, po-rtanto, a Emenda do Sr._Senador José Pau­
lo Bisol, nos teimas da subemenda ora apresentada. 

Emenda n~ 56- Plenário- Iniciativa do Senador Eduar­
do Suplicy. 

A Emenda em referência visa suprimir do texto a formu­
lação contida no art. 99. 

Somos pelo seu acolhimento, pois, como bem esclareceu 
o autor, "com a aprovação da Emenda n~ 35- CCJ, que 
suprimiu do texto do Projeto todo o Capítulo VI, atinente 
ao Ministério Público junto ao Tribunal, é inadmissível a per­
manência do citado art. 99". 

Emenda n•> 57 - Plenário --_De_autbría do Senador 
José Paulo BisoL 

Essa emenda preconiza o acréscimo de um parágrafo ao 
art. 100 do Proje-to, com a seguinte redação: 

"Parágiáfóüníco-Tornar-Se-á prevento o Minis­
tro que-despachar primeiro ein determinado processo. 
que não poderá ser redistribuído a outro, salvo impedi­
mentos legais." 

Trata-se de aplicar aos processos apreciados pelo Tribunal 
de Contas da União consagrado e útil instituto da legislação 
processual civil, que vincula o juiz ao processo-em que haja 
oficiado. 

Manifestamo-nos, pois, pela aprovação da Emenda, em 
exame, na forma da seguinte subernenda; 

"Tornar-se-á prevento o Minístro que despachar 
primeiro em determinado processo, que não poderá 
ser distribuído a outro, salvo em caso de férias, licença, 
impedimentos legais ou reapreciação da matéria, em 
grau de recurso." 

EMENDA N·• 58- PLENÁRIO_ 

"Art. 101. Serão públicas as sessões do Tribunal de 
Contas da União. - · 

§ 1~ Os atos processuais c audiências poderão ser reali­
zados reservadamente, quando da preservação dos direitOs 
e garantias individuais o exigirem." 

Sobre essa matérüi;-apreseritamoS, na comissão, a· enien­
da que foí" ãprovada e, aqui, uma emenda onde defendemos 
a tese. 

cE"1)õNDA N' 59- PLENÁRIO 

SUB EMENDA 
À EMENDA W 59- PLENÁRJO 

"§ 3~" Nenhumã. sessaõ e·xtraordináiiã de caráter reser­
vado poderá ser realizada sem presença obrigatória de repre­
sentante do MiniStério Público". 

É contrária, portantO, à Emerida n9 58, e favorável, com 
subemenda, à Emenda n~ 59. 

Emenda_n<t 60, de autoria do Senador José Paulo Bisol. 
''f 3<:> -~Caso de sessão extraordinária de caráter reser~ 

vado, o TribuDâl1:Ümunicará, de imediato, ao Presidente do 
Congre-ssO Nã.ei~Ôal, informando-o e documentando sobre o 
teor da matéria sob exame." 

Embora compreensível a preocupação manifestada pelo 
autor, o mecanismo proposto não nos parece ser o mais acon­
selhável, pois faria proliferar, de forma absolutamente impre­
visível, o número de comissões a serem concebidas no âmbito 
do Congresso Nacional, com grave prejuízo para ·a regula­
ridade dos trabafhos de elaboração legislativa. 

O sugerido mecanismo de controle, inclusive, iria de en­
contro ao espírito que norteou -a- adaptação do Regimento 
Interno de cada uma das Casas do Congresso Nacional. Somos 
pela rejeição dessa emenda. 

EMENDA N' 61- PLENÁRIO. 
A ernertda em foco busca inscrever no Projeto uma série 

de obrigações•e- prerrogativas que já foram atendidas em 
emendas anteriores. Prejudicada. 

EMENDAN' 62- PLENÁRIO, de autoria do Senador 
José Paulo BisoL 

Os atuais oCupantes de cargos de Procurador junto ao 
Tribunal de Corffas da União integrarão quadro suplementar. 

Apresentamos a seguinte subemenda: 
Os atuais CãJ_gos de Subprocurador-Geral junto ao Tribu­

nal de Contas 'áã-União integrarão quadros suplementar em 
extinção, as~l!!!'àdos os direitos_ _e_ observadas as vedações 
aplicáveis -a~~ .lltulares. _ _ ____ _ 

Essa emeiida depende de todas as emendas, como as 
anteriores refe"rentes ao Tribunal de Contas da União. 

EMENDA N' 63- PLENÁRIO. 
Trata-se -ae iniciativa subscrita Pelo Senador Maurício 

Corrêa, na qual é reproduzida formulação idêntica -à da Emen­
da n" 62, acolhi_da nos termos de subemenda por nós proposta. 

Somos pela sua prejudicialidade. 
EMENDA N' 64- PLENÁRIO. 
Senador José Paulo Bisol. 
Visa a incluir no projeto o seguinte preceito: 
"As funçõeS' do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas da União-setão exercidas por membros do Ministério 
Público Estaduãl ri(,-s termos de sua Lei Orgânica." 

Essa é também uma emenda que depende das emendas 
anteriores do- Ministério Público. 

EMENDÃN' 65- PLENÁRlO. 
No intuito -de impedir que o Tribunal de Contas da União 

venha a validar atos de admissão de pessoas julgadas em débi­
tos, bem ainda, que tais pessoas venham ser nomeadas dirigen­
tes ·cte órgãos ou entidades no serviço público, preconiza a 
iniciativa em tela, do Senador José Paulo Bisol, a inserção 
no texto do Yrõjeto de dispositivos estabelecendo que o Tribu­
nal de Contas 9a_ União "manterá um Banco de Dados infor­
matizado e centi'_alizado na sua s_ede, disponível a qualquer 
cidadão, de DJngentes e/ou Servidores citados e julgados em 
débito e, tambérp.,_dos ordenadores de despesas e seus respec-
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ti vos cônjuges que, comprovadamente,_ enriqueceram ilicita­
mente por exercício irregular na função p-M,Jica". Somos favow 
ráveis a essa emenda, ainda que haja muita interrogação sobre 
a eficácia da sua aplicação. --

EMENDA N' 66- PLENÁRIO (do Senador José Paulo 
Bisol) 

"Será considerado impedido de rebitar e de dar parecer 
sobre as contas do Presidente da República o Ministro que 
tiver sido escolhido pelo próprio Chefe do Executivo_ a que 
se referem as contas. 

Somos absolutamente favoráveis a ela:-se há riO-T:dl:itill.al 
de Contas sete Ministros,_ não me patece que seja lóg-icÕ que 
um ministro indicado pelo Presidente da República apure as 
contas desse mesmo Presidente. PareceMme irracional que um 
ministro faça o relato das contas daquele Presidente que o 
indicou para o Tribunal. 

EMENDA Ne 67- PLENÁRIO. 

ria-Geral da República continue a existir á Procuradoria do 
Tribunal de Contas da União. 

Pedimos preferência para votar o- destaque do ilustre Lí­
der âo PD-T. Não haveria lógica em voiarnlos as emendas 
do S_enador José Paulo Bisol porque, com a aprovação da 
Emenda n" 35 de sua autoria na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania houve um vazio. Tudo que é tradicional 
hoje no Tribunal de Contas da União caiu, e praficainente 
teríamos que orientar a presença da Procuradoria-Geral da 
República no Tribunal de Contas da União. 

- O Senaâor José Paulo Bisol, agora, vem preencher este 
vazio e aceita a Emenda n9 35, da CCJ, que elimina a Procura­
doria do Tribiiri.al cte Contas da União e coloca a Procuradoria 
da República no Tribunal de Contas da União. Aquele vazio 
seria- reSOlvido pelas emendas do Senador José Paulo Bisol. 

Como há um destaque do Senador Maurício Corrêa, que 
pede para se votar a emenda aprovada, n" 35, da Comissão 

Essa emenda depende das outras emendas referidas pelo de Constituição, Justiça e Cidadania, se ela for votada e cair 
Senador José Paulo Bisol. ---- se restabelecerá a situação anterior; e se isso ocorrer, serão 

Volto, Sr. Presidente, às Emendas de n~ 48, 49, 50, 52 consideradas prejudicadas as Emendas n9s 48, 49, 50, 51, 52 
e 53, que têm que ser analisadas em conjunto com a solicitação e 53~ e que são as emendas do nobre Senador José Paulo 
do Senador Maurício Corrêa de deStaque pa-ra a· -Emenda Bisol, que regulamentam a presença da Procuradoria-Geral 
n» 35, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A da República no Tribunal de Contas da União. 
Emenda n\' 35 da Comissã9 de Constituição e_ Justiça e Cida- ESsa será a discussão que nós teremos quando formos 
dania que é do Senador José Paulo Bisol, alterou a ação discutir e debater o pedido de destaque para a Emenda n9 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 35 aqui neste plenário. 

Enquanto preconizávamos manter o sistema tradicional Sr. Presidente, quero felicitar 0 extraordinário homem 
do Tribunal de Contas da União, o Senador José Paulo Bisol público que é 0 Senador Nelson Carneiro. Sou seu admirador 
altera aquela realidade e faz a defesa da sua tese baseado de longa data, desde que, lá no Rio Grande do Sul, era mo­
no artigo 128 da Constituição ·Federal, dizendO não· poder desta Deputado Estadual. Acompanhei a sua luta, sua tráje­
existir um corpo específico de procut:'ado~-e:~ !lO __ Ttj_ºur:tc:tl dç _ ~!ória e_sua ~ção re~ilínea. s~ E_?CJ,_ a- tnilll, emociona. É imp· reS­
Contas da_ União. sionante ver o homem que passou pelos mais variados cargos 

Argumenta S. Ex~ que são os procuradores daProcu!ado- e que, a esta altura, teria o direito de ser um Senador da 
ria-Geral da República que deverão atuar nO -Tribllrial de ___ República nas horas vagas, de ser um Senador da República 
Contas da União. Através das_ Emendas de 09s _4_$_,_ 49,_ 5_0l para esse ou aquele assunto, mas, que, ontem, como Presi-
51, 52 c 53, o Senador Jo_sé Paulo Bisol apresenta a idéia dente do Congresso Nacional, e, hoje, como Presidente da 
de alterar a realidade do Tribunal de Contas da União. Argu- Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, ser 0 primeiro 
menta o Senador José Paulo Bisol que o art. 128 é muito que chega, que orienta, ser 0 que determina, ser um homem 
claro quando diz que o Ministério Público abrange o Ministério apaixonado por esta Casa e por essas instituições. A começar 
Público Federal, o Ministério Público ,do Trabalho, o Minis- pelo Presidente, os Membros da Comissão_, 0 Senador Eduarw 
tério Público Militar, o Ministério Público do Distrito Federal _do Suplicy, 0 Senador José Paulo Bisol e os outros colegas 
e Territórios e os Ministérios -PúbliCOs doS Estados·.- -- ·- - · -· que a integram, se dedicaram profundamente a essa matéria. 

Dentro dessa tese, S. E~ altera a realidade existente 
no Tribunal de Contas da União e preconiza que haja uma 
regulamentação através da qual a Procuradori~ da Rep_ú!Jlica_ 
determine os ministros que vão atuar no Tribun-aY dé Contas 
da União. 

Respeito a tese de S~ Ex~ Pretendo assis_ti~ -e participar 
do debate que, sei, será travado aqui nesta Casa, entre o 
Senador José Paulo Bisol e os autores do destaqUe fnterpoSto 
pelos que defendem a contrariedade da sua emenda. 

O Senador José Paulo Bisol diz que o art. !28 não prevê 
a existência de qualquer outro tipo de Procuradoria no Tribu­
nal de Contas da União, senão a Procuradoria-Geral da Repú­
blica. 

O art. 130 assim expressa: 

"Aos membros do Ministério Público junto aáTri­
bunal de Contas da União aplicam-se as disposições 
desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma 
de investidura." 

A argumentação contrária à do Senador é a de que 
no art. 130 abre a perspectiva de que, ao lado da Procurado--

Creio, Sr. Presidente, que nós queremo~ aqui buscar o 
aperfeiçoamento daquela instituição. Creio- que temos-,-aqui, 

--matéria a mais importante e que está_ a _demonstrar as inova­
__ ç_Qes_praticadas naquela Casa. 

Desde o início, Sr. Presidente, desde os debates, como 
Relá1:0Y na -comissão, V. Ex~' estão verificando, a matéria 
recebeu cer-cã de quarenta emendas de plenário, e nós aceita­
mos quase que a maioria delas. A nossa preocupação, numa 

- hora como esta,. é dar dimensão, é dar força à organicidade 
da busca da responsabilidade pelos abusos de poder, principal­
mente no setor público deste País. 

Fui oposição praticamente a minha vida inteira, Sr. Presi­
dente~ Por um período pequeno fui Ministro da Agricultura, 
em outro Governador do Estado do Rio Grande do ·sul. A 
verdade é que me caracterizo por ser um homem de oposição. 
Já desde deputado estadual eu era oposição. E, aqui no Con­
gresso Nacional, até pelo golpe militar, que derrubou o regime 
ao qual o meu partido - o Partido Trabalhista - estava 
identificado. De lá para cá, oposição tem sido, praticamente, 
a característica da minha vida. 
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Creio, Sr. Presidente, que há muito o que fazer nas insti­
tuições; há muüo o que fazer no Poder ExecUtivo. Vim para 
esta Casa e reconheço que há muito a ser feito neste Senado 
Federal; há muitõ -a ser- feitO n3 Justiça brasileira. E penso 
que devemos buscar esse aperfeiçoamento. Aàedito que tudo 
aquilo que busque esse aperfeiçoamento é absolutamente ne­
cessário e indispensável. 

Todavia, Sr. Presidente, sou uma pessoa, -não digo aquele 
termo meio grotesco e até ridículo, a uma pessoa de boa-fé. 
Sou um coloninho de boa-fé? Não! Sou uma pes·soa que luta, 
que debate, que se esforça, mas que acredita que os homens 
buscam o bem comum. 

Cáncordo com os que dizem que o congreSsO -NãC:iOiiãl; 
o Senado Federal, as Assembléias Estaduais, o Tribunal de 
COntas da União~ o Supremo Tribunal, que temos que mudá­
los. Acredito que sim! 

Estou empenhado, junto com muita gente, na campanha 
contra a impunidade, para que ela não seja a característica 
deste País. Como bem disse o Líder do meu Partido, Senador 
Humberto Lucena, já se fala em um novo Governo, oriUndo 
das mudanças estabelecidas pelo Presidente da República. 
O ilustre Senador governista de Rondônia, "Odacir Soares, 
referiu-se, durante um aparte, ao Governo, não como àquele 
que caiu por causa da corrupção, mas- co-mo- um Governo 
que é um espetáculo, uma maravilha! 

Receio que, mais" uma vez, as manchetes e as notícias 
e tudo o mais caia no esqUecimento, que é uma característica 
deste País. Ninguém se lembra mais das bicicletas! Aqui está 
o Senador Eduardo Suplicy, que veio tantas vezes à tribuna 
falar sobre as "bicicletas". s: Ex~ já Item se lembra_ mais; 
ele, agora, só_ fala em je:t~ski. As _manchetes dos jo~nais j~ 
são completament~ diferentes, já nãO aludem às "bicicletas"_. 

Creio, com tOda a sinceridade, que _a imPunidade_ é a 
grande responsável. As comissões de inquérlfO éstão d_enun­
ciando, debatendo; a imprensa tem veiculado. Viril -à- tribuna 
na semana passada e mostrei que havia~ eni apenas úm dia, 
cerca de 70 notícias de corrupção envolvendo os mais variados 
setores do Governo, e que alguma providência deveria ser 
tomada. 

Creio que tem razãõ-o Senador Humberto Lucena quando 
pergunta se esses fatos vão cair no esquecimento. A tradição 
diz que sim. E isso é doloroso! Caem no esquecimento quando 
são irregularidade, imoralidade, roubalheira, escândalo! Não 
se apura! -

Ouvi o ilustre jurista que está assülriiildo o MiniStério­
da Justiça, o novo Ministro; dizer, e com_razão: "Temos que 
ter responsabilidade ao denunciar alguém". Tem razão o Sr. 
Célio Borja. Tem que haver um pouco mais de responsa­
bilidade! Diz S. Ex~ que deve haver pessoas que devem ter 
medo de aceitar cargos públicos, porque, na verdade, as man­
chetes estão aí. E nunca se apura, Sr. Presidente. E se inistura 
em tudo isso um homem digno, que foi atingido injustamente 
na sua dignidade. A Veja publicou há alguns dias algo que 
envolve a dignidade do Deputado Luís Roberto Ponte. É 
uma injustiça! Sou testemunha e afirmo ser -iiriláT:tijuS:tiça 
para com um homem de bem e digno como é O Deputado 
Luís Roberto Ponte. '"'" 

Mas se mistura o Deputado, o Ministro, Q "GCNemador, 
e não se separa o joio do trigo! A classe política se. nivela 
por baixo, porque a impunidade é a característica~ Cfeio que 
devemos buscar a responsabilidade. Nunca pertenci a um Tri­
bunal; nem a Tribunal de Justiça, nem de Contas: No Tribunal 
a._Qareço como advogado de defesa. 

Mas, Sr. Presidente, ou partimos do princípio de que 
há uma perspectiva de seriedade nas pessoas que irão aplicar 
as nossas leis: Outro dia ouvi um pronunciamento aqui e 
fiquei a me dizer, se essa gente é assim, penso que essa lei 
não está bem aplicada. Temos que apresentar uma emenda 
à Constituição eXtinguindo o Tribunal de Contas da União. 
Na verdade, se as questões são essas, se não temos as condições 
necessárias para acreditar que um Tribunal tem condições 
de exercer as suas funções, não se1 comO agir. Com relação 
às sessões, apresentamos propostas de que as sessões sejam 
públicas. Mas acreditamos que há casos em que elas podem 
ser públicas e outros em que devem ser reservadas. Mas num 
tribunal pOde haVer-casos erit-que; âadas as notícias, se queira 
a reunião reservada, porque em assim sendo pode-se apurar 
os fatos com tranqüilidade. Agora, diz-se que se faz reuniões 
secretas só para fazer patifarias, vigariCeS~ e não- sei mais 
o quê! 

Então, Iião sefO que vOu faZer, .Porque a mesma liei,­
o mesmo dispositivO pode serinterpretado de maneira comple­
tamente difeiente. Como é que pode haver um Tribunal de 
Contas que em determinada ocasião mexa aqui ou lá, sem 
saber onde está_ tocando? Que faz uma sessão pública e, de 
repente, estoura uma manchete no jornal, e a notícia faz 
agitação e tumultua a averiguação_ da veracidade ou não da­
quele fato?- ·creio que estamos falando de um Tribunal de 
Coiltas cujos mcimbros pãssarãm por- aqui e -tiveram o voto_ 
fã"votáVel desta Casa. Quanto à_e_me_nda do Senador José Paulo 
Bisol, estamos inserindo um item em que o membro do Tribu­
nal poderá ser responsabilizado se aplicar ilegalmente a lei. 

Mas se eu achar que ali há uma porção de não sei o 
quê~ não possO nem vir aqUi regulamentar. 

En~ão, .as sessões são todas públicas. 
Porém, se as pessoas não são de boa-fé, acertam secretamente 
e no momento de vir publicamente já estão todos acertados. 
Estaria dizendo alguma bobagem? Não sei. Sou um Senador 
de oposição, não tenho ligaçãO com nenhum Ministro do Tri-­
bunal de Contas· da União, não so_u_ parente, nem conhecido, 
nãO tive ligação com nenhum deles. Às vezes, conversei com 
alguns. Atualmente, tenho conversado com o Sr. Carlos Átila, 
Presidente daquela Corte, homem sobre o qual tinha as maio­
res restrições, 'porque era do Governo revolucionário. So­
mente o conhecia através das piores referências publicadas 
pela imprensa. Confesso que te.nho por ele respeito. A meu 
ver, é um Ministr(,-competente, sério e me parece altamente 
preotup-ado e interess-ado ria idiriiiüStração daquele tribunal. 
Poderia até fazed·eStrições ao Sr. Cãrlos Átila pela sua indica­
ção, pelos cargos que exerceu no regime militar, contra o 
qual lutei a vida inteira. Conversando com S. Ex~. analisando 
a situação, tenho que acreditar que ali é possível que se fãça 
um trabalho sério. 

Abro o debate e a ele me expondo diante dessa caracte­
rística. No meu entender, creio que é muito difícil que se 
diga -que se tenha avançado tanto em termos de buscar aquilo 
que queremos-caracterizar: a impunidade. 

-A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania votou 
a favor do afastamento imediato do cargo o cidadão que o 
Tribunal de Cont~s_ da União julgil.r enVolVido. Se o superior 
não o afasta imediatamente, ele é considerado co-responsável. 

Há uma outra lei que_ está sendo votada na Câmara dos 
Deputados com relação ã impu-nidade, determinando que o 
cidadão possa ter os seus bens confisCados. Aquilo que o 
cidadão não sabe' nunca; se alguém devolve o dinheiro com 
o confisco dos beris ele será o primeiro a se preocupar -co~ 
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o andamento do projeto. Está a CPI investigando o ex~Mi­
niStto-__ Ma-gri, que peg~m 30 _mil dólares; tudo bem, mas, e 
a ffrrna, -quantO é- c}Ue lesou o património em torno desse 
montante? Nós estamos permitindo competência para que 
o Tribunal vá lá na empresa corruptora e que eJa tenha a 
sua escrita aberta, a fim de que a imprensa possa examiná-la, 
bem como o corruptor, porque, neste País, mudar um corrup­
to, é muito difícil, mas há empresa que já corrompeu muitos 
funcionários~ em vários governos, ao longo da história. Esta­
mos permitindo, determinando que a empresa corruptora te­
nha a sua escrita aberta e o tribunal possa chegar a ela e 
possa trazer ao banco dos réus e essa empresa não põderá 
negociar, por 5 anos ou mais, com nenhum setor público 
estadual, federal ou municipal. 

Creio que nós fizemos muita coisa. Sr. Presidente, os 
Senadores apresentaram emendas, a Comissão de Constitui~ 
ção, Justiça e Cidadania debateu, longamente, esta matéria, 
e o Presidente Nelson Carneiro, nós todos,_ a assessoria da 
ComiSsãO, pr0fund8.Inente debatemos essa matéria. 

Entendo que essa questão pode, merece, e·, tem condições 
de ser aprofundada, mas não se pode agradar a todos. Respeito 
o Senador José Paulo Bisol e todos aqueles, inclusive, que 
foram maioria na COmisSão, que acham ide,a.J _que o corpo 
da Procuradoria-Geral da RepU:blica esteja lá, porque é mais 
genérico, aberto, mais global e transparente. Acredito que 
deve ser respeitada a tese daqueles que pensam que a Procura~ 
daria deveria levar adiante os 25 mil processos, porque há 
pessoal específico debatendo caso a caso. 

Uma das questões que estamos discutindo é a rapidez 
processual; a acusação que se faz nem sempre é de que há 
impunidade, que nem sempre ocorre. O ato ilegal com a çom~ 
pra das vinte e seis mil_ bicic;le_tas gerou m~ltas manchetes. 
Se daqui a seis anos houver condenação, ela será publicada 
na décima página do Jornal, em quatro Iinhas.-De modo que, 
para a opinião pública, houve impunidade. 

O interesse é na rapidez. No momento em que tivetnios 
dois setores, a Procuradoria-Geral atuando como órgãõ para~ 
leio ali dentro, acreditamos que a questão pode complicar_. 
Respeito o Senador José Paulo Bisol e as pesSOãs que pensam 
de outro modo. Não sei, n~m imagino o que óSenadorJosé 
Paulo Bisol está querendo. Devemos nos respeitar reciproca~ 
mente, bem como aqueles Senadores que pensam diferente~ 
mente: aquilo que existe há cem anos continua como sempre 
foi. 

Creio, Sr. Presidente, que as sessões podem ser secretas 
e públicas. EntretantO, se desconfiamos que oS Ministros que 
estão ali não são de confiança e se for feita sessão secreta; 
o que fizerem é desgraça, ora, Sr. Presidente, secreta ou não, 
aquela gente não me serve. Penso que a questão é não votar 
uma lei complementar para atendê-la. Vamos _ver se extingui­
mos, se deixamos por um determinado período parado ou 
numa outra tese que sabemos que existe, que O Tribunal com 
uma equipe de decisão fique apenas na Parte do levantamento, 
fique apenas nos técnicos, nos auditores. Então, o Tribunal 
poderia ser substituído por um Banco Central, que junto aos 
Auditores do Tribunal fariam a perícia e não 'necessitaria de 
ministro. Para que Ministro? 

Essa tese, aliás, existe. Agora, se defendemos que deve 
haver a auditoria, que deve haver um técnico e que tem que 
haver· um colegiadQque decide, ou se respeita esse colegiado 
ou, se secretamente não dá para confiar, acho que publica~ 
mente eles encontram a fórmula através da qual farão a mesma 
burla da lei. 

Quero agradecer aos membros desta Casa pelo esforço 
e!llpreenc_lido np debate e_ aprofundamento dessa matéria e, 
de modo especial, àqueles que colaboraram comigo, ~o ex­
traordinário funcionário Paulo Roberto Silvério da equipe 
de assessoramento ~mperior do Senado que, desde a primeira 
hora, esteve conosco trabalhando com profundidade, num 
esforço imenso. Aliás aproveito maís uina vez para, na pessoa 
do Dr. Silvério, felicitar o Serviço de Assessoramento Superior 
desta Casa. Não há dúvida alguma de que em horas como 
esta, quando temos um mundo de questões a serem debatidas 
e analisadas, não fora o Dr. Silvério e a equipe de assessores 
que a mim ou a qualquer Senador serve permanente,_ seria 
muito difícil. 

O Sr. -Mauro Benevides, Presidente, -deixa a ctideira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Epitácío Cafe­
teira. 

O Sr. Amir Lando- V. Ex~-me permite Uiii ai)árte? 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - A Mesa 
lembra que o orador está dando um parecer e parecer não 
tem aparte. V. Ex~ depois encaminhará a votação. 

O Sr. A~r Land9 ~ Sr. PreSidente, apenas para uma 
infOrmação, um esclarecimento. 

O SR- PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) - Durante 
o parecer não é possível. Lamento. 

O SR. PEDRO SIMON - Creio que esta Casa, com 
serenidade, com responsabilidade, poderá pedir tantos escla­
recimentos quanto quiser, pois não me entitulo dono da verda­
de. Estou aqui há seis meses trabalhando nesse projeto, falei 
com todo mundo, acho assim e quem não votar comigo está 
errado. 

Meus amigos, apresento essa idéia, mas o Plenário tem 
condições de melhorá~la e aperfeiçoá~la. Venho de público 
diZer que o meu projeto original foi muito aperfeiçoado na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e que as emen~ 
das de plenário, notadamente as do Senador José Paulo Bisol, 
foram aceitas por mim e melhoraram muito o novo projeto. 

Acho que nos respeitarmos reciprocamente e também 
os órgãos que estamos debatendo é muito importante. 

Repito, não tenho nada e nem por que defender o Tribu~ 
nal de Contas _da União. Não tenho procuração, não tenho 
absolutamente nada e nem foram muito simpáticos quándo 
fui Governador, tenho até algumas mágoas, não tenho nada 
com relação ao TCU e nunca tive ligação CO:Ql nenhum dos 
seus Ministros. Não os considero santos, mas também não 
os posso julgar. Ou acredito na instituição, e estou aqui Como 
Relator para relatar um regulamento de como eles vão viver, 
ou não acredito na instituição: Se não for assim, é aquilo 
que volto a dizer, aquela história de que acredito na minha 
mulher, desde que ela a_nde comigo, quando _ela não _está 
comigo não s_ei o-que ela faz. 

Acredito nos Ministros desde que fiquemOs olhando o 
que eles fazem em sessão pública; se for a sessão secreta~ 
não sei o que acontece. se não confio neles em sessão secreta, 
não conf1o neles em sess-ão pública. Se não confiO na minha · 
mulher quando ela está tinge, não confio na minha mulher 
quando ela está em outra situação. Quem quer, faz. Ou é 
ou rião é, tem-se caráter ou não.- Ou tem respeito ou não 
tem respeito. As sessões _são públicas; em casos específicos, 
acho que elas têm que ser secretas. 
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Atendendo à solicitaÇão--do Senador José Paulo Bisol, 
nós colocamos que em todas as sessões secretas tem que estar 
presente, obrigatoriamerite, o representante-da ProcuradOria. 

Vejam como o Senador José Paulo Bisol, apesar de dis­
cordar de S. E~, colocou malícia no meu pensamento. Secreta, 
sim, mas e:!JI sendo sessão secreta, um Procurador tem que 
estar assistindo, obrigatoriamente. 

Era o que tinha a dizer, Sr: Presid~mfe. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira):::_ Completada 
a instrução da matéria, passa-se à votação, em primeiro lugar, 
do texto do projeto. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr, Presidente, gostaria de 
me inscrever. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Peço que me inscreva 
também, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Para enca­
minhar a votação, concedo a palavra ao nobre Senador Antô­
nio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB ...:...·pn:Tara encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ouvi, com 
atenção, o brilhante parecer do Senador Pedro Simori sobre 
as emendas de plenário. E posso concordar com a opinião 
de S~ Er., na maior parte dos votos que expendeu, reservan­
do-me, no entanto, para, eventualmente, discordar um ou 
outro ponto. 

Observo, contudo, que o eminente Relator não emitiu 
juízo sobre os destaques que serão igualmente votados nesta 
sessão. 

Gostaria, -põffsSO, âe, ao fazêr ericaminhârileritO clã. vota­
ção, deter-me na análise do requerimento do Senador Mau­
rício Corrêa, do destaque supressivo da Emenda n9 35. 

Essa emeneda da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania supprimiu erri sua totalidade o Capítulo 69 do Pro­
jeto que cuida do Ministério Público junto--ao Tribunal de 
Contas da União. 

Sr. Presidente, pareceu-me, desde o primeiro momento, 
quando este tema veio à baila na Comissão, qUe se tratava 
de debate extemporâneo, de debate cediço. 

A matéria fora já inteiramente disciplinada na Assem­
bléia Nacional Constituinte; rio que iesultou o texto da Consti­
tuição vigente, a Constitl..iiÇãO de 5 de outubro de 1988. 

Ali, na Assembléia, foi esmiuçada a questão, foram discu­
tidos e analisados todos os aspectos que a envolviam e a pró­
pria história da elaboração do texto relativo ao Ministério 
Público testemunha a atenção, a seriedade, a proficiência e 
a profundidade com que os Constituintes trataram a matéria. 

E desse debate e dessa longa e exaustiva discussão resul­
tou o texto que tenho em mãos; resultaram os a-rtigos que, 
na realidade, deram o título de Cidadania Constitucional ao 
Ministério Público juntO ao Tribunal de Contas da União. 
Refiro-me ao art. 130 da Constituição, tantas vezes iiivocãdO 
neste plenário e na Comissão. refiro-me tainbém não só ao 
art. 128, mas ao art. 73, § 2• 

Da leitura e da interpretação articuladas desses dispoR 
sitivos resulta, a meu ver, sem sombra de dúVida, a existência 
constituciOital de um Ministério-Público especial junto ao TriR 
bunal. 

Outra-não poderia ser a conclusão, resultante da leitura 
desses textos. 

O art. 73, § 29 trata da escolha dos Ministros do Tribunal 
de Contas, estabelecendo o procedimento a ser -adotado e 
diz: 

"Art. 73 .................. ~-·······•·h·············-·········· 
• ., • • o • • • • • .-, • • ••• o><~·~ • õO õ • .--. ,-,-, •"u õ -,;,o õ • O O • O • , .~.- • O • o o o o~-,:- • ~' -,-,--;-, • • 0 O , 

29 Os- Ministros- do Tribunal de Contas--da -UniãO 
--serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, sendo dois alternada­
mente dentre auditores e membros do Ministério Públi­
co junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e mereci­
mento. 

Ora, é evidente;- no"- que aqui se contém, que a escolha 
dos Ministros se fará na área restrita do Ministério Público 
atuante junto aO-Tribunal. 

- -Da forma como está redigido o texto, éí:ffij>OSsíVerã.dmitir 
que essa escolha se estendesse a todo o quadro do Ministério 
Público Federal. Não há como fugir desta conclusão que é 
ratificada pelo texto do art. 130: 

"Art. 130. Aos membros do MinistéJ:íO Público 
junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições 
desta seção pertirienteS- a -direitos, vedações e forma 
de investidura." 

Ora, a lei não pode ser inconseqüente. Não há textos 
ná Constituição que possam ser abstraídos, qu_e possam ser 
descartados, que não produzam os efeit_os jurídicos próprios 
de um diploma dessa magnitude_ . 

. Como.entender que o art. 130 fosse mandar aplicar dispo­
sições pertinentes a direitos, vedações em forma de investidura 
a quem é titular desses direitos? A quem já sofre a restrição 
dessas vedações'l. A quem já es~á submetido a essa forma 
de investidura? 

É evidente Que se trata de um MiniStétíó Público especial 
- o. parquet sui generis, que aqui referiu, de forma irônica, 
uin doS debatedores. Se não fosse assim, não teria sentido 
o dispositivo do art. 130, seria uma redundância! 

E evidente, é claro que os membros do Ministério Público 
já eStãO su]eitos- a essas condiÇões. _Mas, na verdade, como 
diz a Sul;Jprocuradoria-Geral da Repúbli~, no parecer que 
ofereceu no Recurso Extraordinário n...- 120970-4, de Rondô­
nia, em 16 de outubro de 1990·, esse texio não estende direitos, 
vedações e forma de investidura ao Ministério Público, o texto 
não é extensivo de direitos; o qUe ãíse-contém é uma extensão, 
ao contrário, é Uma restriÇão, pOi'Ci_ue, ao estabelecer essas 
condições, a COnstituição, na verdade, subtrai dos meinbros 
do Ministério Público junto ao Tribi.mal de Contas da União 
as funções institUcionais do Ministério Público que estão no 
art. 129. 

Desse texto e·merge, com a mais absoluta clareza, a natu­
reza especial dessa parcela do Ministério Público, e isso está 

-âellfro da história·do Tribunal de Contas da Uniãe e do Minis­
tério Público. 

O Tribuilal de Contas da União teve existência constitu­
cional desde a primeira Constituição republicana de 1891. 
Já o Ministério Público junto ao Tribun_al foi criado em 1892, 
pelo Decreto n9-l.l16, de 17 de outubro desse ano. ExistiU, 
sempre, inserido no contexto da ordem constitucional. Foi 
criado por lei ordinária, e assirri permanece-u até hoje, ou 
pelo menos até 5 de outubro de 1988, quando ganhou, como 
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afirmei inicialmente, esse título'de cidadania consti_tudot1al, 
quando passou a ser integrado à própria Constitu-Ição-junto 
ao Tribunal. 

E essa é a característica do texto de 1988, porque já 
a Emenda Constitucional de 1969 se reportara ao Miriisteêi() 
Público junto ao Tribunal, mas sem estilbelecer uma diferen~a, 
sem criar a distinção que a lei ordinária fazia há quase um 
século, um século que se completa em outubro deste ano. 
Se naquele instante a lei ordinária, sob a égide dessa emenda 
constitucional, disciplinasse a questãO de forma a atribuir ao 
Ministério Público Federal a competência, para atua~ jm'!t? 
ao Tribunal, essa lei seria perfeitarrienteconstitucional;-9 q~e 
já não ocorre hoje, em face do novo texto. _ _ · · 

O Ministério Público_ emergiu, nã. Corlstítuiç3o, em 1934. 
Também o Ministério Público foi criado, disCiplinado e regidd 
pelas leis ordinárias e, em 1934, ascende à estatura de institui­
ção contemplada, regida, regulada constitucionalmente, para 
culminar em 1988, sob certos aspectos, em· um dos poderes 
da República, alcançando direitos, garantias, autonOmia-e 
independência diante dos demais poderes que alçam o Minis­
tério Público à condição de um autêntiCo Poder da Repúhlica: 

Quando se observa a história do Tribunal e do Ministério 
Público junto ao Tribunal, vê-se que foi perfeitamente ·coe­
rente o Constituinte de 1988. Tinha inteira razão esse Co-nsti:. 
tuinte ao reconhecer, na carta Magna, 3 distinção que se 
estratificara ao longo da histõria do Tribunal. 

Por essa razão, não pode subsistir a CmCnda supressiva; 
impõe-se que seja rejeitada, para o restabelecimento de uma 
prática que se revelou eficaz no trato das matérias da compe­
tência do Tribunal de Contas da União. 

O Sr."JoSaphat Maririho"- V. Ex~ me p~~-mite um a:part~? 

O SR. ANTÔNIO MARIZ- Com prazer, Senador Josa­
phat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Estou açompanhando a pon­
derada interpretação _de V. Ex~ e não -vou,fazer nenhuma 
impugnação, estou apenas querendo esclarecimentos para o 
meu julgamento final. Do que V. Ex• expôs até aqui, pare­
ce-me que sustenta que há um Ministério P~blico e~pcci:a.l~zado 
jUnto ao Tribunal de ·cont~s da Uníão. Não é um ram_o do 
Ministério Público geral, e que em função disso a própria 
forma de investidura se faz no Tribunal de Contas da União? 
Melhor dida;- faz-se distintamente daquele processo geral que 
forro~. o MinistériO Público? 

O SR. AN: :ÔNIO MARIZ - Exaranre~te. 
O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira}-"- NobreS.ena­

dor Antônio Mariz, a Mesa pede a V. Ex• .que não conceda 
apartes. V. Ex~ está encamirlhaO.do a votação. 

O Sr. Josaphat Marinho- Esperarei pór V. Ex'-' na hora 
própria. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ - Pois nãó. ' 
A própria Constituição' não vê inc·o·c-~~itcfa ao a:Cirriúü 

a indiviSibilidade do MinistériO Público -qa-ãildo estabelece 
carreiras no Ministério Público se é que assüp Podemos chamá­
las, carreiras ou categdrias do Ministério Púl;>lico. 

O art. 128 da Constituição Federal dir· .' 

''O Ministério Público abrange: I- o Ministério Públiço 
da União, que compreende; a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; c) o Ministério Público 
Militar; d) o Ministério Público_ do DistritQ ;federal e Terri­
tórios; 

r ~ I , 

li - Os MiniStCiios Públicos dos_ Estados". 
Portanto, o fatõ dfe i-econhecer igualmente uma terceira 

carreira não implicaria em ferir ou romper a unidade e a 
indivisibilidade que se entende no interior dessas carreiras. 
Mas~ justamente, não -fala porque, na verdade, o Tribunal 
de Co"ntas da União' não integra o Poder Judiciário; tem real­
mente outra natureza. E outra natureza teria, também, o 
seu Ministério Público que não atua junto aos Tribunais, que 
não tem o papel de promover a ação junto aos Tribunais. 
Isso certamente determinou a exclusão do Ministério Público 
do Tribunal do art. 128. 

Aliás, a história da elaboração constitucional revela que 
nas s_ubcomissões e nas comissões temáticas incluiu-se sempre 
o Ministério Público do Tribunal de Contas no art. 128. Nos 
substitutivos posteriores fez-se essa exclUsão, matendo-se, 
contudo, o disposto no art. 73, § 29' que citei e que revela 
a existêndã. do Tribunal e ratifica a existêncià-do Ministério 
Público junto ao Tribunal, existência estabelecida em Lei Or­
dinária; se o Constituinte assim agiu foi porque re-conheceu 
a legitimidade desse Ministério Público no art. 73, § 29 , I, 
ao determinar que 2/3 _dos Ministros d~ Tribunal de Contas 
da União seriàm recrutados. entre auditores_ e membr_os do 
Ministério Público junto ao TribuÕ_a_l de Ç_ontas da União; 
reçonheceu a realidade deste, criado- como disse- e man­
tido em Lei Ordinária. 

Por isso, não há um incoerência e nenhuma falha de 
técnka legislativa no art. 130. Se não tivesse sido fe1ta--essa 
resslava, considerando o que diz o art. 73, § 2", ter-se-ia que 
deduzir Que todas as funções institucionais do Ministério Públi­
CO' seriam igualmente atribuições do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União. Essa é, Senador Josaphat 
Marinho, a·rn.rnha -visão do problema. 

O argumcD:tO. utilizado cOntra 0. Trib~n::!_l, n_a Çóm.issão 
e no Plenário, se baseia em liVi"o de aUtoria' ae um Promotor 
de justiça paulista, o ilustre Dr. Hugo N. Mazzili. Trata-se 
de um livrinho de 192 páginas, das quais apenas três dedicadas 
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
-páginas 64 a 67 ._E não ubstante os que defendem a supres­
são desse Ministério Público terem revelado fanátiCa ConVicção 
no acerto de suas posições, o_ Dr. Nigro afirina- à página 04: 
"O ·djspositivo do art. 130 será fonte perpétua de dúvidas~ 
de péssima técnica legislativa". 

- É' surpreendente qUe haJa tanta certeza ilós que recorrem 
ao livro quando em perpétUa dúvida está o autor. Tenho 
aqui um _exemplo do texto, impresso· em tipos alentados para 
facilitar, com certeza, a leitura. dos míopes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, votarei a favor do desta­
que do Senador Maurício Corrêa. Ao encaminhar essa vota­
ção, não poderia deixar de alertá-los para um aspecto do 
Ministério Público junto aq_Tr~bunal de Contas, que é o da 
sua investidura .. Aqui foi dito que se tratava de Ministério 
PúbliCo submisso ao Tribunal, sem- independência, escolhido 
intramuros, de tal sorte· que em nada poderia eQuiparar-se 
ao Ministério Público _e muito menos aC? Ministério Público 
FederaL 

O projeto de Lei da Câmara_ n~-73, de 1991, dispõe em 
seu _art. 77: 

"O Ministério Público junto ao Tribunal de Cqn.tas 
da União, ao qual se aplicam os princípios instituciOnais 
da unidade, da indivisibilidade e da independência fun­
cional, compõe-se de um procurador-geral, três subpro­
curadores-gerais e quatro procuradore_s nomeados pelo 
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Presidente da República dentre brasileiros bacharéis 
em Direito." 

Portanto, a nomeação desses membros do Ministério Pú~ 
blico faz-se náo intrãril.Uros, mas por ato do Presidente da 
República. O Procurador-Geral, nomeado em comissão, será 
escolhido dentre os subprocuradores-gerais. Portanto, esco­
lhido na carreira do Ministério Público do Tribunal, cargo 
em comissão, mas não ao arbítrio do Presidente da República. 
A escolha é dentro da carreira, como dispõe o § 1<;> do art. 
77. 

Já o § 39 é expresso em reafirmar· ó -pdncfpio constitu­
cional: 

"O ingresso na carreira far-se-á no ca:rgo de procU-­
rador, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a participação da Ordem dos Advogados 
em sua realização e observadas nas nomeações a ordem 
de classificação, enquanto a promoção ao cargo de sub­
procurador-geral far-se-á, alternadamente, por antigui­
dade e merecimento ... 

São princípios que a ConStituiÇã:o CoiiSàgra;- aqu1 igual-
mente reproduzidos na legislação específica. -

O art. 81 estabelece: 

'
4Aos membros do Ministério Público junto ao Tri­

bunal de Contas da União aplicam-se subsidiariamente 
no que couberem as disposições da Lei Orgânica do 
MinistériO- Público da União, pertinentes a direitos, 
garantias, prerrogativas, Vedações, regime disciplinar 
e forma investidura no cargo inicial da carreira." 

Não posso compreender, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a ferocidade, a forma contundente, dura com que foram trata­
dos os representantes do Ministério Público. 

Na mesma linha de_ agressividade, que não sei se poderia 
ser considerada desrespeitosa, agrediu-se o Tribunal de Con­
tas, instituição que tem uma história secul3r, serviços presta­
dos ao País, que tem sido o guardião severo do patrimônio 
e dos recursos públicos, com a participação -efetiva do seu 
Ministério Público. Não pos_so aceitar a forma de conduzir 
por aí a discussão. O apodo, a aleivosia, ó insulto, nada disso 
é_ aceitável, discutamos a questão, analisemos os-ponto essen­
ciais da ConstituiçãO e das Leis, maS preservemos a serenidade 
para colocar nos seus devidos lugares instituições que granjea­
ram o respeito público, o respeito do País. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações que queria 
fazer: registrar ã -minha posição e o meu voto em favor da 
rejeição da Emenda n" 35 da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Antes de 
conceder a palavra ao próximo Senador, a Mesa solicita aos 
Srs. Senadores que queiram encaminhar a votação para se 
inscreverem junto à Mesa, isto porque tudo indica que não 
esgotaremos a matéria hoje, e queremos deixar registrada 
a inscrição dos Srs. Senadores que virão encaminhar a votação, 
numa próxima sessão. 

Lembro também aos Srs. Senadores que, no encaminha­
mento da votação, não podem ser concedidos apartes. 

Para encaminhar a votação, concedo a palavra ao nobre 
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- (PT- SP. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Srs. Seriadores, gostaria de esclarecer que apresentei um re­
querimento de preferência p3ra o texto que oferecemos na 
Emenda n9 58, de plenário, sobre o que foi proposto na Emen­
da n" 31 da Comissão de ConstitUição e Justiça, por entender 
que o texto da Emenda n9 58 previne o subjetivismo na aplica­
ção dos dispositivos do art. 101 do projeto por parte daqueles 
que irão aplicá-los. 

Somente para dar suporte ao nosso argumento, em 1990, 
o Tribunal de Contas da União realizou 42 sessõ_es secretas 
_e apenas 40 ordinárias, que deveria ser de rotina. A emenda 
que apresentei visa prevenir o- abuso de sessões secretas, mas, 
simultaneamente, protege os direitos e garantias do indivíduo, 
na medida em que estabelece as situações onde as sessões 
devam ser secretas. 

Neste momento em que discutimos um projeto de lei 
que. examina as atribuições do Tribunal de Contas, órgão 
que deve fiscalizar os atos do Poder Executivo, a aplicaçã-o 
dos recursos repassados pela União mediante convênio, acor­
do, ajuste de outros municípios congêneres aos Estados, Dis­
trito Federal e Municípios. fiscalizar, na forma estabelecida 
no Regimento Interno, as contas nacionais das empresas su­
pranacionais de cujo capital social a União participa de forma 
direta ou indireta, o que abrange as instituições oficiais, tais 
como o Banco do Brasil, o BNDES. a Caixa Econômica Fede­
ral, o Banco da Amazônia, o Banco do Nordeste do Brasil 
e outros, gostaria de salientar que, no· propósito de garantir 
maior transparência dos atos das instituíções financeiras ofi­
ciais, está-se consolidando hoje a aprovação pelo Senado Fe­
deral do Projeto de Lei n9 182, de 1991, de minha autoria, 
aprovado na semana passada. em caráter terminativo. na Co­
missão de Assuntos Económicos·,-qUC Justamente visa obrigar 
as instituições financeiras oficiais a divulgarem aS concessões 
de crédito subsidiado. 

Sendo hoje _o último -dia para apresentação de recursos 
e não" tendo notícia de que recurso algum tenha sido apresen­
tado, acredito que, ao final desta sessão, este projeto estará 
aprovado pelo Senado. 

Este projeto,- -sr. Presidente, Srs. Senadores, fará com 
que haja uma transparência muito maior, uma forma pela 
qual instituições financeiras venham a conceder créditos-subsi­
diados sem uma devida jQstificativa. 

É interessante observar o que se passa em nosso- País 
a respeito de créditos das instituições oficiais, haja vista, por 
exemplo, a decisão do Juiz André José Koslovsky, que, a 
partir de denúncia ou ação popular formulada por Paulo Sérgio 
Ramos Barbosa, estranhou tivesse a CaiXa Econ6mica Federal 
concedido empréstimo deUS$ 37.743.990 para a Globo Parti­
cipações Ltda. - Ore:anizações Globo. 

Diz que o juiz é incompreétfSíVel, nos dias de hoje. quan­
do há mais de anos, se pratica uma política inonetáriã. rigorosa, 
caracterizada por baixa liquidez dos agentes econômicos e 
causada essencialmente pela prática de juros de mercado a 
níveis estratosféricos, uma empresa, apenas por ser integrante 
do Grupo Globo, receba empréstimo equivalente a mais de 
37 milhões de dQlares, com juros reais de apenas 16% ao 
ano, quando milhares de outras empresas vêm a_ sucumbir 
pela absoluta carência de capital ~nte a negativa de emprés-
timos de apenas uns poucos cruzeiros._ _ _ - - _ 

Milhares de trabalhadores acordam, de uma h9ra para_ 
outra, desempregados, em função da grave crise econômi~ 
que assola o Brasil, apenas para que poderosos possam enn~ 
quecer cada vez mais à custa da poupança popular. 
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Prosseguindo em seu arrazoado. o j_!IíZ_l_esolveu conceder 
medida liminar para impedir a liberação da quarta e última 
parcela do empréstimo, no valor equivalente .a 1.3.75.000 UPF, 
requerendo procedimento administrativo ~~i-.fi<:larecer intei­
ramente as razões -deste empréstíri:J.O, solítit~ a expedição 
de ofício à Prefeifura Municipal do Rio -,-áe..-Taneiro, requisi­
tando informaçõe-s sObre o valor venal, -qUitação de IPTU 
de cada imóvel oferecido em garantia e Qffiti;~ndo a citaÇão 
dos réus, para ·que, no prazo comum de 10 dias, contados 
de forma simples, contestem a presente, querCndo, sob as 
penas de lei, bem como a intimação, por m·àndado do ilustre 
representante do Ministério Públi~o Federal, que tome ciência 
da propositura desta ação. - -

Diante do projeto de lei que ora o Senado Federal acaba 
de aprovar. relacionado ao tema da fisciüização dos gastos 
do Executivo pelo Tribunal de Contas da União entendemos 
como da maior importância possa a Caixa EConômica Federal 
ou o Ministério da Economia explicar à popúlaçãoos critérios 
que levaram aquela instituição financeíra a~ê:oilceder crédito 
subsidiado à poderosa Rede Globo de televisão, enquanto 
inúmeros segmentos da economia brasileira :_claro que com 
menor poder - muitaS vezes têm difiCuldades bem maiores. 

É necessário que o Presidente da Caixa Econômica Fede­
ral esclareça ao Congresso Nacional as justificativas para tal 
empréstimo. O projeto de lei por mim nieriCiónado justamente 
tornaria automática a obrigação da instittiiçâ"O financeira ofi.:. 
cial de publicar no Diário Oficial, não apenaS os terrn·os do 
contrato, mas também os objetivos pelos q11ais se está conce­
dendo crédito subsidiado a qualquer organismo no País. 

Muito obrigado. . __ 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafétéíi'tj - Concedo 
a palavra para encaminhar a votação, ao- nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA OE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Si. Preside_ilte, 
Srs. Senadores, estou inscrito para encaminhar, mas, em face 
do pequeno número de senadores presentes a esta s-essão~ 
consulto V. Ex' se não seria melhor adia! as discussões ·para 
terça-feira, quando, então, cu cncaminhar._diante de um maior 
número de companheiros,- dada a complexidade e o valor 
da temática que aqui discutiremos. ---

Prosseguir com a discussão será um desperdício, assim 
como o foi a brilhante exposição do Senador Antonio Mariz, 
com a qual não concordo doutrinariamente, mas entendo deva 
S. Exa usar da palavra novamente na terça-ffiífa para abordar­
mos assunto de tanta iinp"ortâhcia, que nie ·manifeStarei córitia­
riamente. 

Por entender necessária, Sr. Presidellte, a presença das 
pessoas que vão votar no momento do encaminhamento da 
votação, pediria a V. Ex~ que não me conCedesse a_ palavra 
agora, mas na próxima terça-feira, quando _eú seria o primeiro 
a discutir naquela oportunidade. - _ _ - --

Consulto V. Ex~ se minha solicitação podeiá ser aceita. 

O SR. PRESIDENTE (Epilácío Cafotefra) - A Mesa 
esclarece a V. Ex~ que há número regiiiieiitaffriclusiVe -para 
votar, razão pela qual não podemos suspender, antes do térmi­
no da sessão, às 18h30min, a apreciação da in3.téria. -

A palavra é dada a V. Ex• Caso V •. Ex• não faça uso 
da mesma, passarei ao_ seguinte orador e, __ assim sucessiva­
mente, até o último, para que possamos encerrar o encaminha­
mento de votação. Airida temos quorum para a votação da 

matéria e faltam vinte ~dois minutos de sessão para o encerra­
mento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Por quanto 
poderei encarriinhar a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Epilácío Cafeteira) -V. Ex• dis­
põe de cinco minutos para o encaminhamento. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo 
a palavra a V. Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, pergunto a V. Ex• se poderia haver inversão na ordem 
de inscrição dos oradores, porque o que pretendo falar não 
tem o significado nem o conteúdo de uma discussão jurídica. 
Só desejo manifestar a minha opinião a respeito do assunto. 
Por isso, não teria importância falar para pOucos ouvintes. 
Costumo dizer que, às vezes, falamos para os que não estão 
presentes, mas, neste caso, a minha manifestação é apenas 
para marcar uma posição pessoaL -

Então, se a Mesa permitir, ou nos afastamos da sesSão 
-por falta de número-, ou invertemos a ordem dos oradores 
inscritos. · · 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Se V. Ex" 
quiser usar da palavra e o nobre Senador Cid Sabóia de Carva~ 
lho permitir, a Mesa permutará a inscrição de V. Ex·' e, com 
toda certeza, o nObre Senador Cid Sabóia de Carvalho ficará 
inscrit9 para terça-feira. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Concordo, Sr. Presi­
dente, com qualquer permuta. Apenas entendo que, pela 
complexidade do assunto que vamos debater, é necessário 
a presença de quem vai votar, porque. do contrário, estarei 
fã.lando para os Anais e ninguém irá examiná-los quando da 
VOhção na terça:.feíra. Por isso, concordo em adiar o meu_ 
pronunciamento mas quero ter a garantia de que a discussão 
ocorrerá na próxima terça~felra. Concordo com a permuta 
ou com a suspensão da reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, para encami~ 
n~ar a votação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Para 
encaminhar.) -Sr. Presidente. Srs. Senadores, alguns dias 
atrás, contei um-a história que demonstra por que falo tranqüi­
lamente diante de um plenário vazio. Durante uma campanha 
política em meu Estado, fazfamos um comício, num pequeno 
mü:nicípiO, para um núinero·razóáverde pessoas. De repente 
caiu uma chuva terrível, mas o orador continuou falando en­
quanto eu segurava o guarda-chuva para ele não se molhar 
todo. Num determinado momento notei que não havia nin~ 
guém na praça, além do orador e de mim. Chamei a atenção 
do orador e sugeri que parássemos já que não havia mais 
ninguém ouvindo. Ele me respondeu que não havia ninguém 
na praça, mas as pessoas estavam ouvindo-o em casa, através 
do serviço de altofalantes. 

Há poucos Parlamentares em plenário, mas pode ser que 
estejam nos gabinetes nos ouvindo .. Talvez por isso, permi­
to-me manifestar uma opinião, sem nenhuma preocupação 
de defender uma posição jurídica, ou um aspecto constitu-
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cional da questão. A minha preocupação é a_?enas fixar uma 
posição de ordem pessoal. 

Sr. Presidente, na comissão, votei favoravelmente à pro­
posta do Senador Paulo Bisol. Mantenho a minha posição, 
não por concordar que seja inconstituciorial o que estava con­
tido no capítulo VI, mas por considerar a inconveniência de 
haver um Ministéiiá Público especial para o Tribunal de Con­
tas, como permite, talvez, de um entendimento possível, o 
art. 130 da Constituição. ~ 

Continuarei v·otando a favor da tese do Senador Paulo 
Bisol, nesse caso, porque pode-se imaginar o resultado de 
permitir que o Procurador seja indicado pelo Presidente da 
Repúblíca ou pelos Governadores nos Estados. Qual é a auto­
nomia deste Procurador? Será escolhido dentre algum Procu­
rador concursado. Como é concursado, certamente _teria a 
condição de representar bem essa Procuradoria. 

A minha opinião _é contrária. Creio que esse Procurador 
não teria nenhuma autonomia, mesmO serido um servidor 
concursado. Mal comparando, cada um de nós Senadores tem 
o direito de escolher, dentre os funcionários, o seu chefe 
de gabinete. Pergunto: Qual.é Q Senador que manterá, como 
chefe de seu gabinete, aquele_ funcionáriO que não executar 
bem as suas ordens_? 

Ê _uma comparação- talvez não aprOpfiãda, mas quf: de­
monstra que a Procuradoria-Geral da União deveri"a ter a 
liberdade para manifestar as suas opiniões sem estar sujeita 
a uma autoridade maior dentro do Tribunal de Contas. O 
que se deseja da Procuradoria-Geral da União é que ela alcan­
ce o aperfeiçoamento tle executar a sua ação segundo as prer­
rogativas· que a Constituição lhe confere, isto é, a indepen-· 
ciência total para--exercer as suas funções. com isso, buscamos 
fazer com que o Tribunal de Contas, desde que inteirado 
por uma Procuradoria unificada, atenda a outros requisitos 
da Constituição, que determina expressamente essa unidade 
da Procuradoria. 

Por essa razão, voto tranqíiilamente contra a modificação 
que se pretende fazer do resultado da votação- nã: ConiiSsão · 
de ConstituiçãO, Justiça e Cidadanía. 

Não estou aqui para fãzer proselitiSmo·;-maS para marciif 
uma posição qúe, sei; não é SimJ)átíca a: mUitOs c.jue estãQ 
assistindo a esta sessão-e que estão fazendo um· lobby que 
considero adequado, apropriado. Manifestei na -Comissão o 
meu pensamento. e o manterei aqui no dia da votação. Não 
sei quando ela vai ocorrer, as discussões serão amplas, pois 
temos várias emendas para discutir e aprovar. 

Estranha-me que hoje se procure e-ncerrar a sessão às 
18h30min, exatamente, -porque p-oderíamos, se tivéssemos 
quorum, prolongar ou prorrogar a sessão. Temos, porém, 
que _encerrar a sessão, para permitir que o Senado venha 
aprovar pedidos de urgência urgeritíssima p-ara certos projetos 
que chegaram da Câmara, dos quais, como sempre, não tere­
mos direito de fazer nenhuma apreciação. 

Não sei, Sr. Presidente, se já chegou o instante de deixar 
a tribuna. Se assim for, o-farei, mas se tiver que continuar, 
posso falar do PSDB. 

Muitos têm perguntado qual o posicionamento que toma­
remos na discussão que acontecerá hoje na Comissão Execu­
tiva. Digo que espero contintiãr a exercitar o trabalho de 
oposição --ao Governo, que é a posição decortéii.te da vontade 
do eleitorado que nos elegeu. 

Sr. Presidente, havia quatro Sen-ãdores em plenário. Ago­
ra, parece-me que só há dois. Portanto, não é possível conti­
nuar a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Epítácio Cafeteira) -A Presi· 
dêrrcia está atenta. Não há número em plenário para o prosse-' 
guimento da sessão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Lembre-se de que 
eu estava na tribuna na hora em que V. Ex~ encerra a sessão 
por falta de quorum. Portanto continuarei inscrito para a pró· 
xima. 

O SR. PRESIDENTE \Epítácio Cafeteira)-V. Ex• conti­
nuará inscrito para encaminhamento da votação deste projeto. 

· ·O Projeto de Lei da Câmara n" 73, de 1991, que em 
regime de urgência tranSita nesta Casa, figurará na Ordem 
do Dia da sessão ordinária de amanhã, às 9 horas. 

Sãci os seguintes os itens cuja apreciação fica ã.dia-
da: 

-2-
PROJETODELEI DA CÂMARA N• 125. DE 1991 

(COMPLEMENTAR) 

(Em regime de urgênCia, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) . 

Votação, em _turno único,_ do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 1991-Complementar (n' 60/89, na Casa de origem), 
q!Je di~ciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

PARECERES, proferidos em plenário. Relator: Senador 
Meira Filho. 

-19 pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário. 
(Dependendo de parecer sobre a:s emendas apresentadas 

perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-3-
REQUERIMENTO N• 17. DE 1992 

Votação, em- turno único, do Requerimento n9 17, de 
1992. de autoria d.a Senadora Marlu;ce.Pint_o, soljcitando~ nQs 
termos do art. 172. inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, 
em Ordem do Dja, -do Projeto de Lei do Senado n~ 243 1 

de 1991. de sua autoria, que altera dispositivos da Lei n9 

5.682, de 21 de junho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 42, de 1991 (n' 1.371/88, na Cas~a de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou venda 
foi interditada no país de origem, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•28, de 1992, da Co· 
missão 

- de Assuntos Econômicos. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 8, DE 1984 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 8, de 1984 (n' 44/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o teXto do Acordo de Cooperação no Campo 
dos Usos PacífiCos- da Energia Nuclear entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo ·da Espanha, 
célebrado em Biasília, a 12 de maio de 1983, tendo 
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PARECERES, sob n'" 35,36 e 37, de 1992, das Comissões 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 1 ~pronuncia­

mento: favorável, com a_ Emenda n9 1-CRE, que apresenta; 
2~> pronunciamento: ratificando seu pareCei ãnterior; e- - -

-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro-
jeto e à Emenda n" 1-CRE. · - · -. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

N• 134, DE 1991 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 134, de 1991 (n' 69/91, na Càmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produ­
ção e ao Tráfico Ilícitos de Eilforpecentes e Substânda~s PsicO­
trópicas, celebrado entre o GOverno da RcpUblica Federâ.iiVa 
do Brasil e o Governo da República do Equador, em Biasília, 
em 7 de novembro de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n'" 31, de 1992, da Co­
missão 

-de Relações Exteriores e Defesa NaciOnal. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 141, DE 1991 

Discussão-, em turno únko, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 141, de 1991 (n'-' 46/91, na Càmaia dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação pãra-a-Reduç_ão 
de Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate- à _Produ~ 
çáo e ao Tráfico Ilícitos de Entorpecentes c Substâncias Psico-_ 
trópicas~ celebrado entre o Governo da Reptiblica Federativa 
do Brasil e o Go':erno da J3.cpública do Ç~~. tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n' 32, de 1992, da Co­
missão 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 22, DE 1992 

Discussão, enf turnO úriíCo, do Projeto de Decreto LegiS­
lativo n' 22, de 1992 (n' 99/91, na Càmara dos Deputados), 
que aprova as Contas do Governo da República relativas ao 
exercício financeiro de 1989, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, da 
- Comissão Mista de Orçãmento. 

-9-
PROPOSTADE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N' 23, DE 1991 

Discussão, em primeirO--turno, da Proposta de Emetlda 
à Constituição n9 23, de 1991 (n' 45/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que dá nova redação ao art. 16 da ConstituiÇão Federal, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n'24, de 1992, da 
-Comissão Temporária (5~ sessão d~ ~iscussão). 

-lO-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N' 22, DE 1991 

Discussão, e-m turno único, da Pro_pos~a de Emenda à 
Constituição no:- 22, de 1991, de autoria do Senador Coutinho 

Jorge e outros Senhores Senadores, que altera a redação do 
art. 159, I, b, da Constituição e o art. 34, § 2'?, III, do Ato 
das Disposições Constitucionais Tr~~itórias ( 4a sessão de dis-
cussão). -

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Decreto Legislativo n' 15, de 1988 (n' 20/88, na 
Câmara dos Deputados), que apro-va o texto da Convenção 
n~ 154, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre o incentivo à negociação coletiva, adotada em Genebra, 
em 1981, durante a 67~ Reunião da Conferência Internacional 
do Trabalho. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria. será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Esgotóu'se 
hoje o prazo previsto no art._91, § 39, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso, no sentido de inclusão 
em Ordem do Día, das seguintes matérias: 

·..:..._Projeto de Lei do Senado n9 125; de 199f, de -autôriã 
do Senador Mário Covas, que altera dispositivo da Lei n9 
8.024, de 12 de abril de 1990, que "institui o cruzeiro, dispõe 
sobre a liquidez dos ativos financeiros", e dá outras provi­
dências; 

-Projeto de Ld do Senado n"' 182, de 1991, de autori3. 
do Senador Eduardo Suplicy, que obriga as instituições finan­
ceiras oficiais a divulgarem as concessões de crédito subs_i-, 
_diado; 

-Projeto de Lei do Senado o9 208, de 1991, cte autoria 
do Senador lram Saraiva, que acrescenta dispositivo à Ld 
n' 8.036, de 11 de maio de 1990, "que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço "e dá outras providências; 
e 

- Projeto de Lei do Senado n' 238, de 1991, de autoria 
do Senadot Esperidião Amin, que estabelece critérios para 
avaliação dos incentivos fiscais, subsídios e benefícios de natu­
reza financeira, tributária e creditícia. · · - · 

As matérias foram aprovadas em apreciação conclusiva 
pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Os projetos vão à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18h30min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

ITEM ÚNICO 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 8, de 1992, 
de autoria do Senador Gerson Camata, solicitando, oos termos 
regimentais, a tfanscrição, rios Anais do Senado Federal, do 
artigo publicado no jornal O Globo, sob o título "O escândalo 
do café", edição de 19 de janeiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sex!a-feint3 __ !763 

Ata da 40a Sessão, em 2 de- Abril de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presid8ricia do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: . -

Affonso Camargo -· Albano Franca -' Alexandre Cos­
ta- Almir Gabriel:.... Aluit:io Bezerra- Amazonlno MCfldes· 
- Amir Lando- Antonio ~lariz- Aureo Mello - Beni V eras 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocfnio - Chagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dlrcl'u Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - BI­
elo Alvares - Esperidião Amin ~ Epitáclo Cafeteira .:. Fran­
cisco Rollemberg - Garibaldl Alves Filho - Gerson Camata 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napo­
leao_ --Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva 
- Irapuan Costa J fio i o r - J o ao França - J oao Rocha -Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho -José Eduardo -José Foga­
ça -José Paulo Bisol-José Richa-José Sarney -Júlio Cam­
pos- Jfinia Marlse -Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucfdio Portella -
Mansueto de Lavor -Márcio Lacerda -Marco Maciel - Má­
rio Covas- Marluce Pinto- Maurfcio--COrrêa- Mauro Bene~ 
vides ,-.Meira Filho.- Moisés Abrlio - Nabor Júnior - Nel­
son Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhao - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Oziel Carneiro -·Pedro Simon ::..­
Ronaldo Aragão -: Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio 
Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
prç~cnç~ acusa o çomp~recimento de_71 Srs. Senadores... _HaR 
vendo número reglmerttal, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iii.iCfaffiOSriossos tra5alhos. 
O Sr. 1 \' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO DO SR. 1• SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N·• 24. DE 1992 

(N• 82192. na Câmara dos Deputados) 
Aprova o texto do Tratado para o Estabelecimento 

de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro­
Argentinas, concluído em Buenos Aires em 6 de julho 
de I990. 

O Congresso Nadori.al decreta: _ 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Tratado-para o EstabeR 

lecimento de um Estatuto das Empresas Binacfónil.is Brasilei-

ro-Argéritinas, concluído em Buenos Aires em 6 de julho 
de 1990. 

Parágrafo único. Ficam sujeitOs à aprovação dO -Cori­
gresso Nacional quaisquer atos que pOssam resultar ~m revisão 
do presente Tratado, bem como quaisquer ajustes compleR 
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
f-ederal, acarretem encargos ou compromissos_ gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2"' Este decreto legislativO entra em -vigOr na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 104, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso NacioR 
nal, 

Em- cohformfdáde com o dispoStO no art. "49, inciso I, 
da CoristitUição Federal, tenho a hon~a_ de submeter a elevad_a 
cqnsid_eração d~ Vossas Excelênci"as.o texto cJ.o "Tratado para 
o- Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais 
Bras.ileiro-Argentinas", concluído em Buenos Aites, em 6 de 
julho de I990. 

2. Esse iilstiuniento decorre de entendimentos manti­
dos no âmbito do Tratado de Integração, Coopel-ação e Desen­
volvimento de 29 de .novembro de 1988 e, mais especifiCa­
mente, do Protocolo n9 5 sobre Empresas Binacionais do Pro­
grama de Integração e Cooperação Económica Brasil-Argen­
tina. 

3. _Não se trata, vale observoar, da criação de um novo 
tipo sOcietáriO Ou de uma figura jurídiCa binacional, mas sim 
do estabelecimento, para as sociedades de capital maj0iít3-
riamente brasileiro-argentino, de um regime diferenciado da­
quele que genericamente se aplica aos investidores estranR 
geiros no Brasil~ nã Argentina. · 

4. De acordo com esse regime, a empresa que Venha 
a ser caracterizada como "binacional" (de acordo com o esta­
tuto previsto no Tratado em apreço) se beneficiai-á do mesmo 
tratamento que se outorga às empresas de capital nacional 
do país de sua sede, no tocante à tributação interna e acesso 
a_créditos, incentivos, subsídios, compras e contratos do setor 
público. 

5. As empresas binaclonais de que se trata poderão ter 
como objeto qualquer atividade económica pCrmitida pela 
legislação do país de sua sede. Nesse sentido, ressalva-se as 
Iímitações estabelecidas por disposíção coristitudonal .de _cada 
paíS:- - -

6. Com o Objetivo de facilitar e agilizar o processo de 
caracterização de uma empresa como "binacional", foi pre­
visto um Sistema SimplifiCado de constituição e registro, sem 
criação de novos órgãos na administração pública. 

7. Este Tratado representa fator de dinamização do proR 
cesso de integraçâO entre Brasil e Argentina, devendo sua 
entrada em vigor estimular a mobilidade de capitais privados, 
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bens e serviços~ assegurando a economia de escala .requerida 
pelo futuro mercado comum brisileiro-argentino. 

Brasfiia, 15 de março de 1991. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DGCLÁIDAM/092/PAIN-
400·E62, DE 8 DE MARÇO DE 1991, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÓES EXTE· 
ruORES . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Em 6 de julho de 1990, Vossa Excelência e o Presidente 

Carlos M"enem firmaram 6 "Tratado para o Estabelecimento 
de um Estatuto das Empresas BinacíonaiS' BiáSileiro-Argen­
tinas". 

2. Esse instrulne"ntO decorre de entendimentos manti­
dos no âmbito do Tratado de Integração, Cooperação e Desen­
volvimento de 29 de novembro de 1988 e, mais especific3.­
mente, do Protocolo n\> 5 sobre Empresas Binaciona:iS do Pro­
grama de_ Intçgração e Cooperação Econômica Brasil~Argen~ 
tina. 

3. Não se trata, va]c observar, da criação de um novo 
tipo societário ou de uma figura jurídica binacional, mas siin 
do estabelecimento, para as sociedades de capital majorita~ 
riamente brasileiro~argentino, de um regime diferenciado da~ 
quele que genericamente se aplica aos il].vestidores estran­
geiros no Brasil e na Argentina. 

4. De acordo com esse regime, a empresa que venha 
a ser caracterizada como ubinacional" (de acordo com o esta­
tuto previsto no Tratado em apreço) se beneficiará do mesmo 
tratamento que se outorga às empresas de capital nacional 
do país de sua sede, no to-cante à tributação interna e acesso 
a créditos, incentivos, subsídios, compras e contratos d-o setor 
público. 

5-•. As empresas binacionais de que se trata poderão ter 
como objeto qualquer atividade econômica permitida pela 
legislação do País de sua sede. Nesse contexto, ressalvam-se 
as limitações estabelecidas por disposição constitucional de 
cada país. 

6. Com o propósito de facilitar e agilizar o processo 
de caracterização de uma empresa como "binacional", foi 
previsto um sistema sirhplificado -de constifuição e registro, 
sem criação de novos órgã_os na administraÇão pública. 

7. Participaram dos trabalhos de redação final do Trata­
do, sob orientação do Ministério das Relações Exteriores, 
o Ministér-io da Economia, Fazenda e PlanejamentO, e Procu­
radoria-Geral da Fazenda Nacional, o Banco Central do Brasil 
e a Assessoria Econômica da Secretaria-Geral âa Presidência 
da República. 

8. O Trataão-que ora se submete à aprovação do Con­
gresso Nacional representa fator de dinamização do processo 
de integração entre Brasil e Argentina, devend9 sua entrada 
em vigor estimular a mobilidade de capitais privados, bens 
e serviços, assegurando a economia de escala requerida pelo 
futuro mercado comum brasileiro-argentino. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. 

TRATA TO PARA O ESTABELECIMENTO DE UM 
ESTATUTO DAS EMPRESAS 

BINACIONAIS BRASiLE-IRO-ARGENTINAS 

O GovernO da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Argentina, 
CONSIDERANDO: 
O processo de integração e cooperação econômica entre 

a República Federativa do Brasil e a República Argentina, 
iníCiado em 1980 (com a assinatura da Ata para a Integração 
e Cooperação Econômica Brasileiro-Argentina e a celebração, 
em 28 de novembro de 1988, do Tratado de Integração, Coo­
peração e Desenvolvimento que consolida aquele processo; A 

-aprovação do referido Estatuto por ambos Congressos em 
14 de agosto de 1989 e sua posterior entrada em vigor; 

O objetivo prioritário de promover a -IntegraçãO e a 
complementação a nível de empresas para assegurar o êxito 
do referido processo; -

Acordam o seguinte Estatuto: 

ARTIGO I 
-Definições 

1. Os Estados Partes estabelecem o Estatuto que regu­
lará as empresas de caráter binaciona!, que se constifu'am 
de acordo com o mesmo. 

2. Para os efeitos desteEstatuto, ent<.::nde-_~e p_or el'!lpre­
sa binacional brasileiro-argentina- doravante Empresa Bina­
cional - aquela que cumpra simultaneamente as seguintes 
condições: _ 

a) que ao menos 80% do capital social e dos votos perten­
çam a investidores nacionais da República Federativa do Brasil 
e- da República Argentina, assegurando~lhcs o con1role_ real 
e efetivo da Empresa Binacional; 

b) que a participação d_o conju~to dos investidores nacio· 
nais de cada um dos dois países seja de, no mínimo, 30% 
do capital social da empresa; e 

c) que o conjunto dos investidores nacionais de cada um 
dos dois países tenha direito de eleger, no mínimo, um mem~ 
bro em cada um dos órgãos de administração e um membro 
do órgão de fiscalização interna da empresa. 

3. São considerados investidores nacionais: 
a) as pessoas físicas domiciliadas em qualquer dos dois 

pã.íses; 
b) as pessoas jurídicas de direito público de qualquer 

um dos dois países; 
c) as pessoas jurídicas de direítO privado de qualquer 

uin dos dois países, nas quais a maioria do capital social e 
dos votos, e o controle administraHvo e tecnol6gico efetivos 
sejam, direta ou indiretamente, detidos pelos investidores in­
dicados nas letras a ou b acima. 

4. As pessoas jurídicas a que se refere a letra c do pará­
grafo terceiro deste artigo, independentemente de que se en~ 
contram sediadas na República Federativa do Brasil ou na 
República Argentina, integrarão para efeito do disposto na 
letra b do parágrafo segundo deste artigo, o conjunto de inves­
tidores nacionais do país a que pertencerem seus controla~ 
dores. 

5. Os aportes de capital do Fundo de Investimento a 
que se refere o Protocolo n9 7 do Programa de Integração 
e Cooperação Econômica entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina considerar~se-ão efetuados 
por investidores n~~i~_!l_a_!s, para os fins do cômputo de partici-
pações previstos neste artigo. -
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6. Os investimentos nas Empresas BinacionaiS de pes­
soas físicas ou jurídicas que não tenham as características 
mencionadas no parágrafo segundo do presente artigo não 
serão consideradas. para os efeitos do presente Estatuto, como 
realizados por investidores nacionais, 

ARTIGO li 
Objeto 

As Empresas Binacionais poderão ter como objeto qual­
quer atividade econômiCa permitida pela legislação do país 
de sua_sede~ ressalvadas as limitações estabelecidas por dispo­
sição constituciõnal. 

ARTIGO III 
Forma Jurídica 

1. As Empresas Binacionais terão s·ede, necessariamen­
te, na República Federativa do Brasil ou na República Argen­
tina, e revestirão uma das formas jurídicas admitidas pela 
legislação do país escolhido para a sede social, devendo agre­
gar à sua denominação ou razão social as palavras "Empresa 
Binacionai Brasileiro-Argentina'' ou as iniciais "E~BA" ou 
''EBAB''. 

2. Quando a forma escolhida for a de sociedade anôni­
ma, as respectivas ações sefão obrigatoriamente nominativas 
não transferíveis por endosso. 

3. As Empresas Binacionais com sede em um dos dois 
países poderão estabelecer, no outro, filiaiS, sucursais ou subsi­
diárias, obedecendo as respectivas legislações nacionais qUan­
to ao objeto, forma e registro. -- -

ARTIGO IV 
Aportes 

1. Poderão realizar-se os seguintes aportes de capital 
na Empresa BinacíOnal: -

a) aportes em moeda local do país de origem do investi­
mento; 

b) aportes em moeda livremente conversíveis; 
c) aportes em bens de capital e equipamentos de origem 

brasileira e/ou argentina, sem cobertura cambial no país recep­
tor; 

d) outros aportes permitidos pela legislação de cada país; 
e 

e) bens de capital e equipamentos originários de terceiros 
países, desde que internados na República Federativa do Bra­
sil ou na República Argentina até a data da assinatura do 
presente Estatuto e integralizados ao capital social até dois 
anos após sua entrada em vigor. A partir dessa última data 
os bens de capital e equipamentos originários de terceiros 
países estarão sujeitos ao tratamento tributário vigerite na 
República Federativa do Brasil e na República Argentina. 

2. Verificando o cumprimento dos requisitoS COnstitu­
tivos de Empresa Binacional, conforme estabelecido no Artigo 
VIII do presente Estatuto. a Autoridade de Aplicação do 
país da sede emitirá um Certificado Provisório do qual cons­
tará necessariamente o montante de capital social, natureza 
e porcentagem dos respectivos aportes. 

3. Mediante a apresentação do Certificado Provisório 
indicado no parágrafO anterior-perante a Autoridade de Apli­
cação do outro país, se autorizará automaticamente a transfe­
rência dos aportes de capital que estiverem individualizados 
no referido certificado. 

4. Uma vez integralizado o capital social, a Autoridade 
de Aplicação do país da sede emitirá o Certificado Definitivo 

e coníunicará tal ato à Autoridade de Aplicação do outro 
país. 

5. Para os efeitos do disposto na letra c do parágrafo 
primeiro do presente artigo, ambos os Governo_s tomarão as 
providências necessáriãs para que o ingresso dos aportes ali 
mencionados nos seus respectivos territórios Se Taça ao amparo 
dos Acordos Bilaterais sobre Com-ércio, subscritos entre a 
República Federativa do Brasil e a República Argentina no 
âmbito da Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI), de forma a eximi-los çle qualquer restrição tarifária 
ou não-tarifária (seja tributária, administrativa, quantitativa 
ou outra) nos termos de cada legislação nacional aplicável 
em ambos os países, para o ingresso ou saída de tais aportes. 

ARTIGO V 
Tratamento 

1. As Empresas Binacionais-terão, no país de sua atua­
ção, o mesmo tratamento estabelecido ou que se venha a 
estabelecer para as empresas de capital naci<?!Jal 9esse J'aís, 
ãiridã. que a maforia do capital social pertença aos investidores 
do outro país, conforme o Artigo I do presente Estatuto, 
em matéria de: 

a) tributação interna; 
b) acesso ao crédito interno; 
c) acesso a fncentivos ou vantagens de promoção indus-

tríal flacíonal, regional ou setorial; e -
d) acesso às compras e contratos do setor público. 
2. Os bens e serviços prOduzidos pelas Empr.esas Bina­

cionais gozarão de tratamento prioritário, equiparado aOs das 
einpresas de ca,Pitãl nacional, na implementação por -ainbos 
Governos de iniciativas bilaterais desenvolvidas no contexto 
do processo de integração e cooperação econômica. 

3. O tratamento previsto neste artigo alcança as filiais, 
as sucursais e as subsidiárias das Empresas Binacionai:S, obser­
v3.ndo-se, quando couber, as disposições do Art~go I do pre­
sente Estatuto. - - -

ARTIGO VI 
Transferência ao_ Exterior 

- -1. Os investidores de cada um dos dois países em uma 
Empresa BinaciOnal estabelecida no outro país terão direitos, 
urna vez pagos os impostos que couberem, de transferír livre­
mente aós respectivos países de origem os lucros provenientes 
de seu investimento, desde que distribuídos proporcionalmen­
te entre os investidores, de acordo com o previsto no Artigo 
I, parágrafo 2, do presente Estatuto, e a repatríar suas partici­
pações no capital social, observadas_, nesta última hipótese, 
as disposições l~gais aplicáveis erii cada país. Igual direito 
caberá às filiais, -sUcursais ou subsidiárias das Empresas Bina~ 
cionais no tocante a seus lucros_ líquidos. 

2. Mesmo· ein caso de dificu-ldades nos pagamentos ex­
ternos, os GoveÍ'rios de ambos pa"íSes não imporão restrições· 
aos investidores de Empresas Binacionais para a livre transfe­
rência dos lucros· Ifquidos que lhes couberem. 

ARTIGO VI! 
Transferência de Pessoal 

Os dois Governos tomarãO as medidas necessárias para 
facilitar as transferêp.cias, entre ambos os países, do pessoal 
empregado pelas Empresas Binacionais, incluindo-se: 

a) facilidades para obtenção da autorização de perma­
nência temporária ou definitiva; e 

b) reconhecimento recíproco de títulos profissionais. 
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ARTIGO VIII 
Procedimentos 

1. Para os efeitos de obtenção do _CertifiCado Provisório 
previsto no ·ArtigO IV do presente EStatuto, os investidores 
das Empresas Binacionais deverão apre"_seritar perã.n-te-a AUto­
ridade de Aplicação do país sede a que se refere o Artigo 
IX, os seguintes documentos: 

I. um aco-rdo que estipule as condições ein que se consti~ 
tuirão e operarão_ as Empresas BináCioriais, que inclua obrigaw 
toriamcnte informaçóes sobre os seguintes pontos: 

a) objetivos e programas de atividade -da Empresã Bina-
cional; --

b) estrutura do capital social; 
c) nome, nacionalidade e domiCI1io dos sócios; 
d) natureza e valor dos respectivos aportes ao capital 

da Empresa Binacional; 
e) distribuição de funções e cargos de administração entre 

os investidores de cada país; -
O regras para a distribuição dos resultados da Empresa 

Binacional; 
g) regras para operações comerciãis-enne os investidores 

e sua Empresa Binacional; 
h) regras de preferência para oS casoS de Venda de ações­

e aumento do capital social; 
i) regras sobre liquidação da Empresa Binacional; e 
j) regras para a solução de controvérsias, incluindo a 

eleição do foro para estes efeitos. -
II. cópia do projeto de estatuto social ou -do contrato 

social de constituição da Empresa Binacional. 
2. A Autoridade de Aplicação do país de constituiÇãO 

da Empresa Binacional emitirá o Certificado Definitivo a que 
se refere o Artigo IV do presente Estatuto mediante a apresen­
tação pelos interessados, dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inscrição dos atos constitutivos da 
empresa no registro competente; 

b) comprovante de integralização do capital social; 
c) cópia do estatuto, acordo ou contrato social, ou de 

documento equivalente; e 
d) declaração juramentada dos diretores ou sócios geren­

tes, conforme o caso, na qual conste que a composição do 
capital social da empresa cumpre com as regras estabelecidas 
no Artigo I do presente Estatuto. 

3. O-Certificado DefinitiVo 3Ssegur3.Tá o gozo dos bene­
fíCiOs previstos no presen:te Estatuto. 

4. Somente as empresas_ que cumpram com os requisitos 
e. formalidades estabelecidos neste Estatuto poderão utilizar 
a denominação de "Empresa Binacional Brasíleiro-Argenti­
na" conforme o previsto no parágrafo I do Artigo III. 

5. A transf~rência de açóes ou participaÇões nas Empre­
sas BinacionaiS exigirá o prévio consentimento da Autoridade 
de Aplicação do país da sede, a fim de controlar o cumpri­
mento das condições estabelecidas no Artigo I do presente 
Estatuto. 

ARTIGO IX 
Autoridade de Aplicação 

1. A Autoridade de Aplicação do país da sede, terá 
a seu cargo as funções de certificaçãO da constituição e funcio­
namento de Empresas BinacionaiS, coriforme- estabelecido no 
Artigo VIII e demais Artigos conexos do presente Estatuto. 

2. A Autoridade de Aplicação de cada país fará consti­
tuir e manterá atualizado um Registro de Empresas BinaciO­
nais de ambos os países, de consulta pública. 

3. A Autoridade de Aplicação, quando comprovadas 
infrações a este Estatuto, ou à legislação do respectivo país, 
cometidas por uma Empresa Binacional, poderá tornar sem 
efeito a qualificitÇão de binacional de tal empresa, notificando 
a Autoridade de Aplicação do outro país. Neste caso, a empre­
sa perderá o direito de amparar-se nas disposições do presente 
Estatuto, a partir do momento em que houver ocorrida a 
infração, sem prejuízo de outras sanções legais aplicáveis. 

4. A Autoridade de Aplicação de cada país será desig­
nada no prazo de 30 (trinta) dias da entrada em vigor deste 
Estatuto, pelos respectivos MinistroS das Relações Exteriores, 
devendo recair dita designação em órgão ou entidade já exis­
tente em suas respectivas administrações centrais. 

ARTIGO X 
Implementação do Estatuto de 

Empresas Binacionais 

L Constitui-se pelo presente Estatuto um Comitê Bimi­
cional Permanente de Implementação e Acompanhamento 
do Estatuto de Empresas BinaciOnais, infegrado por dois re­
presentantes do Setor Público de cada Estado Parte -sendo 
um do Ministério das Relações Exteriores e outro da Autori­
dade de Aplicação- e por dois representantes do Setor Priva­
do, de cada um dos dois países. Os representantes do Setor 
Privado terão mandato de dois anos, renovável até duas vezes. 
Cada membro terá um suplente. 

2. O Comitê desenvolverá suas atividades em cada um 
dos países e reunir-se-á com periõdicidade de seis meses ou 
quando convocada por uma das Partes. 

3. O Comitê tem a seu cargo estimular e supervisionar 
a implementação e a plena vigência e eficácia em ambos países 
de medidas que facilitem a formação e o funcionamento de 
Empresas Binacionais e que garantam o pleno acesso aos 
benefícios outorgados pelo presente Estatuto. 

4. O Comitê atuará ainda como órgão de consulta dos 
governos nacionais no que se refere a toda questão suscitada 
pela instrumentação e pela plena aplicação deste Estatuto, 
tendo sob sua responsabilidade a interpretação do conteúdo 
e alcance -de suas disposições. 

5~ O Comitê estabelecerá o seu próprio Regulamento 
de Funcionamento no decorrer de sua primefra reuníâo, que 
deverá realizar-se, no mais tardar, nos 60 dias seguintes à 
entrada em vigor do presente Estatuto. 

ARTIGO XI 
Entrada em Vigor 

O presente Estatuto entrará em vigor na data em que 
forem trocados os respectivos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO XII 
Vigência e Denúncia 

1. O presente Estatuto terá duração indefinida. 
2. :_Q_ presente Estatuto poderá ser denunciado por qual­

quer dos Estados Partes, por via diplomática. A de:rlúD.cia 
surtirá efeito um an_o após a data de sua notificação ao outro 
Estado Parte. 

ARTIGO XIII 
Disposição Transitória 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República Argentina revisarão no prazo de quatro meses, 
a partir da data da entrada em vigor do presente Estatuto, 
a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica da Argentina destinada a Evitar a Dupla Tributação 
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e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a 
Renda, assinada em 17 de maio de 1980, para adequá-la ao 
disposto no presente Estatuto. 

Assinado em Buenos Aires, em 6 de julho de 1990, em 
duas versões, nos-idiomas português c espanhol, sendo ambos 
os textos igua~mente autênticos~~ Pela República Federativa 
do Brasil: Fernando Collor- Pela República Argentina: Car­
los S. Menem. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

·-·· · ·· ···· · · · ···· · ·· ·· ·· · · · · · "':Yhui.:o· i:v· · · · · ··· · · · · · · · ··· ··· ·~"· · ···~ 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................ 
SEÇÃO li 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

······A;;:-49~---~·ct;·~·~;~·~;ê·~~-i~-;~-~i~~i~~-d~-c~~~~~;~~·N~-
cional: 

I - resolver defin1ti\,-ãmcnte sobre tratados, acordos ou 
atos internacionaiS que acarretem eD.CargóS ou cOrrfptomlssos 
gravosos ao património naciOnal; 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expc· 
diente lido vai à publicação. 

-Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. r-secre-
tário. -

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 11, DE 1992 

Estabelece alíquota do imposto sobre operações re~ 
lativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transportes e de comunicações, para pro­
dutos alimentícios. 

Art. 1 <:> Ficam estabelecidas, para os produtos alimen­
tícios integrantes da cesta básica do trabalhador brasileiro, 
as seguintes alíquotas do imposto previsto no art. 155, inciso 
I, b, da Constituição: 

I- 5% (cincO-pOr cento) nas operações interestaduais; 
11-6,5% (seis inteiros e cinco décimo por cento), no 

máximo, nas operações internas. 
Parágrafo único. Os produtos alimentícios integrantes 

da cesta básica, de que trata este artigo, são aqueles fixados 
pelo Conselho Nacional de Política Agrícola, criado pela Lei 
n' 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 2<:> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitOS no-exercício finanCeiro imedia­
tamente subseqüente. 

Justificação 

A nova Constituição, ao contemplar, no art. 155, pará­
grafo 2<:>, III, a hipótese de seletividade na alíquota do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transportes e de comunicação -

ICMS - revelou o inequívoco propósito de reduzir os níveis 
de regressividade desse imposto, porquanto tal princípiO seria 
implementado em função da essencialidade das mercadorias 
e serviços. 

A luz desse princípiO, pretende este projeto de resolução 
dispor sobre as alíquotas internas e interestadual do ICMS, 
incidentes s-obre a circulação de alimentos, tendo ein vista 
a importância desses produtos na composição dos orçamentos 
das famílias de baixa renda. 

A redução das alíquotas, conforme previsto neste piojeto 
de_ resolução, é fator da maior importância na expansão da 
oferta e na redução dos preços dos alimentos, o que confere 
à proposta uma inquestionável conotação social. Registre-se, 
a propósito, que estudos reCentes mostram que o ICMS res­
ponde por 15% do custo da cesta básíca ·de alimentos, das 
famOias com renda até seis salários mínimos. 

A alíquota interestadual, no caso específico, seria redu­
zida para 5%, ao passo que, Observado o que faculta o art . 
155, § 29 , V, b, da Constituição, seria estabelecido uma alíquo­
ta de 6,5% nas operações internas. 

A combinação dessas medidas, à parte outras providên­
cias complementares, produzirá um impacto significativo nos 
preços dos alimentos, sem que necessariamente implique rele­
vante perda na arrecadação do ICMS relativo a esses produtos, 
haJa Vista que se trafa de um setor em que se constata forte- -
evasão fiscal, em virtude dos seus baixos níveis de organização. 

Vale, por fim, assinalar que os alimentos, aos quais seriam 
aplicados as alíquotas previstas_ neste projeto, serão especifi­
cados em relação estabelecida pelo Conselho Nacional de Polí­
tica Agrícola, criado pela Lei n~ 8.171, de 17 de janeiro de 
1991. 

Isto posto, estamos convictos de que os ilustres_ Pares 
deste Senadô Federal dispensarão o melhor tratãmento a este 
projeto, convertendo-o em resolução desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. - Marco M3ciel 
- Hugo Napoleão- Irapuan Costa Júnior- Gei·SoD Camata 
- João Rocha__: Lucídio Portela- Esperidião Amin- Lou-
remberg N6nes Rocha - Odacir Soares - Júlio Campos -
Dario Pereira- Jonas Pinheiro- Henrique Almeida- Teotô­
nio Vilela Filho - Epitácio Cafeteira - Maurício Corrêa -
Meira Filho- Ney Maranhão- Carlos Patrocínio- Divaldo 
Suruagy - Francisco RoUemberg - Júnia Marise - Guilher­
me Palmeira - Amir Lando - Aureo Mello - Valmir Cam­
pelo - Albano Franco - Eduardo Suplicy - José Fogaça 
- Chagas Rodrigues - José Richa - César Dias- Ronaldo 
Aragão- Garibaldi Alves Filho- Josaphat Marinho- Man­
sueto de La"or ~ ~Nabor Júnior- M_agno Bacelar- Jutahy 
Magalhães- José Paulo Bisol- Beni V eras- Mauro Bene­
vides - Lourival Baptista. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidÔs pelo Sr. 
1~ Secretário. --

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 128, DE 1992 

Requeremos_ urgência, nos termOs do art. 336, b, do Regiw 
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 11, de 
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1992 (n' 2.592/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, 2 de abfil de 1992. -:-:-:-Mauro Benevidés 
- Alexandre Costa - Francisco Rollemberg - Elcio Álvares 
- Dirceu Carneiro - Mareio Lacerda - Marluce Pinto -
Humberto Lucena - Garibaldi Alves Filho - Marco Maciel 
- Ney MaranhãO - Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira 
- Nabor Júnior- Eduardo Suplicy- Pedro Simon- Nelson 
Wedekin- Josaphat Marinho - João França- Gerson Ca­
mata - Odacir Soares - José Fogaça - Aureo Mello -
Valmir Campelo - Mansueto de Lavor - José Sarney -
Maurício Corrêa - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Iram 
Saraiva- Amir Lando - Antonio Mariz - Nelson Carneiro 
- Louremberg Nunes Rocha- Julio Campos- Wilson MarR 
tins - Cid Sabóia de Carvalho - Albano Franco - Carlos 
Patrocínio- Teotônio Vilela Filho - Moisés Abrão - José 
Richa - Guilherme Palmeira - Carlos De'Carli - Jonas 
Pinheiro - Lavoisier Maia - Affonso Camargo - Esperidião 
Amin - Aluizio Bezerra - Ruy Bacelar - Meira Filho. 

REQUERIMENTO 1'1• 129, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do arJ~ 33_6, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câffiara nç 12, de 
1992 (n' 2.613/92, na Casa de origem), que dispõe sobre os 
vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Fede­
rais e dos Juízes Federais SUbstitutos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. ~Mauro Benevides 
- Alexandres Costa - Francisco Rollemberg - Elcio Álvares 
- Dirceu Carneiro- Mareio Lacerda - Marluce Pinto -
Humberto LUcena - Garibaldi Alves Filho -_ Marco· Maciel 
- Ney Maranhão - Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira 
- Nabor Júnior- Eduardo Suçlicy- Pedro Simon- Nelson 
Wedekin- Josaphat Marinho - João França - Gerson Ca­
mata - Odacir Soares - José Fogaça - Aureo Mello -
Valmir Campelo - Mansueto de Lavor - José Sarney -
Maurício Corrêa - Ronan Tito - ROnaldo Aragão - lram 
Saraiva- Amir Lando- Antonio Mariz- Nelson Carneiro 
- Louremberg Nunes Rocha- Julio Campos- Wilson Mar­
tins ~ Cid Sabóia de Carvalho - Albano- Fianco - CRrios 
Patrocínio - Teotônio Vilela Filho - Moisés Abrão - José 
Richa - Guilherme Palmeira - Carlos De'Carli - Jonas 
Pinheiro - Lavoisier Maia - Affonso Camargo - Esperidão 
Amin -- Aluizio Bezerra - Ruy Bacelar - Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os re-queri­
mentos lidos serão_ votados após a Ordem do_Dia, na forma 
do art. 340, item 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. - -- - ----

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 130, DE 1992 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, requeiro 

tenham tramitação conjunta os Projetos de __ Lei ... a Câmara 
n' 5, de 1991, e do Senado n' 20, de 1992, que dispõem sobre 
o trabalho noturno. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. -Senador OdaCir 
Soares. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) - O requeri· 
mente lido será publicado e incluído na Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no art. 255, item li, alínea~, 9o Regimento . 
Interno. (Pausa.) - -

Sobre a mesa, requerimento que será lido 1>elo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 131, DE 1992 
Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, licença para me ausentar 

dos trabalhos da Casa, dia 3 do corrente, para participar de 
uma reunião promovida pela Associação Nacional dos Profis­
sionais de Venda em Celulose, Papel e Derivados, no Salão 
promocional da FIESP, em São Paulo, onde proferirei uma 
palestra sobre Economia e Políticã. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. - Senador José 
Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada, nos termos do art. 43 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - No expe· 
diente lido consta o Projeto_ de Decreto Legislativo n"' 24, 
de 1992, que, por tratarRse de matéria referente a ato internaR 
cional, em obediência ao- art. 376, alínea c, do Regimento 
Interno, terá, perante a Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento 
de emendas, após o que, a referida Comissão terá quinze 
dias, prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a maté-_ 
ri:ã.. Findo este prazo, sem parecer, a proposição entrará na 
Ordem do Dia, nos termos do art. 172, inciso II, alínea c, 
Regiinento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 
ORDEM DO DIA 

Item único: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 8, 
de 1992, de autoria do Senador Gerson Camata, soliciR 
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal O 
Globo, sob o título "O Escândalo do Café", edição 
de 19 de janeiro de 1992. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É A SEGUINTE A TRANSCRIÇÃO SOLICI­
TADA: 

O ESCÂNDALO DO CAFÉ 
As manifestações de apoio à posição assumida pelo O 

Globo em defesa da cafeicultura nacional, p-or parte de repre~ 
sentantes de cooperativas de produtores, da Associação Co­
mercial de Santos, do Conselho Nacional do Café, entre outras 
organizações, deixaram evidente o descaso governamental que 
vem redundando no "empobrecimento de 12 Estados da Fede~ 
ração''. 

A ausência de políticas internas e externas coerentes com 
os interesses nacionais, refletindoRse em prejuízos de cezitenas 
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de milhões de dólares no comércio íntcrnaciOõafe no Crescente 
abandono do parque de produção cafeeira, constitui um escân­
dalo mais grave que o das especulações de bolsa que, há 
alguns meses, foi propiciado exatamente pelo "vácuo adminis­
trativo" que ainda persiste. 

Na recente reunião com os produtores de café em Belo 
Horizonte, o Ministro da Economia e o presidente do BanCo 
do Brasil prometeram prorrogar as dívidas dos agricultores 
e a liberação de verbas do Funcafé. 

Infelizmente as autoridades econômicas não atentãram 
no fato de que esses recursos estão sendo _despendidos_ para 
cobrir prejuízos que- como assinalou o Sr. Roberto Abreu 
S_odré, em nome dos cafeicultores paulistas -_são conseqüênw 
ctas de que "rompeu-se o Acordo Internacional e não temos 
definição de como tratarmos com os países compradores, a 
fim de estabelecermos novos preços e quotas". 

A atual presença no Brasil do Ministro Alain G3uche, 
da Costa do Marfim, reflete a preocupação dos países ã.ffiCaitos 
com a manutenção dessa nossa política predatória. 

Neste momento, a criação de "uma comissão intermi­
niste~al para reestruturar a -pOlítiCa dõ café", com o prazo 
de dOis meses para apresen1ar sugestões, revela a inacreditável 
alienação das autoridades, inconscientes de que, no comércio­
internacional, a agilidade no tratamento das questões é funda­
mental. 

Resta confiar em que a Presidência da República e o 
Congresso Nacional reajam a essa crise, impondo a adoção 
de medidas urgentes, junto a OIC, para imp-edir o cÕlapso 
irremediável dos preços do produto que "muito colaborou 
e colabora para o desenvolvimento do País". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa -se ago­
ra à apreciação do Requerimento o? 128, de 1992, de urgência 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 11/92. 

Em votação o requerimento. ·- ---

0 Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES (PSDB- BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, se V. Ex~ compulsar os Anais da Casa, Sr. 
Presidente, verifica-fá que há cerca de dois anos venho tratando 
deste assunto e tenho me repetido muito. Mas não pretendo 
apresentar hoje os mesmos argumentos. Sei que sempre ao 
falar nessa questão da urgência urgentíssima iecebo solidarie­
dade de vários Líderes, de vários Senadores, de que estão 
de acordo, que realmente está havendo um abuso, que nós 
não devemos votar matérias que chegam da Câmara no mesmo 
dia ... Agora, o projeto de resolução que apresentei, nesse 
sentido, para eliminar esse tipo de urgência b, tem uma tramiw 
tação muito lenta. 

Espero que, finalmente, entre na pauta para votação, 
sabendo que haverá algum tipo de protelação posterior, mas, 
talvez, consigamos fazêwlo andar e chegar a uma solução favo­
rável. 

DesejO que o Senado assuma a responsabilidade, porque 
não adianta fazerinos discursos; pois sempre haverá justifica­
tivas para se votar essa ou aquela matéria, em regime de 
urgência. E aí, tome 54 aSSinãturas! _ __ ,_~,~-- '"= 

Hoje temos seis projetos. T3J.vez v:-Ex~ seja obrigado 
a presidir três sessões extraordinárias, porque só podem ser 

votados dois projetos, em regime de urgência, em dada sessão. 
Mas será que isso vem atender à finalidade precípua do Sena­
do, que temos que passar para a sociedade? Será que estamos 
realizando o nosso trabalho de Casa Revisora? Vamos votar 
o quê? Quem tem conhecimento do que vamos votar agora? 
Quem examinou o projeto? Por- acaso riifõ existe qualquer 
dúvida a respeito do que consta do projeto? Quem teve tempo 
para isso? Quem teve oportunidade de ler o projeto para 
votar? 

Mas o raciocínio é sempre no sentido de que temos que 
salvar o País; temos que salvar o Brasil, votando com urgência 
urgentíssimã essa cjtiestãó. Sei que os vencimentos dos Tribu­
nais Superiores é niã.fétiã importante. 

Mas não quero ser repetitivo e nem pedir verificação 
de quorum, porque sei que não tereí apoiO de ninguém para 
essa questão. Porém, digo sempre: não vim para cá disputar 
concurso de simpatia, mas para defender as minhas idéias. 
os meus princípios, sem nenhuma preocupação em ser simpá­
tico! Por isso, insisto no fato de que não adianta votar; não 
adianta protestar! O que eu _quero agora é que o Senado 
assuma a sua responsabilidade e vote contra ou a favor do 
projeto de resolução~ 

Peço a V. Ex~ que procure colocar na pauta esse projeto 
de resolução, que já foi aprovado pela Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, para que o Senado, por maioria, 
decida se deve ou não acabar, com essa urgência b; depois 
disso eu me calarei Vou ter que acatar a vontade da maioria. 
Mas enquanto não for afeflda essa vontade, eu fico protes­
ta-ndo aqui cada vez que se votar um projeto desse. 

Como não sei Q que vou votar t peço a V. Ex~ que _consi­
dere o meu voto _como "Abstenção". Não sei se devo ou 
não votar a favor, se está certo ou fião o projeto que vamos 
votar. 

Então: para evitar falar em todos os seis casos de hoje, 
V. Ex~ considere o meu voto_como "Abstenção". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dênc;::~a informa a-o Senador Jutahy Magalhães que, na sessão 
legislativa passada, buscou obter o apoio das Lideranças parti­
dárias para assegurar urgência ao projeto do nobre represen· 
tante da Bahia, objetiv~ndo extinguir a alínea b, do art_ 336 
do Regimento Int~rno, exatamente aquela que permite ã apre­
ciação na mesma sessão, com o apoio de 54 Srs. Senadores, 
de matérias submetidas à deliberação do Senado. 

SOu forç3dõ a declinar que razões invocadas por alguns 
Líderes desta Casa impossibilitaram a Mesa de garantir, na 
sua articl!_lação, na articulação do próprio Presidente, o apoio 
para aquela proposição. Cheguei mesmo a expressar a·o ·fiobre 
Sen~~or Jutahy Magalhães a minha simpatia; uma vez que 
dirimiria toda essa dúvida se devemos ou não apreciar, no 
mesmo dia, matérias originárias da Câmara dos Deputados. 

Vou retornar essa articulação na expectativa de que obte­
nha dos_ Líderes _1)-m assentimento integral, porque o espírito 
do projeto do Senador Jutahy Magalhães deseja alcançar exa­
tamente a possibilidade de permitir ao Senado um aprofunda­
mento no exame das matérias a seu cargo, para que não haja 
essa celeridade exagerada na apreciação de determinadas pro· 
posições, embora muitas delas, como as de hoje, não permitam 
alterações no texto porque originário de um outro Poder, 
no que diz respeito à remuneração dos membros dos Tribunais 
Superiores e do ~inistério Público. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer· 
sentados. ()'ausa.) 

Aprovado. 
Registra-se que houve abstenção de votos do Senador 

Jutahy Magalhães, em razão do seu posiciori3iriento. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n911, de 1992, de iniciativa Cio Supremo Tribu­
nal Federal, que dispõe sobre os vencimentos dos Mi­
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

Dependendo de parecer. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa 

para emitir o seu parecer. ' 

O SR. MAURiCIO CORRI:A (PDT- DF. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, gostaria, preliminarmente, de dizer que estou de pleno 
acordo com o projeto do Senador Jutahy Magalhães, e estou 
até torcendo para que seja votado rapidamente, a fim de 
resolvermos definitivamente esta situação. 

Sr. Presidente, nos termos da Constituição, o Supfemo 
Tribunal Federal encaminha ao Congresso Nacional projeto 
de lei, cujo art.19 estabelece que o vencimento básico dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, a partir de 1 ~ de 
novembro de 1991, é fixado em Cr$ 1.615.670,00.-

"Parágrafo único:- A vefba de representação men­
sal dos ministros a que se refere esse artigo continua 
a corresponder ao percentual estabelecido pelo Decreto 
- Lei n' 2. 371, de 18 de novembro de 1987 ," 

Para os Srs. Senadores entenderem o que acontece é 
que votamos aqui no Senado Federal a Resolução n9 85/91, 
que fixou uma nov-a fõfiiià de represéiJJaÇão, tendo em vista, 
inclusive, o aumento dos servidores públicos. Em razão disso, 
como os Ministros ·cto Supremo Tribunal Federal gozam de 
isonomia com relação aos_ membros do Poder Legislativo, 
o referido Tribunal está encaniinbando este projeto de lei, 
que está juridicamente correto, constitucional. 

Apenas saliento que, em face de os representantes do 
povo, os parlamentares, não terem alguns "penduricalhos", 
realmente, os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão maiores do que os dos parlamentares, a partir 
deste instante. Mas, pela Constituição, é direito líquido -e 
certo. 

Portanto~ meu parecer é favorável à aprovação do pro-
jeto. - - - ·- = 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus· 
são o parecer do Senador Maurício Corrêa, favorável ao proje-
to. (Pausa.) - -

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai f Sanção. 

É o seguinte ó projeto aprovado: 

PROJETO_ DE LEI DA CÂMARA N• 11, DE 1992 
(N• 2.592/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa_ do SupremoTribunal Federal) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O véiiCimeiito básico dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, a partir de V de novembro de 1991, é fixado 
e~ Cr$ 1.615.670,00 (um milhão, seiscentos e quinze mil, 
setscentos e setenta cruzeiros). 

Parág~fo único. A verba de representação mensal_dos 
Ministros a que se refere este artigo continua a correSponder 
ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n1> 2.371, de 18 
de novembro de 1987. 
- Art. 29 Os _vencimentos estabelecidos no artioo anterior 

e seu parágrafo único serão reajustados nas me;mas datas 
e pelos mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 39 Aplicam-se aos Ministros aposentados do Su­
premo Tribunal e aos beneficiários dos falecidos as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 49 Dos vencimentos previstos no art. 1~ e seu pará­
grafo único e dos prov-entos de aposentadoria e benefícios 
a que .se refere o artigO anterior, serão deduzidas as parcelas 
correspondentes, auferidas desde 19 de novembro de 1991, 
com base na legislação vigente. 

Art. 59 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. _ _ _ _ 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
ca-ção. 

- Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa·se ago­
ra ã apreciação do Requerimento n9129, de 1992, de urgência 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n9 12: 
de 1992. ·· · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do Senador Jutahy Maga-

lhães. . . . _ 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 
Discussão, em turno úflico, do Projeto de Lei da 

Câmara n912, que dispõe sobre vencimentos dos MiniS­
tros do Superior Tribunal de Justiça, dependendo de 
parecer. 

. Concedo a palavra ao Se_nador Valmir Campelo para emi-
tir parecer. - - -

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB -DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, nos termos de dispositivo constitucional, o Ministro­
Presidente do Superior Tribunal de Justiça encaminha ao Con­
gress_o-Nacional exposição de motivos que dispõe sobre os 
venc_unentos dos _Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
dos juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos juízes fede­
rais e dos juízes federais substitutos. 

_ O projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados e 
encontra-se hoje aqui no Senado Federal. -

A tramitação- do processo é normal e o meu parecer é 
favoráveL 
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O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação .. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do Senador Jutahy Maga­

lhães. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• I2, DE 1992 
(N• 2.613/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supe­
rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regio­
nais Federais, dos Juízes Federais e dos_ Juízes Federais 
Substitutos. 

O CongresSá Nacional decreta: 
Art. 19 Os vencimentos básiCos dos Min"istfos- dO-supe­

rior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, do_s Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos, 
a partir de to:o de novembro de 1991, são os fixados no Anexo 
desta lei. 

Parágrafo único. A :verba de representação _mensal dos 
Magistrados à que se refere este artigo continua a correS­
ponder aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decre­
to-Lei n' 2.371, de 18 de novembro de 1987 observado, quanto 
aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aos Juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e aos J uíze.s Federais Substi­
tutos, o disposto no art. 18 da Lei n' 7.746, de 30 de março 
de 1989; no parágrafo único do art. 89 da Lei n• 7.727, de 
9 de janeiro de 1989, e no art. 4• da Lei n' 7.595, de 8 de 
aPril de 1987, respectivamente. 

Art. 2~' Os vendmentós estabelecidos-no artigo anterior 
serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices 
adotados para os servidores da União. 

Art. 39 Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se refere o art. 19 e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 49 Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. l9, dos proventos da aposentadoria c das pensões a que 
se refere o artigo anterior, .as parcelas correspondentes, aufe­
ridas desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 

Art. 5~' As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações co_nsignadas no orçamento da 
União. 

Art. 69 Esta lei entra- em --vigor na data de sua publi­
cação. __ 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário: 

ANEXO 

(Art. 1° da Lei n° , de 

Membros da Magistratura 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

Juiz de Tribunal. Regional Federal 

Juiz Federal 

Juiz do Federal Substituto 

de 1992) 

Vencimentos 

1.584.164,44 

1.560.560,39 

1.504.068,10 

1.353-661,21 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência_ convoca ·se.ssão extraordiná~_a a re~lizar-se hOje às 
18h55min com a seguirite 

ORDEM DO DIA 

REQUERIMENTO N• 11, DE 1992 

. V-otação, e-in turno único,, ~à Requerimento n"' 11, de 
1992, de autoria." do Senador Lourival BaPtista, solJcitando, 
nóS tennos regimentais, a trans_críção, noS Anais do Se_nado 
Federal, do artigo publicado-no· jornal a Folha de S. Paulo, 
sob o título ''O B.ov.é e a VaSsOú.f3:'' 1 edição de 17 de fevereiro 
de 1992. 

'' 
O SR. PRE~IDENTE (Mauro Benevides)- Estáeiicei­

rada a sessão. _ .. , 
( Levan.ta~se !l sess._ão -às 18_ horas e 54. minutos_.) 

Ata da 41 ~ Sessão, em 2 de abril de 1992 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Bene~ides 

AS 18 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORES: _ 

Affonso Camargo ....;..;.Albano Franco-:- Alexandre Costa 
-Almir Gabriel -AluiziO Bezerra - Amazon1nó Mendes 
- Arnir La:Odo - Antonio Mariz - Áureo Mello - Beni 

'. V eras- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio~ Chagas Ro-
drigues- Cid Sabóia de Carvalho -Darcy Ribeiro:-- Datio 
Pereira - Dirceu Carneiro_-- Div-aldo Suruagy - Eduardo 
Suplicy-E leio Áclvarés - Esperidião Amiii- Epitácio Cafe­
teira - Franci~.co Rollemberg - Garibaldi Filho Alves -
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Gerson Camata- Guílliüme Palmeira- Henrique Almeida 
-Hugo Napoleão- Humberto Lucena- H_ydekel Freitas 
- lram Saraiva - lrapuan Costa Júnior- João França -, 
João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José 
Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol -José Richa 
-José Sarney- Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy 
Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - L9uremberg 
Nunes Rocha - Lucídio Portella - Mansueto de Lavor -
Márcio Lacerda- Marco Maciel -Mário Covas- Marluce 
Pinto- Maurício Corrêa -Mauro Benevides- Meira Filho 
-Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro -
Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Odacir Soares---:- Ono­
fre Quioan - Ozicl Carneiro - _ P_edro Simon -_Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - --Teotónio Vilela 
Filho- Valmir Campelo- Wi!son Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noss.os_trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. P Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 132, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do 'ªrt. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de_ Lei da Câmara n\> 13, de 
1992 (n• 2.614/92, na Casa de origem), que dispõe sobre os 
vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos 
Juízes da Justiça Militar Federal. 

Sala das Sessões.- Mauro Benevides- Alexandre" Costa 
- Francisco Rollemberg - Elcio Álvares - Dirceu Carneiro 
- Márcio Lacerda - Marluce Pinto - Humberto Lucena 
- Garibaldi Alves Filho - Marco Maciel - Ney Maranhão 
- Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira - Nabor Júnior 
- Eduardo Suplicy - Pedro Simon - Nelson Wedekin -
Josaphat Marinho- João França- Gerson Camata- Odacir 
Soares - José Fogaça - Áureo Mello - Valmi~ Campelo 
- Mansueto de Lavor - José Sarney - Maurício Corrêa 
- Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Iram Saraiva -- Amir 
Lando - Antonio Mariz - Nelson Carneiro - Louremberg 
Nunes Rocha - Júlio Campos - Wilson Martins - Cid 
Sabóia de Carvalho - Albano Franco - Carlos Patrocínio 
- Teotônio Vilela Filho - Moisés Abrão - José Richa -
Guilherme Palmeira- Carlos De'Carli- Jonas Pinheiro­
Lavoisier Maia - Affonso Camargo - Esp"eridião Amin -
Aluizio Bezerra - Ruy Bacelar - Meira Filho. 

REQUERIMENTO N• 133, OE 1991 

Requeremos urgência, nos termos dQart. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n? 14, de 
1992 (n" 2.615/92, na Casa de origem), que dispõe sobre os 
vencimentos dos Membros do MinistériO Público da União 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. -Mauro Benevides 
- Alexandre Costa - Francisco Rollemberg - Elcio Álvares 
- Dirceu Carneiro - Márcio Lacerda - Marluce Pinto -
Humberto Lucena - Garibaldi Alves Filho - Marco Maciel 
- Ney Maranhão- Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira 
- Nabor Júnior- Eduardo Suplicy- Pedro Simon- Nelson 
Wedekin- Josaphat Marinho- João França- Gerson Ca­
mata -- Odacir Soares - José Fogaça - Áureo Mello -
Valmir Campelo - Mansueto de Lavor - José Sarney -

Mauricio Corrêa - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - Iram 
Saraiva - Amir Lando - Antônio Mariz- Nelson Caru,eiro 
__. Louremberg Nunes Rocha- Julio Campos- Wilson Mar­
tins - Cid Sabóia de Carvalho - Albano Franco - Carlos 
Patrocínio - Teotônio Vilela Filho - Moises Abrão - José 
Richa - Guilherme Palmeira - C~rlos De'Carli .:.... Jonas 
Pinheiro - Lavoisier Maia - Affonso Caf!largo - Esperidião 
Ami~- Aluizio B~u~rra -_Ruy Ba_ce~ar- Meira F~ho. 

O SR. PRESIDENTE.(Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n? 11, 
de 1992, de autoria do_Senador Lourival Baptista, soli­
citando, nos termos regimentais, a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo publicado no jornal 
Folha de S. Paulo, sob o título "O Boné e a Vassoura", 
edição de 17 de fevereiro de 1992. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitãda. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

Folha de S. Paulo 

Segunda-feira,_ 17 de fevereirO de 1992 

O BONÉ E A VASSOURA 

José Sarney 

Especial para a Folha 

Como. sempre desejou e traçou para si, Jânio Quadros 
cumpriu um destino de tragédia. Ei-lo solitário, exangue, toin­
bado, uma sombra por onde passaram todos os_ poderes e 
desejos do mundo: de_sde a ambição mais avassaladora até 
o silêncio e a solidão. 

Ninguém na história deste País arrebatou multidões tão 
apaixonadãs, mãos levantadas em aplausos e tão plenas de_ 
esperanças, quanto ele. 

Não existia, no seu tempo de glórias, a força da televisão,_ 
que apenas engatinhava. Ele foi o nosso primeiro e grande 
comunicador político a utilizar técnicas não convencionais. 

Tudo era ao vivo. Suas maneiras de convencimento eram 
devastadoras. O comício era o gra!J.de cenário: ele, o próprio 
espetácUlO. Começava a falar como hábil domador de massas. 
Cortejava cada grupo, cada classe. Tinha uma palavra de 
lisonja e carinho que atingia em cheio cada segmento. A multi­
dão, aquele mar agitado, parava para escutá-lo, subjugada. 

Carregava nos tons da voz, que levantava no exato instan­
te, os temas da paixão. Despertava o ódio, açulava a revolta, 
levando as multidões ao delírio. Em seguida, suavemente dizia 
o que todos queriam ouvir, a mensagem salvadora. 

Para cada lugar tinha a solução de um problema símbolo. 
Memória fotográfica, em cada ocasião escolhia uma citação 
inusitada de geografia, história, eStatística, de modo a deixar 
boquiabertos os milhões que o ouviam num silêncio ensurde­
cedor, num êxtase de convicção. 
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"Lá está o Messias, n mestre, o sábio." Depois, uma 
palavra de conciliação, um chamamento à unidade, que era 
no fundo o desejo de ser votado por todos. 

Em seus pronunciamentos, não nos castígãVã iiomes; já"­
mais assisti fazer um ataque pessoal ou utilizar uma palavra 
chuta. Mas nunca ninguém popularizou e agrediu tanto em 
violência verb~l. la aos extremos da possessão e da cólera. 

Ao final, quase pedindo perdão, a voz diminuía, exibia 
cansaço, desmaios e assumia a condição frágil de um homem 
exausto que necessitava de ajuda e salva-vidas. Era difícil 
distinguir entre o teatro e a realidade. 

A demagogia tinha, em seus braços, o corpo da seriedade. 
Estendia as mãos, ninguém sabe se para ter1 pedir, rezar 
ou aplaudir. Era um grande final. 

Assim o vi, na campanha presidencial. Fui líder no seu 
atribulado governo. Estive muito próximo dele. 

Com um senso do fato pOpular, disse a mim. SeixãSDótia, 
Ferro Costa, Aparecído e Edilson Távora: "Não quero a UDN 
de punhos de renda. Quero a UDN de macacão, nos palan­
ques, os jovens. a bossa-nova tocando a melodia da campanha. 
Não uma valsa de Strauss, mas a dança do fogo, de Stravinski". 

Estivemos ao-seu lado no Brasil inteiro. Não lhe perdoei 
a renúncia, porque o seu gesto desconhecia a esperança das 
multidões que eu não esquecera. 

Ao seu lado, Milton Campos, recolhido, pudi~o, irônico, 
transitando como uma Santa Maria Egipcíaca, de par com 
o demônio. Pergunta-lhe Jãnio: "Doutor Milton, por ·que o 
senhor em cada lugar faz um discurso diferente?" Milton res­
pondeu: "Porque não tenho boa memória, como Vossa Exce­
lência". 

É qu·e Jânio tinha a fórmula do sucesso --e _dela não se 
afastava. Milton era o intelectual preocupado com a forma 
e não com o discurso. Perdeu a eleição. 

Jãnio Quadros morre feliz. Ele sempre buscou a tragédia. 
Não a de Vargas, de Bush (o boliviano que também se matou) 
ou de Bal Maceda. no Chile. Mas este sofrimento continuado 
que ele sempre cortejou. 

Seu destino estava marcado. Morrer velho, seUs últimos 
dias no abandono, despejado num asilo de deserdados da 
magia das glórias, solitário, _sem ninguém, sem_ ~feto, sem 
carinho, sem amigos. Ironicamente, no Asilo Presidente. 

Ele só e sua sombra, mas entrando na história, como 
o mais forte e exótico destino que já passou pela poJítica 
brasileira. 

É como se fosse personagem desses que não morrem 
nunca. Como o Édipo de Sófocles. Rolando, carolingio ("Mea 
culpa, pelos meus pecados". olhando terras de Espanha) ou 
Ofélia, morrendo, no Hamlet: - '"Toma; é tosmaninho, a 
flor da lembrança ... " 

Seu gênio para com o fato popular·-õ··féz-Cifaf, como 
seus, indeléveis, dois símb.olos com que eletrizou o País: a 
vassQura varrendo a corrupção e o boné do operário motor~ 
neiro, do condutor, do líder invencível. 

Vejo aqueles tempos. Recordo os símbolos que deslum­
braram o País. Perderam-se no espaço e no tempo e continuam 
entre os sonhos do povo brasileiro. 

Morre com Jânio uma esperança perdida. Um velho, de 
boné na cabeça e vassoura na mão, chega à_ eternidade. 

José_Sarney, 61, ex-Presidente da República e Senador pelo PMDB do Amapá. 
Foi presidente nacional do PDS. É membro da Academia Brasileira de Letras 
e colaborador da Folha. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se. 
agora, à apreciação do Rcqueiim-entO o~ 132/92, de urgência, 
lido no Expediente. para o Projeto de Lei da Câmara no 13192. 
· Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com abstenção do Senador Jutahy Magalhães. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

"DiscUssão, em turno único,_do PrOjeto qUe dispõe 
de Lei da Câmara o? 13, de 1992. sobre os vencimentos 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juízes 
da Justiça Militar Federal." 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 
para proferir o seu parecer. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Sr•s e 
Srs. Senadores, o projeto de lei em apreço, já aprovado na 
Câmara dos Deputados, chega à nossa apreciação devida­
mente instruído, perfeitamente regular, constitucional. 

Desse modo, somos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Jonas Pinheiro é (avorável. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

O Sr .. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo~ 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, para discutir. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para dis­
cutir.) - Sr. Presidente, Sro/' e Srs. Senadores, em piiiridfó 
lugar, desejava deixar bem claro para a opinião pública que 
essas convocações extraordinárias não aumentam os nossos 
subsídios, porque tenho ouvido muita discussão a respeito 
do que acontece em várias assembléias estaduais que fazem 
várias sessões para receber mais. 

Em segundo lugar não sei o que estamos votando agora, 
mas sei o que votamos anteriormente, na seSsão extraordinária 
anterior. 

Quando falamos em Supremo Tribunal Federal, o que 
tenho em minhas mãos é o vencimento básico dos ministroS 

-do Supremo Tribunal Federal que, a partir de 1'-' de novembro 
de 1991, é fixado em Cr$1.615.670,00. Muito pouco, quando 
sabemos que deve haver uma equivalência salarial. uma isono~ 
mia salarial com os deputados. Então, está bem abaixo esse 
valor. 

Mas há um parágrafo único que diz: 
"A verba de representação mensal dos ministros a que 

se refere este artigo continua a corresponder ao· percentual 
estabelecido pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro 
de 1987.'" 

Não conheço o decreto-lei e não tenho como conhecê-lo; 
não tenho nada em minhas mãos que me permita conhecer 
a redação do decreto-lei. Ele deve, realmente·, fazer com que 
suba um pouco o salário dos ministros. a fim de que tenha 
igualdade com o nosso. O que está estabelecido no decreto-lei? 
Como é a divisão do Superior Tribunal Militar; do Supremo 
Tribunal, que já votamos; do Supremo Tribunal de Justiça? 
É contra isso, Sr.- Presidente, que sempre fiCou aqui protes­
tando. É quando pergunto: Como votamos sem saber o que 
estamos apreciando? 
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O Senador Maurício Corrêa sabe, porque é o relator. 
Mas V. Ex~ pode nos dizer qual é o teor do Decreto· Lei 
n' 2.371? 

O Sr. Maurício Corrêa- Está nos-àutos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Está nos autos, mas 
não aqui nas nossas mãos. V. Ex~ pôde ver os autos, pois 
foi o relator. Eu não tenho nenhuma ínformação. Cofuo é 
que voto? Sobre isso estou protestando, porque se tivesse 
tempo para votar na terça-feira, tudo isso ·estaria em nossas 
mãos. Teríamos condições _de examinar, se qu"isêSserriOs exa­
minar. Pode ser que muitos não queiram, mas quem quisesse 
examinar poderia. E nós não podemos. 

Não mais falaria, mas qUando li o que iríamos- vófar, 
no caso do Supremo Trib1.1:nal Federal, e vi que náo sabia, 
percebi que se quisesse não poderia saber o que estava votan­
do, pedi a palavra. Por isso, continuo me abstendo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue 
a discussão da matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra; encerro a discus­
são. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aproVada:_ 

PROJETO DE LEI DA. CÂMARA N'.J.3, DE 19~2 
(N• 2.614/91, nà Câsà de origem) 

(De iniciãftva do Superior Tribunal Militar) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supe- · 
rior Tribunal Militar e dos Juizes da Justiça Militar 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O vencimento básico dos Ministros do Superior 

Tribunal Militar, a partir de 1"' de novembro de 1_991, é fixado 
em Cr$1.584.164,44 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro 
mil, cento e sessenta e quatro cruze_iros e quarenta e quatro 
centavos). 

§ 1~ Os vencimentos básicos do Jui_z~ . .õuditor Cçn:rege­
dor, dos Juízes-Auditores e dos_Juízes-Attditores Substitutos 
são fixados, respectivamente, nos valores de Cr$1.560".560,39 
(um milhão, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e sessenta 
cruzeiros e trinta e nove centavos), Cr$1.504.068,10 (um mi­
lhão, quinhentos _e __ quatro mil, sessenta ~·.oito cruzeiros e 
dez centavos), Cr$1.353.661,21 (um milhão, trezentos e cin­
qüenta e três rilil, seiscentos e sessenta e um ç;ruzeiros,e vin~e 
e um centavos). 

§ 2~' A verba de .repre~entação mens~.dos Magistrados 
a que se referem o caput e _o § 19 deste .artigo continua a 
corresponder aos percentuais estabelecidos_ pelo Decreto-Lei 
n' 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 2"' Os venciroentQs estabelecido&_ o o artigo anterior 
e_seus parágrafos serão reajustados nas mesptas datas e pelos 
mesmos índices adotados para os servidore:? pa União. 

Art. 3? Aplicam-se aos_ Magistrados_ aRosentados a que 
se referem o caput e o § 19 do artigo 19 e" aos beneficiárias 
das pensões as disposições constantes desta_j, .. ei. 

Art. 49 Serão deduzidas dos vencilllin..tos previstos no 
artigo }9 e seus parágrafos, e dos proventos da aposentadoria 
e das pensões a que se refere o artigo 3"', as parcelas corre~pon-

dentes, auferidas desde 1~ de novembro de 1991, com base 
~a legislação vigente. 

Art. 59 As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão ã·conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Passa-se ago­
-ra à apreciação do Requerimento n_9 133/92, de urgência, lido 
no Expediente, sobre o Projeto de Lei da Câmara dos Depu­
tados n9 14, de 1992. 

Em votação o requerimento.-
Os Srs. Senadores que ·o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

Discussão do projeto de iniciativa do Ministério 
Público da_ União que dispõe sobre _os vencimentos 
dos membros do Ministério -Público da- ÜniãO e -dá 
outras providências. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, para 
emitir parecer. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr~~ e 
_ S_rs. Deputados, o presente projeto de lei, oriundo da Câmara 
dos Deputados, visa ã adequação dos vencimentos dos mem­
bros do Ministério Público da União. O projeto Se apresenta 
de forma absolutamente compatível com as exigências para 
a aproVação, quanto aos requisitos de constituciõnalidade, 
juridícidade e técnica legislativa. Por essa razão, o parecer 
é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Q parecer 
é favorável. . . _ 

Em discussão. (Pausa.) _ _ . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovado, com abstenção do Senador Jutahy Magall:lães. 
A-matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 14, DE 1992 
. (N• 2.615/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre os vencimentos doS Membros do- Mi­
nistério Público da União, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O vencimento básico do-S Membros do Minis­

tério Público da União, a partir de 19 de novembro de 1991, 
é fiXado, observada a' descrição de cargos dos itens I, 11, 
III e IV do Anexo da Lei n' 8.229, de 9 de setembro de 
1991, respectivamente, em·Cr$1.513.557,70 (hum milhão, qui­
nhentos e treze mil, quinhentos e cinqüenta e sete cruzeiros 
e setenta centavos), Cr$1.468.159,18 (hum milhão, quatro-. 
centos e sessenta e oito rriil, cento e cinqüenta e nove cruzeiros 
e dezoito centavos), Cr$1.422.759,76 (hum milhão, quatro·· 
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centos e vinte e dois mil, setecentos e cin(Jiienta·e"noVe êruzei­
ros e setenta e seis centavos) e Cr$1.362.201,66 (hum milh_ão, 
trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e um cruzeiros e 
sessenta e seis centavos). 

Parágrafo único. A verba de representação mensal dos 
Membros do Ministério Público da União a que se refere 
este artigo é a·Cónstante do Anexo da Lei n" 7.725, de 6 
de janeiro de 1989, com as mOdificações introduzidas pelo 
artigo 3• da Lei n' 8.273, de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 2" Os vencimentos estabelecidos no artigo anteriOr 
e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas 
e pelos mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 39 Aplicam-se aos Membros aposentados do Mi­
nistério Público da União e aos _beneficiários dos falecidos 
as disposições constantes desta lei. 

An. 4'? Dos vencinientos previstos no art. 1~ e seu pará­
grafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere 
o artigo anterior. serão deduzidas as parcelas correspondentes, 
auferidas desde 19 de novembro de 1991, com base na legisla-
ção vigente. --

Art. 5"' As de_spesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 6"' Esta lei entra em vigor na daia de sua publi­
cação. 

Art. 7"' Re~Ogam-se-3s-disposiÇõés em- contrári~.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
19 horas e 3 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno úníco; do Requerimento n"' 24, de 
1992, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral,. do editorial "Guerra à corrupçãOn e do artigo "Revolução 
pela normalidade", ambos publicados no jornã.l Correio Brazi­
liense, ediç_ão de 20 de fevereiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas _e 1 minuto.) 

Ata da 42a Sessão, em 2 de abril de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 19 HORAS E 3 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TBS OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo -Albano Franco - A!el(alldre CQsta 
-Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras 
- car!os De'Garli - Carlos Patrocfnio - Chagas Rodrigues -
Qd Sabóia de carvalho - Dario Pereira - Darcy Ribeiro -
Dirceu carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
cio Álvares - Esperidii!O Amin - Epitácio cafeteira - Fran­
cisco Rollemberg- Garibaldi Alves -Gerson camata- Gut­
lberme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleao -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - !ra­
puan Costa J(mior -João França- Joao Rocha- Jonas Pi­
nheiro- Josaphat Marinho- Josê Eduardo- Josê Fogaça­
José Paulo Bisol- José Richa- José Sarney- Júlio campos 
- J (mia Marise - Jutahy Magalbaes - Lavoisier Maia - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Luc!dio Portella - Man­
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário 
Covas - Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Mauro Benevi­
des- Meira Filho- Moisês Abrao- Nabor Júnior- Nelson 
carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soa­
res - Onofre Quinan - Oziel Carneiro - Pedro Simon - Ro­
naldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar - TeotOnio Vile­
la Filho- Valmir campeio -Wilson Martins_ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, dedaro aberta a sessão. 

Sob a prote~_ã_o_ de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 134, DE 1991 
Requeremos urgência~ nóS ternios do art. 336, "b", do 

Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 15, 
de 1992 (n• 2.621192, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Desembargadores, Juízes de Direito, Juí­
zes de Direito Substitutos e Juízes de DireitO dos Territórios, 
integrantes da Justiça do DistritO -FederaL 

Sala das Sessõ_es, 2 de abril de 1992.- Mauro Benevides 
- Alexandre Costa - Francisco Rollemberg - Elcio Álvares 
- Dirceu Carneiro - Mareio Lacerda - Marluce Pinto -
Humberto Lucena - Garibaldi Alves Filho - Marco Maciel 
- Ney Maranhão - Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira 
- Nabor Júnior-- Eduardo Suplicy - Pedro Simon - Nelson 
Wedekin - Josaphat Marinho - João França - Gerson Ca­
mata- Odacir Soares- José Fogaça - Aureo Mello­
Valmir Campelo - Mansueto de Lavor - José Sarney -
Maurício Corrêa - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - lram 
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Saraiva - Amir Lando - Antonio Madz - Nelson Carneiro 
- Louremberg Nunes Rocha- Julio Campos- Wilson Mar~ 
tins - Cid Sabóia de Carvalho - Albano Franco - Carlos 
Patrocínio- Teotônio Vilela Fi~ho - Jonas Pinheiro- Moisés 
Abrão -- José Richa- Guilherme Palmeira...:...-Cãrlos Patro­
cinio - Lavoisier Maia - Affonso Camargo - Esperidião 
Amin - Meira Filho - Levi Dias - Almir Gabriel- Divaldo 
Suruagy - Oziel Carneiro - Aluizio Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340 do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Se_cretário. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 135, DE 1991 
Requeremos urgência, nos teimas -do art. 336, "b", do 

Regimento Interno, para o ProjetO de Lei da Câmara n<> 16, 
de 1992 (o" 2.631/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos. dos_ Ministros do Tribunal Superior do Traba­
lho, dos Juízes d_os Tribunais Regionais odo Trabalho, _dos 
Jufzes-Presidente~s de Juntas de Conciliação e Julgamento e 
dos Juízes do Trabalho Substituto. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992.- Mauro Bei]evides 
- Alexandre Costa --:- Francisco RoUemberg - Elcio Alvares 
- Dirceu Carneiro - Mareio Lacerda - Marluce Pinto -
Humberto Lucena - Garibaldi Alves Filho - Marco Maciel 
- Ney Maranhão - Chagas Rodrigues - Epitácio Cafeteira 
- Nabor Júnior- Eduardo Suplicy- Pedro Simon- Nelson 
Wedekin - Josaphat Marinho - João Franç~ - Gers9n Ca­
mata - Odacir Soares - José Fogaça - Aureo Mello -
Valmir Campelo - Mansueto de Lavor - -José Sarney -
Mauricio Corrêa - Ronan Tito - Ronaldo Aragão - lram 
Saraiva - Amir Lando - Antonio Mariz - Nelson Carneiro 
- Louremberg Nunes Rocha- Julio CamPoS:...... WilsoriMai-­
tins - Cid Sabóia de Carvalho - Albano Franco - Carlos 
Patrocínio - Teotônio Vilela Filho - Moisés Abrão - José 
Richa - Guilherme Palmeira - Carlos De Carli - Jonas 
Pinheiro - Lavoisier Maia - Affonso Camargo - Esperidião 
Ami11.- Ruy 6acelar- _Meira Filb_o- _Le.vi Dias -:oAlmir 
Gabriel - Divaldo Suruagy - p_tziel Carne!ro - Aluizio B~­
zerra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento que acaba de ser lido será apreciado após a Ordem 
do Dia, na forma do art.. 340 do Regimento Jnterno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o período destinado ao Expediente .. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 24, 
de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, solici­
tando, nos termos regimentais; a fraiiScº_ç~o~_n_(?s)\h_ais 
do Senad_o_ Federal, do editorial "Guerra·ã-CõrrU:pção" 
e do artigo "Revolução pela normalidad~~·:-" _a=mbo~ pu­
blicados no jo-rnal Cori-eio Braziliense: eàição de 20 
de fevereirO de 1992. -

Em votação o requerimento, em turno único. 
__ . __ Os S_rs. Senadores_ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria CUja transcrição é solicitada: 

GUERRA À CORRUPÇÃO 

Jamais na história deste País representantes dos três Pode­
res reuniram-se, como agora, para acei-to de providências co­
inuns destinadas a atalhar a síndrome crônica da corrupção 
e pôr fim à impunidade. A dissolução dos costumes no âmbito 
do poder público atingiu tal nível que se tomou necessária 
iritervenção enérgica das instituições e dos homens chamado~ 
a dirigi-las. Com efeito, era fundamental recolher o clamor 
da sociedade e_dar-lhe conseqüências adequadas por meio 
de medidas concretas capazes de armar o aparelho do Estado 
na gu~rra contra os co_rruptos e levá-los a punições compatíveis 
com os danos causados ao patrimônio público. 

Presidido_ pelo Ministro Sydney Sanches, do Supremo 
Tribunal Federal, a importância do encontro pode_ser avaliada 
por vários aspectos, mas, especialmente, pelo caráter opera­
tivo que lhe emprestaram os seus participantes. Não se perdeu 
tempo com o debate das causas essenciais da corrupção senão 
para destinar-lhe providências práticas de combate e_ formu­
lação das hipóteses punitivas;~eja por meio de sanções penais 
seja mediante reparação de danos, ou pela adoção simultânea 
de ambas. 

Na -linha do enteQ.dimentQ mais difundid() na área social, 
onde Os- delitos contra.os_d~yer.es d~ austeridade pública reper­
cutem de modo traumatizante, buscou-se obviar certas garan­
tias legais, que não podem servir de proteção a criminosOs. 
Assim, é cabível elaborar a legislação relativa à escuta telefô­
_niç:a de maneira que não torne _invíável sindicâncias SoOre 
denúncias consistentes de atos corruptivos, conforme enten­
deu a mesa dos trabalhos. 

Da mesma forma, a lei do sigilo bancário e físcal não 
pode ser convertida em biombo para ocultar expedientes lesi­
vos às finanças públicas. Há de ser alterada para permitir 
investig~ções .eficazes. em presença de suspeitas autorizadas 
pelos fatos e para colheita essencial de material probante a 
ser lançado em processo judicial. Também tais questões mere­
ceram aprovaç_ão geral, como convém aos pressupostos de 
désistabilização das fraudes contra o interesse público. 

É pelas brechas da legislação que os criminosos costumam 
escapar do ato punitivo correspondente, uma vez posta a Jus­
tiça fora dos instrumentos que poderiam dar corpo e susten­
tação jurídica ãs sanç_ões_ aplicadas. Urge fechá-las com todo 
o rigor possível. Para alcançar sêmelhante objetivo! funda­
me_n_tal é a realização de ampla reforma na lei substantiva 
e adjetiva penais, além da oficialização da possibilidade legal 
do seqüestro de bens para garantia de eventual ressarcimento, 
e a perda irremissível daqueles_adquiridos com os proventos 
da fraude. Os três Poderes, nesse particular também, entende-. 
ram-se sem divergências apreciáveis. 

No arremate do front agora aberto contra a corrupção, 
cabe ao Congresso_ papel exponencial. Com efeito, sem o 
enriquecimento do ordenarnçnto jurídico com uma legislaç_ão 
moderna, portadora de elevados instrumentos de operacio­
naJidade,_não s_erá possfv_el exercer tlJtela eficie_nte sobre açõ~ª­
delituos3.s.contra o patrimônio público e mandar à custódia 
da prisão os deliqüentes. 
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Advirta-se que a legislação penal brasileira é uma rede 
de malhas extremamente largas, por onde costumam escapar 
os mais ladinos. É _que o excesso ritualístico do processo e 
dos procedimentos enseja toda a sorte de manobras escapa­
tórias. Alterações substanciais, portanto, se fazem indispen­
sáveis para que não se conceda qualquer tipo de vantagem 
aos corruptos na manipulação da lei. 

REVOLUÇÃO PELA MORALIDADE 

Jota Alcides 

Editor-Chefe 

Corrupção não é um m-ar exclusivo do Brasil e muito 
menos uma exclusividade da época atual. Sempre existiU, em 
maior ou menor escala, em todos os lugares e em todos os 
tempos. Roma antiga chegou a um ponto de deterioração 
em que quase tudo estava à venda, principalmente nos basti­
dores de seus suntuosos palácios, como ensinam os compên­
dios históricos. 

Impérios têm sido destruídos ou consumidos pela corrup­
ção, governos submetidos à execração pública e alguns corrup­
tos ilustres, poucos mas exemplares, atingidos por penas próxi­
mas, apenas próximas, do merecimento devido pelas suas 
exorbitâncias abusivas e danosas no exercício de adminiStrã.ÇãO 
dos negócios pUblicas. 

Como parece ser um mal que não pode ser de todo _extir­
pado, pela sua própria natureza, assim como não pode simples­
mente ser extinta a fragilidade humana, cheia de recaídas; 
a corrupção exige pcrsíS:iente vigilância de todos quantós têm 
responsabilidade ética e moral jUnto à sociedade. Os dirigentes 
públicos devem ultrapassar os limites dos propósitOs, transfor- · 
mando-os em ação coerente, convergente e-duradoura. 

O atual governo do Brasil instalou-se após uma campanha 
vitoriosa que se impôs pelo entusiasrnd_que despertou a sua 
bandeira contra a corrupção. Consagrado popularmente em 
todo o País como "Caçador de marajás", o Presidente Fernan­
do Collor comprometeu-se, exaustivamente, em combater, 
firme e corajosamente, tudo o que fosse irregularidade e ban­
dalheira na administração pública nacio-n-al. O Brasil Novo 
do seu programa de governo seria sobretudo um Brasil sem 
corrupção. Mas, apesar de todo o seu- empenho e da sua 
determinação, o País tem sido sacudido por freqüentes e suces­
sivos escândalos de fraudes envolvendo o dinheiro do povo 
sob o gerenciamento da Legião Brasileira de Assistência, da 
Previdência Social e do Ministério da Saúde. Um triste espetá­
culo de desrespeito à Nação marcou a passagem do ano com 
denúncias e revelações sobre concessões e vantagens em super­
faturamentos e cOmpras irregUlares de milhares de bicicletas, 
mochilas, guarda-chuvas, seringas e outros produtos. Transa­
ções e negociatas bilionárias que deixaram a opinião pública 
perplexa e estarrecida, exigirido punição dos responsáveis. 

É bem verdade que uns estão presos, outros sendo inter­
rogados, outros aguardando inquéritos e ainda outros sendo 
procurados. Mas o estrago provocado tem o efeito de um 
abalo irrecuperável nos pilares da moral e da credibilídade 
do Governo. Uma razão fortíssima para causar extrema irrita­
ção ao Presidente Cóllor, quem sabe sem mesmo poupar-lhe 
a saúde, apesar de sua reconhecida resistência atlética. 

Se o Presidente sofre contrariado e o Governo perde 
prestígio; com a proliferação de irregularidades administra­
tivas e atos de corrupção, o povo fica dominado por uma 
"sensação de impunidade" e pela desvalorização geral da ho-

nestidade. Como mudar este quadro terrível? Somente por 
meio de uma autêntica revolução cultural, política, jurídica 
e administrativa que possa determinar um "basta" à corrup­
ção, recolocando _a_ ~tica como Qever e 9Prigação de caçla 
um e de todos. _especialmente dos que eventualmente são 
guindados ao poder público. 

Por isso, surge uma luz de esperança agora na iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, reunindo representantes dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário para discussão 
e definição de medidas que acabem com a impunidade dos 
criminosos que -se tornam poderosos sob o manto da corrup­
ção. Parafraseando Cervantes, assim corno a carestia e a fome, 
também a corrupção é a impunidade cansam o coração do 

_povo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada a 
Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreCiaçãO do Requerimento n" 134/92, 
de 1,!-rgêr:tcia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da 
Câmara n' 15, de 1992. 

Em votação o requerimentO. -{Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprOVam queirarri pertnariecer 

sentadoS. (Pausa.) · 
Aprovado, com a abstenção do Senador Jutahy Maga­

lhães. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

DiscusSão~ em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 15, de 1992 (n•2.621/92, na Casa de origem), 

-de iniciativa do Tribunal de Justiça- do Distrito Federal 
· 'e- aos Territórios, que- diSpõe sobre Os veilcimentos 
- dos Desembargadores, Juízes de Direito, Juízes de Di­

reito Substitutos e Juízes de Direito dos Territórios, 
integrantes da Justiça do DistritO Federal e Territó~ 
rios). · ~ 

, Concedo a palavra ao _nobre S_enador_ Valmir Campelo 
para proferir o parecer. 

~ O SR. VAL!"IR CAMPELO (PTB -:-DF. ~ara emitir 
parecer. Sem rev1são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: Nos termos do art. 96, inciso II, letra b, da Constituição 
Federal, o Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fede­
ral e dos TerritóriOs encaminha uma exposição fundamentada 
ao Congresso NaCional, fixando Os vencimentos bâsicos e a 
representação mensal dos Desembargadores, Juízes de Direi­
to, Juízes de Dir~ito_Substitutos e Juízes de Direito dos Terri­
tórios, integrantes da Justiça do_ Distrito Federal e dos Terri­
tórios. 

Sr. Presidente, a matéria já foi aprovada pela Câmara 
dos Deputados e se encontra nesta Casa de conformidade 
com o Regimento Interno do Se-nado Federal. 

O meu parecer, portanto, é favorável à matéria. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESiDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável à matéria. 

-Em discussã-o, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votaçãO.. · 
Os Srs. Seriádores que o aprova-m queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
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Aprovado, com a abstenção do _Senador Jutahy Maga-
lhães. - - · 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o p_roje:to aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 15, DE 1992 

(N• 2.621/92, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Tribunal de Justiça 
1 do Distrito Federal e dos Territórios)' 

Dispõe sobre os vencimentos dos Desembargadores, 
Juízes de Direito, Juízes de Direito Substitutos e Juízes· 
de Direito dos Territórios, integrantes da Justiça do Dis~ 
trito Federal e Territórios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Os venCimentos básicoS- dos Desembargadores, 

Juízes de Direíto, Juízes de Direito Substitutos e JuízeS de 
Direito dos Territórios, a partir de 1" de novembro de 1991, 
são o-s fixados no Anexo desta lei. 

Parágrafo único. A verba de represeritação nlensal dos 
Magistrados a que se refere este artigo continua a corre~­
ponder aos percentuais estabelecidos no AneXo do Decre-

(Art. lt da Lei nt 

to-Lei n'2.371, de 18 de novembro de 1987, observado, quanto 
aos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Fede­
ral e dos Territórios, o disposto no art. to, § 2'", da Lei n"' 
7.728, de 9 de janeiro de 1989. 

Art. 2~' Os vencimentos estabelecidos no artigo ~nterior 
serão reajustados_ nas mesmas datas e pelos mesmos fndices 
adotados para os servidores da União. 

Art. 3·~ Aplicam-se_aos Magistrados aposentadosa que 
se refere o art. 1~' e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta lei. 

ArL 49 Serão deduzidas dos vencimentos previstOs no 
art. 1'.>,_ dos proventos da aposentadoria e das pensões a que 
se refere o art. 39 desta lei, as parcelas correspondentes auferi­
das, desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 

Art. 59 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 

de de 1992) 

I 
MEMBROS DA MAGISTRATURA I VENCIMENTO 

----------------------------------'------------
1 

DESEMBARGADORES 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO j 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS I 1 •. 560~ 560' 39 

-------------------------------'--------~-
! 

JUIZ OE DIREITO E JUIZ D-E: DIREITO ObS TERRITÓRIOS 1. 1.504 .. 068,10 

--------------------------------'-----------
1 

JUIZ OE OlREITO SUB'STlTUTO ,. 1-353.661,21 

--------------------~----------'-----------
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 

agora, à apreciação do Requerirn~nto n9 135/92, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 16, 
de 1992. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qU.eiriin-p-ennane_cer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do Senador Jutahy Maga­

lhães. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à ãpTedação-da ma­

téria. 

Discussão, eln turrio úriico, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 16, de 1992 (n'2.631192, na Casa de origem), 

de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho 
Substitutos. (dependendo de Parecer). 

Concedo a palavra ao Nobre Senhor Senador Maurício 
Corrêa para proferir o Parecer. 

O SR.MAURÍCIO CORRI':A (PDT -DF. Para emitir 
·parecer. Sem reviSão-do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: em igualdade de condições com o parecer que proferi 
para os Juízes do Supremo Tribunal Federal, esse Projeto 
de Lei n916, já aprovado na_ Câmara dos Deputados, preenche 
os requisitos constitucionais. 
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Trata-se do reajuste dos subsídios e da verba de represen­
tação dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das diversas Regiões e dos 
Jufzes e demais componentes das Juntas _de Conciliação e 
Julgamento espalhadas pelo Brasil afora. O projeto, portanto, 
merece a minha aprovação. 

Ê o parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ O parecer 
é favorável. 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discussão. 
Em votaÇãO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com abstenção do Senador Jutahy Magalhães. 
A J;Uatéria vai à sanção. 

É o seguinte·o-prôjeto aprov'a&>:-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 16, DE 1992 

(N~ 2.631/92, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Tribunal 

Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tri­
bunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas 
de Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho 
Substitutos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os vencimentos básicos. dos Minístro.s.do_Tribu­

nal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, dos Juízes-Presidentes _de_ Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos, a partir 
de V de novembro de 19_91, são os fixados no Anexo_único 
desta lei. 

Parágrafo único. A parcela de representação mensal in­
cidente no vencimento básico dos Magistrados a que se refere 
este ârtigo coriêspOriderá aos pef-centlli:tiS ·estábelecídos no 
Anexo 11 do Decreto-Lei n• 2.371, de 18 de novembro de 
1987, com a alteração constante do § 2" do art. 19 da Lei 
n• 7.722, de 6 de janeiro de 1989. 

Art. 2" Os vencimentos estabelecidos no_ artigo anterior 
serão reajustados nas mesmas ·datas e pelos mesmos índices 
adotados para Os servidores da União. 

_~=A~!· -39 ___ Aplicam_-se ~os Magistrados aposentados e aos 
benefiCiários das pensões as disposições constantes desta lei. 

Art. 49 Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 19 , dos proventos da aposentadoria e das pensões a que 
se- refere o art. 39 desta Lei, as parcelas correspondentes auferi~ · 
das, desde 19 de novembro de 1991, com base na legislação 
vigente. 

Art. 5" As empresas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
União. 

Art. 69 Esta Leí entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

· Art =79 Revogam-se as dispoSições· em cóiltrário. 

ANEXO 

(Art. 12 da Lei n~ de de 19nl 

I 
MEMBROS DA MAGISTRATURA I VENCIMENTOS 

------------------------~-------------
1 

MINISTRO DO TRIBUNAL SUPER~OR DO TRABALHO I 1.584.164,44 ____________________________ ] ____________ _ 
I 

JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO I 1.560.560,39 

--------------------------~~------------~ 
I 

JUIZ-PRESIDENTE DE JUNTA DE CONCILIAÇÃO E I 
JULGAMENTO I 1.504,068,10 

----------------------------'~------------~ 
I 

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO I l. 353.661' 21 

------------------------------~--------------
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às. 
19 horas e 10 minutOs, com a s€guiõte ---

ORDEM DO DIA 

Votação. em turno único, do Requerimento n~ 29, de 
1992, de autoria do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 

termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral,'dos artigos "A Avocatória é a saída" e "A crise do Judiciá­
rio", ambos publicados no Jornal da Tarde, edições de 5_e_ 
11 de fevereiro de 1992, respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a_sessão às 19 horas e_8 minutos.) 

Ata da 433 Sessão, em 2 de abril de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 19 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexanqre Cos­
ta - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras 
- Garlos De'Carli - Garlos Patrocínio - Chagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
eJo Álvares - Esperidião Amin - Epitáclo Cafeteira - Fran­
cisco Rollemberg '- Garibaldi Alves Filho - Gerson Gamata 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva 
- Irapuan Costa Júnior - J oao França - João Rocha - Jonas 
Pinheiro - Josaphat Marinho -José Eduardo -José Foga­
ça -José Paulo Bisol -José Richa -José Sarney -Júlio Cam­
pos- Júnia lvlarisc - Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucfdio Portella -
Mansueto de Lavor- Márcio Lacerda -Marco Maciel- Mâ­
rio Covas;... Marluce Pinto- Maurfcio Corrêa- Mauro Bene­
vides- Meira Filho -Moisés Abrao- Nabor Júnior - Nel­
son carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhao - Odacir 
Soares - Oriofre QU.inan - Oziel carneiro - Pedro -Simon -
Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio. 
Vilela Filho- Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. lo:> Sectetário. 

·São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 136, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art .... .3_36, alínea c, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n" 161, de 1992, 

pela qual o Sr. Presidente da República solicita a retificação 
da Resolução n" 83, de 1991, de interesse do Estado de Per­
nambuco. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. - Marco Maciel 
- Humberto Lucena - Maurício Corréa - Jonas Pinheiro 
- Oziel Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 137, DE I992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 126, de 1990. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1992. -Humberto Lucena 
- Marco Maciel - Maurício Corrêa - Oziel Carneiro -
Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Ordem 
do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 29, 
de_ autoria do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado 
Federal dos artigos "Avocatória é a saída" e "A crise 
do Judiciário", ambos publicados no Jornal da Tarde, 
em edição de 5 e 11 de fevereiro. 

Em votação, em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pãra encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para enca­
minhar.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, fico até constran~ 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira 3 1781 

gido por me manifestar sobre todas as matérias em votação. 
Tenho muita vontade de fica:r- no meu -gabinete, escutando 
pelo alto~ falante, para não sentir o frnpeto de falar. 

Venho discutindo essa idéia e sei que não sou acompa­
nhado por ninguém, praticamente. Na minha opinião, são 
três as formas de se pedir a transcrição de matéria de jornal 
ou discurso: ler e, portanto, assumindo-se a responsabilidade 
pelo que se está lendo c pelo que se quer transcrever; pedir 
seja considerado como lido, que, de igual forma,~ da respon­
sabilidade do Senador que apresenta o requerimento; e através 
de re_querimento. 

Entretanto esse tipo de requerimento, a meu Ver - sei 
que a grande maioria acha natural a transcriçãO nos Anais 
-, não se constitui numa forma correta de responsabilidade 
individual do Senador, pois pede a solidariedade de todos, 
ao votar o requerimento, à matéria que -Será- frãnscrita. 

Por essa razão apenas voto contra o requerimento. 

O Sr. Cíd-- Sabóia de Cal-valho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, tem sido uma constante a trans­
crição nos Anafs -de trabalhos jornalísticos, como editoriais, 
artigos, crônicas, comentários, enfim, tOdos os gêrlerõS- de­
comunicação- jornalística que têm merecido esse destaque e 
por parte do Senado. 

Mas tambt!m votarei contra esse pedido por discordar 
substancialmente da afirmativa que é a conclusão desse traba­
lho: "A vocatória é a Saída"! Sou contra a avocatória, ci'eio 
ser uma solução inadequada à democracia, po-rs~~c-riaremos 
a ditadura do Supremo Tribunal Federal sobre os outros julga­
dores, sobre os outros tribunais. De tal sorte que voto contra 
e conclamo todos os companheiros para que o fãç"am, a fim 
de que não haja, nesta Casa, a idéia de um prejulgamento: 
o .senado é pela avocatória. 

O Sr- HUmberto Lucena- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 
com muito prazer. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• fala pela Bancada 
do PMDB. Por maior respeito que eu tenho ao autor do 
artigo que o transcreveu, Senador Marco Maciel, o nosso 
posicionamento coincide inteiramente com o de V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Então, Sr. Presi­
dente, o meu pensamento é também o da Liderança do 
PMDB. 

O Senador Marco Maciel merece a maior consíderação, 
o maior respeito de nós todos e discoidar é ã própria esSência 
da democracia. Até gosto que discordem de mim, daf por 
que, hoje mesmo solicitei que o Senador Àntónio Mailz, que 
tem um ponto de vista contrário ao meu, volte a se manifestar 
na terça-feira quando-també-m o farei por entender ser o deba­
te essencial à democracia. 

Faço essas colocações, pedindo desculpas à Liderança 
que representa aqui o Senador Marco Maciel, porque essa 
transcrição implica uma doutrina que não é aceita pacifica-
mente por esta Casa. - - --

Por isso, a Bancada do -PMDB votará contra. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder do PDT, Senador Maurício COrrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA (PDT- DF. Para encami­
nhar. Sem revisão d.o_orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, confesso que afé torcia para uma solução satisfatória no 
que tange à reintrodu_ção, no ordenamento constitucional, 
do instituto da avocatória. 

Examinei profunda~ente esse instituto e cheguei à con­
clusão de que não pOsso dar a minha concordância. Na verda­
dé, só há üm país no mundo- que o adota: _a China. O direito 
comparado não tem avocatória. 

Confesso, Sr. Presid~Jlte, Srs. Senadores, q_~e realmente, 
preocupava-me com a existéncia da avocatória. Pensava, como 
medida aparente, que ela devesse ser reintroduzida nessa fase 
de experimentação do texto constitucional, em virtude_de deci­
sões multiformes proferidas por diversas instâncias da Justiça 
brasileira. Podemos citar os casos da Usiminas, e do 147%, 
em que a Justiça não teve um comportamento uniforme. 

Todavia, examinando profundamente essa questão, na 
seniana que vem, encontrarei espaço~para aqui expor um tra­
balho sobre a avocatória, em que eu me manifesto contra­
riamente. 

Portanto, com relação ao conteúdo dessa publicação, sou 
Coritrário. Agora, .n.ão_ ·pºsso votar_ ç_ontra, porque registrar 
nos Anais é até_ uma maneira de exercitar a democracia, de 
abrir o debate. Sou contra o mérito, mas me posiciono ~f 
favor do registro, pois eSta é a Casa eXatamente do contradi­
tório, da polêmica e não vou impedir o Senador Marco Maciel 
de deixar regístrado, no Senado, uma opinião, embora a dele 
não seja a minha. - -

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ---' Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para encami­
nhar a vOtação.) - Sr. Presiderite, Srs. Senadores, tenho 
simpatias pela aVocatória, maS rião é diSso qUe se trata. Não 
há que se decidir aqui por manifestação contrária óii. favOrável. 
O que me parece correto, na api'eciação de requerimento 
dessa natureza, é verificar apenas se se trata de uma publicação 
respeitável, se não se trata de manifestação esdrúxula ou anô­
mala. Disso -não~se- tratando, o normal, numa Assembléia 
política, como o Senado, é admitir-se· a transcrição nos Ahais. 
Ninguém estará aprovando a substância do documento trans­
crito. Cuida-se de admitir o documento nos Anais da Casa, 

-afim de que sirva de dado comparativo com outros elementos 
contrários ou favoráveiS. 

Te-nho a impressão de que esta deve ser nossa compreen­
são. Chego mesmo a dirigir um apelo veemente ao nobre 
líder do PMDB, no sentido de que S. Ex\ reexamine seu 
ponto de vista. Não parecer próprio nem democrático, numa 
Assembléia popular, como o Senado, recusar a transcrição, 
pouco importando, como no caso, que o requerimento seja 
do Líder do meu Partido. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não. 
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O Sr _-Cid Sabóia de Carvalho- COO:Sidero a ponderação 
de V. Ex~ da maior valia. Portanto a Bancada do PMDB 
posiciona--se contra o mérito do artigo, ficando declarado isso 
nos Anais, e aprova a transcrição. _ .. -

0 SR. JOSAPHATMARINHQ ~ Só tenho louvores para 
o gesto nobre e inteligente de V. Ex~· e 'de sua Bancada. 
Isto é próprio de uma Assembléia democrática. 

Nenhum de nós. aprovando o requerimento, estará apro­
vando o conteúdo do documento. Compreendo o entendi­
mento do nobre Senador Jutahy Magalhães .. _Re:~peito a posi­
ção de S._ Ex~, mas não parece que es·sadeva ser a-compreensão 
generalizada. Posso recusar a transcrição ·cte um documento 
se este for ofensivo à honra ou à memória de alguém, se 
esse escrito estiver elaborado em termos inadequados a consta~ 
rem dos Anais do Senado da República- ou se, por qüalquer 
outro motivo, for de todo inconveniente. -Excluídas essas ra­
zões, aceita-se a transcrição, pois não- se- trata de aprovar 
o conteúdo do documento, mas de admiti-lo a que conste 
dos Anais como um dado de comparação, a fíiii de que ama­
nhã, na Histórhi.,-Se faça o Confronto, se julguem os dados 
diversos para dizer-se qual a verdade a ser ratificada. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex~ me concede um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Tem a palavra o nobre 
Senador Jutahy Magalhães. - -

O Sr. Jutahy Magalhães- Com o assentimento da Presi­
dência-, vou fcii"r"<:rRegimc-n:to, constrangidq, porque procuro 
sempre respeitá-lo, para dizer que o ponto de_ vista de V. 
Er' é o majoritário. Mãs não consideró_que se esteja impe­
dindo o registro de qualquer contraditórip~ porque há três 
formas de requerermos a· transcrição nos Anais de qualquer 
documento: pela leitura do mesmo, do s_eu pedido de trans­
crição e do pedido de solidariedade para a transcrição no 
momento em que se usa a terceira forma pai-a- pedir a transcri­
ção, que é um pedido de solidariedade não se impede que 
haja o contraditório. Os que-querem soméilte Tazer transcrever 
nos Anais para permitir a comparação futura e o ~studo futuro 
dos diversos tipos de pensamento, esses podem fazê-lo de 
duas formas. Quando se pede a votação do plenário, existe 
um pedido de solidariedade. Não só quando há ofensa pessoal 
mas tamb~m quando não se aceita aquilo -que está contido 
no documento, como no ·caso, por exemplo-, do avocatória. 
Sou totalmente contrário aO avocatóriO, -p-ortanto não posso 
dar o meu voto, por mais respeito que eu tenha a quem-faça 
o pedido. Se for só para constar dos Anais, sugiro que o 
Senador Marco Maciel leia o documento e peça a sua trans­
crição nos Anais ·com a -sua responsabiiid3.de individual. Nin­
guém está tentando impedir que se coloque esse documento 
nos Anais evitando o ato democrático tle estabelecer um con~ 
traditório. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Respeito o entendi· 
mento de V. Ex~. mas não me parece seja essa'3 bOa cOnlpreen­
são do Regimento: Nas tr_~ hipóteses, o Regimento, na -ve"rda­
de, cuida de situações diversas. Numa, prevê que o parla­
mentar leiã. o documento. Aí, süTI, quando o Paftãm-entar: 
lê o documento é porque o aceita, salvo se o faz expressamente 
para contraditá-lo. Se o Parlamentar. pura e simplesmente, 
pede a transcrição é porque o aceita. se o Parlamentar solicita 
que o Plenário se pronuncie, é porque deseja que a maioria 
da Casa tome conhecimento do assunto. Podem as Bancadas, 
os Srs. Senadores, ter divergências quanto à substância, à 

orientação, ao sentido do documento; a todos, entretanto, 
é lícito aceitá-lo, para que conste dos Anais, como elemento 
de análise, de discussão, de comparação, entre textos di versos. 
Não estaremos nos comprometendo com o conteúdo, mas 
estamos admitindo o conteúdo sério para objeto de contro­
vérsia. 

.É o que me parece, Sr. Presidente, e quero renovar o 
louvor e o agradecimento à nobre bancada do partido de 
V. Ex• pela revisão, que fez, do voto dado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue 
o encaminhamento de votação. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a·votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Mã[-co_ Maciel - (PF-L- PE. Para encaminar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, expresso o meu agradecimento as palavras 
preferidas aqui com muita propriedade e oportunidade pelo 
nobre Colega de Bancada e ilustres juristas, Senador Josaphat 
Marinho. 

Com efeito, ao pretender transcrever nos Anais da Casa 
_os citedos ~ditoriais, desejo que esses documentos tenham 
a desejãda difusão, que cheguem ao conhecimento de toda 
a Casa. Defensor da avocatória há inuitO tempo; muitas razões 
me levam a defendê-Ia. Pretendo, por ocasião da discussão 
da emenda_ constitucional, produzir todas as razões que me 
levam à defesa da avocatória, razões que, em parte, já estão 
expressas nos dois editoriaiS,- que ·mereceram um reconhe-. 
cimento de amplos setores da opinião públka. 

_ Porém, ó que se discute aqui e agora não é o instituto 
da avocatória é simplesmente a possibilidade de se fazer, como 
salientou o Senador Josaphat Marinho, a transcrição dos refe­
ridos documentos, para que eles possam ser lidos pelos emi­
nentes Colegas e, a partir daí, devidamente avaliados. 

Isto pogto, congratulo-me não somente com a_ decisão 
que veio a tomar o Senador Maurício Corrêa, mas também 
com a retificação que produziu, agora, O Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, como Líder em exercício do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação, 
em turno único. (Pausa.) 

- Os Srs. senadOres-que aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr._Preside_nte, quero registrar 
o meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Registre-se 
o voto "não" do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores quero que fique registrado o pensamento do PMDB 
contra a avocatória, mas, por uma questão de ética, senatorial, 
concordamos com a transcrição, como ficou Consignado. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Será proce­
dida a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transCfiÇâó é SOlicitada: 

A AVOCATÓRIA É A SAÍDA 

Com a prudência que o cargo exige, o presidente do 
Supremo Tribunal Federal afirmou que a novela jurídica do 
reajuste dos aposentados não estará terminada antes de maio 
ou de junho. Na entrevista que concedeu sobre a abertura 
dos trabalhos do Poder JudiciáríO, neste ano, ele também 
disse que o julgamento definitivo da argüição de inconstitucio­
nalidade do Decreto n~ 430, que adiou para 1993 o pagamento 
dos aposentados beneficiados por decisões judiciais-, deverá 
demorar pelo menos cinco meses. 

Esse é, segundo o Ministro Sidney Sanches, o tempo 
necessário para que a União e as entidades representativas 
dos interesses dos aposentados possam esgotar todos os recur­
sos a que têm direito, Ue acordo com a Iegislaç;'io- en:r vigor. 
Antes disso, mesmo que seus 11 ministros quisessem, por 
unanimidade, eliminar de uma vez por todas um problema 
que vem impedindo o governo de agilizar o proce~9 de sanea­
mento das finanças públicas, de modernização institucional 
e de estabilização da moeda, o STF está fOrmalmente impe­
dido de se pronunciar em caráter definitiVo sObre o mérito 
das ações em tramitação. 

E por causa dessa estrutura prOcessual anacrónica que 
nosso judiciário se tomou uma iristitlliçãó estigmatizada pela 
burocracia e pela lentidão. A origem desse estigma está no 
excessivo número de prazos, ti tos e recursos fixados por nossos 
códigos processuais, em nomeda "segurança do direito". 
Além disso, ales:adamente para restabelecer a independência 
do Judiciário, a Carta de 1988 concedeu amplas competências 
aos juízes de primeira instância, o que miiiou O princípio 
da hierarquia funcional no âmbito da Justiça e comprometeu 
a capacidade de sua corte máxima, o STF, de firmar uma 
jurisprudência uniforme em c:iue_stõcs de relevância nacional. 

Hoje, a tramitação de um processo segue um _roteiro 
que mais parece um labirintO. No caso das ações sobre o 
percentual do reajuste das aposentadorias, o STF até o mo­
mento não se manifeStOU porque a União, d_errotada no Supe­
rior Tribunal de Justiça, não pode impetrar recurso. O motivo 
é que o acórdão desse tribunal não foi ainda publicado pelo 
Diário Oficial, por causa das férias forenses. Quando essa 
publicação for finalmente efetuada, o Governo terá 30 dias 
para recorrer e os aposentados terão mais 15 dias para contes­
tar esse recurso. Terminado esse prazo, o presidente do STF 
é obrigado a submeter o processo à Procuradoria Geral da 
República, que não tem prazo para emitir Seu parecer. Só 
quando ele for dado é que o STF poderá, então, iniciar seu 
julgamento. __ ·-

Sua decisão, contudo, não regulará a matéria em caráter 
definitivo nem firmará jU:i"iij:>rudência. Ela s(fé aplicável àque­
les que deflagraram a ação contra a União; o Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo e a Associação dos Aposentados 
de Brasília. Para os demais juristas e Tribunais,quc têm liber­
dade de interpretar a legislação numa linha oposta à do STF, 
essa decisão é apenas uma referência. -.-.Nosso julgamento 
serve apenas corno orientação" - afirma o Ministro Sidriey 
Sanches. 

Diante de uma estrutura process-ual tão esdrúxula como 
essa, que aprisiona a Justiça numa rígida engrenagem burocrá-. 
tica e inviabiliza a formação de uma jurisprudêilcia unifoTme, 

disseminando uma irracionalidade judicial que vai paralisando 
o País, o presidente do Supremo Tribunal Federal vê uma 
saída: a adoção da avocatória. Como instância máxilna do 
Judiciário, o STF tem autoridade moral e independência para 
avocar para si a respon-sabilidade pelo julg~mento dos pro-_ 
cessas que, eventualmente, possam causar "grave lesão à eco-
nomia" sem comprometer o Estado de Direito. -

A CRISE DO JUDICIÁRIO 

Com a autoridade que o cargo lhe confere, o presidente 
do Supremo Triburial Federal acaba de afirmar que o excesso 
de recursos, ações cautelares e liminares estabelecidas pela 
legislação em vigoi estão causando grandes tumultos proces­
suais, sobrecarregando o trabalho dos magistrados, desvir­
tuando a natureza dos serviços prestados pela Justiça, redu­
zindo a eficácia do direito e gerando uma enorme crise funcio­
nal, burocrática e financeira no âmbito do Poder Judiciário. 

Atualmente, afirma o MiníStro-Sidney Sanches, existem 
50 milhões de ações em tramitação em nossos Tribunais. COmO 
o Judiciário tem apenas 10 mil juízes e-m todo o -PaíS, isso 
significa que cada um deles tem de julgar 5 mil processos 
- um volume exagerado de trabalhos e comparado com as 
400 ações julgadas anualmente por um magistrado alemão. 
Por causa do excessivo número de recursos, cautelares e limi­
nares, que permitem aos litigantes e aos seus respectivos advo­
gados deslocar o debate sobre_ o mérito de um problema para 
estéreiS discussões sobre prazos, ritos e procedimentos, muitas 
dessas ações acabam sendo julgadas em quatro instâncias. 

Essa é a razão pela qual existem processos judiciais -qUe 
demoram cinco anos para encontrar uma solução defmitiva~ 
Em hora os juízes não sejam responsáveis por essa morosidade, 
uma vez que el3:_ c;Iecqrre do anacronismo çle nqssos _códigos 
pTóCessuais, a instituiÇão a que servem fica com Uma péSSima 
imagem perante a opinião pública. Além disso, como os magis­
trados de todas <:1-S: instâncias dispõem de ampla competência 
funcional para julgar a mesma matéria, torna-se praticamente 
4opossfvel firmar-se uma jurisprudência unívoca sobre as gran­
des questões do momento - como é o caso, por exemplo, 
da discussão jurídica sobre- a validade fm:mal_ elo r_eajuste de 
147% dos aposentados; embora muitos tribunais já se tenham 
manifestado sobre essa matéria, até hoje não se sabe se esse 
reajuste é ou não constitucional. -- -
-- A histânci<ljudicial m~is prejudicada pela crise do Judi­
ciário é o própiio STF - a mais alta corte do País. Em vez 
de poder concentrar sua atenção sobre o conteúdo dos proces­
sos, seus ministros sáo obrigados a perder um tempo precioso 
de_cidindo recursos,_ cautelares e_ liminares.-~ o mais grave 
é que essas suas decisões são válidas apenas para as partes 
do processo por eles julgando, não condicionando as decisões 
9os jufz~s de instâncias menores que estão julgando ações 

__ idênticas. Em 1_991, afirma o Ministro SídneySanches, o STF 
recebeu 15.963 processos, realizou 14.963 julgamentos, mas 
publicou somente 1.404 acórdãos. Ou seja: sobrecarregados 
por questões meramente processuais, o STF não pode dar 
a atenção às grandes questões constitucionaiS- cuja- imediata­
resolução é condição fundamental para que o Governo possa 
~er _êxito no s~ll: propósito de acab_ar com a inflação, sanear 
as finanças públicas e estabilizar a moeda. 

Para equacionar ã crise_ do Judiciário -é preciso resgatar 
o quanto antes o princípio da hierarquia em nossos tribunais 
e definir de modo mais claro as suas competências._E, para 
que isso seja possível, é necessário reformular nossos códigos 
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processuais e restabelecer a avocatória- a 'medida que per­
mite à mais --alta corte da Justiça avocar para si a responsa­
bilidade pelo julgamento de ações que_ podem causar "graves 
lesões à economia" e ampliar nossas dificuldades políticas. 
"O STF não reívíndica a vocatória, mas não encontra no 
ordenamento constitucional e na legislação processual outro 
caminho que conduza à realização da Just!~ de modo mais 
rápido e eficiente"- diz, acertadamente, o Ministro Sidney 
Sanches __ 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a Ordem do Dia. 

Passa-se agora, à apreciação do Requerimento no 136/92, 
de urgência lido no Expediente, para a Mensagem n9 161, 
de 1992. 

Em votação. 
Os Sis. senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 

da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~ 137/92,lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 126, 
de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · · 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 

da segunda sessão ordinária subscqüen~e. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência Vai cnce"rra-r-Os·trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA. 

-l­

PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N' 73, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do_ art. _336, c, do 
Regimento Interno). 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Càma"i·a 
n• 73, de 1991 (n' 4.064/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a Lei 
Orgãriica do Tribu!J-al de Contas da União, e dá outras provi-
dências, tendo - -

PARECER, sob n'62, de 1992, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: 19 pronuncia­

mento: favorável ao projeto corri 35 emendas que oferece; 
29 pronunciamento (sobre as emendas de plenário); favorável 
às Emendas de n~s 44, 45, 56 c 65; fav-orável com subemenda 
que apresenta às de nçs 36 a 38, 40, 42, 54, 55, 57, 59, 62 
e 66; pela rejeição das de n"' 43, 46, 47 a 53, 58, 60, 61, 
63 e 64; pela prejudicialídade das de n~s39 e 41; e apresentando 
a de n" 67. 

-2-

PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA W 125, DE 1991 

(Complementar) 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno). 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 1991-Comp!ementar (n' 60/89, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismO 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

PARECERES, proferidos em plenário. Relator: Senador 
Meira Filho. 

-_1~ pronunciamento: favorável ao projeto; 
-29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cídadania). 

-3-
REOAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO W 24, DE 1983 

DisCussão, em turno úniCo~ da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 33~ de 1992), do 
Projeto de De.creto Legislativo n' 24, de 1983 (n' 6/83, na 
Câmara dos Deputados), que aprova a correção do Artigo 
XV, alínea b, do Acordo Relativo à Organização Internacional 
de Telecomunicações por Satélite - Intelsat, assinado pelo 
Brasil em ~ashington, a 20 de agosto de 1971, aprovado 
pelo Decreto Legislativo n' 87, de 5 de dezembro de 1972, 
e promulgado pelo Decreto n' 74.130, de 28 de maio de 1974. 

-4-

PROJETODELEI DA 
CÂMARA W 42, DE 1991 

Discussão, em turno único; do Projeto de Lei da Câmara 
n' 42, de 1991 (n' 1.371/88 na Casa de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou venda 
foi interditada no país de o~rigem, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n' 28, de 1992, da Co­
missão 

- dC Assuntos Ecofiômicos. 

-5-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 8, DE 1984 

_Di~cussão em turno úilico,_ do Proj~to de Decret9 Legis­
lativo n' 8, de 1984 (n' 44/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação no Campo 
dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, 
celebrado em Brasília, a 12 de maio de 1983, tendo 

PARECERES, sob n'' 35,36 e 37, de 1992, das Comissões 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 
1~ pronunciamento: favorável, com a Emenda no 1-CRE, 

que apresenta; 29 pronunciamento: ratificando seu parecer 
anterior; e 

_-:--_de Constituição, Justiça e Cidadania, fayorável ao_ pro­
jeto e à Emenda n' 1-CRE. 

-6-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N' 134, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 134, de 1991 (n' 69/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 

_ da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produ~ 
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ção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e ~ubstâ_ncias Psicow 
trópicas, celebrado entre o Governo da RepúbliCa Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasília, 
em 7 de novembro de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 31, de 1992, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-7-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N' 141, DE 1991 

Discussão, eín turno úniCo, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 141, de 1991 (n' 46/91, na Cãmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
de Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produ­
ção e ao TráfiCo Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psico­
trópicas, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 32, de 1992, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO n' 22, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 22, de 1992 (n' 99/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova as Contas do Governo da República relativas ao 
exercício financeiro de 1989, ~endo 

PARECER FAVORÁVEL, da 

- Comissão Mista de Orçamento. 
-9-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N9 23, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da ~roposta de -Emerida 
à Constituição n9 23, de 1991 (n9 45/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal, 
tendo ... 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n' 24, de 1992, da 

~Comissão Temporária (5~ sessão de discussão). 

-lO-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N9 22, DE 1991 

Discussão, em turno único, da Proposta de- emenda à 
Constituição n"' 22, de 1991, de autoria do Senador Coutinho 

Jorge e outros Senhores Senadores, que altera a redação do 
art. 159, I, b, da Constituição, e o art. 34, § 2', lll, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias ( 4~ sessão de dis~ 
cussão)_. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Leva~t~-Se a sessão às 19 hora se 28 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 390, DE 1991 

Que apOSentou Francisco da Silva Rodrigues, Anaw 
lista Legislativo. 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen~ 
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir o incfso 
XI_ do art. 37, da Constituição Federãl, e excluir os arts. 490 
e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Federal. -

Senado Federal, 1' de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 574, DE 1991 

Que aposentou Leonardo Gomes de Carvalho Leite 
Neto, Assessor Legislativo. 

APOSTILA 

Fica alterado o f_y.ndamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, passando a ter a 
u~e_gu~nte reda_ção: nos ·ter~os do art. 40, inciso UI, alínea 
c, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi~ 

-nado com os arts. 67 e 186, inciso III, alínea c da Lei n~ 
8.112, de 1990, no cargo em comissão DAS-4, com a opção 
pela retribuição do cargo efetivo de que trata o art. 2~, § 
29 da Lei n' 6.323/76; § 29 , art. 39, do DecretooLei n' 1.445, 
de 1976, auterado pelos Decreto-Leis n" 2.270, de 1985 e 
2.365, de 1987, aplicados no Senado Federal pelas Resoluções 
n~>S SF 07/87 e 198/88, bem assim com as vantagenS da Resolu~ 
ção SF n' 21, de 1980 e art. 11, da Resolução SF n' 87, de 
1989, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, ob­
servado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Fe­
deraL 

Senado Federal, 1~ de abril de 1992 .. ....:.. Senador Maur~ 
Benevides, Presidente. 


